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À Sua Excelência, o Senhor

PEDRO FE'RREIRA MEDElROS

Prefeito t\4unici

AFONSO CUNHA - MA

Exmo. Senhor,

Após diligências
necessidade, especificações

contratar.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ : 06.096.ó55/000 I -9 I

Afonso Cunha/MA, 02 de junho de 2025.
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Assunto: REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAT CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

AFONSO CUNHA-MA.

internas dos órgãos deste Município foi apurado a

e quantitativos dos materiais que ora se pretende

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar
autorização para que seja instaurado processo administrativo visando REGISTRO DE

PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA, nas especificações e quantitativos abaixo
díscriminados:

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT

1 BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250
2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMIOFICIAL UND 250
3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO OFICIAL UND 200
4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250
5 BOLA DE FUTSAL SEMI OFICIAL UND 250
6 BOLA DE FUTSAL NÃO OFICIAL UND 200
7 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20
8 REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20
9 REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20
10 REDE FLITEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20
L1 REDE SCICIETY 04 METROS FIO 02 PAR 10
72 REDE SCICIETY 04 METROS FIO 04 PAR 10
r.3 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR 10
1.4 REDE SOCIEW 05 METROS FIO 04 PAR 10
15 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR 10
1.6 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR 10
L7 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20
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18 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20

19
EQUIPE COMPLETA 14+1CAM|SA, CALçÃO + 15 MEIÃO EM

POLIESTER PERSONALIZADA EM SERIGRAFIA
CONJ 30

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ L2

27 TROFEU CAMPEÃO UND 40

22 TROFEU VICE CAMPEÃO UND 40

23 TROFEU TERCEIRO LUGAR UND 40

24 TROFIU ARTILHEIRO UND 40

25 TROFEU MELHOR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA PAR t20

29 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA PAR L20

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR L20

31 CHUTE IRA FUTSAL SINTETICO PAR 120

32 CHUTEIRA FUTSAL TECIDO PAR 40

33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80

34 CHUTEIRA SOCIETY SINTETICA COM COSTURA PAR 80

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80

36 COLETT:S PARA TREINO UND 120

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20

38 CALçA PARA GOLETRO FUTSAL UND 20

39 CANEL[IRA PARA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

4L CAMISA PARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTÕES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIÃO PARA FUTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5

46 CRONÔNOMETRO UND 5

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15

48 JOELHEIRA FUTSAL PAR 15

49 CONES DE TREINAMENTOS UND t20
50 Drsco (PRATO STNALTZADOR) UND t20
51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FL'TVOLEY UND 20

53 BOLA DE VOLEY UND 100

54 MEDALHA pERSONALTZADA (ACRíLrCO O METAL RESTNADO) UND 200

55 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO ELETRÔNICO UND L

56 REDE DE VÔLEI 01 LONAS UND 5

57 REDE DE VÔLEI 02 LONAS UND 10

58 REDE DE VÔLEI 04 LONAS UND 10

59 MEDALHA CAMPEÃO UND 200

60 MEDALHA VICE CAMPEÃO UND 200

61 TATAME UND 80

62 CORDAS UND 10

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50
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64 BOLA DE HANDEBOL UND 50

65 SACO DARATRANSPORTE DE BOLA UND 10

66 TROFEU PERSONALIZADO CICLISMO/CORRIDA/JUDÔ (20 CM ALTURA) UND L00

67 RAQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30

68 BADMTTON (PETECA) OU KrT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80

7t Bola societv oficial UND 100

72 Cinto de tração funcional UND 30

t3 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo ajustável UND 10

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm ) UND 40

81 Escada de agilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíça (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steps (60x30x1Ocm) UND 20

87 Corda naval (10m / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebol de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil ns 8 UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92 Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco 75 cm UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96 BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ÁRBITRO DE CAMPO UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LIJDO E TRILHA UND 20

r.00 DOMTNO ADrÇÃO, SUBTRAÇÃO, MUTIPLICAÇÃO, DIVISÃO UND 20

101 QUEBRA CABEÇAS UND 20

102 JOGO DÊ. MEMORIA UND 20

103 BINGO SHOW UND 20

104 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UND 20

105 XADRES E DAMA UND 20

106 5X1 DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107 BADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAS, REDE E SUPORT KIT 10

108 BADMINTON 2 RAQUETES 2 PETECAS KIT 10
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Submetemos à apreciação a proposta de registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos de

interesse das secretarias municipais de Afonso Cunha-MA.

A, presente solicítação fundamenta-se na medida em que subsidia a

implementação e continuidade de programas e ações governamentais voltadas ao

esporte educacional, amador, recreativo, terapêutico e de inclusão social. Tais materiais

são empregados em atividades diversas, incluindo torneios esportivos, ações escolares,

programas voltados à juventude, oficinas comunitárias, projetos sociais e, ainda, em

iniciativas de reabilitação física e fisioterapia desenvolvidas no âmbito da Secretaria

Municipal de Saúde, voltadas à recuperação funcional de pacientes assistidos pelo

Sistema Único de Saúde - SUS.

A adesão ao Sistema de Registro de Preços, por sua vez, permitirá à

Administração Pública realizar aquisições de forma planejada, conforme a demanda
efetiva, evitando a formação de estoques excessivos e reduzindo riscos de

desabastecimento. Além disso, viabilizará contratações com maior economicidade,
padronização dos itens, agilidade nos trâmites administrativos e racionalização dos

recursos públicos.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e

determinação que seja dada início à contratação pública responsável para o objeto
acima descritcl para atender todos os órgãos subscritores, conforme especificação em

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.

Respeitosa mente,

Secretário Municipal de Administração e Finanças

000T,{
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109 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS KIT 10

110 LUVA DE BOXE UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

11.2 CANELEIRA PARA BOXE PAR 10

113 MANOPLA PARA BOXE UND 10

Úru**fiM.* l"^
Secretária Municipal de Educação
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVf,NTUAL CONTRATAÇÃO DE
f,MPRf,SA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS ESPORTIVOS Df, INTERESSE DAS
SECRETARIAS MI]NICIPAIS DE AFONSO
CTINHA.MA.

r. DESCRTÇÂOSUCNUnOOBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a instituição de Sistema de Registro

de Preços (SRP) para futura e evenhlal contratação de empresa especializada no fomecimento de

materiais espoÍivos, de interesse das diversas Secretarias Municipais de Afonso CuúaÀ4A, em

especial as de Educação, Saúde, Assistência Social, Juventude e Esporte, com vistas ao atendimento

de programas e ações voltadas à promoção do esporte, lazer, educação, inclusão social e qualidade de

vida.

Os materiais esportivos contemplam itens como bolas, redes, uniformes, equipamentos de proteção e

apoio a atividades fisicas, troféus e medalhas, entre outros.

Df,SCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na adoção do Sistema de Registro de Preços para aquisição futuÍa e eventuâl de

materiais esportivos diversos, conforme demanda apresentada pelas secretarias dernandantes. Essa

estratégia permite que o Município adquira os itens conforme a real necessidade, sem a obrigatoriedade

de contratação imediata, otimizando recursos e evitando o acúmulo de estoques.

A iniciativa es6â arnparada nos aÍs. 82 a 86 da Lei n" 14.13312021, e atende aos princípios da eficiência,

economicidade e planej amento.

3. JUSTIFICATIVA QUE DEMONSTRE O INTf,Rf,SSE PÚBLICO

A aquisição de materiais esportivos reveste-se de interesse público direto e imediato, na medida em

que subsidia a implementação e continuidade de programas e ações govemamentais voltadas ao esporte

educacional, amador, recreativo, terapêutico e de inclusão social. Tais materiais são ernpregados em

atividades diversas, incluindo tomeios esportivos, ações escolares, programas voltados à juventude,

oficinas comunitárias, projetos sociais e, ainda, ern iniciativas de reabilitação fisica e fisioterapia

kaça da Comrmidade, 56 - Centro
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desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, voltadas à recuperação funcional de

pacientes assistidos pelo Sistema Único de Saúde - SUS.

O fornecimento contínuo, padronizado e de qualidade desses itens é essencial para assegurar o

cumprimento das políticas públicas municipais de incentivo ao esporte, à promoção da saúde, à

cidadania e ao bem-estar social, observando os princípios da eficiência, continuidade e universalidade

na prestação dos serviços públicos.

4. DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO E ANÁLISE DOS CENÁRIOS

A ausência de fornecimento estruturado de materiais esportivos compromete a continuidade das

atividades promovidas pelas secretarias. A aquisição de forma não planejada gera dificuldades

logísticas, aumento de custos, desperdício e morosidade nas entregas.

Com o SRP, busca-se solucionar esse problema com previsibilidade, controle e agilidade nas

aquisições.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Todos os produtos deverão:

/ Ser novos, de primeira linha e atender às especificações técnicas definidas no Termo de

Referência;
r' Conter embalagem original, com etiquetas legíveis de fabricação, validade, número de lote e

nome do fabricante;
,/ Ser entregues conforme cronoglama definido pelas secretarias;
,/ Estar em conformidade com as noÍmas técnicas aplicáveis;
,/ Ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

A estimativa quantitativa detalhada consta em planilha anexa com mais de 100 itens, incluindo bolas,

redes, uniformes, chuteiras, equipamentos de proteção, troféus, medalhas, entre outros.

Praça de Comunidade,56 - Centro
CNII: 06.096.655/000 l -9 I

ITEM DESCRIÇÃO I \t) QTIANT

I BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL TJND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMI OFICIAL UND 250

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO OFICIAL UND 200

4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL SEMI OFICIAL L,IND 250

6 BOLA DE FUTSAL NAO OFICIAL UND 200

7 REDE PATIA FUTSAL FIO 02 PAR 20

8 REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20

9 REDE PATTA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20

l0 REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20

ll REDE SOCIETY 04 METROS FIO 02 PAR l0

t2 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR l0

l3 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR t0
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t4 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04 PAR l0

5 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR l0

6 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR l0

7 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20

8 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20

l9
EeurpE coMpLETA l4+t cAMISA, celÇÀo + l5 MEIÀo EM PoLIESTER
PERSONALIZADA EM SERIGRAFIA

CONJ 30

20 EOUIPE 20+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ t2

2t TRoFEU cnupgÀo UND 40

22 TROFEU \/ICE CAMPEAO UND 40

23 TROFEU I'ERCEIRO LUGAR UND 40

24 TROFEU hRTILHEIRO UND 40

25 TROFEU MELHOR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR t20

28 CHUTEIfu\ FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA PAR t20

29 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA PAR 120

30 CHUTEIfu\ FUTSAL COURO PAR t20

31 CHUTEIfu\ FUTSAL SINTETICO PAR 120

32 CHUTEIRA FUTSAL TECIDO PAR 40

33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80

34 CHUTEIRA SOCIETY SINTETICA COM COSTI.]RA PAR 80

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80

36 COLETES PARA TREINO UND 120

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20

38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20

39 CANELEIRA PARA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND t0

4l CAMISA PARA ARBITRO UND t0

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTÕES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIÃO PARA FUTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5

46 CRONONOMETRO UND 5

4',1 COTOVELEIRA FUTSAL PAR l5

48 JOELHEIM FUTSAL PAR l5

49 CONES DI] TREINAMENTOS UND 120

50 DISCO (PP.ATO SINALIZADOR) UND 120

51 ESCADA AGILIDADE UND l0

52 BOLA FUTVOLEY UND 20

53 BOLA DE VOLEY UND 100

54 MEDALHA PERSONALIZADA (ACRiLICO O METAL RESINADO) UND 200

55 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO ELETRÔNICO UND I

56 REDE DE VOLEI OI LONAS UND 5

5'.l REDE DE VÔLEI 02 LONAS UND l0

58 REDE DE VÔLEI 04 LONAS UND l0

59 MEDALHA CAMPEAO UND 200

60 MEDALH,{ VICE CAMPEÃO I.JND 200

ól TATAME UND 80

62 CORDAS UND t0

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

Praça da C.omunidade, 56 - Cent'o
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64 BOLA IIE HANDEBOL UND 50

ó5 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLA UND l0

66 TROFEI.] PERSONALIZADO CICLISMO/CORRIDA/ruDO (20 CM ALTURA) UND 100

67 RAOUETE DE BADMITON OU KJT UND 30

68 BADMITON (PETECA) OU KIT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80

7t Bola society oficial UND 100

72 Cinto de tração funcional UND 30

t) Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa pri:meiro socorro UND l0

77 Bolsa uniforme UND l0

78 Obstáculo aiustável UND l0

79 Cones (Kit c/I0) KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm) UND 40

8l Escada de asilidade (5m) UND 4

82 Bastões ( lm) UND ó0

83 Bola suiça (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steos (ó0x30x lOcm) UND 20

87 Corda naval ( lOm / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebol de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil n'8 UND 2

9l Bola de dente de leite UND l13

92 Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco 75 cm UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol infantil I Ml4 x 87cm x 70 cm UND 4

96 BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ÁRBITRO DE CAMPO UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LI.IDO E TRILHA UND 20

100 DOMINO ADIÇÃO, SUBTRAÇÀO, MUTIPLICAÇÀO, OIVISÃO UND 20

0l QUEBRA CABEÇAS UND 20

02 JOGO DA MEMORIA UND 20

03 BINGO SFIOW UND 20

04 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UND 20

05 XADRES IT DAMA UND 20

0ó 5XI DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107 BADMIN'I'ON 4 RAQUETES 4 PETECAS, REDE E SUPORT KIT l0

08 BADMINI'ON 2 RAQUETES 2 PETECAS KIT l0

09 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS KIT 0

l0 LUVA DE BOXE UND 0

ll SACO PARA BOXE UND 0

t2 CANELEIM PARA BOXE PAR 0

Praça da Comunidade, 56 - Cenho
CNEI: 06.096.655/000 l-9 I
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7. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCf,LAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO VrA
CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alinea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.' 14.133121, o
planejamento da compra deveni atender, enúe outros, ao princípio do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se

comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento

do mercado e a ampliação da competitividade. Não há contrataçôes correlatas ou interdependentes.

RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantir o atendimento célere, contínuo e eÍiciente das demandas relacionadas às ações

espoÍivas, recreativas, educacionais e terapêuticas desenvolvidas no âmbito das Secretarias

Municipais;
Promover a inclusào social, o bem-estar coletivo e a melhoria da qualidade de vida por meio
do acesso a pÉticas esportivas e atividades fisicas supervisionadas;

Subsidiar programas de reabilitação, fisioterapia e atividades terapêuticas ofertadas pela

Secretaria Municipal de Saúde, que utilizam os mateúais esportivos como instrumentos

auxiliares na recuperação funcional e no tratamento de pacientes;

Assegurar o uso racional dos recursos públicos, com aquisições planejadas de acordo com a

efetiva necessidade das unidades demandantes;

Otimizar os prccessos de planejamento orçamenririo e logístico, conferindo previsibilidade e

conEole na execução das açôes institrucionais;

Reduzir os custos operacionais deconentes da repetição de procedimentos licitatórios,

mediante a adoção do Sistema de Registro de Preços, com aproveitamento de economia de

escala e uniÍbrmizaçào das contratâções.

ANÁLISE DE IMPACTO AMBIENTAL

A contÍatação em pauta tem como hnalidade o fomecimento de materiais esportivos diversos,

incluindo bolas, redes, uniformes, acessórios para atividades fisicas e itens terapêuticos. Embora nào

envolva diretamente atividades potencialmente poluidoras ou de impacto ambiental significativo, é

necessário considerar os efeitos indiÍetos decorrentes da cadeia produtiva, logística de transporte e

descarte final dos materiais.

9.1. Principais Impactos Ambientais Potenciâis

Mesmo com impacto ambiental classificado como indireto e de baixa magnitude, a contratação pode

gerar os seguintes efeitos:

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CN{l: 06.096.655/000 l-9 I
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Geração de residuos sólidos: principalmente anbalagens plásticas, caixas de papelão, etiquetas

e filmes protetores;

Consumo de recursos não renováveis: como plásticos, espumas sintéticas e metais utilizados

na fabricaçào de determinados equipamentosl

Emissão de gases de efeito estufa: associada ao transporte dos produtos (uso de combustíveis

fosseis);

Descarte inadequado de itens danificados, obsoletos ou sem condições de reutilização.

9.2. Ações Mitigadoras Recomendadas

Para reduzir ou neutralizar os impactos ambientais identificados, recomenda-se a adoção das seguintes

medidas preventivas e corretivas:

/ Exigir de fomecedores o uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, sempre que

tecnicamente viável;

Orientar as secretarias municipais quanto ao descarte ambientalmente correto dos materiais e

suas embalagens, com estímulo à separação de resíduos recicláveis e à adoção de pniticas de

reaproveitamento intemo;

Estimular campaúas intemas de educação ambiental nas unidades administrativas e escolares,
promovendo o uso consciente dos materiais espoíivos adquiridos;

Reduzir a fiequência de substituição de materiais por meio da aquisiçâo de produtos de maior
durabilidade, padronizados e compatíveis com as condições de uso previstas, reduzindo o
volume de descarte a médio e longo prazo.

Considerando a natureza do objeto e os impactos ambientais envolvidos, conclui-se que a contratação

apresenta impacto ambiental de baixa relevância, sendo classificada como atividade de risco ambiental

indireto e não significativo.

As medidas de mitigação propostas são plenamente viáveis, compatíveis com a capacidade operacional

do Município e suficientes para asseguríu a responsabilidade ambiental do processo.

10. ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa contratação serào estabelecidos posteriormente, após a realizaçâo de uma pesquisa de

preços pelo setor competente da Prefeitura Municipal. Essa pesquisa permitiú obter informações sobre

os preços praticados no mercado, possibilitando uma análise criteriosa das propostas recebidas durante

o processo licitatório.

Dessa forma, a estimativa dos custos só seú informada no ETP e Termo de Referência na versão final

que será publicada, cujos valores referenciais serão apurados pelo setor responsável, respeitando assim

a segregação das funções.
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11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃo

Este Mapa de Risco visa identificar, classificar e propor medidas de prevenção e controle dos riscos
inerentes à contratação de fomecimento de materiais esportivos, conforme previsto no art. 18, inciso
X, da Lei n" 14.13312021.

A elaboração baseia-se na análise qualitativa dos riscos, considerando sua probabilidade de oconência
(baixa, média ou alta) e seu impacto (baixo, médio ou alto), bem como a definição de medidas de

mitigação e contingência.

\" Risco Identificâdo

00Cri-i2

Prob{bilidrde l.pacro X']tlde }tedidss de uitigaçâo

I Fomecimento de materiais foru d* ,,0,u
especrtlcaçoes

2 Atrasos na entrega dos itens Media Media Medio

1 Planejamento
" quantidades

Exigir amostrâs, termo de recebimento tecnico,
Alta AIto fiscalização rigorosâ, previsão de penalidades

contmfuais

Estipular prazos claros, preveÍ multas por atraso,
designar fiscal para contÍole

4 Falta de competitividade nâ licitâção Baixa

Védia Médio Levantamenlo com base em demandas reais. uso de
hislórico de consumo. rer isào pelas secretarias

Média Baixo Di\ulgaçào ampla. edrtal com exrgéncias
proporcionais. consullâ pré\ ia ao mercado

inÍdequado d^ 
Médiu

- lnadimDlemento conlratual í abandono5 -, ' - -. '' -- - -- --- -- - l!íedra Allâ Alto
ou descumpnmento)

- Preiuizos à Adminrstracào oor itens6 .'::---. - - : ;l-- '- - - Vedia Media Mfrro
danlltcados ou com delerto

Descumorimento de noínàs7 - -.-.- '. - - -- - - Baira Mália Bairo
amDrentârs no rrirnsporte ou oescarte

RESPONSABILIDADES

Orgão Demandante: Levantar necessidades reais e atualizar demanda;

Comissão de Licitação: Avaliar a capacidade dos licitantes e manter a segurança jurídica;

Fiscal do Contrato: Acompanhar a entrega, atestar conformidade e relatar não conformidades.

Assim sendo, a presente contratação possui nível de risco geral classificado como moderado, sendo

plenamente administnável mediante a adoção das medidas preventivas e corretivas indicadas. A
formalização e execução do registro de preços demandam atenção aos mecanismos de controle,

frscalização o gestão contÍatual, com o objetivo de assegurar o atardimento das finalidades públicas, a

entÍega de produtos com qualidade adequada e a conformidade com os princípios da administração
pública.

PoÍanto, a contratagão é viável sob a perspectiva da gestão de riscos, desde que observadas as medidas

de governança previstas ao longo do ciclo de contratação, nos termos da Lei n' 14.13312021.

kaça da C,omunidade, 56 - Centro
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Verificação da capacidade tecnica e financeira na
habilitação, aplicação de sanções, substituiçào via
SRP

Exigir garaatias, fiscalização ativa, previúo de
rejeição e substituiçào

Inserçào de cláusulas ambientais, incentivo a
embalagens recicláveis, orientação sobre descaíe
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12. CONCLUSTIO

A contratação ora proposta, por meio do Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual

aquisição de materiais esportivos, revela-se medida estratégica e tecnicamente adequada, aliúada aos

princípios da ehciência, economicidade, planejamento e interesse público, consagrados na Lei n"
14.1332021. A adoção desse modelo permite à Administraçâo Municipal assegurar a continuidade
das políticas públicas nas áreas do esporte, educação, saúde e inclusão social, com maior
previsibilidade, controle gerencial e racionalização dos recursos públicos.

Considerando a natureza do objeto, sua utilidade comprovada nas ações govemamentais e a estrutura

de planejamento adotada, a contratação é plenamente viável, tanto sob o ponto de vista técnico quanto
juridico-administrativo, representando solução modema, vantajosa e compatível com as finalidades

institucionais do Município de Afonso Cuúa/MA.

Afonso Cuúa/MA,02 de juúo de 2025.

{t.ti("{".,kJ*d,l t
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ú'ffi;,m$*" {e,,L'i*.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

U..&
Sf,CRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Claudin rantes Da Cunha

SECRETARIA MUNI AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

kaça da C,omunidadc, 56 - Cenbo
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OOCÜ

TERilIO DE REFERÊNCIA

01 . OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIiIENTO DE MATERTATS ESPORTTVOS DE INTERESSE

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA.

02. JUSTIFICATIVA:

As Secretarias Municipais de Afonso Cunha/MA desenvolvem, de forma contínua, ações nas áreas de esporte,
educação, saúde e assistência social, que exigem a utilização regular de materiais esportivos, a exemplo de
bolas, uniformes, equipamentos de treino, troféus, redes, acessórios terapêuticos, entre outros itens essenciais
ao funcionamento de programas governamentais.

A demanda por materiais esportivos é recorrente e variável ao longo do exercício fiscal, estando diretamente
associada à realização de atividades institucionais, educacionais, recreativas, de inclusão social e terapêuticas
promovidas pelo Município. A adoção do SRP viabiliza aquisições planejadas, com entregas conforme a real
necessidade das secretarias, evitando a instauração de múltiplos processos licitatórios, otimizando recursos
públicos e assegurando maior eficiência administrativa. Além disso, a contratação permite o atendimento
contínuo às políticas públicas de esporte, juventude, saúde e cidadania, garantindo o suporte material
necessário à execução de programas estratégicos do governo municipal.

Portanto, a medida é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e legalmente embasada, devendo

ser formalizada com a devida instrução processual, em conformidade com os princípios da legalidade,

eficiência, economicidade e interesse público.

03 - ESPECTFICAçÃO DO OBJETO:

3.1 - Especificação dos produtos conforme tabela a seguir:

Praça da C.omunidade, S6 - Centno
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ITEM DESCRTçÃO UND QUANT
V.UNIT.

(R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 BOLA PARA FLITEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMIOFICIAL UND 250

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO OFICIAL UND 200

4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL SEMIOFICIAL UND 250

6 BOLA DE FUTSAL NÃO OFICIAL UND 200

7 REDE PARA FL'TSAL FIO 02 PAR 20

8 REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20
q REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20

10 REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20

11 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 02 PAR 10

12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR 10

13 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR 10

14 REDE SOCIETV 05 METROS FIO 04 PAR 10

15 REDE SOCIET\/ 06 METROS FIO 02 PAR 10

16 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR 10

17 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20

18 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20
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19
EQUTPE COMPLETA 14+1 CAMISA, CALÇÃO + 15 MEIÃO EM
POLIESTER PERSONALIZADA EM SERIGRAFIA

CONJ 30

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA coNi 12

21 TROFEU CAMPEAO UND 40

22 TROFEU VICE CAMPEAO UND 40

23 TROFEU TERCEIRO LUGAR UND 40

24 TROFEU ARTII.HEIRO UND 40

25 TROFEU MELI]OR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIM FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28 CHUTEIRA FU'TEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA PAR 120

29 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA PAR 120

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120

31 CHUTEIRA FUTSAL SINTETICO PAR 120

32 CHUTEIRA FU'TSAL TECIDO PAR 40

33 CHUTEIM SOCIETY COURO COSTUMDA PAR 80

34 CHUTEIM SOCIETY SINTETICA COM COSTUM PAR 80

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80

36 COLETES PARA TREINO UND 120

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20

38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20

39 CANELEIRA PI\RA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

41 CAMISA PARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTÕES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIÃO PARA F:UTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND (

46 CRONÔNOMETRO UND E

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR '15

48 JOELHEIRA FUTSAL PAR '15

49 CONES DE TREINAMENTOS UND 120

50 Drsco (PRATO STNALIZADOR) UND 120

51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FUTVOLEY UND 20

53 BOLA DE VOLEY UND 100

54 MEDALHA PERSONALIZADA (ACRíLICO O METAL RESINADO) UND 200

55 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO ELETRÔNICO UND 1

56 REDE DE VÔLEI 01 LONAS UND 5

57 REDE DE VÔLEI 02 LONAS UND 10

58 REDE DE VÔLEI 04 LONAS UND 10

59 MEDALHA CAMPEÃO UND 200

60 MEDALHA VICE CAMPEÃO UND 200

61 TATAME UND 80

62 CORDAS UND 10

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

64 BOLA DE HAN]EBOL UND 50

65 SACO PARA TMNSPORTE DE BOLA UND 10

66
TROFEU PERSONALIZADO CICLISMO/CORRIDA/JUDÔ (20 CM

ALTURA)
UND 100

67 MQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30

Praça da C.omunidade,56 - Centro
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68 BADMITON (PETECA) OU KIT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80

71 Bola society oficial UND 100

72 Cinto de traÇão funcional UND 30

73 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo aiustável UND 10

79 Cones (Kit c/10t KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm ) UND 40

81 Escada de aqilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíca (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steos (60x30x1Ocm) UND 20

87 Corda naval (1(lm / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebol de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil no 8 UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92 Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco 75 cm UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol inÍantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96 BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE CAMPO UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20

100 DOMTNO ADrÇÃO , SUBTRAÇÃO, MUTTPLICAÇÃO, OtVtSÃO UND 20

101 QUEBRA CABEÇAS UND 20

102 JOGO DA MEMORIA UND 20

103 BINGO SHOW UND 20

104 BRINCANDO COM LETMS E NUMEROS UND 20

105 MDRES E DAMA UND 20

106 5X1 DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107 BADMINTON 4 MQUETES 4 PETECAS, REDE E SUPORT KIT 10

108 BADMINTON 2 MQUETES 2 PETECAS KIT 10

109 BMCH TENIS 2 MQUETE 2 BOLAS KIT 10

110 LUVA DE BOXE UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

112 CANELEIM PARA BOXE PAR 10

113 MANOPLA PARA BOXE UND 't0

VALOR TOTAL R$ =

haça de C,omunidade, 56 - Centro
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3.2. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de qualidade superior, acondicionados em embalagem
original e devidamente identificada, contendo, de forma legível, as informações sobre data de fabricação,
validade, número de lote e fabricante;
3.3. Deverão ser entregues em conformidade com o cronograma estabelecido pelas secretarias demandantes,
atendendo integralmente às especificações técnicas previstas neste Termo de Referência, às normas técnicas
vigentes e em perfeitas condições de uso e funcionamento.

04 - oBRTGAçOES

4.í . CONTRATANTE

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4.í.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

4.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Editale seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros para custear os produtos;

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

4.1 .8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

4.2. CONTRATADA

4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

4.2.2 - Proceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

Pràça da C,omunidade, S6 - Cenro
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4.2.5 - Rêsponder por todos os ônus decoÍrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, ÍÍetes e demais

encargos que venham incidir na entrega do material;

4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as êspecificações dos maleriais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia ê êxpressa anuência da

Contratante;

4.2.8 - Oriêntar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, ÍoÍnecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamenlo;

4.2.9 - Garantir que os produtos êntrêgues estejam em conÍormidade com os padrões de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - EÍeluaÍ a entrega dos materiais nos locais indicados pela secretaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino Íinal;

4.2.11 - ComunicaÍ à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) hoÍas que antêcede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍmento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

4.2.12 - ManteÍ, durante toda a execuÉo do conlÍato, em compatibilidade com as obÍigaçÕes assumidas, todas

as condiçõês de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

4.2.13 - EntregaÍ os alimentos acondicionados adequadamenle, em invólucro lacrado, de forma a permitir

completa segurança durante o transporte, acompanhado de nota fiscal, discíiminado o quantitativo do produto,

de acordo com as especiÍicações têcnicas;

4.2.14 - Substituir quaisquer materiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, que apresente defeito ou não esteja em conformidade com as especificações da proposta

apresentada;

4.2.15 - Manter durante a vigência do contralo todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.'16 - Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE:

4.2.17 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE sobre qualqueÍ inconformidade apresêntada.

05 - LOCAL, PRAZO E CONDIçÓES DE ENTREGA E RECEBI EI{TO DO OBJETO:

5.1. A entrega dos materiais será realizada sob demanda, conÍorme ordens de foÍnêcimento emitidas pela

Administração, nos Iocais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso Cunha/MA.

5.2. O pÍazo para entrega, contado da emissão da ordem de fornecimento, será de até 05 (cinco) dias úteis,

salvo justiÍicativa aceita pêla AdministraÉo.

5.3. Os materiais deveÍão ser entreguês, êm conformidâde com as especificações técnicas constanles no

Termo de Referência.

ha4a da C.omrmidadc, 56 - Centro
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5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local
designado, correndo por sua conta todos os custos e riscos da operação.

5.5. O recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução contratual.

5.6. A Administração rejeitará produtos em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e Definitivo

5.7.1. O objeto será recebido em duas etapas, conforme previsto no artigo 140 da Lei no 14.13312021:

a) Recebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência física e documental do objeto entregue, por servidor ou

comissão designada, com lavratura de Termo de Recebimento Provisório.

b) Recebimento Definitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante verificação da conformidade dos produtos com as

especificações contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo de
Recebimento Definitivo após a aprovação final.

5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notificada para, às suas expensas, substituir ou

complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

irregularidade detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimento definitivo será condição obrigatória para a liquidação e pagamento das faturas, conforme

determina o art. 140 da Lei no 14.13312021.

5.8. O recebimento parcial ou com ressalvas não significa aceitação definitiva, devendo a contratada adotar

as providências corretivas exigidas pela fiscalização.

06. PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria respectiva, mediante a apresentação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Debito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

6.í.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papeltimbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas:

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Debitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas

condições de habilitação;
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6.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

6.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Prefeitura

Municipal de Afonso Cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

07 - FORMALTZAçÃO E VrGÊNC|A:

7.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133,de2021, prorrogável poraté 10

anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n' 1 4.1 33, de 2021 .

08 - FrscALrzAçÃo

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei no 14.133 de2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por 1 (um)ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de Aíonso Cunha/MA,

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da mencionada Lei, ou pelos

respectivos substitutos.

8.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORMA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A forma a ser adotada será o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços e com o critério

de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme artigo 60, XLl, da Leino 1413312021,uma

vez que essa modalidade é a mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns, caracterizados por

padrão objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma legislação estabelece

que o critério de julgamento Menor Preço é aplicável para contratações em que a economia de rêcursos

públicos é priorizada, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

O Pregão Eletrônico se apresenta como a melhor opção para essa contratação devido permitir a participação

de um maior número de fornecedores, incluindo empresas de outras regiões, aumentando a competitividade e

potencializando a obtenção de melhores preços. Ademais, a utilização de meios eletrônicos reduz a

haça da C.omtmidade, S6 - Centno
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possibilidade dê intêrferências indevidas no procêsso licitatório, garantindo maior segurança e transparência,
bêm como êlimina os deslocamentos e custos com documêntaÉo físicâ dos licitantes.

A refeída licitação justiÍica-se seÍ pelo Sistema de Registro dê Preços - SRP, nos teÍmos da Lei no

14.'13312021 e Decreto Federal no 11.46212023, pois o SRP permite a formalização de uma ata de registro de
preços com validâde determinada, viabilizando a contratação.

Nesse senlido, impoÍtante frisar que durante a vigência da reÍira Ata de Registro de Preços quaisquer órgãos
ou unidade da Administração poderáo utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acordo com a legislação vigente.

Ressalta-se ainda que seráo órgãos paÍticipantes os subscritores deste Termo dê Referência, quais sêjam as

SECRETARIAS OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. EDUCAÇÃO, SAÚOE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Além disso, o registro de preços pÍomove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços sáo
contratados apenas quando necessário, evitando aquisições dêsnecessáÍias ou desperdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, visto que, durante a vigência da ala, os produtos podem seÍ
solicitados de forma rmediata, rêspeitando os quantilativos e valores previamenle estabelecidos.

Outro ponto Íelevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP permite que múltiplos

fornecedores registrêm seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

êspeciÍicidades e prazos de cada evento, garantindo maior eÍiciência e qualidade na execução do objeto.

Portanto, sugerimos a modalidade Pregão Eletrônico, sob o Sistêma de RegistÍo de Preços, com critério de
julgamento mênor preço por item, nos termos da legislação vigênte.

10. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1 . A BêneÍiciária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisiçôes solicitadas pela AdministraÉo Pública do

Município de Afonso CunhrMA, Íicando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimenlo

de qualquer dê suas Cláusulas.

10.2. A Ata de RêgisÍo de Preços náo obriga a Administração a firmar as contratações quê dela poderão

advir, ficando-lhe facultada a rêalização de licitação específica para a aquisiçáo dos materiais
pretendidos, hrpótese êm que Íicará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que

a sua Proposla alenda às mesmas condiçóes da licitante vencedora.

10.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato AdministÍativo ou

instrumênto equivalente.

10.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento sêrá a Comissão

de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, representada pelo seu Agente de Contratação.

10.5. Validade da Ata dê Rêgistro de PÍeços

10.5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, contados de sua

assinatura, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do

preço, compaÍado ao preço pÍaticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de

preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal no 14.'13312021 , clc Decreto Federal no 'l 1 .462,

de 31 de março de 2023.
10.5.2. O contrato que deconer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçÕes

nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Fêderal n'14.13312021, consoante

disposto na minula anexa ao conespondente edital.

10.6. Adesão a Ata de Registro de Preços
10.6.1. A Ata de Registro de Preços, durantê sua validade poderá ser utilizada por Órgãos ou
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entidades da Administração Pública, consoante o DecÍeto FedeÍal no 11.462, de 31 de março de
2023.

REQUISITOS DE HABILITAçÂO

11.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada medianle a apresentação da seguinte

documenlação:

í í .1 .1. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;

11.1.2. Prova de tegistro comercial, no caso de empresa individual;

11.1.3. Ato constitutivo, êstatuto ou conlrato social em vigor, acompanhado de todas suas alteraçÕes,

devidamente registrados, em se tratando dê sociêdades empÍesariais e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administÍadores;

11.1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartôrio Civil (Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 0ocumentos) acompanhado da prova

dê Dirêtoria em exercício;

11.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para Íuncionamênto êxpedido pelo

órgão competente, quando a atividadê assim o exigir.

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

11.2.1. Prcva de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnÍormações sobre OperaçÕes lntêrêstaduais com Mercâdorias e Serviços)ou equivalente

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que têm a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Sêrviços;

1 1 .2.3. Cartáo ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, quê poderá ser substituído
pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

11.2.4. PÍova de Íegularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sêde

do licitante, que será realizada da seguinle forma:

1 1.2.5. Certidão Negativa, ou Csrtidão Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Fêderais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

11.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da êmpresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, êxceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

'11.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eíeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expêdida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Ativrdade Comercial exclusivamenle de Prestação de Serviços.

11.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade paÍa com a Fazenda Municipal.

kaça da Comunidade, 56 - CenEo
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11.2.9. Cêrtidão Negativa, ou Certidâo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. CêrtiÍicado de Regulaídade de Situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, compÍovando a regulaÍidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

11.2.11 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

11.2.12. Certidáo SimpliÍicada e Específica emitida pela junta comercial de sede da empíêsa;

11.3. Oualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documenlos:

11.3.'1. Balanços palrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íinanceiros de acordo com Lei vigente,

com termo de abertura e enceÍTamento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados

a substituição por balancetes ou balanços pÍovisórios, em que eslejam registrados os valores

do ativo ciÍculante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice dê Liquidêz

Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do
rêspêctivo DHP do proÍissional que elaborou e Cêrtidão do refeÍente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.13312021).

1'1.3.2. Excêtua-se da exigência da alínea anterioí o microempreendedor individual (art. '18 da LC

12312006 clc ad,. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pêquenas Empresas que propuserem

habilitação em licilações cujos objetos sejam para o fornecimento paÍa pronta entrega ou para

locação de materiais (art. 30 Decreto Federal n'6.204120071.

I 1 .3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem

mediante a apresentaÉo do Balanço de Abêrtura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da

Demonstração do Resultado levanlado com base no mês imediatamente anterioÍ à data de

apÍesentação da proPosta.

11.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licilante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e

de Encerramenlo. Quando Íor apresentado o originâl do Diário, para cotejo pela Pregoeiro ê

Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documsntação, dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de EscÍituração Digital - Sped-Contábil

(Decreto Federal n" 6.02212007): nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB no

78712007, devendo apresentar referidos documenlos, devidamente assinados, na Íorma do §
50 do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC n" 107/2008.

9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recupêração Judicial ou Extrajudicial),

êxpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60

(sessenta)dias de antecedência da data de aprêsêntação da proposta de preço.

11.4. A OualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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'|.1.4.1. O'l (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) dê direito público ou privado, que comprove que o Licitanle fomeceu
produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica ê prazo, informando
ainda que o Íornecimento dos produtos foi satisÍatório, sendo vedada a aprêsentação dê
atestados genéricos.

12 - ORÇAMENTO STGTLOSO

Na presente contratação será adotado o regime de orçamento sigiloso na licitação para registÍo de preços para

Íutura e eventual contratação de empresa para foÍnecimento de materiais esportivos de inteÍesse das
secretarias municipars de Afonso Cunha-MA, visando assegurar a obtenÉo de propostas mais vantajosas para

a administração pública.

Ao manter o orçamento estimado em sigilo, evitâ-sê quê os licitantes ajustem suas propostas com base no
valor previamente divulgado, promovendo uma concorrência mais justâ e estimulando a apresentação de
propostas que rêÍlitam o real custo dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

'14.1331202'|., que permite, mediante justificativa, que o orçamento estimado da contratação tenha caráter
sigiloso, desde que sêjam divulgados os quantilativos e demais inÍormaçÕes necessárias para a elaboração
das propostas.

Além disso, a não divulgaçâo prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como
referência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e resultar em preços artiÍiciais ou
alinhados ao teto estabelecido pela administraÉo. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de Afonso

Cunha busca garanlir uma disputa mais equilibrada entre os participantês, incentivando a apresentação de
propostas que considerem a eficiência, a qualidade e a economicidadê dos serviços a seÍem pÍestados, em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadê e eÍiciência que regem

a administração pública.

Assim sendo, optamos por utilizar o oÍçamento sigiloso nâ prêsente contrataçáo, conÍorme disposiçáo legal.

13 - DOTAçÃO ORçAUENTÁRIA

13.1. As despesas decorÍêntes do Objeto desle Tei'mo correÍão por conta dos recursos especíÍicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipalde Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classificadas no

contrato que será celebrado com a empresa CONTRATADA ou outros inslrumentos hábeis.

14 - OTSPOSTçÔES GERATS

14.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens êm desacordo com as condiçóes pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repetição de procedimentos

às suas próprias cuslas paÍa correção de Íalhas, objetivando a obtenÉo da qualidade exigida.

15 - FORO

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presenle instrumento.

AÍonso Cunha/MA, 02 de junho dê 2025.
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PORTARIA NO OO4I2A25 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIO,
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretário, para exercer a função:

SECRETÁRIO DE ADMINTSTRACAO E

FINANCAS o Sr. WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE, de CPF no 0X5.1X1.6X3-90.

Art. 20 - Os eÍeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de2025, revogadas

as disposiçÕes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

í) â'-r j-,,- -r
L. ,_r t-j l_. , . i_)

Poder Executivo
EDIçÃO: Nrs 473, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE2025

DIHtítâlf;iêffitffi

PORTARIA NO OO5I2O25 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE TESOURARIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA/MA, O SR. TALES
ALVES PARANHOS DO VALE, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Tesouraria, na funçáo de Tesoureiro da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o

ST. TALES ALVES PARANHOS DO VALE,
de CPF: 7X1 .2X0.4X3-91 .

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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PORTARIA NO 006/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIA,
OA PREFEITURA MUNICIPAL OE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr.".
DAGUIiTAR GOMES DA COSTA, E DAR
OUTRAS PROUDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÂO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exerer a funçáo: Secretaria
Municipal EducaÉo de Afonso Cunha/MA, a

Sr.". DAGUIMAR GOMES DA COSTA, de
CPF: o 0X4.8X9.9X3- 401.

Aft. 2o - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiÇões em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

PÍefeito MrJnicipal

0Cüt;1.' t",t

{
Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

IOIçÂO: ruE AZ3,IFONSO CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NO OO7/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIA,
DA PREFEITURA MUNICIPAL OE
AFONSO CUNHA/MA, A Sr." ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
Secretária, para exercer a ÍunÇáo Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básaco de
Afonso Cunha/MA, a Sr.". ANALIDIA
BACELLAR REYES AVERHOFF, de CPF: .
7X5.7X7.6X3{0.

AÍ1. 20 - Os eÍeitos desta portarta

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de AÍonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

,ffi ,iÊôiü§i
CUNHT

ü
I
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PORTARIA NO 02212025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
SECRETÁRIA, DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA/MA, A Sr,". CLAUDINEIA
ABRANTES DA CUNHA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de

Secretária, paa exercer a função.
Secretária de Assistência Social e

Segurança Alimentar, a Sr.".
CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA,

de CPF: o 3X2.3X4.5X1-72.

Nl. 20 - Os efeitos desta Portaria
retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito MuniciPal de

Afonso Cunha (MA), em 15 de janeiro

de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

(

Município de Afonso Cunho
, 

!

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

EDIÇÃO: N9 475, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA.FEIRA, 15 DE JANETRO OE2025

PORTARIA NO 02312025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE ASSESSOR
JURíDICO, O Sr. O SR(a). MANOEL
LUIZ JATI BACELAR, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, NO uSO dA

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art 10 - Nomear ao cargo de
Assessor Jurídico, para exercer a função:
Assessor Jurídico o Sr. MANOEL LUIZ
JATI BACELAR, de CPF no 0X3.2X6.2X3-
35.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 15 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

ffi ,iÊôiü§ii
CUNHA
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PORTARIA I,IO'I23/2025 GAB. PREF. ACNiA

EXONERA DO CARGO DE DIRETORA DO HOSPIÍAL MUNICIPAL. A

Sr.â. MARLY ALI\,IEIDA DA SILVA VlElRA. E DAR OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO IIUNICIPAL OE AFONSO CUNHÀ, ESÍADO DO

iraRANHÃO, PEDRO FÉRREIRA MEDEIROS, no uso da arnburção

que lhe confere â Lêl Oígânica do I\runicip o, resolve:

Art. 10 - Exonerâr do ca.go de DIRETORA. da funÉo: OiÍelotâ

Aúrinistrativa do Hospital Municipâl a SÍ.'. MARLY ALMEIDA DA

SILVA VlElRA, de CPF no 0x6.0x1.4x3-58

Art 2" Esta portaria entía em vigor na data de suâ publcação,

revogadas as disposiçôes em contráío

Dê-se crêncra, publque-se e cumpra-se

Gabinete do Preíeito lúunicipalde Aíonso Cunhâ (À,14). em 06 de maro

de 2025

Art. 2o - Estâ Portana entra em vigor na data de suâ publicaçáo,

pÍoduzindo eíeitos a paÍtir de 07 de maio de 2025. revogâdas as

disposições em contrádo

Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se.

Gâbinele do Prelerto Municçâl de Afonso Cunha (MA), êm 06 dê maio

de 2025.

PEDRO FERREIRA I'EDEIROS

PreÍeito Municipal

ldentiíicâdor: I 882'48íal 699bd3343a3a7d4í1 35a5abc537b3a33 1 í

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Í\,4unrcrpal

ldenhficador: 1079-38b17ca0caía8db7bd44d500045f4c91a8ab4dcc

PORÍARIA N',I2412025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETÁRIA, DA PREFEITURA l\'luNICIPAL

DE AFONSO CUNHA,/lrA. A SÍ." I4ARLY ALNTElDA DA SILVA VlElRA.

É DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRÊFEIÍO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA, ESTADO DO

MARANHÂo. PEDRo FERREIRÀ ilEDElRos, no uso da atíbu,Éo

que lhe confere a Let Orgânica do Vunlciplo, resolve:

Art 1" Nomear âo êargo de Secíelána, para exercer a

Íunção Secreiaria Àruniaipal de Saide e Saneamenlo Básrco de Aíonso

Cunhâ/MA. a Sí " TTARLY ALiTEIOA DA SILVA VIEIRA' de CPF "
0X6.0X1.ilx3-58.

PORÍARIA NO,I2í2025 GAB. PREF. AC/IIA

DISPÔE SOERE O AFASÍAMÉNÍO DE SERVIDOR EFETIVO PARA

EXERCiCIO OE CARGO EV COMISSÃO, E DAR OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O PREFEIÍO UNICIPAL DE AFONSO CUT{I{Â. ESTAOO OO

ARÂNHÃO, PEORO FERREIRA EDEIROS. NO USO dâ AtTibUiÉO

que lhe confe.e a Lei Orgânica do Munrclpio, resolve:

Art 1" Atastâr. a partrÍ do dla 0Í de janeiro de 2025, o servidoÍ

ANTONIo FARIO fERREIM CRlSPlll. de CPF n" 0x5.3xi 3x3'58,

ocupante do caÍgo efetrvo de ilotorista. loiado na Sec.etana À,lunrcrpal

d€ Educaçáo. em razào de sua nomeaÇão pàra exercer o cargo

comissionado de SecÍqtário lrunicipel de ileio Ambiente do

Municípjo de Aíonso Cunha/MA.

Arl.2 O aÍastamento dar-se-á com as segurnlês condições:

| - o tempo de âÍaslamenlo será considerado para todos os eíeilos de

lempo de servrço no cargo eíetivo;

ll á facullado âo servidoí optar pela remuneração do cargo eíetivo ou

pela remuneração do cargo em comissão, conforme declareçáo

expressa a seí frmada junto ao setor de pessoal

Art 3" Esla Podâriê enlía em v€or na datã de sua publicaÉo, coín

eíeilos a partiÍ de 01 de janeÍo de 2025.

Dê-se crêncB, publque-se e cumpra-se

Gabinete do Preíeito Municipal de Afonso Cunha (MA), em 06 de mâlo

de 2025

PEDRO FERREIRA TTEDEIROS

Píefeito I\runicipal

ldentiícadoí: 1 883-6dac6c250f a92d5c6Rd7efg9ceefccd977b240

Dúnro
DúFro oFtclAL | Írtuxlcipto oE AFo so cut{HA - A
vol. vt - ltô 0í&ã,25 - 06 0E itÀo oE 2025
lssl{ . Doo(-xxn

PORTARIA If 12?2015 GÂ8. PR€F, ÀC]T,IA

PORTARIA }f 12í2025 GA8. PREF AC/MA

PORTARIA }IO 12112(25 GÂ8. PRÉF. ÂCIMÂ
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^/ESTADO Do MARANHÃo
PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/ffi01-91

DESPACHO

Processo n" 025/2tt25

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação REGISTRO DE
PREÇOS PARA TUTURA f, E\'ENTUAL CONTRATAÇÃO DE E}TPRf,SA PARA
FORNECIMf,NTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS Sf,CRETARIAS
MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA, para atender as demandas das Sec. De Administração,
Educação, Assistência Social e Saúde, e encamiúo ao Agente de Contratação para providenciar a

execução do procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.13312021 e do Decreto

Municipal que regulamenta a matéria.

Após a tramitação cle toda fase intema, retome os autos para fins de apreciação dos custos e viabilidade
técnica e legal de eventual processo de contratação.

Afonso Cuúa.MA, 04 dejuúo de2025.

Respeitosamente,

kaça ü Comunidade, S6 - Cen§o
CNEI: 06.096.655/0001-91
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30
,/ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -91

DESPACHO

Proc.02512025

Objeto: Registro de precos para futura e eventual contratacão de empresa para

fornecimento de materiais esportivos de interesse das secretarias municipais de Afonso

Cunha-MA.

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme alei,realtzo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) Ao Secretário de Administração para a rcal:zação da pesquisa de mercado para

juntar o mapa de cotações com propostas comerciais, nos termos da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para informar se despesa possui adequação

oÍçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, iá providenciar a reserva orçamentária e inÍormar a rubÍica que coÍÍeÍá a

despesa;

c) A CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e juntar minuta

edital e anexos;

d) A Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;

e) À autoridade superior decidir sobre a autorização da deflagração do

procedimento licitatório;

0 A CPL para providências;

g) Ao Ordenador de Despesas paÍa deliberação.

AÍonso Cunha - MA, 10 de junho de2025.

-jl,*Á-L"{,/( / 
^LEX^NDRE 

RAMIR€É BRIrO
\,í Agente de Contratação

haça da C,omunidade,56 - Centro
CN[J: 06.096.655/000 l-9 I

ffi
PtrEFEITUNÂ MUiIICIPÁI

AFONSI
CUNH'

ü
t
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{ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001 -9 I

Oficio N":025/2025

REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARÂ FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTTVOS
DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.
MA

Prezado Senhor,

Solicitamos que apresente prcpostâ conrerrial, conforrrre especificações e quantitativos

discriminados no formulário em enexo.

Agradecemos antecipadanrente pela pÍest€za e aguardamos o envio da cotação no

prazn de ate 02 (dois) dias consecutivos.InÍorrnamos que a prcpostâ deveú Ír:rplazo de validade

mínnne de 60 §essenta) dias, devendo e nrslna esú datadâ, assinada e carimbeda

Atenciosamente,

Afonso Ornhe - MA 16 de junho de 2Q25.

uM tuovo rErrpo DE urrÁo e PnosnEsso
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Origem da solicitação:

Razáo Social (Proponente) :

End.:

i-mail:
Reptesentante:

ESTADO DO MARANHÃO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -91

MODELO DE PLANILHA PARÂ COTÂçÃO DE PREçOS

COTAÇÃO DE PREÇOS:

MÀTERIÀL ESPORTTVO

CFTUTEITA SOCIETY SINTE'IICâ, SEM COSTL'M

@LETES PARATREINO

1.o.,.,

15

16

18

19

20

23

24

25

26

27

28

29

30

32

33

34

35

7

l4

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL
BOLAFUTEBOLDE CAMPO SEMI OFIqAL
BOLA DE FUTEBOL DE CAT,IPO NAO OFIqAL
BOLA PARA FUTSAI OFIqÁI
BOLA DE FUTSAL SEMI OFICAL
BOLA DE FUTSAL NAO OFIIf,AI
REDE PARA FUTSAL FIO 02

REDE DE FLISAL FIO 04

REDE PARA FUTEBOL CAMTO FIO 02

REDE FUTEBOL DE CÂMPO FIO 04

REDE SOCXETY 04 ÀIETROS FIO 02

REDE SOCIETY 04 ÀíETRO§ FIO 04

REDE SOCXETY 05 METROS FIO 02

REDE SOCXETY 05 METROS FIO 04

REDE SOCIETY 06 METRO§ FIO 02

REDE SOCIETY Oó METROS FIO 04

BOMBA PARA ENCFtrR BOIA
AGLILFIA PARA BOMBA DE ENC}IER BOTA

EQUIPE @MPLETA 14+l C.AMISA CAIÇAO + 15lvÍEI
EM POUESTER PERSONAUZADA EM SERIGRAFIA

20 +2 DRAY FIT PERSONALIZADA

TROFEUVICE CAMPEAO

TRffi
TROFEUARTIIJflIRO
TROFEUMELHORJOGADOR
TROFEUMELHOR@LEIRo
CFIUTEIM FUTEBOL DE CI$4PO @LIRO

GIUTEIRA FUTSAL SINTETIO
CHUTEIRA FUTSAL TECIDO

CFIUTEIM SOCIETY COL'RO COSTURADA

CFIUTEIM SOCIETY SINTETICA OM @STURA

36

LWAS PARA C,OLEIRO

TEM

10

t2

t7

31

37
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ESTADo »o uaRaxHÃO

ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91uilt t{ovo rEirpo DE uÍ{lÂo E pnocnEsso

38 CÁLÇA PARÁ C,OLEIRO FLII§AL LNND 2A

39 CANELEIRA PARA FUTEBO]- PAR 80

40 BERMI.IDA PARA ARBITRO LN\ID 10

41 CAMISA PARÀARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL T]ND 2A

43 CARTÔES PARÂ ARBITRO UND 2A

44 MEIAO PARA FUTEBOL PAR L2A

45 PLACARDE MESAFUTSAL UND 5

46 CRONONOMETRO UND )
47 @TOVELEIRAFUTSAL PAR 15

48 JOELFtrIRÂ FUTSAL PAR 15

49 CONESDE TREINAMENTOS UND 120

50 DIS@ (PRATO SINALIZADoR) UND r20

51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FUTVOLEY LIND 2A

54

BOLADE VOLEY L]ND 100

RESINADO)
LIND 2@

55 PI-C.CAR DE SLIBSTITUÇAO ELETRONI@ I-]ND 1

56 REDE DE vÔI-gI OI LONAS LIND 5

57 REDE DE VOLEI 02 LONAS LIND l0

58 REDE DE VOLEI 04 LONAS TIND 10

59 ÀÁEDALFIA C.q,MPEAO LIND 200

60 MEDALFIAVIG CAMPEAO LIND 200

6l TATAME UND 80

62 CORDAS T'ND 10

63 COLCFIONETE DE TREINO LIND 50

64 BOLADE FIANDEBOL UND 50

65 SA@ PARÂ TRAI{SPORTE DE BOIA UND 10

66
TROFEU PERSONALIZÂDO CXCUSMO/@RRIDA4IIDO
(20 CX\,Í ALTLJRÀ)

UND 100

67 MQUETE DE BADMTONOUKIT UND JU

68 BADMITON (PETEC.{) OU KrT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA I]M DRÂY UND 80

7l Bola socieryoficial I-IND 100

Cinto de tração funcional L]ND 30

73 Estacas de treinamento LIND l0
74 Kimono LIND 60

75 Elastico funcional UND l0
76 Bolsa primeiro socotro LIND r0

n Bolsa uniforme LIND 10

78 Obstáculo aiusável UND l0

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

80 C.olchonetes (90x40úcm) LIND 40

81 Escada de aeilidade (5m) LIND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíca (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) L]ND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steos (6ox3ox10cm) LIND
-rô

87 C-orda naval (lOm / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) L]ND 40

89 Bola de futebol de campo LIND 35
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

VÀLORTOTAL R§ =

CCCi,,:l;
{

100

101

102

105

106

107

108

109

110

?RAZO DE ENTREGA:

TALIDADE DA PROPOSTA:

|/ALOR POR EXTENSO:

. IORMAçÕPSEOTCTONAIS:

IOTAL
VALOR GLOBAL:

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)

Bola de Borracha Infantil no 8

Bola de dente de leite

C-ones gnndes de sinalização rígido lannia com branco 75 cm

C-ones para treinamento de

Rede de vôlei 9,5 cm com uma íaixa sintética

Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm

BRINCANDO @MLETRAS .E NLMEROS

5Xl DAMAS LI.IDO, DOMINO, TRITÂ LOTO

BADMINTON4 RAQUETES 4 PETECÂS, REDE E SUPORT

BADMNTON 2 MQTIETES :2 PETECAS

BRACH TENrS 2 MQUETE 2 BOLAS

SA@PARABO)G
C.{NELEIRA PARA BO)G

NOME/TELEFONE/ASSINATURÂ DO
REPRESENTANTE

90

92

93

95

96

97

98

111

1t2

113
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soLrcrrAçÃo or coraçÃo - MATERTAL EspoRTrvo - MUNrcípro oe AFoNSo cUNHA/MA

De compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

Data Seg, 16/06/2025 15:14

Para Comprasgrupoviana@outlook.com <Comprasgrupoviana@outlook.com>; licitacaomavelu@gmail.com
< licitacaomavelu@gmail.com >; sport_carlos@yahoo.com.br < sport_carlos@yahoo.com.br>

0I 1 anexo (273 KB)

soLtclTAÇÃo DE coTAÇÃo - MATERIAL ESPORTlVO.docx;

Prezados,

\/
Segue em anexo solicitaç;io de cotação para CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.
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or, alrrr:rrÊúrô,

PiEFEITURÂ iIUI{ICIPAL DE AFONSO CUNHA.IA
Coí.issâo P6nnãn6nlê de LÊlâ€es
OAJETO: CONTRATAçÃO OE E PRESA PARA FORNECIIIENTO DE TATER|ÂIS ESPORTIVOS OE I'ITERESSE OAS SECREIA&AS i'UiIICIPAIS OE AFO',ISO CUNHA.

EMPRESA: LEANDRO COüÉRCO E SERV!çOS ESPORTNOS LTOÂ,

EndeGço Rua B€nlaÍrn Coislanta n" 1733 cenlro

CNPJ 36.140 831/000146
Dados bânc.íros: Banco do Bra§r - AG 3285-9/cc 58139.9

lns.nçáo Esrâduâl 1 9661 8762

T6l6fone 86- 9.a111-0859 /8&9 9921-0594

Represenlanl€r L€andro de Fr€das Vra.â

E-mãl: comp.asgtupoliana@ollloor com

Apres€Õlamos a v s', nossá proposlâ de preços pãâ o ío.neomenlo dos p.odulos ábárb Íelaoorãdos nos i€.môs do EdrEl e anexos

PARA FUTEITOL OE 
'AVIT}OFICIAIft Il:u()t ltf c^\Ir.)sf\ll()l lclÀl

\ t)l tL lr()t l)l(\\lt'(J\\!r(llla \l

DE FLTS,\LSEMI OT'CIÀI

t,ARA t,!t t:t](n (.11,{t,() tit()0:

FUTEBOL DE CAVB) FIO O.I

íttEry0l \lETR(X F() 0l

ÍrlET\' 04 METIi(I Ft() 04

soLl [ry 05 \1Em(É F IO 0]

s(rtFT\' 05 \taTlt( Â Fl()01

S(XIETY 06 \lFTR(]! FIOO]

n)(-túY06 \tETR(){ () 0l

PAI{A Ito\IEA I)E Ei\CHI:RI]OI.\
,COMPI-ETA I4+I CA\!ISA, CALÇAO + ]5 MEIAO I]\t

2O+: DITAY Ilr PLldloNAt,lZAl)Á

tLl!B(n l)F ( Â\1ft)c()LR()

ILTE]RA FUTEAoL DL (IA\1I\] 5I\IITICoCO\I C(XTLR.\

I UTII RA FUTEBOL DE CA \IÍA) 5I \TETICO sElI C()5T!- RA

I r.rR^ ÍrutsAL rEctL(l

tTEtRA sC)Clt-TYC()L R() (1l6Tt R^D^

S(X ll,lY sl\ I : ll( 
^ 

Ci)\1C(\l I lt \

L TEITA S(]CIEN'SI\Í] CA SEMCOSTLRA

t I I'AS IA I'A GOL EIITO

coÍacÃo

reir l I I'NT L
iD I :50 IRS 2oo.48

r_l L\l) 5(, IRS 175.84 I RS 43.960.00

I tr\D i rln lR§ 127.68 25.536.00

Itlt)t.\ PAt(^ FLÍs,\L oFlct^t ,t t., l8s 200,48

I i-\D I :50 IRS 187.04 RS 46.760.00

Il(n a I)t lL Is\1. \^()r)l lalAt
I lRs r27 6€ R5 25.53ó,m

IRtDF t^t(A FL IsAL FlLr o: PÀR I :o IRS 268-80 RS 5.17ó.ü

lRtilr[ l]t tL t5Al ftlruj t,aR I :o IRS 436.80 I R§

R5PAr{ I .'o IRS 46{.80 I

I PAR I ro IRS 780,64 15.612.80

I PAR lR5 287,8q

Rs 451.36 I RS 4.5 r1.6t
PÁR I ro IRS 399 84 I R§

lRs sas..r4 I R5 5.4y,4t
lRs 4i4 s6 4.345,6C

6.272.ü.lRs 627.20
1/ lH()\rrJ,\ P\kA t,\cttFttu()t 1 r:\D i rn lRs 63 84 1

.\r' I lF5,5b IRS 151,20

, ô\r ] lRs 
828.80 

| 
*s 24.864.00

(o\t rl RS 2.464.m I R5 29 568.00

I R(rlrr a^\l I \!' lrND I 4 R5 1 10120 44.128,N
22 lrRorEL \ laE c \MPEÀo L\t) r IRS 674 24

23 ITRoTEUTERCEIRoLtTcAR Lr_D I {r lR§ 553-28 RS lt.1)1,n
za ITRoFEL ÀRÍltHttk(r r\D I .lo IRS 198.24 R5 7

?5 ltk(rFtL vELHL,R |LLALTTJH lRs 198.24 I RS 7 _919

26 ItR()fEL \:ELHoRCoLEIR, ,a lRs 198.24 I R5 7.929.6t

1R5181,22 I RS 21.745,92

lR5 123.2( R5 14

lR5 rz3,z( 14.784,m
D l(HL llrk^ lL lq\l Ct)Ll{ \t rl lRs 197 1'
11 l('11r ll rR\ t,tr ts^l st\tt,ltc() lRs 168.00 I R5 2

lRs 143 i6 I RS 5_734,4t

IRS 180.32 l R5 14.'

I lBs 123,20 I Rs 9.856.0t

lRs 123.20 I Rs 9

16 lar)l ETES I'ARA mEt\Ll L\ RS 18 82 I RS 2.)5j,92
lt,\ti Rs 1s0.08 I R5
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38 CALÇA PARA COLEIRO FTJTSAL Li\D 20 Rs 148,96 R5 2.979,20
39 CANELEIRA PARA FUTEE()T PAR R5 22,40 R5 1.797,00
40 BERMUDA PAITA ARBITRC) L\D l0 RS 45,92 Rs 4s9,20
41 I]A MISA I'A I{A AItI}ITRO L\D l0 R5 127,58 R5 1.276,80
42 APITO FOX4O PAITA FI]TEBOI, L \I) Rs 71,68 Rs 1.433,60
43 .AI{TOES PARA ARI]ITRO l-\D :0 R5 16,80 R5 336,00
44 \IEIÀOPARA FUTEBOL PAR 110 Rs 11,76 R5 1.411,20
45 PLACAR DE \IES^ FUTSÂI- U\D l Rs 434,56 Rs 2.172,80
46 :RONONOMETRO UND Rs s3,76 R5 268,80

COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15 Rs 73,30 R5 1.099,5ó

JOELHEII{A FUTSAL PAR l5 Rs 110,43 Rs 1.656,48
49 CONES DE TREINAMENT(X; L\D t?0 RS 13,44 R5 1.612,80
50 Dlsco (PRAT0 srNALlzAtx)R) UND l2t1 Rs 7,62 R5 913,92
51 ESCADA AGILIDADE L\D l0 Rs i55,80 R5 1.568,00

ITOLA FUTVOLEY L\t) 20 Rs 136,64 R5 ?..732,80

}JOLA DÊ \'OI,EY LND i00 Rs 115,36 R5 1 1.536,00

t!,tEDALHA I'ERmNALtZADA (ACRtLICO O t\'tE.t,AL RÊSI\ADO) U\D Rs 16,80 R5 3.360,00

eLACAR DE suBsrrrljrÇÀo ELEIóNrco UND I Rs 1.097,60 R5 1.097,60

nsos oe r'ôlgt or Lo*as U\D Rs 98,s6 RS 492,80

REDE DE VOLEI 02 LONA9 L\D t0 Rs 141,12 Rs 1.411,70

nEoe or t ôlal or loNes L\D 10 Rs 316.96 R5 3.1ó9,60

MEDALHA CANIPEÀO I-\.D Rs 8,96 R5 1.792,00

tlIEDALHA vlcE cAÀtPEÃo L\D l0c Rs 8,96 R5 1.797,00

IATA\IE ti\D Rs 190,40 R5 í5.232,00

3C)ItDAS U\D l0 Rs 39,20 R5 392,00

3OLCHONETE DE TITEINC' L\t) 50 Rs 88,48 RS 4.424,00

BOLA Dts HANDEBOL UND 50 Rs 134,40 Rs 6.720,@

iACO PARA TRANSTIRTE DE TTOLA L \L) 10 Rs 36,96 RS 3ó9,ó0

TROFEU PERSONALIZADC) CICLISI\IOiCORRIDA/ILDO (20 C\I
ALTURA)

L\D 1&]
Rs 89,60 R5 8.eó0,00

RAQUEIE DE BAD\{ITON OU KIT UND 30 Rs 434,56 R5 1 3.03ó,80

BADMITON {PETECA) OLJ KTT TUB(') 30 Rs 102,48 R5 3.074,40

IAMISA PERSONALIZAD/\ EM DRA\ LND Rs 49.28 R§ 3.947,40

sola society oficial und R5 194,88 R5 19.488,00

:into de tÉção funcionêl und 30 Rs 684,32 R5 20.s29,ó0

tstacas dê treinamênto 30 R5 2s,76 R5 777,80

<imono únd 60 Rs 162,40 R5 9.744,W

:lastico funcional und 30 Rs s3,76 R5 Í.ó12,80

Solsa primêiro socorro Jnd 10 Rs 308,00 R5 3.080,00

bolsa uniforme rnd 10 R5 73,92 R5 739,?0

rbstaculo ajustavel rnd 10 R5 414,40 R§ 4.144,W

:ones ÍKit c,/10) KIT t Rs 131,60 R5 526,4

l90x40x3cm) rnd RS 88,48 R5 3.539,20

scada de agilidade {5m) rnd Rs 156,80 R5 627,20

Bastões (1m) rnd 60 Rs 26,10 R5 1.565,76

Bola suíce {65cm) rnd 8 Rs 147,84 Rs 1.182,77

Mini bands {Kit 5 faixâs) rnd 8 Rs 82,88 R5 663,M

Bambolês (Kit c,/10) (lT 4 Rs 60,48 R5 241,92

(60x30x10cm) rnd 20 Rs 296,80 Rs s.e3ó,00

Sorda naval {10ú / 25mm) rnd Rs 1.008,00 R5 4.032,00

aorda de Dular {3m) rnd 40 Rs 20,16 R5 806,40

Bola de futebol de campo UND 35 Rs 127,68 Rs 4.4ó8,80

Bola de Borracha lnfântil n9 8 UND R5 79,24 R5 ís8,4ti

Bola de dente de leite UND 113 R5 26,66 Rs 3.012,13

cones gÊndes dê sinãlização riEido laíanja com bÉnco 75 cm UND Rs 64,51 R5 1.935,3ó

Cones paE treinamento de agilidàde coloridos 24 cm UND 30 Rs 13,44 Rs 403,20

Rede de vôlêi 9,5 cm com uma hixa sintética UND R5 120,96 R5 483,84

Traves de chutê a gol infahtrl 1M14 x 87cm x 70 cm UND n Rs s25,28 R5 2.101,12

BANDEIRINHAS PARA AUXIUAF DE ÁRBIÍRO DE CÁMPO UND 20 Rs 155,68 R5 3.113,60

(ADREZ ESCOLAR UND 20 Rs 147,84 R5 2.95ó,80

)EGA VAREÍAS UND 20 Rs 33,60 R5 672.,A0

6

4

4
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LEANDRO COMERCIO a$inado de ro,ma drsitãr

E SERVICOS por LEÀNDRO COMERCIO

EsPoRIVos i."T[1".'.::13|;[:'
LTDA:361408310001 Dãdos:2025.06.2r

06 12:02:43 ol0o

:0 Rs 199,36 R5 3.987,20

ooMrNo aDrçÃo, lu8rRAcÃc, MUrpr cÂçÃo D v sÃo Rs 3s,84 R5 716,80

RS 43,68 RS 871,60

R5 168,00 l.ló0,00
Rs 106,40 R5 2.128,m

BR NCANDOCOM TEIRAS E N!]I\,iEfiOs R5 65.97 R§ 1.119,36

85163,s2 3.170,40

8$ 199,36 R5 3.987,20

SAOM NÍON 4 PAQUEÍ85 4 PETTCÂ5, REDE E 5UPORT R5 369,60 R5 1.696,00

BAOM]NÍON 2 RAQUFIES 2 PETEGÀS R5128,80 R5 1.288,00

8RÀCH ÍtN S] RAO!ETE ]EOLÀ5 Rs 196,00 1960.00
Rs 425,50 RS 4.256,00

Rs 476,00 4.760,00

R5 280,00 R§ 2.800,00

RS 359,60 Rs 3.ó9ó,00

R5

103.13
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RE: SOLTCITAÇÃO DE COTAÇÃO - n/lnreRrAL ESPORTTVO - MUNTCíPTO DE AFONSO CUNHA/MA

De Grupo Viana <comprasgrupoviana@outlook.com>

Data Sáb, 21 /06/2025 12:03

Para compras afonso cu nha < comprasafonsocunha@ outlook.com >

$ 1 anexo (460 KB)

PROPOSTA PREÇO.pdf;

bom dia, segue em anexo a cotação.

CoMPRAS / COrAçÕES

VIANA DISTRIBUIDORA

CNPJ. : 36. 140.83U0001-06
com prasgrupoviana@outlook.com

85-e8111-O8sem I 86-sss4L-Oose ffi
R.BENJAMTN CONSTANI, 1733 - CENTRO - TERESTNA - Pt

De: com pras afonso cunha <comprasafonsocunha @outlook.com>

Enviado: segunda-feira, 16 de junho de 2025 15:14

Para: Comprasgrupoviana@outlook.com <Comprasgrupoviana@outlook.com>; licitacaomavelu@gmail.com

- <licitacaomavelu@gmail.com>; sport_carlos@yahoo.com.br <sport_carlos@yahoo.com.br>

Assunto: SOLTCTTAÇÃO DE COTAÇÃO - UarrnrAL ESPORTTVO - MUNrcÍptO Or AFONSO CUNHA/MA

Prezados,

Segue em anexo solicitação de cotação para CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.
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GoTAÇÃo DE PREcoa PAiÂ PRÊrElTuRA UI.IGIPAL oE AFoiIs GUTIHÂ fÂ
'TEu PRODUTOA UND

qUAII
T

V.UN'TARIO VALOR ÍOTAL

'l BOLÂ PÂRÂ FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250 R$ í A5,OO R$ 46.250,OO
2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMI OFIGIAL UND 25ÍJ R$ í 65,00 R$ 4í.250,OO
3 BOLA DE FUTEBOL DE cAMPo TÃo oFTCIAL UND 200 R$ í í6,50 R$ 23.3OO,OO
4 BOLA PARÂ FUTSAL OFICIAL UND 25ÍJ R$ 'r 85,OO R$ 46.250,OO
5 BOLÂ DE FUTSAL SEMI OFICIAL UND 250 R$ í 65,00 RS 4í.250,OO
6 BoLA DE FUTSAL NÂo oFlcTÂL UND 2íJ0 R$ í í6,sO R§ 23.3OO,OO
7 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20 R$ 24a,9s Rs 4.979,OO
a REDE DE FUTSAL FIO 04 PÂR 20 R$ 4íO,OO RS A.2OO,OO

9 REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20 R§ í 25,OO R$ 2.5OO,OO
ío REDE FUTEBOI- DE CAMPO FIO ()4 PÂR 20 R§ 7í 5,OO RÍ í4.3OO,OO
1',l REDE SOCIEÍY 04 METROS FIO 02 PÂR ío R$ 265,OO R$ 2.65O,OO
12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR ío R$ 4'r 2,OO R§ 4.í20,OO
í3 REDE SOC]ETY 05 METROS FIO 02 PAR ío R$ 3A5,OO RS 3.aso,OO
14 REDE SOCIETY 05 MEÍROS FIO 04 PAR ío R$ 5O5,0O R$ 5.O50,OO
15 REDE SOCIETY 06 METROS fIO 02 PAR ío R$ 4í srOO R$ 4.í 50,OO
16 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR ío RS s75,5s R$ 5.755,5O
17 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20 R$ 62,OO R§ 1.24O,OO
1A AGULHÂ PARA BOMAA DE ENCHER BOLA UND 20 R$ 8,OO R$ 'r 60,0(,

C)
(5
(-'-:)

<\O



't9
EQUIPE CO PLETA í4+' GAMISÂ, CALçAO +

í5 MEIÃO EM POLIESTER PÊRSO'{ALTZADA Etlr
SERIGRÂFIA

CONJ 30 R$ 82O,OO R$ 24.600,OO

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ 12 R$ 2.315,OO R$ 27.?aO,OO

21 TROFEU GAIUPEÂO UND 40 R$ í.1OO,OO R$ zt4.OOO,OO

22 TROFEU VICE CAMPEÃO UND 40 R$ 6()5,AO R$ 24.232,OO
23 TROFEU TERGEIRO LUGAR UND 40 R$ s30,oo R$ 2'r.2OO,OO
24 TROFEU ARTILHEIRO UND 40 R$ 149!OO R$ 7.560,OO
25 TROFEU MELHOR JOGADOR UND 40 R§ í 95,OO RS 7,8OO,OO
26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40 R$ í 95,OO R§ 7.aOO,OO
27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PÂR 120 R$ í 8O,OO R$ 21.600,OO

2a
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTEÍICO
COM COSTURA

PÀR '12íJ R$ í 45,OO R§ 17.400,OO

29
CHUTEIRA FUTEBOL OE GAMPO S!NTETIGO
SEM GOSTURÂ

PÂR 't20 R$ 14s,OO R$ 't 7.4OO,OO

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120 R$ í 8O,OO R$ 2l.6(10,OO
31 CHUTEIRA FUTSÂL SIT{TETIGO PAR 12íJ R$ í 75,OO RS 2í.OOO,OO
32 CHUTEIRA FUTSÀL TEC!DO PAR 40 R$ í 3s,OO R$ s.4OO,OO
33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR ao R$ í 8O,OO Rs 14.4OO,OO

34 CHUTEIRÂ SOCIETY SINÍETICA GOM COSTURA PÂR ao R$ í 45,OO R$ í't.6(,(,,(,()

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETTCA SEM COSÍURÀ PÂR ao R$ 't 4s,oo R§ í í.60(),0()

36 COLETES PARA TREINO UND 120 R$ 25,OO R§ 3.OOO,OO

37 LUVAS PÂRA GOLEIRO PAR 20 RS í 39,OO RS 2.7AO,OO
38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSÂL UND 20 R§ 'r 6s,oo R§ 3.30O,OO
39 GANELEIRA PARA FUTEBOL PAR ao R$ 22,50 R$ 't,aoo,oo
40 BERMUDÂ PARÂ ARBITRO UND ío R$ 49,OO R$ 49O,OO
41 CAMISA PÂRA ARBITRO UND ío R$ 1í6,s5 R$ 1,í65,50
42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20 R§ 6A,OO R§ í.360,00
43 CARTÔES PARA ARBITRO UND 20 R$ 18,OO RS 360,0(,
44 MEIÃO PARA FUTEBOL PAR 12íJ R$ í 2,60 R$ t.5í 2,OO ()

í)
\.)

<"'

(



45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5 R$ 415,25 RS 2,076,25
46 GRONÔNOMETRO UND 5 R§ 55,OO Rs 275,OO
47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15 R$ 69,OO R§ í.O35,OO
4A JOELI{EIRA FUTSAL PAR 15 R$.l.t4,oo R$ í.7í O,OO

49 CONES DE TRETNAMENTOS UND 120 R$ í4,OO RS 1.6aO,OO
50 Dtsco (PRATO STNALTZADOR) UND 12í) R§ 8.OO R$ 960,(10
5í ESEÂDA ÂGILIDADE UND 10 R$ 145,OO R$ t.45O,OO
52 AOLA FUÍVOLEY UND 20 R§ 't 33,50 RS 2.670,OO
53 BOLA DE VOLEY UND íoo R§ 'to5,oo R$ í O.5OO,OO

54
MEDALHA PÊRSONALTZADA (ACRILICO O
METAL RESINADO)

UND 200 R$ 17,80 RS 3.560,OO

55 PLACAR OE SUBSTTTUIçÃO ELETRÔNICO UND 1 R$ 1.1O2,OO R§ í.í O2,OO
56 REOE DE VÔLEI Oí LONAS UND 5 R$ 95,OO RS 475,OO
57 REOE DE VÔLE! 02 LONÂS UND ío R§ í45,OO RS í .45O,OO
5A REDE DE VÔLEI 04 LONAS UND ío R$ 3't O,OO R$ 3,1OO,OO
59 M€DALHA CAMPEÂO U1{D 200 RS 9,5O R$ í .9OO,OO
60 MEDALHA VICE CÂMPEÃO UND 20(} R$ g,so RS t.9OO,OO
61 TATAME UND ao R§ í85,OO R$ í 4.AOO,OO
62 CORDÂS UND ío RS 45,OO R§ 45O,OO
63 COLCHONETE DE TREINO UND 50 R§ a2,OO R$ 4.í OO,OO

64 BOLÂ DE HANDEBOL UND 50 R$ í 32,Oo R$ 6.6OO,OO
65 SACO PARA ÍRAI{SPORTE DE BOLA U1{D 10 R§ 45,OO R$ 45O,OO

66
TROFEU PERSOT{ALIZADO
crcLlsMo/GoRRroa/JUDô (2o cM ALTURÂ)

UND íoo R$ 85,OO R$ 8.50O,OO

67 RAQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30 R§ 4í 5,20 R$ 't 2.456,OO

6a BÂDMITON (PETECÂI OU XIT TUBO 30 R$ í í O,OO R$ 3.30O,OO

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UIID ao R$ 55,OO R$ 4.400,OO
71 bola society oíicial und 100 RS íA5,OO R$ í 8.5OO,OO
72 clnto de traçáo funcional und 30 R$ 625,OO R$ í A.75O,OO
73 estacas de treinamento und 30 R$ 28,OO Rs a40,oo
74 kimono und 60 R$ í 55,50 R§ 9.33O,OO r-)

\<-- t .)

(
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75 elastico funcional und 30 R$ 52,OO R§ í.560,00
76 bolsa pÍimêiÍo socorro und 10 R$ 312,OO RS 3.í20,OO
77 bolsa uniíorme und 10 R$ 75,OO R§ 75O,OO

7A obstaculo aiustavêl und 'to R$ 425,OO RS 4.25O,OO

79 Cones (Kit c/l O) KIT 4 R$ t 32,OO R§ 52A,OO

ao Colchonêtes (9Ox4Ox3cm) ünd 40 R$ 80,OO RS 3.2OO,OO

õ-r Escadâ de agilidadê (5m) und 4 RS 14s,OO R$ 5AO,OO

a2 Bastões (í m) und 60 R$ 29,OO R§ 1.74O,OO
a3 Bola suiça (65cm) und a R§ 142,OO R$ í.'t 36,00
a4 Mina bands (Kat 5 fáixas) und a R$ 75,50 R§ 6()4,00
a5 Bambolês (Kit c/í O) t«T 4 RS 7O,OO R§ 280,OO
a6 Steps (60x30rí Ocm) und 20 R$ 272,Oo R§ 5.44O,OO
87 Corda naval (1Om / 25mm) und 4 R$ í.OO2,OO R$ 4.OO8,OO

aa Corda do pular (3m) und 40 R$ 22,OO RS aao,oo
a9 Bola de Íutebol dê campo UND 35 R$ í 38,OO R§ 4.A3O,OO

90 Bola dê BoÍÍacha lníantil n" I UND 2 RS 75,OO R$ 't 50,oo
91 Bola de dente de leitê UND 113 R$ 2a,OO R$ 3.í 64,00

92
Cones gÍandês de sinalizaçáo rígido larania com
bÍanco 75 cm

UND 30 Rl 65,OO
R§ 1.95O,OO

93
Cones para irêinamênto de egilldâde coloÍidos
24 cm

UND 30
R§ í6,00 R$ 4aO,OO

94 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4
R$ í 14,OO

R§ 456,OO

95
Traves de chute a gol lníantll lMí4 x 87cm x 7O

cm
UND 4

R$ 4a2,OO
R§ 1.928,OO

96
BÀ]'IDEIRIT{HAS PARA ÂUXILIAR DE ARBITRO
DE CAMPO

UND 20
R$ í 45,OO

R$ 2.9OO,OO

97 XADREZ ESCOLAR UND 20 R$ í 39,80 R$ 2.796,OO
9A PEGA VARETAS UND 20 R$ 38,OO R$ 760,00
99 DAMA LUDO E TRILHA UNO 20 R$ 2O2,OO R$ 4.O4O,OO

't oo
DOMTNO ADrçÀO , SUBTRAçÃO,
MUTIPLtCAÇÃO, DtVtSÃO

UND 20
R§ 38,OO

RS 760,00

.:)
í-'-r
:.. )

t cl



í o'l qUÊBRA CABEÇAS UND 20 R$ 77,OO R$ í.54O,OO
1í)2 JOGO DA MEMORIA U1{D 20 R$ 52,50 R$ í.O50,OO
í03 BINGO SHOW UND 20 R$ lOs,OO R$ 2.í OO,OO

1o4 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UNO 20 R$ 65,00 R$ í .3OO,OO

í05 XADRES E DAMA UND 20 R$ 149,85 R$ 2.997,OO
íí)6 5Xí DAMAS LUDO, OOMINO, TRILA, LOTO UND 2n R$ 20í,OO R$ 4.O20,OO

107
SAD NTO 4 RAqUETES 4 PETECAS , REOE E
SUPORÍ

KIT í0
R$ 339,OO

R§ 3,39O,OO

íoa BÂDMINTON 2 RAOUETES 2 PETECAS KIT 10 R§ í 25,OO R$ í .25O,O0
109 BRÂGH TENIS 2 RAQUEÍE 2 BOLAS KIT 10 R$ í 7A,5O R$ í.745,OO
íío LUVA DE BOXE UND 10 R§ 395,OO R$ 3.95(l,OO
111 SACO PÂRA BOXE UND 'to R$ 42A,OO R$ 4.28(),OO
112 CÂNELEIRA PARÂ BOXE PAR 10 R§ 265,OO R$ 2.650,OO
íí3 MAI{OPLA PÂRA BOXE UND 10 R§ 345,OO R$ 3.450,OO

v. totat R$ 783.s47,25

mínima da proposta 60 (sêssênta) dias

CARLOS MAGAZINE Assinadoderormadis.tar por

LTDA:0748 31 22OOO cARLos MAGAZTNE

LTDA:074831 220001 2s

125 Dados: 202s.07.03 'l s:s3:s'l -03'00'

C)

(
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RC: SOLICITAÇÃO DE COTAçÃO . MATERIAL ESPORTIVO - MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA

De Sport Carlos - C.B.G. COSTA <sport_carlos@yahoo.com.br>

Data Seg, 16/06/2025 17:12

Para compras afonso cunha < comprasafonsocunha@outlook.com >

ü 1 anexo (5 MB)

orçamento sport carlos.pdf;

CarlosFilhog:sÊ
Sport Corlos - A emoção do esporte!
(86) s221 -7536 / (86) '98170-4380 (whotsopp)

Em segunda-Íeira, 16 de junho de 2025 às 15:14:48 BRI compras afonso cunha
<comprasafonsocunha@outlook.com> escreveu:

Prezados,

Segue em anexo solicitação de cotação para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA

-Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.
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Mavelu sports EIREI-E EPP

Rua Elizeu Martiís,1198/A - CentÍo -

.'rü.oz.641,0301 NL /02 l.E. 19.'141.353-

Foner (86)3221-2003 -Cep.: 64.000-120 - Íeresina (Pl)/ email:
licitâ.aomavêlu@hotmail.com

r TERESTNA-P| 12106/2025

ORÇAMENTO PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA
FORNECIMÉNÍO DE MAÍERIAIS ESPORTIVOS DE INÍ€RESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AfONSO CUNHA.MA
VALIDADE DA PRPOSÍA E DE 60 DIAS

DíSCR|ÇÂO

l BOI,A PARA FUTF,BOI, DE CÀ]IÍPO OFICIÀI UND 250 R$ t7q,0rl R$ JJ 750,(lO

BOLA FUTEBOL DT CAN'IP() SEMI OIICIAL UNI) ::Lr RS 157,00 R$ 39.250,00

3 BOLÂ DE FUTEBOL DE CAÀ{PO NAO OFICIAI UNI) Ir$ 11.1,00 It$ 22.800,00

+ BOI,A PÀRA IJUTSAI, OIIICIAI. UNI) lt l R$ l;e lrrr ít$ 14.750,00

BOt Â l)tj t;tJT{iAI st:Ml ()tjta lAI UNI) t. R$ r67,00 It$ 11.750,00

BOI,A DF, FUTSAI. NAO OFICIAI, UNI) llril R$ 111,00 RS 22.800,00

REDE PAR,\ ITJTSAL FIO 02 P^tt 2Ll R$ 210,0{) R$ 4.800,00

S RI]DE I)F FUTSAT, FIO04 PAR 2Ll Its 7 Er)0,00

RIiT)E PATd\ I]UTF]I](]I O\NII]o IJI(I (I2 P,\R 211 R$ 115.00 lls E 300,00

10 ItlrDtr IiUTllllot. Dll,l Al\ll() I:lO 04 l',\ li lL R$697,00 It§ 13.940,0t)

11 ITFDF SOCIFTY O] MFTROS F]O 02 t(r 1: R$ 2.570,00

l2 RED! SOC]ITY 04 ]\1LTR()S IIO O.I P,\R l(l i-- , R$ 4 030,00

r3 RI]DI] 5O(]I'TY O5 MIiTIioS I:I() 02 PAR 10 i- R$ 3.570,00

1l RFDE SOCIIITY 05 MI'IIROS FIO 0{ P^lt 1rl R$ 18200 ll$ 4.370,00

15 I :t)l:5()(lt TY r)6 \Ít IR()5t:1()()l PÀR l(r RS l.tii0,(x)
t6 RFDE SOCIFTY 06 M Í.:TI{OS I]IO O4 I,.\R 11) R$ 5.600,00

17 It()N i^ t/\tt,\ I\( ilt Ii B()l ,\ UNL) lll R$ i;rlo R$ 1.140,00

t8 ÁCUI llÂ PÀll^ li()\rlr\ r )r: r,\( H r:R li()t ,\ UND 2rl R5 6,7a Ir$ 135,00

l9
EQUIPN COMPLETA I4+I CANÍISA, CALÇÀO * I5
MEúO EM POLIESTT]R PERSONÀLZADA EM

SERICRAFIA

(1)\l 3L) R5 22.200,r)(l

20 IiQU]I,tJ 2O+2 DRAY TIT PI]RSONALZÀDÂ (()Nl 12 It$ 26..100,00

21 TROI]FU CAMP[Ã(') UNI) +0 R$ 39 {r)0,00
12 TROFEU VICE CAMPEÃO L\I) ,t0 R$ 24.0n0,ft)

TROIiEU TEIi('I.]II{O I,UGAR UND ,t0 R5l9.l.L)(i Its 19 760,00

21 TRoI I:U r\IITII I IFIlto LND +0 R5 r77.(10 R$ 7.080,00

25 TROI'liu l\1EI_t iOR IOCAIXIR UNI] '1(l R9 I2,00 lts 7.080,00

26 TROFF]U \ÍFI,HOR (;(II.IiiRO L \I) .10 RS 17.00 R$ 7.0Íi0,00

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO P.\R 1:0 R$ 19 416,00

2S
CHLITEIRA FI,"TEBOL DE CAMIT) SINTETICOCOM

COSTURA
PÀR t:| R$ I10,00 R$ r3.200,00

29
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM

COSTUR A
l,'\R 1:0 R$ r3.200,00

CTIUTEIRA IiUTSAI- COURO t,At{ Iij RS 176,00 RS 21.120,00
3I CIIUTEIRA I:UTSAL SINTF]TICO I"\R 120 R$ 150,00 R$ 1tt.000,00
l2 (:HUT}iIIiA TUTSAI, TI](]'X) l,À R 40 l.l-:1. RS 5.120,00
33 CIII,]TEIRZ\ SOCIEh' COURO C(XTURADA PÂR R5161,00 R$ 12.880,00
l1 CI I UTI]II'A Sü I I:TY \:NTI:TIC,\ (1)\ I ( ()STUIL\ P,\R i- I R$ 8.800,00
35 LIUTEIT^ Í)CIETY SINTETICA Shl\Í COSTUR,\ P-,\lt i. l R$ 8.800,00
36 COI I II S I'AIiA'IRI:INO LND 120 li! TÍi.\ RS 2.016,00
37 U\'AS PARA (;(]I FIRo P,\It 20 R$ 2.680,00
3rJ CALÇÁ PARA COI,EIRO }'UTSAI UNI) 2a Ri 133,00 R$ 2 660,00

I\IATT'JAL ESPORTIVO



0 cc,3.i ?

39 CANIII lllltA PARA [LTFBOI |,.\ R R$ 20,00 It9 I 600,0|
40 Ill jlti\lUI)A PÀR/\,\RlllTR() U\L) Ir) R$ 41,00 lt$ 110,00

l1 CAMISA PAITA AItEITR() UNI) lrj R$ t 14,00 Rri, 1 140,00

42 APITO FOX.IO PAR,\ IUTEBoI UN I) lL) R$ 64,t)il Its 1.280,00

r3 CARTOIS PARA ARBITIIO UNI) lll R$ r 5,ül R5 :100,00

4.1 IVÍI]IAO PARA I;U]'IIB()I, PÀR Dn I§ 10,50 R5 r.260,00

15 PLACAR DE I\ÍESA IiUTSAI- U\I) i !i- i\\. R$ 1.910,00
.16 CRONONOM[TRo U\-t) R5 240,00

47 ( ()l()vl,l ljll<^ t-t ls^t l'r\R I5 R$ 65,45 It$ 9E1,75

+s lotit I Iti tÀ litJTsÂt PAR ta it$ I 479,00
,19 ( ()Nl5l)l' Ilil l\ À\ll \l(): UNI) ]]0 I{' 12,0{l IiS l.410,00

50 DISCO (PRATO SINAI,IZA[)OR) U\D tllt R5 816,00

51 ESCÀDA ACII-IDADE UNI) lL) R$ 140,00 R$ 1.400,00

a) BOI A IJUT\'oI IY UNI) 20 R$ r22,00 RS 2.{{0,00
53 Irot.A Í)1, vot.t:Y L- \ I.} 1i)tl R! 103,00 R5 t0100 0rr

51
MEDALHA PERSONALIZADA (ACRILICO O NíETAI-

RESINADO)
UNt) 2(r0 Ri 15,011 It§ 3.000,00

55 PI,ACAR DE SUBSTITUICAO ELETRONICO UNI) I RS..,'i ),ll It,c 980,00

56 REDL DI VÔLEI O1 LoNAS UN[) li: \' R$.1,10,00

57 RIDE DL VOL[I 02 LONAS UNI) lr) RS 12É,,00 rts I 260,00

5tl RIDE DE VÔLEI 04 LONAS U\]I) lL) Its 2 830,00

59 MEDAt,HA CAMPI]Ao IJ\I) It$ 1.600,00

60 MEDALHA VICE Cr\!íPEAO UNI) li-. R.$ 1.600,00

6l Tr\T.^l\ÍFl t \t) sl R$ r70.00 R$ 13.600,00

62 CoRDAS UNI) 1rl R$ 35,ül It$ 350,00

63 ()t ( II()Nt,Il: I)t I IU I\() L\lÍ) iLl R$ 79,0(l It$ 3.950,00

IIOI-A t)ll HANDIBOL L\t) 5() R5 110,00 R$ 6.000,00

SACO PARA TRANSPoRTF DE BOI,A UNI) 10 i:l RÍi 310,00

TROFEU PERSONAI IZADO CICLBMO/CORRIDA/IIJDO
(20 CM ALTURA)

LNI) R{i Íi.01)0,00

67 RAQUETE DE BADN,iITON OU KIT t-NI) 3(l R$ 11 6.10,00

6E BADMITON (PIiTIJCA) OU KIT ILIJO l! ql :ll R$ 2.745,00

CAMISA PLI{SONALIZADA Il\Í DRAY UNI) R$ 44,r.(l It$ 3.520,00

71 bole society oíicial 100 R5174.00 It$ l 7 «)0,(x)
72 cinto de tração Íuncional 30 RS 611,00 R5r r8.330,00

)-3 esteces de trêinãmento und 30 Rs 23,m R$ 690,00

/t1 60 RS 14s,00 RS 8.7t(),00
75 elastrco funcional 30 Rs 48,00 R51.1-10,00

bolsa primeiro socorro 10 R5 275,00 R$ 2.750,00

77 bolsâ unifoÍme 10 Rs 66,00 R$ 660,00

obstaculo ajustavel 10 Rs 370,00 R$ 3.70r),00

79 Cones ((it c/10) K]T R§ 117,50 R$ 470.00

80 Colchonetes (90x40x3cm) uid 4C Rs 79,00 R5 3.160,00
81 Es.ada de àgilidâde (5ín) 4 RS 140,00 R$ a60,0n
82 Bastôes {1m) und 60 Rs 23,30 R$ r.39rJ,00

83 Bola suíça 165cnr) I R5132,00 R$ 1.056,00
8.1 Mini bands (Kit 5 Íaixas) E Rs 74,m R$ 592,00
85 Bambolês {Kit c/10} T RS 54,m I§ 216,00
86 Stêps (60x30x10cm) und 20 Rs 265,00 It$:.300,00
87 Corda naval (10m / 25mm) und t R5 900,00 It$ 3.600,0t)

Corda de pulâr l3m) 40 RS 18,m R$ 720,00
iJ9 Bola de futeboldê campo UND 35 R5114,00 R$ 3.990,00
9r) Bola de Boíachâ lnfantll ne 8 UNI) 2 Rs 70,7s Ri 1{1,50
9l Bola de dente de leite UND 113 R5 23,80 RS 2.689,10

92 Cones 8íandês de sinalização rígido laranja com brânco 75 cÍn UND 30
R5 s7,60 R9 i.728,00

93 Cones paÍa tíeinãmênto de agilidade coloridos 24.m UND 30 Rs 12,00 R9 360,00
94 Rede dê vôlei9,5 cm com umâ faxa sintéticã UND .1 RS 108,00 R$ 432,00
95 Traves de chute a gol infenril 1M14 x 87cm x 70 cm UND R5 469,00 R$ 1.S76,00



:-:;;;o nc ÁoqrtonnF rÀMPO UND 20 R5 139,00 R$ 2.780,00

96 BANDTIfIINHA5 T'

XADREZ ÊSCOLAR
UND 20 Rs 132,00 Rl§ 2.640,00

97
UND 20 R5 30,00 RS 600,ü0

98 PÉGA VARETAs
UND 20 Rs 178,00 R$3,5fl,m

99
UND 20 Rs 32,00 R§ 640,00

100
UNO 20 Rs 65,00 R$ 1.300,00

101
UND 20 Rs 39,90 R$ 79&oo

roi IOGO OA MEMOBIA
UND 2A Rs 95,00 B$ 1.900,00

103 BINGO SHOW
UND 20 Rs 58,90 R$ 1.17Ít 00

104 BRINCANDO LUM
UND 20 Rs 146,m RS 2.e20,00

105 XADRES T DAMA
UND 20 Rs 178,00 RS 3.5ó0,00

1tl6 5X1 DAMÂS LUDO, DIJMINU-
IDNPT l(T 10 Rs 330,00 Rr§ 3.300,00

uj7 BADMINTON 4I(AqUT
KIT 10 Rs 11s,00 Rrs 1.150,00

108 BAOMINTON Z I(AqUTIt)
KIT 10 R5 175.0o Rl§ 1.750,00

I09 BRACH TENI5 Z KAUUI

LUVA DE BOXÊ

SACO PARA BOXE

UND 10 R5 380,00 R$ 3.800,m

110
UNO t0 R5 425,00 RiS 4.250,00

111
PAR 10 Rs 2so,m R$ 2.500,00

112 CÀNELEIRA PAIiA
UND 10 Rs 330,00 R$ 3.300,00

113 MANOPTA PA'(A EUTE

v. total R$ 731.31265

t] C []ij ,C)
.: (J

{
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Re: SOL|C|TAÇÃO DE COTAçÃO - MATERTAL ESPORTTVO - MUNTCÍPtO DE AFONSO CUNHA/MA

De maria vera lucia da silva lima silva < licitacaomavelusports@gmail.com >

Data Seg, 16/O6/2025 16:02

Para compras afonso cunha <comprasafonsocunha@outlook.com>

0 1 anexo (413 KB)

coTAçÃo AFONSO CUNHA MA.pdÍ;

Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitaddo

Emseg.,16dejun'de2025às15:17,comprasafonsocunha<comp@>
escreveu:

Prezados,

Segue em anexo solicitação de cotação para CONTRATAçÃo DE ÉMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ESPORTIVOS DE INÍERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.
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( BsrADo DoMARANHÃo (
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Afonso Cunha - MA, 04 de julho de 7025.

PROCESSO ADM N" O2Sí2O25
OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTIJAL CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNEcIMENTo DE MATERIAIS ESPoRTIVoS DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA.
EMPRESAS QUE FORNECEÍIAM COTAçÃO:

1. TEANDRO COMÉnC|O e Srnvtços
2. CARTOS MAGAZINE LTDA
3. MAVEI-U SPORTS EIRETI

CNPJ: 06.096.655/0001 -9r
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

Õ
L)
i1..)
(l
C)

I-EANDRO COM. E SERV.

ESPORT. CARLOS MAGAzINE LTDA MAVELU SPORTS EIRELI VALOR ESÍIMADO

IÍEM DEscRrçÃo UND QUANÍ
V.UNIT.

(Rs)
VALOR

rorAr (Rs)
V.UNIT.

(Rs)
VALOR TOTAL

(Rs)
V.UNIT.

(Rs)
VALOR TOTAL

(Rs)
v.uNtÍ.

(Rs)
VALOR TOTAL

(Rs)

I EOLA PARA FUTEBOT DE CAMPO OFICIAT UND 250 RS 200,48
RS

50.120,00
Rs 185,00 Rs 46.250,00 RS 179,00 RS 44.750,00

RS 188,16
RS 47.o4o,oo

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMIOFICIAL UND 250 RS 17s,84
R5

43.960,00
Rs 16s,00 RS 41.250,00 Rs 157,0O Rs 39.250,00

R5 16s,9s
Rs 41.486,67

3
BoLA DE FUTEBoL DE cAMpo NÃo
oFrcrAt- UND 200 RS 127,68

RS

25.s36,00
R5 116,50 Rs 23.300,00 Rs 114,00 Rs 22.800,00

RS 119,39
Rs 23.878,67

4 BOTA PARA FUÍSAL OFICIAL UND 250 Rs 200,48
RS

50.120,00
R5 18s,00 Rs 46.250,00 R5 179,00 Rs 44.750,00

Rs 188,16
Rs 47.040,00

BOLA DE FUTSAT SEMI OFICIAL UND 2SO Rs 187,04
RS

46.760,00
R5 165,00 R5 41.250,00 Rs 167,00 Rs 41.750,00

RS 173,01
Rs 43.2s3,33

6 Eora DE FUTSAL NÃo oFtclaL UND 200 Rs 127,68
R5

25.s36,00
RS 116,s0 R5 23.300,00 R5 114,@ Rs 22.800,00

R5 119,39
Rs 23.878,67

1 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20 R5 268,80 R5 s.376,00 R5 248,9s Rs 4.979,00 Rs 240,00 R5 4.800,00 Rs 252,58 Rs s.0s1,67
8 REDE DE FUTSAL FIO 04 20 R5 436,80 Rs 8.736,00 RS 41o,oo Rs 8.200,00 Rs 390,00 Rs 7.800,00 RS 412,21 Rs 8.245,33
9 REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 20 RS 464,80 Rs 9.2s6,00 Rs 12s,00 R5 2.s00,00 RS 41s,oo Rs 8.300,00 Rs 334,93 R5 6.698,67

10 REDE FUTEEOL DE CAMPO FIO 04 20 R5 780,64
RS

15.612,80
Rs 715,0O Rs 14.300,00 Rs 697,00 Rs 13.940,00

Rs 730,88
RS 14.617,60

11 REDE SOCIEÍY 04 METROS FIO 02 PAR 10 RS 287,84 Rs 2.878,40 Rs 26s,00 Rs 2.6s0,00 Rs 2s7,00 Rs 2.s70,00 Rs 269,9s RS 2.699,47
12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 10 Rs 451,36 R5 4.s13,60 RS 412,0o R5 4.120,00 RS 4o3,oo R5 4.030,00 Rs 422,12 R5 4.227,2O
13 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 10 R5 399,84 Rs 3.998,40 Rs 385,00 Rs 3.8s0,00 Rs 3s7,00 Rs 3.s70,00 Rs 380,61 RS 3.806,13

AFONSO
CUNHA
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( BsrADo Do uanlxuÃo (
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

CNPJ: 06.096.655/0001-91
Praça da Comunidade,56 - Centro - AFONSO CUNHA - MA

C)
()
a.>
.:"-)

t -,
\-'

14 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04 PAR 10 Rs s4s,44 RS s.4s4 RS 481 48 R5

15 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR 10 Rs 434,s6 R5 4.34s,60 R5 415,00 Rs 4.1s0,00 Rs 388,00 Rs 3.880,00 Rs 412,52 Rs 4.12s,20
16 RÊDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR 10 Rs 627,2O R5 6.272,O0 Rs s7s,ss R5 s.7ss,s0 Rs s60,00 Rs s.600,00 RS s87,s8 Rs 5.875,83
77 BOMEA PARA ENCHER BOLA UND 20 Rs 63,84 RS 1.276,80 Rs 62,00 Rs 1.240,00 RS s7,oo Rs 1.140,00 Rs 60,9s Rs 1.218,93
18 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20 Rs 7,s6 Rs 1s1,20 RS 8,oo Rs 160,00 Rs 6,7s Rs 135-00 RS 7,44 RS 148,73

ÊqUlPE COMPTETA 14+1 CAMISA, CALÇÃO
+ 15 MEIÃo EM PoIIESTER
PERSONALIZADA EM SERIGRAFIA

CON] 30 RS 828,80
RS

24.864,O0
Rs 820,00 R5 24.600,00 Rs 740,00 Rs 22.200,00

Rs 796,21

Rs 23.888,00

20 EQUIPE 20+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CON] !2 Rs 2.464,00
RS

29.568,00
Rs 2.31s,0O Rs 27.780,00 Rs 2.200,00 Rs 26.400,00

R5 2.326,33
Rs 27.916,00

2t TRoFEU cÁMPEÃo UND 40 Rs 1.103,20
RS

44.L28,00
R5 1.100,00 Rs 44.000,00 Rs 98s,00 Rs 39.400,00

Rs 1.062,73
Rs 42.509,33

22 TRoFEU vtcE cAMpEÃo UND 40 Rs 674,24
RS

26.969,60
RS 6os,80 Rs 24.232,00 Rs 602,00 R5 24.080,00

Rs 627,35
RS 2s.093,87

23 TROFEU TERCEIRO TUGAR UND 40 RS ss3,28
RS

22.137,20
Rs s30,00 Rs 21.200,00 R5 494,00 Rs 19.760,00

RS s2s,76
Rs 21.030,40

24 TROFEU ARTILHEIRO UND 40 RS 198,24 R5 7.929,60 Rs 189,00 Rs 7.s60,00 Rs 177,00 Rs 7.080,00 Rs 188,08 RS 7.s23,20
25 TROFEU MELHOR IOGADOR UND 40 RS 198,24 R5 7.929,60 RS 19s,oo Rs 7.800,00 R5 177,@ RS 7.o8o,oo R5 190,08 Rs 7.603,20
26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40 R5 198,24 RS 7.929,60 Rs 195,00 Rs 7.800,00 RS 177,0o RS 7.080,00 Rs 190,08 Rs 7.603,20

21 CHUTEIRA FUT€BOL DE CAMPO COURO t20 RS 181,22
RS

27.7 46,40
RS 180,oo RS 21.600,00 Rs 161,80 RS 19.416,00

Rs 174,34
Rs 20.920,80

2A
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINÍETICO
COM COSTURA 120 Rs 123,20

RS

74.784,00
Rs 145,00 RS 17.4oo,oo R5 110,00 RS 13.2oo,oo

R5 126,07
RS 1s.128,00

29
CHUTEIRA FUÍE80L DE CAMPO SINTETICO
SEM COSTURA

120 Rs 123,20
RS

14.184,OO
RS 14s,oo Rs 17.400,00 Rs 110,00 R5 13.200,00

Rs 126.07
Rs 15.128,00

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120 R5197,12
RS

23.654,40
Rs 180,OO R5 21.600,00 R5 176,00 R5 21.120,00

R5 184,37
Rs 22.124,80

31 CHUTEIRA FUTSAL SINÍEIICO 120 R5 168,00
RS

20.160,00
R5 17s,0O Rs 21.000,00 RS 1s0,00 Rs 18.000,00

R5 164,33
Rs 19.720,00

32 CHUTEIRA FUTSAI- TECIDO 40 Rs 143,36 RS s.734,40 Rs 135,00 RS s.4oo,oo RS 128,00 RS s.120,oo R5 135,4s Rs s.418,13

33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80 RS 180,32
R5

14.425,60
R5 180,00 R5 14.400,0O R5 161,00 R5 12.880,00

R5 773,77
Rs 13.901,87

34
CHUTEIRA SOCIETY SINÍETICA COM
COSTURA 80 Rs 123,20 RS 9.8s6,00 RS 14s,oo Rs 11.600,00 RS 110,oo R5 8.8O0,00

Rs 126,07
Rs 10.085,33

35
CHUIEITA SOCIETY SINTETICA SEM
COSTURA

PAR 80 Rs 123,20 Rs 9.8s6,00 R5 145,00 Rs 11.600,00 RS 110,oo Rs 8.800,00
Rs 126,07

Rs 10.08s,33

36 COLETES PARA TREINO UND 120 RS 18,82 Rs 2.2s8,40 R5 2s,00 R5 3.0O0,00 R5 16,80 Rs 2.016,00 Rs 20,21 R5 2.424,80
37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20 Rs 1s0,08 RS 3.001,60 Rs 139,00 Rs 2.780,00 RS 134,00 Rs 2.680,00 Rs 141,03 Rs 2.820,s3
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PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20 R5 1 RS R5 165 2.979

39 CANETEIRA PARA FUTEBOL 80 RS 22,40 RS 1.792,00 RS 22,50 Rs 1.800,00 Rs 20,00 Rs 1.600,00 Rs 21,63 Rs 1.730,67
40 BERMUDA PARA ARBIÍRO UND 10 RS 4s,92 RS 4s9,20 RS 49,00 Rs 490,00 Rs 41,00 Rs 410,00 RS 4s,31 Rs 4s3,07
41 CAMISA PARA ARBITRO UND 10 RS 127,68 RS 1.276,80 Rs 116,55 Rs 1.16s,s0 RS 114,00 Rs 1.140,00 Rs 119,41 Rs 1.194,10
42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20 Rs 71,68 Rs 1.433,60 RS 68,00 Rs 1.360,00 Rs 64,00 Rs 1.280,00 RS 67,89 Rs 1.3s7,87
43 CARTÕEs PARA ARBrrRo UND 20 RS 16.80 R5 18,00 R3 360,0ú RS 15,00 Rs 300,00 RS 16,60 Rs 332,00

i\,iEiÃO PA[{A TU TEBOL 720 Rs 11,76 Rs 1.411.20 RS 12,60 RS 1.s12,0o Rs 10,50 R5 1.260,00 R5 11,62 R5 1.394,40
45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5 RS 434,56 RS 2.172,80 Rs 415,25 Rs 2.076,2s Rs 388,00 Rs 1.940.00 R5 412,60 R5 2.063,02
46 cRoNôNoMETRo UND 5 RS s3,76 RS 268,80 R5 ss,00 Rs 27s,00 RS 48,00 Rs 240,00 Rs 52.25 Rs 267,27
41 COTOVETEIRA FUTSAL 15 Rs 73,30 RS 1.099,s0 RS 69,00 R5 1.03s,OO Rs 5s,45 Rs 981,75 R5 69,2s Rs 1.038,75
48 JOETHEIRA FUTSAL 15 R5 110,43 RS 1.6s6,4s Rs 114,00 RS 1.710,00 Rs 98,60 Rs 1.479,00 RS 107,68 RS 1.61s,1s
49 CONES DE TREINAMENTOS UND 120 Rs 13,44 Rs 1.612,80 RS 14,00 Rs 1.680,00 R5 12,00 Rs 1.440,00 RS 13,1s Rs 1.577,60
50 DISCO (PRAÍO SINATIZADOR) UND 720 R5 7,62 Rs 914,40 R5 8,00 Rs 960,00 Rs 6,80 Rs 816,00 Rs 7,47 RS 896,80

51 ESCADA AGITIDADE UND 10 RS 1s6,80 RS 1.s68,00 R5 14s,00 Rs 1.450,00 Rs 140,00 R5 1.400,00 RS 147,27 R5 7.472,67
52 BOLA FUÍVOTEY UND 20 R5 136,64 R5 2.732,80 Rs 133,s0 RS 2.670,0o RS 122,00 R5 2.440,00 R5 130,71 RS 2.614,27

53 BOLA DE VOLEY UND 100 Rs 115,36
RS

11.536,00
RS 1os,oo R5 10.s00,00 R5 103,00 R5 10.300,00

Rs 107,79
Rs 10.778,67

54
MEDAT-BA pÉRSoNALTZADA (AcRíuco o
METAT RESINADO)

UND 200 Rs 16,80 Rs 3.360,00 RS 17,80 R5 3.s60,@ Rs 15,00 Rs 3.000,00
Rs 16,s3

Rs 3.306,67

55 pLACAR DE suBSTrrurCÃo ELETRôNtco UND 1 Rs 1.097,60 RS 1.097,60 Rs 1.102,00 R5 1.102,00 R5 980,00 Rs 980,00 RS 1.0s9.87 Rs 1.0s9,87
56 REoE DE vôLEt 01 LoNAS UND 5 RS 98,s6 Rs 492,80 Rs 9s,00 R5 47s,00 Rs 88,00 R5 440,00 Rs 93,8s R5 469,27
57 REDE DE vôLEr 02 roNAs I]ND 10 RS 141,12 RS 1.411,20 Rs 145,00 Rs 1.450,00 Rs 126,00 Rs 1.260,00 R5 137,37 RS 1.373,73
58 RÉDE DE vôrEr 04 LoNAs UND 10 Rs 316,96 Rs 3.169,60 Rs 310,00 R5 3.100,00 R5 283,00 Rs 2.830,00 Rs 303,32 Rs 3.033,20
59 MEDATHA cAMPEÃo UND 200 Rs 8,96 Rs 1.792,00 R5 9,s0 Rs 1.900,00 Rs 8,00 Rs 1.600,00 Rs 8,82 RS 1.764,00
60 MEDALHA vtcE cAMPEÃo UND 200 R5 8,96 Rs 1.792,00 Rs 9,s0 R5 1.900,00 R5 8,00 Rs 1.600,00 RS 8,82 Rs 1.764,00

61 TATAME UND 80 Rs 190,40
RS

15.232,OO
Rs 18s,00 Rs 14.800,00 Rs 170,00 Rs 13.600,00

RS 181,80
RS 14.544,00

62 CORDAS UND 10 Rs 39,20 RS 392,00 Rs 45,00 Rs 450,00 R$ 3s,00 Rs 3s0,00 R5 39,73 Rs 397,33
63 COLCHONETE DE TREINO UND 50 R5 88,48 R$ 4.424,00 Rs 82,00 RS 4.1oo,oo Rs 79,00 Rs 3.950,00 Rs 83,16 Rs 4.158,00
64 EOLA DE HANDEBOL UND 50 Rs 134,40 Rs 6.720,00 Rs 132,0O Rs 6.600,00 Rs 120,00 R5 6.000,00 Rs 128,80 Rs 6.440,00
65 SACO PARATRANSPÔRTE DE BOLA UND 10 Rs 36,96 R5 369,60 RS 4s,oo RS 4s0,oo RS 33,00 R5 330,00 Rs 38,32 Rs 383,20

66

ÍROFEU PERSONALIZADO

crcusMo/coRRrDMuDô (20 cM
ATTURA)

UND 100 Rs 89,60 R5 8.960,00 Rs 8s,00 Rs 8.500,00 Rs 80,00 Rs 8.000,00
Rs 84,87

Rs 8.486,67

67 RAQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30 RS 434,56
Rs

13.036,80
Rs 41s,20 Rs 12.456,00 R5 388,00 RS 11.640,00

RS 412,59
RS 12.377,60

68 BADMITON (PETECA) OU KIT TUBO 30 Rs 102,48 Rs 3.074,40 RS 110,00 Rs 3.300,00 Rs 91,s0 Rs 2.745,00 RS 101,33 Rs 3.039,80
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69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80 Rs 49,28 Rs 3.942,40 Rs ss,00 Rs 4.400,00 Rs 44,00 Rs 3.s20,00 Rs 49,43 Rs 3.9s4,13

77 Bola society oficial UND 100 Rs 194,88
Rs

r.9.488,00
Rs 18s,00 Rs 18.s00,00 Rs 174,00 Rs 17.400,00

Rs 184,63
Rs 18.462,67

72 Cinto de tração funcional UND 30
Rs 684,32

RS

20.529,60
Rs 62s,00 Rs 18.7s0,00 Rs 61r.,00 Rs 18.330,00

Rs 640,11
Rs 19.203,20

73 Estacas de treinamento UND 30 Rs 2s,76 R5 772,80 Rs 28,00 RS 84o,oo Rs 23,00 Rs 6e0,00 RS 2s,s9 Rs 767,60

14 Kimono UNIJ 60 Rs 162,40 Rs 9.744,00 Rs 1ss,s0 Rs 9.330,00 Rs 14s,00 Rs 8.700,00 Rs 1s4,30 Rs 9.2s8,00

75 Elastico funcional UND 30 Rs s3,76 Rs 1.612,80 Rs s2,00 Rs r..s60,00 Rs 48,00 Rs 1.440,00 Rs s1,2s Rs 1.s37,60

76 Bolsa primeiro socorro UND 10 Rs 308,00 Rs 3.o8o,oo Rs 312,00 Rs 3.120,00 Rs 27s,00 Rs 2.7s0,00 Rs 298,33 Rs 2.983,33

77 Bolsa uniforme UND 10 Rs 73,92 Rs 739,20 RS 7s,00 RS 7so,oo Rs 66,00 Rs 660,00 Rs 71,64 Rs 716,40

78 Obstáculo ajustável UND 10 Rs 414,40 Rs 4.144,00 Rs 42s,00 RS 4.2so,oo Rs 370,00 Rs 3.700,00 Rs 403,13 Rs 4.031,33

79 Cones (Kit c/10) KIT 4 Rs 131,60 Rs 526,40 Rs 132,00 Rs s28,00 RS 117,50 Rs 470,00 Rs 127,03 Rs s08,13

80 Colchonetes (90x40x3cm ) UND 40 Rs 88,48 Rs 3.s39,20 R5 8o,oo Rs 3.200,00 Rs 79,00 Rs 3.160,00 Rs 82,49 Rs 3.299,73

81 Escada de agilidade (5m) UND 4 Rs 1s6,80 Rs 627,20 Rs 14s,00 Rs s80,00 Rs 14o,oo Rs s60,00 R5 t47,27 Rs s89,07

82 Bastões (1m) UND 60 Rs 26,10 Rs 1.s66,00 Rs 29,00 Rs 1.740,00 Rs 23,30 Rs 1.398,00 Rs 26,13 Rs 1.s68,00

83 Bola suÍca (65cm) UND 8 Rs r.47,84 Rs 1.182,72 Rs 142,00 Rs 1.136,00 Rs 132,00 Rs 1.056,00 Rs 140,61 Rs 1.124,91

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8 Rs 82,88 Rs 663,04 Rs 7s,s0 Rs 604,00 Rs 74,00 Rs s92,00 R5 77,46 Rs 619,68

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4 Rs 60,48 Rs 241,92 Rs 70,00 Rs 280,00 Rs s4,00 Rs 216,00 RS 61,49 R5 24s,97

86 Steps (60x30x10cm) UND 20 Rs 296,80 Rs s.936,00 Rs 272,00 Rs s.440,00 Rs 26s,00 Rs s.300,00 R5 277,93 Rs s.ss8,67

87 Corda naval (10m / 25mm) UND 4 Rs 1.008,00 Rs 4.032,00 Rs 1.002,00 Rs 4.008,00 Rs 900,00 Rs 3.600,00 Rs 970,00 Rs 3.880,00

88 Corda de pular (3m) UND 40 Rs 20,16 Rs 806,40 Rs 22,00 R5 880,00 RS 18,00 Rs 720,00 Rs 20,0s Rs 802,13

89 Bola de futebol de campo UND 35 Rs 127,68 Rs 4.468,80 Rs 138,00 Rs 4.830,00 Rs 114,00 Rs 3.990,00 Rs 126,56 Rs 4.429,60

90 Bola de Borracha lnfantil ns 8 UND 2 Rs 79,24 Rs 158,48 Rs 7s,00 Rs 1s0,00 Rs 70,75 Rs 141,50 Rs 7s,oo Rs 149,99

91 Bola de dente de leite UND 113 Rs 26,66 Rs 3.012,58 Rs 28,00 Rs 3.164,00 Rs 23,80 Rs 2.689,40 Rs 26,15 Rs 2.9ss,33

92
Cones grandes de sinalização rígido laranja
com branco 75 cm

UND 30
Rs 64,s1

Rs 1.93s,30 Rs 6s,oo Rs 1.9s0,00 Rs s7,60 Rs 1.728,00
Rs 62,37

Rs 1.871,10

93
Cones para treinamento de agilidade
coloridos 24 cm

UND 30
R5 13,44

Rs 403,20 Rs 16,00 Rs 480,00 Rs 12,00 Rs 360,00
Rs 13,81

Rs 414,40

94
Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa
sintética

UND 4
Rs r.20,96

Rs 483,84 Rs 114,00 Rs 4s6,00 Rs 108,00 Rs 432,00
Rs 114,32

Rs 457,28

95
Traves de chute a gol infantil 1M14 x
87cm x 70 cm

UND 4
R5 s2s,28

Rs 2.101,12 Rs 482,00 Rs 1.928,00 Rs 469,00 Rs 1.876,00
Rs 492,09

Rs 1.968,37

96
BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE

ÁRarrRo DE cAMPo
UND 20

Rs 1ss,68
Rs 3.113,60 Rs 14s,00 Rs 2.900,00 Rs 139,00 Rs 2.780,00

Rs 146,56
Rs 2.931,20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20 Rs 147,84 Rs 2.9s6,80 Rs 139,80 Rs 2.796,00 Rs 132,00 Rs 2.640,00 Rs 139,88 R5 2.797,60

98 PEGA VARETAS UND 20 Rs 33,60 R5 672,00 Rs 38,00 Rs 760,00 Rs 30,00 Rs 600,00 Rs 33,87 Rs 677,33

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20 Rs 199,36 Rs 3.987,20 Rs 202,00 Rs 4.040,00 Rs 178,00 Rs 3.s60,00 Rs 193,L2 Rs 3.862,40

ffi
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100
DoMrNo ADrçÃo, suBÍRAçÃo,
MUTTPUcAcÃo. DrvrsÃo

UND 20 RS 716,80 Rs 38,00 Rs 760,00 R5 32,00 Rs 640,00 Rs 70s,60

101 QUEBRA CABEÇAS UND 20 RS 43,68 Rs 873,60 Rs 77,00 Rs 1.s40,00 R5 6s,00 Rs 1.300,00 Rs 61,89 RS 1.237,87

702 JOGO DA MEMORIA UND 20 R5 168,00 Rs 3.360,00 Rs s2,s0 Rs 1.0s0,00 R5 39,90 Rs 798,00 Rs 86,80 RS 1.736,00

103 BINGO SHOW UND 20 R5 106,40 Rs 2.128,00 Rs 10s,00 Rs 2.100,00 R5 9s,00 R5 1.900,00 Rs 102,13 RS 2.042,67

104 BRINCANDO COM TEÍRAS E NUMEROS UND 20 Rs 65.97 RS 6s,oo RS i.30ú,00 R5 s8,90 Rs 1.178,00 Rs 63,29 Rs 1.26s,80

iú5 XADRES E DAMA UND 20 Rs 163,52 RS 3.270,40 RS 149,8s RS 2.997,00 Rs 146,00 Rs 2.920,00 Rs 153,12 Rs 3.062,47

106 5X1 DAMAS tUDO, DOMINO, TRILA, IOTO UND 20 R5 199,36 RS 3.987,20 RS 201,oo Rs 4.020.00 Rs 178,00 Rs 3.560,00 R5 192,79 Rs 3.8ss,73

701
BADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAs ,

REDE E SUPORT
KIT 10

Rs 369,60
R5 3.696,00 R5 339,00 R5 3.390,00 R5 330,00 Rs 3.300,00

Rs 346,20
R5 3.462,00

108 BADMINTON 2 RAQUEIES 2 PETECAS KIT 10 Rs 128,80 Rs 1.288,00 Rs 125,00 R5 1.2s0,0o RS 11s,oo Rs 1.150,00 Rs 122,93 Rs 1.229,33

109 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOTAS KIT 10 Rs 196,00 Rs 1.960,00 RS 178,s0 RS 1.785,00 Rs 175,00 RS 1.7so,oo Rs 183,17 Rs 1.831,67

110 LUVA DE BOXE UND 10 RS 42s,60 R5 4.256,00 Rs 395,00 Rs 3.950,00 RS 38o,oo Rs 3.800,00 Rs 400,20 Rs 4.002,00

111 SACO PARA EOXE UND 10 Rs 476,00 Rs 4.760,00 Rs 428.00 RS 4.280,00 RS 425,00 R5 4.2s0,00 Rs 443,00 RS 4.430,00

712 CANELEIRA PARA BOXE 10 Rs 28O,oO Rs 2.800,00 Rs 26s,00 Rs 2.650,00 R5 2s0,00 Rs 2.s00,00 Rs 26s,00 Rs 2.650,00

113 MANOPLA PARA BOXE UND 10 R5 369,60 R$ 3.696,00 Rs 345,00 Rs 3.450,00 Rs 330,00 R5 3.300,00 Rs 348,20 Rs 3.482,00

VALOR ÍOTAL RS =

Rs

864.805.15 RS 82s.66s,2s Rs 770.463,65
Rs 820.3r1,3s

Wcndcl P.rranhos l,irna do Valê
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DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

Proc, Adm. a" 02512025

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas
a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos
celebrados com a Administração Pública e propostas fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outÍos
contratos administrativos, bancos de preços, outros Orgãos, ou pessoalmente, em conformidade com
o que dispõe a lei 14.13312021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do
Tribunal de Contas.

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTAÇÀO COM FORNECEDOR

Em observância ao que estabelece a InstÍução Normativa n' 6512021 SLTI/MPOG, bem

como no art. 23, § l" da lei no. 14.13312021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Informa-se, com isso, que foram consultados os SrsÍenas Painel de Preço e Banco de

Preços, fenamenlas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas
no Comprasnet (Compras Governamentois) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fomecimento, comprometeu a exatidão
da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, Íiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA f, EVENTUAL CONTRÂTAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNf,CIMENTO
DE MATERIAIS ESPORTTVOS DE INTERESSE DAS SECRf,TARIAS MUNICIPAIS DE
AFONSO CUNHA-MA, sendo assim, para a formação de preço do processo supracitado, se fez
necessário a observação de viírios paÉmetros que não se conseguiu verihcar através dos filtros
disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência da especificidade do objeto.
Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos de pregões encontrados,
quantidades fomecidas, condições comerciais praticadas, locais de entrega e correlacionar outras
especificações.

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n" 2816/2014 do TCU, que diz:

"Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto. não teria sido
possível encontmr atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas
nas estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em
razão das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é

Pra4a da Comunidade, 56 - Centro
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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muito dificil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra
em sua integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras
diferentes, há diversos itens que apüecem de forma recorrente nos cerüames

destinados às contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de
planejamento da contrataçào, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento
estimado".

Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no
pÍocesso administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro
parâmetro da lnstrução Normativa.

Além disso, A Sazonalidade no fomecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores
de determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e
equipamentos, medicamentos e ilsumos, eventos variam de acordo com o período da aquisição e sua

região. Ou seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São PauloiSP, de um
medicamento cuja fábrica esú sediada em São Paulo, certamente sairá mais em conta que o
fomecimento para um Município situado no interior do Estado do Maraúão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não informam o
valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de escala. Isso porque,
por estes sites, o valoÍ de doteÍninado objeto varia de acordo com a região do fomecimento, quantidade
e período de fomecimanto, sobretudo em ternpos de pandemia.

Diante da diÍiculdade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar
possíveis disparidades de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do
caso concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN
SLTIiMPOG n" 6512021, depois da tentativa frus[ada do uso dos dados do Banco de Preços.

Visando boas pníticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de
atuação compativel com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliaçào mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

No que tange à manifestação técnica conclusiva da aúlise crítica dos preços, esclarece-se
que foram consultadas 03 (tÍês) empresas do ramo devidamente identificadas (razão social, CNPJ,
endereço, telefone e e-mail).

Ao final, a metodologia utilizada para obtençào do preço estimado foi a média dos preços
coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo. Por conseguinte, o preço
médio global estimado neste Processo Administrativo é de R$ 820.311,35 (oitocentos e vinte mil,
trezentos e onze reais e trinta e cinco centavos),

Afonso Cuúa - MA, 04 de julho de 2025.

It*rlú"nkl**l'r.l
Secretário de Administração e Finanças

kaça da Comunidadc, 56 - Centro
CNEI: 06.096.555/000 l-9 I
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ESTADO DO MARANHÃO
ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

DESPACHO CONTABILIDADE

PROCESSO N" 025/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERf,SSE DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamenúria e Íinanceira com a Lei

Orçamentifu:ia Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretnzes

Orçamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamenúria, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desia forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedimento

licitatório e antes da assinatura do(s) contrato(s) firmado(s) com base na respectiva ata de registro de

preços o seu retomo, para fins de comprovação da existência de dotação orçamenúria com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especificos

consiglados no orçamento vigente à época das referidas contÍatações.

Atenciosamente.

Afonso Cunha - MA, 04 de julho de 2025.

Praça da Commidade, 56 - Centso

CNII: 06.096.655/0001-9 I

N DA COSTA

Conlador
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PORTARIA NO 02412025 GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE DIRETORA DO
HOSPITAL MUNICIPAL, A Sr.". MARLY
ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, E DAR
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL OE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÉo
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de
DIRETORA, para exercer a ÍunÉo: Diretora
Administrativa do Hospital Municipal a Sr.â.
MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, de CPF
no 0X6.0Xí.4X3-58.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFIC
Poder Executivo

ED|çÃO: rue CZ5, aFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 15 DE JANETRO DE 2025

PORTARIA N" 025/2025 GAB. PREF,
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE CONTADOR
GERAL, O SI, JOSÉ HILSON DA
COSTA, E DAR OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFE]TO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA illEDElROS, no uso da

atribuiÉo que lhe confere a Lei Orgânica do
Município, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
CONTADOR GERAL, para exercer a funÉo:
Contador Geral do Município de AÍonso
Cunha/MA, o Sr.". JOSÉ HILSON DA
COSTA, de CPF no 5X8.4X9.5X3-20.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,
revogadas as disposiÇóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e clrmpra-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 1 5 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal

0Cilil;,8
/
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ESTADO DO MARANHÃO

RA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

Da: Comissão de Contratação

Para: PGM

COMISSÃO DE CONTMTAÇÃO

AUTUAçÃo pO PROCESSO 02sl2025

r - DA rrcrTAçÃo

Processo Administrativo Ne: 025 12025

Requisitantes: Secretarias Municipais de Administração e Finanças, Educação, Saúde e

Assistência Social.

II . DO OBJETO DA LICITAçÁO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE AFONSO CUNHA.MA.

III - DO RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pelas Secretarias Municipais

de Administração e Finanças, Educação, Saúde e Assistência Social, solicitando a

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONS0 CUNHA-MA, cujo valor estimado da despesa

perfaz R$ 820.311,35 (oitocentos e ünte mil, trezentos e onze reais e trinta e cinco centavos).

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei

1,4.133/2027, que dispôe sobre as normas gerais de licitação e contratação

administrativa no âmbito da Administração Pública, considerando a necessidade de

Praça ü Comunidade, 56 - Centro
CNII: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO MARANHÃO

FEITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 5ó - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla

competição e ntre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei nq 74.I33/2027 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

ve jamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve com patibi liza r-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

i nte rferir na contratação, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnÍco preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

Ít - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio

de termo de referência, anteproieto, proieto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados

para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará ob rigatori am ente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais

de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de lulgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

haça da Comrmidade, 56 - Centro
CNU: 06.096.655/0001-91
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Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.09ó.655/0001-91

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do

obieto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

X - a análise dos riscos que possam

licitação e a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da

licitação, observado o aft. 24 desta Lei.

comp rometer o sucesso da

divulgação do orçamento da

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para

deflagração da licitação, como Ofíci o/ D ocumento de Formalização da despesa, Estudo

técnico preliminar/ETP, Termo de Referência, Despacho de encaminhamento do

Agente de Contratação, Cotações de Preços, Despacho da contabilidade com

informações orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto,

lustificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento,

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização,

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6s da Lei na U.133/2021, que assim

determina:

Art. 6e Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de

referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

Praça da Comunidade, 56 - Centso
CNIJ: 06.096.655/000 l-9 1
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ESTADO DO MARANHÁO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
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Praçr da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/ffi01-91

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação; b) fundamentação da contratação, que consiste na

referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,

quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes

que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da soluçâo

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d)

requisitos da contratação; e) modelo de execução do obieto, que

consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f)

modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do obieto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de
. 

medição e de pagamento; h) forma e critérios de seleção do

fornecedor; Í) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar

de documento separado e classificado; i) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do obieto, alinhamento ao plano institucional,

requisitos de habititação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de

quantidades, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto,

encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e e

incisos do artigo 18 da NLLC.

IV. DA MINUTÁ DO EDITAL

Conforme iá informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da Iicitação pública, tendo

aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais seiam: o

estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a

minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital

haça da Comrmidade, 56 - C€nfio
CNPI: 06.096.6.5510001-91
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ESTADO DO MARANHÃO
Ff,ITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNP.I: 06.096.ó55/ffi01-91

estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo

25 da Lei ne 74.133/2021, que assim dispõe:

Art.25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao iulgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

V - DA MINUTA DO CONTRATO

De largada, por se tratar de prestação de serviços, se faz necessárÍo que o

acordo firmado seja devidamente in strum entali zado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento,

conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 14.733/2027.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento,

entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência,

extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro, encontra-se com

as cláusulas mÍnimas devidamente amparadas na Lei na 14.733/2021,, em especial

por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a

Administração Púbtica.

VI . DA ESCOLHA DA MODATIDÂDE

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico pelo Sistema de

Registro de Preços. nos termos da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021, dada a natureza do

obieto da contratação, maior competitividade entre os potenciais fornecedores,

eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade

proporcionada pela realização do certame de forma eletrônica, permitindo a

participação de interessados de diversas localidades, fomentando a competitividade

e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais vantaiosas

para a Ad m in istra ção Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais

pertinentes à modalidade de Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a

transparência e a legalidade do processo licitatório.

haça da Comrmidade, 56 - CcnEo
CNU: 06.096.655/0001-9 I
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Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de

contratação e a comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade

escolhida, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer

jurídico.

Afonso Cunha/MA,07 de julho de 2025.

r#uM/

haça da Commidade, 56 - C€ntro
CNII: 06.096.655/0001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO I.I" XXX/XXXX . SRP
PROCESSO ADiIINISTRATIVO No 02512025

OBJETO

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMEI{TO DE TIATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
AFONSO CUNHA- A, DE ACORDO COU AS ESPECTFTCAçÕES CONSTANTES NO ANEXO r, DESTE
EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO:

oRÇAMENTO StGtLOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXíXXXX às í0:00hrs (hoÉrio de Brasília)

Critério dê Julgamônto:
MENOR PRECO POR ITEM

Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
AMPLA COI{CORRÊNCN
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

MINUTA OO EDITAL

PREGÃO ELETRÔ ICO NO XXX/XXXX. SRP
PROCESSO AD INISTRATIVO NO 025/2025

í. o MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA, por meio da SECRETARIA mUNTCIPAL DE ADüINISTRAçÃO E

FINANçAS, representado por WENOEL PARANHOS LIMA DO VALE, Secretário Municipal de

Administraçáo e Finançâs da Prefeitura Municipal de AÍonso Cunha - À/A, nos termos de Portaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Decreto Municipal n' 008 de 1010/,12024, torna público para

conhecimento de todos os interessados que será realizado nâ modalidade PREGÂO ELETRÔNlCO, do

tipo MENOR PREÇO POR ITEM que se acha aberto, nesta PreÍeitría, que têm por obioto o REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÀO Í}E E PRESA PARA FORNECIiIENTO

DE ilIATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS ilIUNICIPAIS DE AFONSO

CUNHA- A, que será regido pela Lei Federal no 14.133,dê01fi4n02í, pelo Decreto Federal 11.4ô2 de

3110312023, pêlos Decretos Municipais no 1.789 de 11104123 e no '1.796 de 19104,12023, 1.862 de

0110512023, além das demais normas legais em vilJor, bem como o Dkposto na Lei Complementar no

1?3, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complemontiar n0 '147 de 0710812014 e pelas condiçÕes

estabêlêcidas no presente Edital ê seus anexos.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação á o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ FORI{ECITENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE

INTERESSE DAS SECRETARIAS MUI{ICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA, DE ACORDO COi'I

AS ESPECTFICAÇÓES CONSTAilTES I{O ANEXO l, DESTE EDITAL., conforme condições,

quantidades ê êxigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitagão será dMdkla em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem dê seu interesse.

3. DO REGISTRO DE PREçOS

3.í. A! rsgras reftÍentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes sáo

as que @flstam da minuta de Ata de Registro dê Preços.

4. OA PARTTCTPAçÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Podêrão participar dêste Pregâo os interessados que estiveÍem previamente cÍedenciados no

Sistema eletÍônico provido pelo Município, por meio do sítio httos://www.licitaafonsocunha.com.br

4.1.1 .O cadastro na plataforma LICITMFONSOCUNHA deverá ser feito no site

httos://www.licitaafonsocunha.com.bÍ Para ter acesso ao sistema eletrônico, os

inleressados deverão dispor de chave de identificação e sênha pessoal, obtidas junto ao

provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se infoÍmar a respeilo do seu

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua coneta utilização.

2.1.

2.2.

,ffi ÃÊôíüü
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
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4.1.2.O crêdenciamento junto ao provedoí do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu represêntantê legal ê a presunção de sua capacidade técnica para rêalização das
tÍansaçóes inerentes a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentê pelas transaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, êxcluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do ór9áo ou êntidade promotora da licitação por eventuais danos
decorÍentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda quê por terceiros.

4.2. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno poÍte, para

as sociedadês cooperativas mencionadas no artigo í 6 da Lei no 14.Í:li!, de ?021 , para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreêndedor indMduel - MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

4.3. ConsideÍando quê os valores totais de cada lote predominentemente são inferioÍes a R$80.000,00
(oitenta mil reais), não haverá tralamento diferenciado na formulação da proposta ent ê ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota reservada a ME € EPP, com a finalidade de aumentar a

competitividade s economicidade, haja vista que tal a ÍestÍi(Éo de paÍthipação de empresas normais poderá

restringir a participaçáo de emprêsas participantes e lÍ"zet prc)uizo ao coniunto ou complexo do objetivo a

ser alcançado.

4.4. Não podêrão disputar esta licitação:

4.4.'l.aquele que não atenda às coÍrdições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4-2.autoÍ do antêprojeto, do pÍojêto básico ou do proiôto executivo, pêssoa Íísica ou jurídica,

quando a licitaÉo veÍBaÍ sobre sdvbos ou fomedmento de bens a ele relacionados;

4.4.3.empÍesa, isoladamente ou em consóÍdo, responsável pela elaboração do pro.ieto básico

ou do projeto executivo, ou Êmpresa da qual o autor do pÍo.ieto seja dirigênte, gerênte,

controlador, acionista oü &tentoí de mais dê 5olo (cinco por cênto) do capital com direito a

voto, responsávd técnico ou gubcontatado, quando a licitação vêísar sobre serviços ou

Íomedmênto de bons a ela necessários;

4.4.4.pessoa Íiska ou jurídha quê se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
paÍtbipar da lbitaçâo em d€corrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.s.aquelo que mantenha vínculo de natureza técnica, comeícial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ciJ civil coíÍr dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público

que desempônhe função na licitação ou atue na Ílscalização ou na gêstão do contrato, ou

gue delcs seja cônjuge, companheiro ou parênte em linha rêta, colateral ou por afinidade,

atá o teÍc€iÍo gÍau;

4.4.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conconendo entre si:

4.4.7.pêssoa física ou.lurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataçáo

de adolescênles nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.9.OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.4.10. Não poderá participar, diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agenle público do órgão ou êntidade contralanle, devendo sêr observadas as
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

90 da Lei n'14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantês dê um mesmo grupo econômico, assim êntendidâs aquêlas quê tenham
diretores, sócios ou represêntantes lêgais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

4.4.12. Cujo propÍietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os
impedimenlos previslos nos aíts. 29, inciso lX com 54, l, 'a' e ll, 'a", da Constituiçáo
Federal.

4.5. O impedimento de que trata o ilêm 4.4.4 seÍá também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pêssoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividado da sanÉo a ela

aplicada, inclusive a sua controladoÍa, conlrolada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade lurídica do licitante.

4.6. A critério da AdministÍação ê exclusivamenle a s€u seÍyiço, o autor dos proietos e a empresa a
que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participaÍ no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de geslão do contrato, desde que sob supervisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entüade.

4.7. Equiparam-se aos autorês do projelo as empresas intêgÍantes do mesmo grupo êconômico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitaÉo ou a contrataÉo dê sêrviço que inclua

como encargo do contratado a elaboÍação do projeto básico e do pÍojeto êxecutivo, nas

contratações integradas, e do pÍojeto exedJtjvo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitações ê conlratações Íealizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agôncia oÍicial dê coopêração estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recuÍs(§ do fiÍIanciamento ou da contÍapartida nacional, náo poderá participar

pessoa físicá ou jurídica que integro o Íol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnea noa termos d a lei no 14.13312021 .

4.10. A ygdação d€ gue trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrateçáo na qualidade de intograntê de equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou ÍÊpresentante de empresa que preste assessoÍia técnica.

5. BA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. l,la presente lioilação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação dê propostas e

lances e dê julgamento.

5.2. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sislema elelrÔnico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o cÍitério de julgamento adotado nêstê Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação antecêda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o prêço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens e 10.3.1 destê Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

00iliit9
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5.4.í. está ciênte e concorda com as condições conlidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho ê nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua enlrega em definitivo e que

cumpre plenamênte os requisitos de habilitaÉo definidos no instÍumento convocatório;

5.4.2.não emprêga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a paÍlir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos

do artiqo 7'. XXXlll. da Constituicão;

5.4.3.não possui empregados exêcutando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para roabilitado

da Previdência Social, prêvistas em lei e em outÍas normas especiÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

elêtrÔnico,quecumpreosrequisitoSestabelecidosno@.
5.6. O fornecedor enquadrado como microemp{esa, emprêsa de pequeno porte ou sociedadê

coopêrativa deverá declarar, ainda, em camgo próprio do sistoma eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, obsêrvado o disposto nos §§ 1o ao

3o do art. 4c. da Lei n.o 14.'133. de 2021.

5.6.1.Se for o caso, no itsn exclusivo para participaÉo de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "náo' impediÍá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.6.2.nos itens êm gue a participação não for exclusiva parâ microempresas e empresas de

pequeno portê, a assinalaçáo do campo.não' apenas produzirá o eÍeito de o licitante não

ter dirBito ao tratiamento favorecldo previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo

que micro€mprêsa, gmprêsa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsid{k s da declâração dê que trata os itêns 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

5.8, Os licitaÀtes poderáo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dê a fase de habilitação

.'i,, antecêder a§ fasês de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, os documenlos de
' 

habilitação ânterioÍmente inseÍidos no sistema. até a abertura da sessão pública

5.9. 0ssde q.r8 disponibilizade a funcionalidade no sistema. o licitante poderá paramelrizar o seu velor

Íiml mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

5.9.1 .a aplicação do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto êm relação ao lance que

cobrir a melhor oÍerta: e

5.9.2.os lances serão de envio aulomático pelo sistema, respeitado o valor Ílnal mínimo, caso

estabêlecido, e o intervalo de que trata o subilem acima.

5.10. Caberá ao licitante intêressado em participar da licitação acompanhar as opêrações no

sistema êletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pêlo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens êmitidas pela Administração ou de sua

desconexáo.
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5.í 1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimênto
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, paÍa imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviaÍ sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, bem

como enviar pêlo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expressÕes têcnicas de uso

coÍTentê, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

6.'l.1.Descrição completa do objeto da presente licitaÉo, com indicação dos ITENS cotados, em

espêcial a marca do produto, em conformidade com as êspeciÍlcações do Termo de

Rêfêrência - ANExO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços proposbs deverão e$ar incluídos,

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportês, tÍihrtos de
qualquer natureza ê todas as despesas, diretas ou índiretas, rêlacbnadas com a execuçâo

do objeto da presente licitação;

6.'l .3.PÍazo de validade da proposta: não inferior â 60 (sessonta) dias, a contaÍ da data da sessão

de abertura;

6.í.4.Prazo de entrega: de acordo com Têrmo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na propoEta vinculam o licitantê.

6.2.1. O licitante não poderá oferoceÍ pÍoposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

ô.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos tod6 os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais € quaisquer oufos que incidam direta ou indiretamente na

execução do objêto.

6.4. Em se tratando de soÍvhos com foÍÍtocimentô de mão dê obra em regime de dedicação exclusiva,

o licitantê dsvêÍá indicaí os sindicatos, acordos coletivos, convençÕes coletivas ou sentênças

normativas que Í€gem as cetêgoÍias proÍissionais que execularão o serviço e as respectivas datas

bases e vigências, cdn base na Classificaçáo Brasileiía de OcupaçÓês - CBO.

7. DA ABERTURADA §§§SÃO, CLâSSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Â abertura da presênte licitação dar-se-á automaticamênte em sessão pública, por meio de

Eistoma 6letrônico, na data, horário e iocal indicados nêste Edital.

7.2. Os licitantes podêrão Íetirar ou substituir a DÍoposla ou os documentos de habilitação, quando for

o ca§o, anleriormente insêridos no sistema até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistemâ disponibilizaíá campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitanles.

7.4. lniciada a êtapa competitiva, os licitantês deverão encaminhar lances exclusivamente por meio dê

sistema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

7.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantês poderão ofêrecer lances sucêssivos, observando o horário fixado para abertura da

sessáo ê as regras estabelecidas no Edital
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferioÍ ou percentual de desconto superioí ao
último por ele ofertado e registrado pêlo sistema.

7.8. O intêrvalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entÍe os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R§ 0,0'l (zero vírgula zero um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, após o registÍo no sistêma,
na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dê disputa adotado.

7.11. Caso sera adotado para o envio dê lences no pregão eletrônico o modo de disputa 'eberto",

os licitantes apresentarão lances públicos ê sucessivos, com prorrogaçóes.

7 .11 .1. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração de dez minutos o, apóa isso, será
pronogada automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão públix.

7.11.2. A prorrogaÉo automática da etapa de hnces, de que trata o subilem anterior, sêrá

de dois minutos e ocoÍÍerá sucessivamêí e sempÍE que houver lancss enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intêíínediários.

7.11.3. Náo havendo novos lances na foÍÍns estabelêcida nos itens anleriores, a sessão
pública encerÍar-seá automaticâmentê, e o sistema ordenerá e divulgaÍá os lances

conÍorme a ordem final de dassificação.

7.1'1.4. OeÍinida a melhor pÍoposta, se a diferença em relaçáo à proposta classiÍicada em

segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputB aberta, para a definição das demais

colocações.

7.1 1 .5. Após o Ídnícb provisto no iun supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermedários.

7.12. Caso seia e(btado paÍe o envio de lances no pregáo eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado', os licitat as apÍesênhâo lances públicos e sucessivos, com lance rinal e fechado.

7.12.1. A etapa da lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

ê3sê píazo, o sistqna encaminhará aviso de fechamenlo iminente dos lances, apÓs o que

transconBrd o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, Íindo o qual será

autdraticamonte encerrada a Íecepção de lances.

7.12.2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o aubr da oÍeÍta de valor mais baixo e os das oferlas com pÍeços até 10% (dez por

cento) supêriores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu úllimo lance da etapa aberla, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequênles, na ordem de classiÍicação, até o máximo

de três, oferecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

êncerramênto deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistêma ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crêscenle de valores.

C0i"i''.':
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto', poderão participar dâ etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de mênor preço/ maioÍ peÍcentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, até

o encenamento da sessão e evenluais proÍrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (kês) propostas nas condiçÕes deÍinidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamênte pelo sistema quando houver lanco ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A pronogaçáo automáticâ da etapa de lances, de que tratB o subitom anteÍioÍ, sêrá

de dois minutos e oconeÍá sucessivamente sempí€ que houver lancôs enviados nesse

pêríodo de prorrogação, inclusive no caso de lânces intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estab€l€cida nos itens enteÍiorês, a sessão

pública enceÍrar-sê-á automaticamentê, e o sislemâ ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classiÍicaÉo.

7.13.5. DeÍinida a mêlhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadâ em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco poí cento), o pregoeiÍo, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disflJta aberta, para a definição das demais

colocaçôes.

7.13.6. Após o reinício pt3visto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermêdiários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaÍá e

divulgará os lances Ssguído a oíd€m ctescente de valores.

7.15. Náo seÍão aceitos dois ou mais lanc€s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em ptimeiro lugar.

7.16. DrrÍsnte o transdJrso da sêasâo pública, os licitantes seÍão informados, em tempo real, do

valor do monor lance r€gistrado, vêdada a identificação do licitante.

7.17. No cgoo do desconexão com o PregoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema el6fÔnico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a rêcepção dos lances.

7.18. ouando e desconêxáo do sistema êletrÔnico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

daz minub3, a 3essão pública será suspensa e reiniciada somentê após decorridas vinte ê quatro

hoÍa8 da comunbação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizâdo para

divulga0ão.

7.19. Caso o licitante não apÍesênle lances, concorÍêrá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não êxclusivos para participaçáo de microempresas e empÍesas de

poqueno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação aulomática,

junto à Receita Fêderal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais

classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123.

de 2006, regulamentada pelo 99gqtqdL53fu!q2Ql5.

)0 c 0';'3
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7.20.1. Nessas condiçóes, as propostas de microemprêsas ê empresas de pequeno porte
que se encontraÍem na Íaixa de até 5% (cinco por cênto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradâs empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem antêrior terá o dirêito de êncaminhar

uma última oferta para dêsempate, obrigatoÍiamente em valor inÍêÍior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conlrolados pelo sistema, contados após a
comunicação aulomática para tanto.

7 .20.3. Caso a micÍoempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou

não se maniÍeste no gÍazo estabelscido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empÍesa de pequeno porte que se encontrom naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mêâmo direilo, no pÍazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos inten alos estabelecidos nos subitens anteriorês,

será realizado sorteio entre elas para quo 3e identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abôÍto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entrê proposbs ou lances, o critério de desempale seÍá

aquele previsto no art.60 da Lei no'14.í33. de2021, nesta ordem:

7.2'1.1.1. disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classiÍicação;

7.21.1.2. avaliaçáo do desempenho @ntratual pÍávio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmenle ser ulilizados registíoa cadastrais para êfeito dê atesto de cumprimento de

obrigaçóes previstos neda Leli

7.2'1.1.3. desenvolvimento p6lo licitânte de aç{e de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme Íegulamôolo;

7.21.1 .4. dosrnvolvimento pelo licitante de programa de integridadê, conforme orienlações dos órgãos

dê controle.

7.21.2. PoGlstindo o êmpate, será asseguÍada preferência, sucessivamente, aos bens e

sen&os pÍduzidos ou Preslados Por:

7.21.2.1. grprese estabelêcidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Âdministrâçâo Pública estadual ou distrital licitantê ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidadêde Município, no terÍitóÍio do Estado em que este se localize;

7.21.2.2. etryesas bÍasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.2.4. empÍesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou infeÍior ao desconto definido para a contratação,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, apÓs deÍinido o resultado do julgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classiÍicaçáo inicialmente êstabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociaÇão, for desclassiÍicado em Íazâo de sua pÍoposta permanecer acima do preço

máximo deÍinido pela Administração.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitalório.

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classillcado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,
acompanhada, se Íor o caso, dos documenlos complementares, quando necessários à

confiÍmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado§.

7.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeleddo, a parür tle solicitação

fundamentadâ feita no chat pelo licitantê, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase dê acêittção e julgamento da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

8.'1. Encerrada a etapa dê negociação, o pregoeiro verlficará se o licitante provisoriamentê classificado

em primeiro lugar atende às condiçôes de participaÉo no ceÍtame, conforme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislação @nelata e no item 4.4 do edital, especialmenle quanto à

existência de sanção que impeça a pâúicipação no certame ou a Íutura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadasbt§:

8.1.1.SICAF;

8.1.2.Cadastro Nacbnal de Empírsas lnidôneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela

Controladorie'gêral de UnEo {htlosr/www.portaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

8.'l.3.Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (htbsJ/www.portaltÍansDarencia.qov. br/sancoes/cneD)

8.2. A con§rltt aos cad üos sêrá rBlizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritffo, por força de vodaÉo de que trata o artiqo 12 da Lei n' 8.429. de 1992

8.3. Caso conde ne Consulta de Situaçao do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoelrc diligenciará para veriÍicaÍ se houve fraude por parte das empresas

aponbdas no RelatóÍlo de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. câpul)

8.3.1.4 teÍüdva de burla sêrá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

foÍnecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018. art.29. §1").

8.3.2.o licitante será convocado para maniÍestação previamenle a uma evenlual

desclassificação. (lN n" 3/2018. art.29. §2").

8.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de ParticiPaÉo

Na hipótese de inversão das Íases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕês de

participação, será iniciado o pÍocedimento de habilitação.

caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiÍo lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoêiro veriflcará se Íaz ius ao benêÍício, em confoÍmidade

com os itens EÍro! Fontê de Í3fêíência não encontrada. e 5.6 deste edital'

8.4.

8.5.
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8.6. VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamenlo favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em pímeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de sêtêmbro de

2022.

8.7. Será desclassificada a proposla vencedora quê:

8.7.'l.contiver vícios insanáveis;

8.7.2.náo obedecer às especifcações técnicas contidas no Termo de Rêferência;

8.7.3.aprêsêntar preços inexequíveis ou peÍmanecerem acima do paeço máximo definido para a

contratação;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pÊla Administragão;

8.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dest6 Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de qus trâta o caPut, poderá seÍ considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

8.7.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valoÍ da proposta; e

8.7.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de ongenharia, além das disposiçÓes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço consideraÉ o seguinte:

8.8.l.Nos regimes de execuÉo por tarsúE, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integra&, a caracbÍlzação do sobrepreço sê dará pela superação do

valoÍ global €stimado;

8.8.2.No íêgime ds emprdtâda poÍ $eço unitário, a caracteÍização do sobrepreço se dará pela

supqação do valcr global estimâdo epela superaçeo de custo unitário tido como relevante,

confooto planilha dt'f,xa ao edital:

8.8.3.1{o caso de rarviços de sngenharia, sêrão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valolc Íorem irÚeriores â 75olo (setenta ê cinco por cento) do valor oÍçado pela

Aúninhfiação, ir@êndentemente do regime de execuçáo.

8.8.4.SeÉ exigHa garantia adicional do licitante vencedor cuia proposta for inferior a 85%

(oitenta e ciÍrco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

ontÍe oê(e último e o valor da pÍoposta, sem prejuízo das demais garanlias exigíveis de

acordo coÍn a Lêi.

g.g. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclaredmentos complementares, Poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da pÍoposta. Há dePender da urgência e necessidade de imediata

contratação, o pregoeiÍo poderá desclassificar sumariamente a proposta tida como inexequÍvel.

g.10. Caso o custo global êstimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitáÍios por meio de Planilha de custos e Formação de Preços elaborada Pela

Administração, o licitante classiÍicado em primeiÍo lugar será convocado para apresentar Planilha

por ele elaboÍada, com os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua pÍoposla, sob pena

de não aceitaÉo da ProPosta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenhaÍia, o licitante vencedor sêrá convocado a

apresentar à AdministraÉo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BOl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respeclivos valoÍes adequados ao valor llnal da proposta vencedora,

admitida a utilizaçáo dos preços unitários, no caso de empreitada por pÍeço global,

êmpreitada integral, contratação semi-integrada e contratâção intêgrada, exclusivamente
para eventuais adequaçôês indispensáveis no cronograma físico-Íinanceiro e paÍa balizaÍ
êxcêpcional aditamento postêrior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornêcedor, no prazo indicado pêlo sistema, desde
que nâo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contralação;

8.'l 1. í . O ajuste de que trata este dispositivo se limila a sanar erros ou falhas que não altêrem

a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimênlo da planilha passível de coreção a indicação dê

recolhimento de impostos e contÍibuições na foÍÍÍra do Simplês Nacional, quando não

cabivel esse regime.

8.12. Caso o Termo de RêÍêrência exija a apÍesentação de amostra, o licitante classiÍicado em

primeiro lugar dêverá apresentála, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

nâo aceitaÉo da proposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja gresença será facultada a todos os

intêressados, incluindo os danais licitantos.

8.14. Os resultados das avaliaçÕês serão divdgados PoÍ meio de mensagem no sistema.

8.15. No caso de não haver entrega da amoslra ou ocorrer atraso na ênlrega, sem justiÍicativa

aceita pelo Pregoêim, ou hâvôndo entÍega de amostra Íora das especificaçóes previstas neste

Edital, a pro@sta do licltante será Íêcüsâda.

8.16. Se a(s) amostra(s) apÍesentada(s) pelo primeiro classifrcado não Ío(em) aceita(s), o

Pregooiro analisará a aceitatÍlidade da proposta ou lance ofêrtado pelo segundo classificado.

Seguir-s€F,á com a vgÍificação d48) amostra(s) e, assim, sucêssivamente, até a verificação dê

uma quq alenda às esp§cifcações constanles no Termo de Referência.

9. DÂFA§E DE HABILITAÇÃO

g.1. Os documôntos previstos no Termo dê Referência, necessários ê suficientes para demonstrar a

cepeidade do licitante de rcalizaÍ o objeto da licitação, serâo exigidos para fins de habilitação,

nos tdmos dos aÍts. 62 a 70 da Lei no 14 133, de 2021, a saber:

9.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

9.2.1.Cédula de identidade do êmpresário ou de todos os sÓcios;

9.2.2.Prova de registÍo comercial, no caso de êmpresa individual;

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações, devidamente registrados, em se tralando de sociedades êmpresariais e, no

caso de sociedadê por açõês, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradores;
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documêntos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

9.2.5.Decreto de autorização, em se tratando de êmprêsa ou sociedade êstrangeira em

funcionamenlo no País e ato de rêgistro ou aulorização para funcionâmento expedido pelo

órgão competente, quando a atividadê assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que sêrá comprovada mediante a apresentaÉo dos seguintes documentos:

9.3.í.PÍova dê lnscrição no Cadastro Nâcional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduel (Sintêgta/MA - Sistema

lntêgrado de lnformações sobrê OperaçÕes lnterestaduais com Mercadorias ô Serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquêlas empÍesas que l6m a sua Atividade

Comercial exclusivamente de Prestação de Seíviços:

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição À/unicipal, que poderá ser

substituído pelo Alvará de Localizaçáo e Funcionamento.

9.3.4.Prova de regularidade perante a Faz€nda Federal, Estedual e Municipal do domicílio ou

sedê do licitante, que será realizada da s€guinte forma:

9.3.5.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuiçóes Federais e Dívida Ativa

da Uniáo, comprovando a regularidade pêrante a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sêde da empresa licitante, comprovando a regularidade paÍa com

a Fazenda Estadual, exceto para àquehs empÍesas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação d€ SeNiços.

9.3.7.Certidão Negaliva, oü CeÍtidão Positva com efeitos de Nêgativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expêdida pelo Estado do domicílio ou sede da êmprêsa licitante, comprovando a

regularldade para @m a Fazenda Estadual, exceto paÍa àquelas empresas que tem a sua

Aividade Cornercial ôxdusivamente de PÍestaÉo de Serviços.

g.3.8.Certráo Nêgaüva de Déb[os, ou Certidão Positiva com êfêitos de Negativa, relativâ à

alividada econômica, expedida pêlo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

coÍItDrovando a Íegul€ridade para com a Fazenda Municipal.

9.3.9.Ceffdão Negaliva, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

MunicÍpio, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

compovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.10. CertiÍicado de Rêgularidade dê Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Fêderal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo dê Serviço.

9.3.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do TÍabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimpiidos pêrante a Justiça do Trabalho;

9.3.12. Certidão SimpliÍicada e Específica emitida pela iunta comercial de sede da empresa;
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9.4. As microempresas e empresas de pequeno poÍle deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito dê comprovação de regularidadê fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esta apresênte

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, culo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente Íor declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério

da administração pública, para a regulaÍização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

êmissão de evenluais certidÕês nêgativas ou positivas com efeilo dê certidão negativa (art.42, §ío, LC

í 23/06).

9.5. Este beneÍício seÍá concêdido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

9.6. A náo-regularizaÉo da documentaÉo, no prazo previsto neste item 7.8, imdicará em decadência do

dirêito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1o & abtil dê 2021.

Nêste caso, seÍá facultado à Administração convocar licitantes remanescentês, ocasiáo em quê será

assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e emprêsas de pequêno porte,

cu.ias Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira, que será comEsvada modiante a apressntação dos sêguintes

documentos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encenamento, já exigíveis s apresentados na forma da

lei, vedados a substituição por balancêtês ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) I do passivo circulante (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidêz Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do resPectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do

referente ao Balanço Paüimonial.(Aí. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

9.7.2. Excetua-se da exigência da alínea anteíior o microemprêendedor individual (art. 18 da LC

123i2006 dlc arL 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas EmpÍesas que propuserem

habilitação em licitações cujos oblotos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou

paÍa locação dê materiais (aÍt. 3o Decreto Federal n'6.20412007),.

9.7.3.4s emprosas com mênos de um êxercÍcio financeiro devem cumprir a êxigência deste

§ubitem mêdiante a apíesentação do Balanço de AbeÍtura, acompanhado do Balanço

Patrlmonial e da DemonstÍaÉo do Resultado levantado com base no mês imediatamente

afieriôr à data de apresentaçáo da proposta.

9.7.4.Serão con§dêrados aceitos como na forma da lêi o balanço patrimonial e demonstrações

contábcis assim apresentados: Publicados êm Diário OÍicial ou; Publicados em jornal de

grendê circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitantê ou;

Por cópia do Livro Diário, devidamênte autênticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Deparlamento Nacional do Registro do

Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos

Termos de Abertura e de Encerramento. Ouando for apresentado o original do Diário, para

cote.io pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação,

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de

Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no 6 02212007)' nos termos do art.

20 da lnstrução Normativa RFB no 787/2007, devendo apresentâr referidos documentos.

dev,damente assinados, na forma do § 5" do art. '10 da lnstrução Normativa DNRC n"

107/2008.
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9.7.2.Certidâo Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

9.8. A OualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada alravés de:

9.8.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaÍaçáo(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante fomeceu
produtos compatíveis com a proposta apÍesentada, em característica e pÍazo, informando

ainda que o fornecimento dos produtos foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

9.8.2.0 fornecedor disponibilizará todas as inÍormaçôes necessárias à compÍovação da

legitimidade dos atêstados, apresentando, quando solicitado psle Adminíshação, ópia do

contrato que deu suporte à contrâtação, endereço atual da contrataíÍ€ e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre oulíos dodJmentos.

9.9. Quando permitida a participâção de empÍesas estrangeiras que não fundonem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas medianle docuÍnentos êquivabnles, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.í0. Na hipótêse de o licitante vencedor ser emprêsa estrangeiÍa que não funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decrêto no 8.660. de 29 de ianeiro dê 20'16, ou de outro que venha a substituÊlo, ou

consularizados pelos respectfuo3 consulados ou embaixadas.

10. Os documentos exigidos para fins de habilltâção poderão sêr apresentados em original ou por cópia;

10.1. Os documentos exigido8 psra fins de habllitaçáo poderão ser substituídos por registro cadastral

êmitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

no 14.13312021.

10.2. Sorá rreriÍicado sê o licitantê apresentou declaração de que atendê aos requisitos dê

habilitaçáo, 6 o declareíft responderá pela veÍacidade das informações prestadas, na Íorme da

lei (art. 63. ! dâ Lei n" 14.13U2021).

10.3, A veriftcação pôlo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de ccÍtllôes constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaçao.

10,3.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema,

em Íormato digital, no prazo de 02:00 horas;

10.3.2. Na hipótêse de a fase de habililaçáo anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os Iicitantes encaminhaÍão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

obssrvado o disposto no § 1o do aÍt. 30 e no § 1o do art. 39 da /nsÍrucão Normaíva SEGES

no 73. de 30 de setembro de 2022.

10.4. A veriÍicaÉo da habilitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

10.4.1. Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência

somente seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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10.4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaliva à regularidade fiscal, quando a
fase dê habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verifcação ou exigência do presente subitem oconerá em relação a todos os
licitantes.

íí. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documenlos, salvo em sede de diligência, ?aÍa (Lei 14.133121. an. 64, e lN 73/2022. art. 39.

§4"):

11.1.1. complementaÉo de informações acerca dos documontos iá apresentados pêlos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos êxistêntes à ápoca da abertuÍa do

certame: e

11.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a dala de r6cebimento

das pÍopostas;

í 2, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contra&áo poderá sanât enos ou falhas, que

não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês €ficácia paÍa fins do habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atendeÍ às exigências para h*Ílitação, o pregoeiÍo examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de clas§iÍicaÉo, até a apuração de uma proposta quê

atenda ao presênte edital;

Somente serão disponibilizados para Éroesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao editalde licitaçáo, após concluídos os procedimêntos de que trata o subilem antêrior.

15. Quando a fase de habilitação a*eceder a de iulgâmento e já tiver sido enceÍrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo r€hcionadoà habilitação, salvo em razão de fatos suPervenientes ou só conhecidos

após o julgamanto.

16. DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

16.í. Homologado o resultado da licitação, o licitanle mais bem classiÍicado terá o prazo de 05

(clnco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

preço8, cuio prazo de validade encontra-se nela frxado, sob pena de decadência do direilo à

contrataÉo, sem prejuízo das sanções Previstas na Lei no 14.133, de 202'l'

16.2. O prazo de convocação podeÍá ser pÍonogado uma vez' por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justiÍicada e apÍesentada dêntro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração'

í6.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registÍo de Preços.

í3.

14.
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í6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foÍem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo dê Referência, com a indicação do licitanle
vêncedor, a dêscriÉo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registÍados e demais
condiÉes.

'16.5. O preço registrado, com a indicaçáo dos fomecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durantê a vigência da ata de registro de preços.

16.6. A existência de preços ÍegistÍados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas náo obÍigará a Administração a contralar, íacultada a rêalizaÉo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

16.7 . Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de pr€ço3 no prazo e nas condiçÕes

êstabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes Íaman6ceíttes do cadastÍo

de reserva, na ordem de classiÍicação, para faz&lo em igual prazo ê nas condiçõ€§ propostas pelo
primeiro classificado.

17. DA FORMAçÃO OO CAOASTRO DE RESERVA

17.1- Após a homologaÉo da licitaÉo, será krcluído na ata, na brma de anexo, o registro:

17-1.1. dos licitantes que aceitarem cotãr o objeto com proço igual ao do adjudicatário,

observada a classiÍicação na licitação; e

17.1.2. dos licitantes que manlfoerem sua proposla original

't7.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordsm de classiÍicação dos licitantes ou

fornêcedorês registÍados na ata.

17 .2.1 . A apresentação de nova8 proposta na fo.Ína deste item não prejudicará o Íesultado

do certamg em relâçáo ao licitaÍüe mais bem classiÍicado.

17.2.2- Para Íins da ordem de clasifcqão, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem colar

o obiêtrc com preço igual ao do adiudicatário antecederão aqueles que mantiveÍem sua

proposte oÍiginal.

17.3. A hatÍlitação dcs licitantes que comporão o cadastro de reserva será efêtuada quando

houver nêc€Gaidade de contrataÉo dos licilantes Íêmanescentes, nas seguintes hipótêses:

17.3.1. quaÍdo o licitaÍlte vencedor não assinar a ala de registro de preços no prazo e nas

condbões ostabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamenlo do registro do fomecedor ou do registro de preços,

nas hipüsses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decrêto no 11.462123.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceilaram cotar o objeto com prêço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classiÍicado, a Administração, obseNados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, Poderá:

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociagão, na

ordêm de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

prêÇo do adjudicatário: ou

j7.4.2. adjudicar e Ílrmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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18. DOS RECURSOS

18.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogaÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lêi no

14.133, de 20?1 .

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da

ata.

18.3. Quando o recurso aprêsentado impugnar o julgamenlo das propostas ou o ato de habilitaÉo
ou inabilitaÇão do licitantê:

'18.3.'1. a intenção de recorrer deveÍá ser maniÍêstada imediatamêntê, gob pena dê preclusão;

18.3.2. o prazo para a manifestação da intenÉo de recorrer não será lnígÍlor a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o gtazo para apresentação das razões Írdrrsais seÍá iniciado na data de intimaçáo

ou de lavratura da ata de habilitaÉo ou inat litaÉo;

18.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases pÍevista no§ '1" do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo paÍa aprêsentação das razões rocursais será iniciado na data de

intimaçáo da ata de julgamênto.

18.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

18.5. O recurso será dirigido à autoíidade que tiver editado o ato ou proferido a decisâo reconida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (f*) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoÍidade sup6Íior, a qual devêrá proferir sua decisão no prazo de '10

(dez) dias útei§, contado do Íeceôimento doa autos.

18.6. Os recursos intaÍpostos fora do pÍazo náo serão conhecidos.

18.7 . O prazo para apÍ€6entãÉo do @ntrarazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias (iols, contados da data da ir imeção pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegureda a vista lmediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.8. O recürso e o pôdido de Íoconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

rêcorrida aló que sobraranha decisão Íinal dâ âutoridade compêtente.

18.9. O acohimerüo do recuÍso invalida tão somenle os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.10. Os aúos do ptocesso permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio

eletónbo do órgão promotor da licitação, ou poderá ser encaminhado via ê-mail no caso de

lmpossibllidade de realizaÍ o upload no site

í9. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

19.1. Comete infiaÉo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

'19.1 .1 . deixar de enÍegar a documentação exigida para o cerlame ou não enlregar qualquer

documento que tenha sido solicitado Pelo/a pregoeiro/a duÍante o ceÍtame;

:|9.1.2. Salvo em decorrência de tato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a

proposta em especial quando:

19.'1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

'19.1.2.2. recusaÊse a enviaro dêtalhamento da proposta quando exigivel;

ffi CUNHT
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19.1.2.3. pedir para sêr desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

'19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

19.1 .3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de Íegislro dê preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

19-1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo Íalsa duÍante a licitação

í 9.1 .5. fÍaudaÍ a licitação

19.1.ô. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fÍerde de qualquer na&teza, em €3pecial

quando:

19.1.6.1 . agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

'19.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

'19.1.6.3. aprêsentar amostra falsifcada ou deteriorda;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a Írusüar os objetivos da lhitação

'19.'1.8. prati@r ato lesivo pravilito no art. 50 da Ld n.o í2.846, de 2013.

19.2. Com Íulcro na Lei no 14,'133. de 202'1, a Administração poderá, gaÍantida a prévia deÍesa,

aplicar aos licitantes e/ou edjudicaÉtios as seguintes sanções, sêm preiuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19 .2.1 . adver€írcb;

19.2.2. multa;

19.2.3. impodimento dô licitar e contratar e

19.2,4. decla'eçáo de inl&neidade para licitar ou contÍatar, enquanto perduÍarem os motivos

d€tírninantes dâ punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própda

arlorfue que adhou a Penalidade.

19.3. Na a&ação das sanç6ês serão considerados:

19.3.í. a natureza e a gravidade da infÍação cometida.

19.3.2- a§ peculiaridades do caso concÍeto

19.3.3. as circunstáncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração PÚblica

19'3'5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍdadê, conforme normas

e oÍientações dos órgâos de controle.

19.4. A mufta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.,1.3, a multa será de 0'5% a

15% do valor do contrato licitado.

19.4.2.Paraasinfraçõesprevistasnositenslg.l.4'1915,1916"1917e1918'amulta
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dê inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicaçáo da sançáo de multa será facultada a deÍesa do interêssado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das inÍrações adminislrativas relacionadas nos itens 19.1.1,19.1.2 e 19.1.3, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencêr o órgão ou

entidadê, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao íesponsável a sanção de declaração de inidoneidade parâ licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.'1.4, 19.1.5, 19.1.6,
'19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e

19.1.3 que justiÍiquêm a imposição de pênalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de

licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo prêvisto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021 .

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaÍ o contlato ou a ata de registro de preço, ou

em aceilar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabôlecido pela Administração, descrita

no item 19.1.3, carcctetizaÍá o dêscumprimento total da obrlração assumida e o sujeitará às

penalidadês e à imediata pêrda da garantia de proposta em favoÍ do órgão ou entidade promotoÍa

da licitação, nos teÍmos do arl. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançóes de impedimento de licitar e

contratar ê de declaração de inidonêk ade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo dê 15 (quinze) dias úeis, contado da data de sua intimação,

apresenlar defesa escÍita e especificaÍ as provas que pretenda pÍoduzir.

19.1 1 . Caberá recurso no prazo dê í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveÍtência,

multa e impgdimento d€ lbitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que üver píoferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias üeis, êncaminhaÍá o recutso com sua motivação à autoridadê superior, que deverá proferir

sua docisão no prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a âpr-esenta@ de pedido de reconsidêração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneuade pàra licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçáo, ê decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimenlo.

i9.13. O rec.urso e o pedido de rêconsidêração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

rscorrida atá qu€ sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

j9.14. A.âplicação das sanções previslas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação

de reparação integral dos danos causados.

20. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

ZO.j. eualqr:er pêssoa é parte legítima paÍa impugnar estê Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pêdido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abêrtura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

ceÍtame.
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por íorma eletrônica no
próprio portal dê compras públicas do órgão, e/ou via e-mail.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prêvistos no
certame.

20.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agentê de contrataÉo, nos autos do processo de licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, seÍá dêÍinida e publicada nova data paÂ a rcalizaÉo do certame.

2í. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1 . Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeíveniênte que impêça a realização

do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estebcl€cido, desde que nâo haja comunicação

em contrário, pelo PÍegoeiÍo.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranb a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resuttado desta licitação não implicará direito à contÍataÉo.

21.5. As normas disciplinadoras da llcitação serão sempíe interpretadas em Íavor da ampliação da

disputa entre os interessados, desdê que não comprometam o inleresse da Administraçâo, o
princípio da isonomia, a finatdade e a seguÍança da conüataÉo.

21.6. Os licitantes assumem todos 06 custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, respongável por êssês custos, independentemente da

condução ou do resulbdo (b píocesso lhitatório.

21 .7 . Na contagem dos píezos estabeleddos neste Edital e seus Anexos, excluir-sê-á o dia do início

e incluir-se-á o do venclmênto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdmintstÍaÉo.

2'1.8. O thcabndimenb de exigências formais não essenciais não impoÍtará o afastamento do

licitante, {bsde que sejâ gossível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do intentse El ico.

2t,S. Em caso de divegência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pêças

que compõem o processo, prevaleceÍá as deste Edital.

21.10. O Editál o Êêus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContÍataçÕes
públlca§ (PNCP), na platafoÍma do pregão eletrônico, e no portal de tÍansparência do Município.

21 .11. lntegrem este Edital, paÍa todos os flns e efeitos, os seguintes anexos:

2'1.11.1. ANEXO I - Termo de Rêfeíência

21.11 .1 .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

21.11.2. ANExO ll - Minuta de Termo de Contrato

21 .11.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de PÍeços

21.11.4. ANEXO lV - Declaração conjunta
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ANEXO I

TERMo oe RerenÊlrcre

Oí . OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTmENTO DE UATERTAIS ESPORTTVOS DE TNTERESSE

DAS SECRETARIAS TIUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

As Secretarias Municipais de Afonso Cunha/MA desenvolvem, de brma contínua, ações nas áreas de
esporte, educação, saúde e assistência social, que exigem a utilizaçáo regular de materiais esportivos, a

exemplo de bolas, uniformes, equipamentos de treino, troféus, redes, acessórios terapêuticos, entre outros
itens essenciais ao funcionamento de programas govemamentais.
A demanda por materiais esportivos é recorrente e variável ao longo do exercício fiscal, estando diretamente

associada à realização de atividades institucionais, educacionais, recreativas, de inclusão social e

terapêuticas promovidas pelo Município. A adoção do SRP viabiliza aquisições planejadas, com entregas
conforme a real necessidade das secretarias, evitando a instauração de múltiplos processos licitatórios,

otimizando recursos públicos e assegurando maior eficiênda administrativa. Além disso, a contratação
permite o atendimento contínuo às políticas públicas de esporte, juventude, saúde e cidadania, garantindo o

suporte material necessário à execução de programas estratégicos do governo municipal.
Portanto, a medida é tecnicamente adequada, e@nomicamente vantajosa e legalmente embasada, devendo

ser formalizada com a devida instrução processual, em conÍormidade com os princípios da legalidade,

eficiência, economicidade e interesse público.

03 - ESPECIFICAçÁO DO OBJETO:

1

v
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3.1 -E dos conforme tabela a

ITEM DE§CRrçÃO UND QUANT
V.UNIT.

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1 BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMIOFICIAL UND 250

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NAO OFICIAL UND 200

4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL §EMI OFICIAL UND 250

6 BOLA DE FUTSAL NÃO OFICIAL UND 200

7 REDE PARA F'UTSAL FIO 02 PAR 20

8 REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20

I REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20

10 REDE FUTEBTf,L DE CAMPO FIO 04 PAR 20

11 REDE SOCIE*Y 04 METROS FIO 02 PAR IIO
12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR 10

13 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR I 10

14 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04 PAR 10

15 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR 10

16 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR 10

17 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20

18 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20

19
EOLJIPE COMPLETA 14+1 CAMISA, CALÇÃO + 15

MEIÃO EM POLIESTER PERSONALIZADA EM

SERIGRAFIA

coNJ 
I 

30

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ Ií2
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21 TROFEU CAMPEÃO UND 40
22 TROFEU VICE CAMPEAO UND 40

23 TROFEU TER(]EIRO LUGAR UND 40
24 TROFEU ARTILHEIRO UND 40

25 TROFEU MELI]OR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM
COSTURA

PAR 120

29
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM
COSTURA

PAR 120

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120

31 CHUTEIRA FUTSAL SINTETICO PAR 120

32 CHUTEIRA FUTSAL TECIDO PAR 40

33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80

34 CHUTEIRA SOCIETY SINTETICA COM COSTURA PAR 80

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80

36 COLETES PARA TREINO UND 120

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20

38 CALCA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20

39 CANELEIRA PARA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

41 CAMISA PARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTÕES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIAO PARA FUTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE ]VIESA FUTSAL UND 5

46 CRONÔNOME:TRO UND 5

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15

48 JOELHEIRA =UTSAL PAR 15

49 CONES DE TREINAMENTOS UND 120

50 DISCO (PRATO SINALIZADOR) UND 120

51 ESCADA ACiILIDADE UND 10

52 BOLA FUTVOTEY UND 20

53 BOLA DE VOL.EY UND 100

54
MEDALHA PERSONALIZADA (ACRiLICO O METAL

RESINADO)
UND 200

55 pt-ncnn DE s;uBST|TUlÇÃO ELETRÔNICO UND I

56 nEoe oe volEl 01 LoNAS UND 5

57 REDE DE VÔIEI OZ LONAS UND 10

58 nroE oE vÔLEto+ LoNAS UND 10

59 MEDALHA CAMPEAO UND 200

60 IllEDALHA VIOE CAMPEÃO UND 200

61 TATAME UND | 80

62 CORDAS UND 10

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

64 BOLA DE HANDEBOL UND 50

65 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLA UND 10

66
TROFEU PERSONALIZADO

ctcLl sMo/coRRlDA/J U DÔ (ZO Ctr,t Rlru Rn)
UND 100

67 RAOUETE DE BADMITON OU KIT UND 30

68 BADMITON (PETECA) OU KIT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80

ffi iiÊôtü§ii
CUNHA
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71 Bola society of cial UND 100

72 Cinto de tração funcional UND 30

73 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo aiustável UND 10

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm ) UND 40

81 Escada de aqilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíÇa (6Scm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steos (60x30x10cm) UND 20

87 Corda naval(10m / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebo de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil no I UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92
Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco
75 cm

UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôleitl,S cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96
BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE

CAMPO
UND 20

97 XADREZ ESCCLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20

100
oorrrruo ADrÇÃo SUBTRAÇÃO, tUUrtpLlcAÇAo
DIVISÃO

UND 20

101 QUEBRA CAEEÇAS UND 20

102 JOGO DA MEMORIA UND 20

103 BINGO SHO\AI UND 20

104 BRINCANDO.3OM LETRAS E NUMEROS UND 20

105 XADRES E DAMA UND 20

106 5Xí DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107
BADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAS REDE E

SUPORT
KIT 10

108 BADMINTON 2 RAQUETES 2 PETECAS KIT '10

't09 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS KIT 10

110 LUVA DE BOXE UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

112 CANELEIM PARA BOXE PAR 10

113 MANOPLA PARA BOXE UND 10

VALC)R TOTAL R$ =

,ffi ÃÊiitü§ii
GUNHA ffiCüi,,
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3.2. Todos os matêriais fornecidos deverão ser novos, de qualidade superior, acondicionados em embalagem
oÍiginal e devidamente identiÍicada, contendo, de forma legível, as informaçôes sobre data de fabricação,
validade, número de lote e fabricante;
3.3. Deveráo ser entregues em conformidade com o cronograma estabelecido pelas secretarias
demandantes, atendendo integralmente às especiÍlcações técnicas previstas nesle Termo de Referência, às
normas técnicas vigentes e em pêrfeitas condições de uso ê funcionamênto.

04 - OBRIGAçÓES
4.,I . CONTRATAl{TE

4.'1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anêxos;

4.1.2. VeÍificaÍ minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens rscabidos provisoriamenle com

as especificações constanles do Edital e da proposta, para Íins de aceitaçáo e Íocebimento definitivo;

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, Íalhas ou inegularidades veÍificadas no obieto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

4.'1.4. Acompanhar ê Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes de Contratada, através de comissão/servidor

especialmênte designado;

4.1.5. Efêtuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros paÍa custêar os produtos;

4.1.7. A Administração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução dO píEente Termo de ContÍato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorÍência de alo da Contreteda, de seus êmpíegados, prepostos ou subordinados;

4.1 .8 RejeitaÍ os materiais que náo satisfizerdn aos padrõê§ gxigk os nas especiÍicações;

4.1.9 Aplicar à licitantê vêncedote aa sanções administrativas previstas na legislação vigênte

4.2 - CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações conslantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como adusivamêntô seus og riEcos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do

objeto e, ainda:

4.2.2 - pÍocedeÍ a orccução dos seÍylços/materiais ad.iudicados, de conformidade com o quantitativo e as

espad8o&9ióes constantes do itom 3 do presente Termo de Refeíência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Rosporcabilizar-sa pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decoÍente dê

sua culpa ou dolo durarte o período de entrega do material, nâo implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de sêug agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inaltBfâdos os preços e condiçÕes pÍopostas;

4.2.5 - Rêspondêr poÍ todos os ônus deconenles do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretês e

demais encargos que venham incidiÍ na entrega do materiall

4.2.6 - Lang na nola fiscal as especificaçÕes dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de Referência;

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou PaÍcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência da

Contratante:

uu Í{ovo tEt Po oE u}lt^o E ProGnEs§o
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4.2.8 - Orientar tecnicamenle os responsáveis pela operação dos materiais, fomecendo os esclarêcimêntos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Garantir que os produtos entregues estejam em conÍormidade com os padrões de qualidadê êxigidos

pela administração pública;

4.2.10 - Efetuar a entrega dos matêriais nos locais indicados pela secrêtaria, garantindo a integridade dos

produtos até o destino Íinal;

4.2.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas quê antecede a data da

entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.12 - Manle(, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as úrigaçõês assumidas,

todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicação exigidas na licitaçáo;

4.2.í3 - Entregâr os alimêntos acondicionados adequadamenle, em invólucro lacrado, dê forma â permitiÍ

completa sêgurança durante o transportê, acompanhado de nota Íiscal, discriminado o quántitativo do produto,

de acordo com as especificaçÕes técnicas;

4.2.14 - Substituir quarsquer materiais que não estêjam dentro do padrão de qualidado, em bom estado de

consêrvaÇão, que apresente defêito ou não esteja êm conformidade com as especiÍicações da proposta

apresentada;

4.2.15 - Manter durante a vigência do contrato todas as condiçõês de habilitaçáo e qualificação exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.17 - Comunicar imediatamentê à CONTRATANTE sobre quahuêr inconÍormidade apresenlada.

05 - LOCAL, PRAZO E CONT'IÇÔE8 OC CTTNEGA E RECEBI ENTO OO OBJETO:

5.'1. A entrega dos matôriais será realizada sob dêmenda, conforme ordens de fornecimento êmitidas pela

Administração, nos locaia indicados pêh(s) SecÍetaria(s) contratante(s), no Município de Afonso Cunha/MA.

5.2. O prazo para entrega, contado da €missão da ordem de fornecimento, será de até 05 (cinco) dias úteis,

salvo justiÍicativa aceita pela Administração.

5.3. Os materiais rlevorão ser entr€gues, em conformidade com as êspêcificações técnicas conslantes no

Termo de Referência.

5.4. A contratada será responsável intogral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o local

designsdo, correndo por sua conta todos os custos e riscos da operação

5.5. O íôcebimênto não exclui a rêsponsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução cqrtratual.
5.6. A Adminí§tração rejetbrá produtos em desacordo com as espêciÍicaçÕes técnicas exigidas.

5.7. Recebimento Provisório e DeÍinitivo

5.7.1 . O objeto será rccebido em duas etapas, conforme prêvisto no artigo 140 da lei n' 14.13312021:

a) Recebimento Provisório:

Realizado no ato da entrega, mediantê conferência física ê documental do objeto entreguê, por servidor ou

comissão designada, com lavratura de Termo de Recebimento Provisórlo.

b) Recêbimento Defi nitivo:

Realizado no prazo máximo de 1O (dez) dias úteis, mediante verificação da conÍormidade dos produtos com

as especiÍicaçóes contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos. Será lavrado o Termo

de Recebimento DeÍinitivo apÓs a aprovação Íinal.
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5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notiÍicada para, às suas expênsas, substituir

ou complementar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas.

5.7.3. O recebimênto definitivo não exime a contratada da responsabilidadê por vícios ocultos ou por qualquer
irregularidadê detectada posteriormente, dentro dos prazos legais de garântia.

5.7.4. O recebimento deÍinitivo será condição obrigatória para a liquidação e pagamento das íaturas, conÍorme

detêrmina o art. 140 da Lei no 14.1'331202'|..

5.8. O recebimento parcial ou com ressalvas não signiÍica aceitação definitiva, devendo a contratada adotar

as providências corretivas exigidas pela Íiscalização.

06 - PAGAMET{TO:
6.'l - O pagamento sêrá efetuado em até 30 (trinta)dias pela Secretaria Í€spectlv., môdiante a apÍesentação

da FatuÍa, Nota Fiscal e atestados pelo sêtor responsável, acompanhadas das CerüdÕes Negatfoas de Oébito

junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda FedeÍal, Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta PreÍsibra a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel ümbrado, contendo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta conente como: nome ê número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal dsvidamente atêsta, emitida sem rasura, êm letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as d€rnais certidõês atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Nsgativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da Uniâo, expêdida pela Procuradoria Geral da Fazenda Necional, e certidÕes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do EsHo € do Município

6.2 - Como condição para AdmhBtração efetuar o pagamento, a licitante vencedora devêrá manter as

mesmas condições de habilitação;

6.3 - O recebimento não oxclui a r€sponsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material

fomecido, cabendo{he sanaÍ quaisquer in€gularidadês detectadas quando da utilização do referido material;

6.4 - A nota fiscâUfâtLrÍa deverá sêr emitida pela própÍia Contratada, obrigatoriamente com o nÚmero de

inscriçáo no CNPJ mm que foi cadgstrado no dêpartamento de cadastro de foínecêdores da PreÍêitura

MunidpSl de Afonso Cunha, constante ainda da Nota dê Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

fiscaisfirtures gnitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

07 - FORmAUZÂçÃO e UGÊlcn:
7 .1- O Wazo de vbência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descdta no inst[umonto contratual, na foma do artigo 1CS da Lei n" 14.133, de 2021 , pronogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133,de2021

os - FrscALrzAÇÃo
g.1 Nos termàs do aíi. '117 da Lei no 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser acompanhâdâ

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do conlrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

Cunha/MA, especialmente designados conforme Íequisitos estabelecidos no arl. 70 da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

,ffi, ÃÊiirü§ô
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8.1. A Íiscalizaçáo de que tÍata este ilem não exclui nem rêduz a rêsponsabilidade da Contratada, inclusive

peranle terceiros, por qualquer inegulâridade, ainda que resultante de imperfeiçóês técnicas ou vícios

redibitóÍios, ê, na ocorrência desta, náo implica êm corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos.

8.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, delerminando o que for necessário à regularização das falhas ou dêfeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORÍÚA E CRITÉRIOS DE JULGAÍíE]{TO PARA ESCOLHA DO FORITIECEDOR

A forma a ser adotada seÍá o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sis§ra de RegLtÍo do Preços e com o

critério de julgamento adotado será o TENOR PREçO POR lTEil, conforme aÍtigo 60, XLl, da Lei no

1413312021, uma vez que essa modalidade é a mais adequada p6re a aquisição de bons ê serviços comuns,

caracterizados por padrão objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislação estabelece que o critério de julgamento Menor Prêço é aplicfoel para contrataçÓes em que a

êconomia de recuÍsos públicos é priorizada, garantindo a seleção da proPosta mais vantajosa para a

Administração.
O Prêgão Eletrônico sê apresenta como a melhor opção para essa contratação devido peÍmitiÍ a participação

de um maior número de fornecedores, incluin& empresas de oubas regiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obtenção de melhorês preços. Ademais, a úilização de meios elelrÔnicos reduz a

possibilidade de interfeÍências indevidaa no processo licitatório, garaÍüindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamentos e custos com doqlmentação ffsica dos licitantes.

A reÍerida licitação justiÍica-se ser pêlo Sistema de Râgistro de Preços - SRP, nos termos da Lei no

14.133t2021e Decreto Federal no 11.46212023, pois o SRP permite a formalização de uma ata de registro de

preços com validade deteÍminad8, viâbilizando a contratação

Nesse sentido, importante frisar que durante a úgância da refira Ata de Registro de Prêços quaisquer Órgãos

ou unidade da Administraçâo poderão utilizá-la, podendo ainda, outros órgãos solicitação participação na Ata

de Registro de Preços de acodo com a l€gislação vigente.

Ressalta-se ainda quê serão órgãos participantes os subscritores desle Termo de Referência, quais sejam as

SECRETARIAS DE ADMINISTRiqçÃO E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Além disso, o registfo dê prêços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contÍa&os apenas quando necessário, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assegurâ maio,r agilidade na contatação, visto que, durantê a vigência da ata, os produlos podem seÍ

solicitaôS de foÍmâ imediAta, respeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

Outro ponto Íslevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o SRP pêrmite que múltiplos

fomecedores rêgi§trêm seus preços, possibilitando à administração optar por aquele que melhor atende às

especiÍicidades e prazos de cada evento, garantindo maior eÍlciência e qualidade na execução do objeto.

Portanto, sugerimos a modalidade Pregáo EletrÔnico, sob o Sistema de Registro de Preços, com critério de

julgamento menor preço por item, nos termos da legislação vigente.

10. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

,10.1. A BeneÍiciária obrigar-se-á a cumprir todas as condiçÕes dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela AdministÍaçáo Pública do

Município de Afonso Cunha/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento

de qualqueÍ de suas Cláusulas

10.2. A Ata de Regisko de PreçOs náo obriga a AdministÍação a firmar as contratações que dela poderáo
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advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde
que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora.

10.3. As contrataçcies com a BeneÍiciária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou

instrumento equivalente.

10.4. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a Comissão

de Contratação do Município de Afonso Cunha/MA, representada pelo seu Agente de Contratação.

10.5. Validade da Ata de Registro de Preços

10.5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, contados de sua

assinatura, pr:derá ser prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do

preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de
preços atualizada, na forma do art.23 da Lei Federal no 14.13312021,c|c Decreto Federal no

11.462, de 31 de março de2023.
10.5.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as

disposições nela contidas e em observância aos aÉs.'Í05 a114 da Lei Federal n'14.13312021,

consoante disposto na minuta anexa ao correspondente edital.

10.6. Adesão a Ata de Registro de Preços
10.6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade poderá ser utilizada por órgãos ou

entidades da Administração Pública, consoanteoDecreto Federal no 11.462, de 31 de marçode

2023.

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

11.1.1. Cédula de identidadedoempresártoou de todos os sócios;

11.1.2. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

11.1.3. Ato constihrtivo, estâtuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

elteraçóes, deviCamente rogistrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso

dç sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

adrninistrdores;

,,::.1;;1í,'Í.4. No cüúo de §rciedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das

', ' ' ,. Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova

de Diretoria em exercício;

11.i:ü. Decreto,& autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

' :firncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

ó§âo competente, quando a atividade assim o exigir.

11.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

11.2.1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços)ou equivalente

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

/l 1l -'
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11.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser substituído
pelo A,lvará de Localização e Funcionamento.

11.2.4. Prova de regularidade perante aFazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

11.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

11.2.6. Certidão Negativa de Debitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

11.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à BÍvida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitants, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas eÍnpÍBsas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçfu de Serviços.

11.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

11.2.11. Certidfo lttegaüva de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa, emit$da pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

11.2.12. Certidão Simplificda e Específica emitida pela junta comercial de sede da empresa;

11.3. .Qualificação §fonômlco-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

docurnentos:

1Í.3.'l . Balaqçor patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei vigente,

com t"t o a" abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores

do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez

Conente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do

respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço

Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14-13312021).

11.g.2. Excetua-se da exigência da alÍnea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

123t2006 clc arl. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou

para locação de materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.20412007)'

11.3.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

,ffi fiÊôti'§i
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Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente

anterior à data de apresentâção da proposta.

'11.3.4. Sêrão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstraçÕes

conlábeis assim apresenlados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de
grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sedê ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamentê dos Termos de Abertura e

de Encerramento. Quando Íor apresentado o original do Diário, para cotejo pela PregoeiÍo e

Equipe de Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e

de Encerramento do Livro em questão. Sistêma Público dê Escrituração Digital - Sped-

Contábil (OecÍeto F edeÍal no 6.02212007) nos termos do art.20da lnstÍu@ Normativa RFB

no 78712007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente asslmdos, na Íorma

do § 5" do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC n" 107/2008.

21.11.5. Certidão Negativa de Falência ou ConcoÍdeta (Recuperaçáo Judicialou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidoí da sede da pessoa iurídica, com data não excedente a 60

(sessenta) dias de antecedência da data de apresenteÉo da proposta de preço.

11.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes dêverá ser comprovada atravás de:

11.4.1. 01 (um) ou mais atestado(s) ou declaraçáo(õês) dê câpacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante fomêceu

produlos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e pÍazo, informando

ainda que o fornecimonto dos F[odutos foi satisÍâtório, sendo vedada a apresentação de

atestados genéricos.

't2 - oRçATENTO SIGILOSO
Na presente contratação seÍá amdo o reglme d€ oÍlemento sigiloso na licitação para registro de preços

para futura e eventual conüatação de empresa para fomecimento de matêriais esportivos dê interesse das

secretarias municipais de Âfunso Cunhe-MA, visando assegurar a obtenÉo de propostas mais vantajosas

para a administr# pública.

Ao manter o orçamsnto ostimado dn sigilo, evita-se que os licitantes ajuslem suas proposlas com base no

valor prêviamente dlvulgado, promôrondo uma concorrência mais justa e estimulando a apÍesentação de

proposia6 que reflitam o Íealcusto dos produtos ofertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

14.133tN21, que permlb, medifite justificativa, que o orçamento estimado da contratação tenha caráter

sigiloso, dosdê qtr6 sejam divulgados os quantitativos e demais informações necessárias para a elaboração

das propostâs.

Além disso, a nâo divutgaçáo prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizem esse valor como

Íeferência para suas propostas, o que poderia limitar a competitividade e Íêsultar em preços artiÍiciais ou

alinhados ao teto êsbbelecido pêla administração. Ao adotar o orçamento sigiloso, o município de AÍonso

Cunha busca garantir uma disputa mais equilibrada êntre os participantes, incentivando a apresentação de

propostas que considerem a eÍiciência, a qualidade e a economicidade dos serviços a sêrem prestados, em

conÍormidede com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade ê eÍiciência que

regem a administração PÚblica.
Assim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presenle contÍatação, conÍorme disposição legal.
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í3 - DOTAçÂO OnçAmENTÁRh
13.1. As despesas decorrentes do Objeto deste Termo conerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem devidamente classificadas

no contrato que será celebrado com a empresa CONTMTADA ou outros instrumentos hábeis.

í4 - DTSPOSIçOES GERATS
14.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos materiais, bem como visando a repetição de

procedimentos às suas próprias custas para coneção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade exigida.

í5 - FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhâo, para dhimirquaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.
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Apêndice

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE IUIATERIAIS ESPORTIVOS DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
AFONSO CUNHA-MA.

1. DESCRTÇÃO SUCINTA DO OBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminartem por objetivo justificar a instituiÉo de Sistêma d€ Registro de Preços

(SRP) para futuÍa e evêntual contrataçáo de empresa especializada no fornecimento de mabÍiais espoÍtivos,

de interesse dâs diversas Sêcretarias Municipais de Afonso Cunha/MÀ sm especial as de Educaçâo, Saúde,

Assistência Social, Juventude e Esporte, com vistas ao alendimeÍÍo de programas e açÕes voltadas à

promoção do esporte, lazer, educação, inclusão social e qualidade de vida.

Os materiais esportivos contemplam itens como bolas, redes, unifoÍmos, equipamentos de proteção e apoio

a atividades físicas, troféus e medalhas, entre outros.

2. OESCRIçÃO DA SOLUçÃO COilO UU TODO

A solução consiste na adoçáo do Sistema de Registro de PÍeços para aquisiÉo futura ê eventual de mateÍiais

esportivos diversos, conforme demanda apres€ntada pelas secretâÍias demandantes. Essa estratégia permitê

que o Município adquira os itens conhrme a roal necessidade, sêm a obrigatoriedade de contÍatação

imediata, otimizando recursos e evitando o acúmulo de estoques.

A iniciativa está amparada nos arts. 82 a 8ô da Lei f 14.1331N21, e atende aos princípios da eÍiciência,

economicidade e planêjamento.

3. JUSTIFICATIVA QUE DETOT{STRE O IT{TERESSE PÚBLICO

A aquisição de materiais esportivos ioyost+se de interesse público direto e imediato, na medida em que

subsidia a implsrontação e continuidado de programas e açÕes governamentais voltadas ao esporte

educacional, amador, recreativo, Erapêutico e de inclusão social. Tais materiais sáo empregados em

atividades diversas, incluindo torneic esportivos, ações escolares, programas voltados à juventude, oficinas

comunitárias, projetog socrâiü e, ainda, em iniciativas de reabilitação física e fisioterapia desenvolvidas no

âmbito <h Secretaria Municipel de Saúde, voltadas à recupeÍaÉo funcional de pacientes assistidos pelo

Sistema Único dê Saúde - SUS.

O fornecim€nto contítü,ro, padronizado e de qualidade desses itens é êssencial para asseguÍar o cumprimento

das políticas públicas muÍridpais de incentivo ao esporte, à promoção da saúde, à cidadania e ao bem-estar

social, observando os pÍincípios da eÍiciência, continuidade e universalidade na prestação dos serviços

públicos.

/I. DO PROBLETIA A SER RESOLVIDO E AÍ{ÁLISE DOS CENÁRIOS

A ausência dê fomecimento êstÍuturado de mateÍiais esportivos compromete a continuidade das atividades

promovidas pelas sêcretarias. A aquisição de forma não planejada gera diÍiculdades logísticas, aumento de

custos, desperdício e morosidade nas entregas.

com o sRP, busca-se solucionar esse problema com previsibilidade, controle e agilidade nas aquisiçÓes.
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5. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO
Todos os produtos deverão:

r' Ser novos, de primeira linha e atender às especificações técnicas definidas no Termo de Referência;
r' Conter embalagem original, com etiquetas legíveis de fabricação, validade, número de lote e nome

do fabricante;
r' Ser entregues conforme cronograma deÍinido pelas secretarias;
{ Estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;
r' Ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento.

6. ESTTMATTVA DA DEilIANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

A estimativa quantitativa detalhada consta em planilha anexa com mais de 1ffi itens, incluindo bolas, redes,

uniformes, chuteiras, equipamentos de proteção, troféus, medalhas, entre outros.

v

!TEM DESCRTçÂO UND QUANT

1 BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMI OFICIAL UND 250

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO OFICIAL UND 200

4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL SEMI OFICIAL UND 250

6 BOLA DE FUTSAL NAO OFICIAL UND 200

7 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20

I REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20

I REDE PAF.A FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20

10 REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20

11 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 02 PAR 10

12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR 10

13 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR 10

14 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04 PAR 10

15 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR 10

16 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR í0

17 BOMBA PI\RA ENCHER BOLA UND 20

18 AGULHA F'ARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20

19
EOUIPE COMPLETA 14+1 CAMISA, CALÇÃO + 'I5 MEIÃO EM

POLI ESTER PERSONAL]ZADA EM SERIGRAFIA
CONJ 30

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ 12

21 TROFEU OAMPÉÃO UND 40

22 TROFEU\ffi UND 40

23 TROFEU TERCEIRO LUGAR UND 40

24 TROFEU I\RTILHEIRO UND 40

25 TROFEU I,4ELHOR JOGADOR UND 40

26 TROFEU IJ4ELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA PAR 120

29 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA PAR 120

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120

31 CHUTEIRA FUTSAL SI NTETICO PAR 120

32 CHUTEIR,q FUTSAL TECIDO PAR 40

33 cHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80

34 CHIJTEIRÀ SOCIETY SINTETICA COM COSTURA PAR 80
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35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80
36 COLETES PARA TREINO UND 120
37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20
38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20
39 CANELEIRA PARA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

41 CAMISA PARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTÕES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIAO PARA FUTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5

46 CRONÔNOMETRO UND 5

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15

48 JOELHEIRA FUTSAL PAR 15

49 CONES DE. TREINAMENTOS UND 120

50 Drsco (PRATO SINALIZADOR) UND 120

51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FUT'/OLEY UND 20

53 BOLA DE \/OLEY UND 100

54 MEDALHA PERSONALIZADA (ACRÍLICO O METAL RESINADO) UND 200

55 PLACAR DE SUtsSTiTUIÇÃO ELETRÔNICO UND 1

56 REDE DE IIÔIrI 01 LONAS UND 5

57 ffis UND 10

58 ffi UND 10

59 MEDALHA CAMPEAO UND 200

60 MEDALHA VICE CAMPEÃO UND 200

61 TATAME UND 80

62 CORDAS UND 10

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

64 BOLA DE HANDEBOL UND 50

65 SACO PARA TMNSPORTE DE BOLA UND 10

66
?o ct't

ALTURA)
UND 100

67 RAQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30

68 BADMTTON (PETECA) OU Klr TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND 80

71 Bola societv oficial UND 100

72 Cinto de traçáo funcional UND 30

73 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico furtcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo aiustável UND 10

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

BO Colchonetes (90x40x3cm ) UND 40

81 Escada de agilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíÇa (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steos (60x30x10cm) UND 20

CUNHA
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7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VlA CONTRATAÇÕES

CORRELATAS OU II{TER DEPENDEilTES

Em regra, confo,nne dispsições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121, o

planejámento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mêrcacio e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contratações correlatas ou interdependentes.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantir o atendimento célere, contínuo e eficiente das demandas relacionadas às ações esportivas,

recreativas, educacionais e terapêuticas desenvolvidas no âmbito das Secretarias Municipais;
promover a inclusão social, o bem-estar coletivo e a melhoria da qualidade de vida por meio do

acesso a práticas esportivas e atividades físicas supervisionadas;

n,1
t) l-

(

87 Corda naval (10m / 25mm UND 4
88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebol de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil no 8 UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92 Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco 75 cm UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96 BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE CAMPO UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20

100 DOMTNO AD|ÇÃO , SUBTRAÇÃO, MUTIPLICAçÃO, DIUSÃO UND 20

101 QUEBRA C;ABEÇAS UND 20

102 JOGO DA IúEMORIA UND 20

103 BINGO SHIfW UND 20

104 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UND 20

105 XADRES E DAMA UND 20

106 5X1 DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107 BADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAS, REDE E SUPORT KIT 10

108 BADMINTC)N 2 RAQUETES 2 PETECAS KIT 10

109 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS KIT 10

110 LUVA DE BOXE UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

112 CANELEIRA PARA BOXE PAR 10

113 MANOPLA PARA BOXE UND 10
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Subsidiâr programas de reabilitaçáo, Íisioterapia e atividades terapêuticas ofertadas pela SecÍetaria
Municipal dê Saúde, que utilizam os materiais esportivos como instrumenlos auxiliares na
recuperação funcional e no tratamenlo de pacientes;
Assegurar o uso racional dos recursos públicos, com aquisiçóes planejadas de acordo com a efetiva
necessidade das unidades dêmandantes:
Otimizar os processos de planejamento orçamentário e logístico, conferindo previsibilidade e controle
na execução das açÕes institucionais;
Rêduzir os custos operacionais decoÍrentes da repetição de procedimentos licitatórios, mediante a
adoÉo do Sistema de Registro de Preços, com aproveitamênto de economia de escala e
uniformização das conlratações.

ANÁLISE DE IUPACTO AIBIENTAL

A contratação êm pauta tem como finalidade o Íornecimento de materiais esportivos diveÍsos, irduindo bolas,

redes, uniformes, acessórios para atividades físicas e itens terapeJfcos. Embora não onvolva diretamente

atividades potencialmente poluidoras ou de impacto ambiental significativo, é nêcessário considerar os efeitos

indiretos deconentes da cadeia produtiva, logística de transporto e descarte final dos materiais.

9.1. Principais lmpactos Ambientais Potenciais
Mesmo com impacto ambiental classificado como indireto o de bâixa magnitudê, a contratação pode gerar os

seguintês efeitos:
/ Geração de resíduos sólidos: principalmente embalagem plásticas, caixas de papelão, etiquetâs ê

filmes protetoÍes;
r' Consumo de recursos náo rênováveis: como plásticos, esp{tmas sintéticas e mêtais utilizados na

fabricação dê determinados equipamentos;
r' Emissão de gases de efeito estufa: associada ao tÍanspoÍte dos produtos (uso de combustíveis

fósseis);
r' DescaÍte inadequado de itens danificado6, obsoletos ou sem condiçóes de reutilização.

9.2.AçõesilitigadoÍ Rocomêlld.das
para rêduzir ou neulralizer os impadoE ambientais identificados, recomenda-sê a adoção das seguintes

medidas preventiYaa e corrêtlves:

r' Exigir de foÍnece&res o uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, sempre que tecnicâmente

viável:

r' Oientar as secÍotarias municipais quanto ao descarte ambientalmente coÍreto dos mateÍiais e suas

embahgens, com êstímulo à separação de resíduos recicláveis e à adoção de pÍáticas de

rêryoveitem«rto inteÍno;

/ Estimular campanhas internas de educação ambiental nas unidades administrativas e escolares.

promovendo o uso consciente dos materiais esportivos adquiridos;

/ Reduzir a frequência de substituição de materiais por meio da aquisição de produtos de maior

durabilidade, padronizados e compatíveis com as condiçÕes de uso previstas, reduzindo o volume de

descartê a médio e longo Prazo.

Considerando a natureza do objeto e os impactos ambientais envolvidos, conclui-se que a contÍatação

apresenta impacto ambiental de baixa relevância, sendo classificada como atividade de risco ambiental

indirêto e não signiÍicativo.

As medidas de mitigaçáo propostas são plenamente viáveis, compatíveis com a capacidade operacional do

Município e suficientes para assegurar a responsabilidade ambiental do processo'
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ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa contratação serão estabelêcidos posteriormente, após a realização de uma pesquisa dê
pregos pelo setor compêtênte da PrefeituÍa Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informaçôes sobrê os

preços praticados no mercado, possibilitando uma análise cÍiteriosa das propostas recebidas durante o

procêsso licitatório.

Dessa forma, a êstimativa dos custos só sêrá informada no ETP e Termo de ReÍerência na versão linal que

sêrá publicada, cujos valores rêferenciais serão apurados pelo setor responsável, respeitando assim a
segregaÉo das funções.

't 1. ANÁLISE DE RISCOS OA CONTRATAÇÃO

Este Mapa de Risco visa identificar, classificar e propor medidas de provenção e controlê dos risco§ inêIentes

à contratação de fornecimento de materiais esportivos. conforme previsto no aÍt. 18, inciso X, da Lei no

14.13312021.
A êlaboração baseia-se na análise qualitativa dos riscos, consideraÍÉo sua probabilidade de oconência
(baixa, média ou alta) e seu impacto (baixo, médio ou alto), bem como a deÍinição de medidas de mitigação

e contingência.

No Risco ldentiÍicadc, probabiridade rrn""to [!]!ld" Medidas dê lritisação

ExigiÍ amostras, lermo de recebimento
Alta Alto técnico, fiscalização rigorosa, previsão

de penalidades contratuais

Estipular prazos claros, prever multas
por atraso, designar fiscal para conlrole

Lêvantamento com base em demandas
reais, uso de histórico de consumo,
revisão pelas secretarias

DivulgaÉo ampla, edital com
Média Baixo exigências proporcionâis, consulta

prévia ao mercado

VeriÍicaÉo da capacidade técnica e
Alta Alto financeira na habilitação, aplicação de

sançÕes, substituição via SRP

ExiqiÍ qarantias. fiscalização ativa,Media Medro pr"ii"ão"d" rejeição e substituição

lnserção de cláusulas ambientais,
Média Baixo incentivo a embalagens rêcicláveis,

oriêntaçáo sobre descarte

RESPONSABILIDAOES
. Órgáo Dêmandante: Levantar necessidades reais e atualizar demanda;

. comissão de Licitação: Avaliar a capacidade dos licitantes e manter a segurança jurídica;

. Fiscal do Contrato: AcompanhaÍ a êntrega, atestar conformidade e relatar não conÍormidades.

Assim sendo, a presente contrataÉo possui nível de risco geral classificado como moderado, sêndo

plenamente administrável mediantê a adoÉo das medidas prevenlivas e corretivas indicadas. A Íormalizaçáo

e execução do registro de prêços demandam atênção aos mecanismos de controle, fiscalização e gestão

contratual, com o objetivo de assegurar o atêndimênlo das finalidades pÚblicas, a entrêga de produtos com

qualidade adequada e a conformidade com os pÍincípios da administração pública'

1 Fornecimento .-d" _ 
,rt"riai. 

Méd,,
lora oas esoecrflcaÇoes

2 Atrasos na entrega dos itens [/édia [/édia Medio

3 Planeiamento inadequado drt Mêdi" Média N.4édio
quanroaoes

4 fg!t" ^d" 
competitividade na 

Baixa
lrcrtaçao

lnadimplemento contratual
5 (abandono ou Média

descumprimento)

Prejuízos à Administração por

6 itêns danificados ou com Média
deíeito

Descumprimento dê normas
7 ambientais no trztnsporte ou Baixa

descarte

10.
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Portanto, a contÍatação é viável sob a peÍspêctiva da geslão de riscos, desde que observadas as medidas de
governança previstas ao longo do ciclo de contratação, nos termos da Lei nô '14.13312021.

'12. CONCLUSÃO

A contratação ora proposta, por meio do Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de
maleriais esportivos, revela-se medida estratégica e tecnicamente adequada, alinhada aos princípios da
eficiência, economicidadê, planejamento ê interesse público, consagrados na Lei no 14.13312021. A adoção
dêsse modelo permite à AdministraÉo Municipal assegurar a continuidade das políticas públicas nas áÍeas
do esportê, educaÉo, saúde e inclusáo social, com maior previsibilidade, controle gerencial e racionalizaçáo
dos recursos públicos.
Considerando a naturcza do objeto, sua utilidade comprovada nas aÉes govemamentais e a 6§truluÍa de
planejamento adotada, a conlralaçâo é plenamente viávê|, tanto sob o ponto de viste técnico quantoJuÍÍdico-

administrativo, representando solução modema, vantajosa e compat{vêl com as finalidadês institucionais do

Município de Afonso Cunha/MA.
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ANEXO II

MINUTA CONTRATO

CoNTRATO t{" _/20XX
PROC. ADM. N" ........../XXXX.

COI{TRATO DE FORNECI EI{TO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE EI{TRE SI CELEBRAM O TUNICIPIO OE AFONSO CUNHA-

A ATRAVÉS OA SECRETARIA ÍSUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA I{A FORMA ABAIXO:

O Íf,UNIC|PIO DE AFONSO CU HA/ 4, ATTAVéS dA SECRETARIÂ IIUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE
AFONSO CUI{HA/ A sediada na inscrito(a) no CNPJ sob o no................................, nestê alo
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Porterie no ......, de..... de

de 20..., publicada no de..... de ............... de.......-.., inscrito(a) no CPF no

portado(a) da Cartêira de ldentidade no .......................... ........., dorarante denominade CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

....., em ............................. doravantê designada COI{TMTADA, nestê ato representada
pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira dô ldêntidade no '..'............., expedida pela (o)

e CPF no tendo em vista o que consta no Processo no ..... . ............. . .

RESOLVEU celebrar o presente Contrato decoÍÍente da liciiação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

N". XXX/XXXX - e do PROCESSO ADMII{ISTRATIVO ." XXXX, com fundamento da Lei n"14 133, de 1"

de abÍil de 2021 e na Lei n0 8.078, de 'Í990 - código de Dêfesa do consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O ob,eto do presente Teímo dê ContratO xxxrrxnXrxxxxxxxxxx, conforme espêciÍicaçÕes e

quantitativos estabelecidos no Êdital do Pregâo identiÍicado no preâmbulo e na proposta vencedoÍa, os quais

integram este instrumento, indepondente do tr8ÍrcÍk$o.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçÀO/

ESPECIFICAçÃO
ilIARCA

UNIDADE
DE IllEDIDA

QUAI{TI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

,|

noíâ expticatira; e taOeã icima é meramente itustrativa, caso seia exÍeÍ,sa - deverá ser mencionado que

anstaÁ em'documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básíco e com a

vencedora.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN

2.1.O wazo de vigência deste Termo de contÍalo será de '12 (dozê) meses contados da assinaturâ do

contrato, podêndo ser prorrogado conforme art. 106 da Lei n" 14 133121.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.OvalordopÍesenteTermodeContratoédeRS..... "'( )'

3,2. o cronograma de desembolso será rêalizado Sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art. 141, da Lei Federal no 14.133121.
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo

contratual, inclusive tributos e/ou imposlos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comêrciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. cúUsULÂ QUARTA - DOTAçÃO ORçATENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estáo programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, na classiÍicação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxrtrxxxrxxrxxxxxxtrxxxxrxrxrxxxxxrxrxxxxxxxxxxxxr

5. CúUSULA QUINTA - PAGAiIENTO

5.1. O pagamento será feito pela SecÍetaria respectiva, êm moeda corrente nacional, m€dhnte TransÍerência

Bancária Eletrônica, direto na Conta da ContÍatada e ocorÍerá até no máximo de 30 (trinta) dhs aPós a data

do recebimento definilivo dos produtos, mediante a apÍesentação da competente Nota Fiscal ou Falura,

poderá também as conlratantes, tendo em vista a natuÍeza do obi€to, realizar o p4amênto parcial ou total

de forma antecipada, levando em consideração as caracterísli@s do objeto, como rêserva de agenda para

apresentação artística, locação de equipamentos e etc;

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede deste Prefeitura a solicileção de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em pap6l ümbÍado, contendo o no do processo licitatÓrio, as

informações para crédito em conta conente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscâl devidamente atesta, emitida sem rasuÍa, em letra bem legível,

.iuntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidÕes atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade dê Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Oébitos Trabalhistas - CNDT, Ceíidâo Cofliunta Nogativa de Débitos Rêlativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, êxpedida pêla Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio.

5.3. Como condição para Adminisfeção eÍetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condiçÕes dê habilitação;

5.4. O recebimento náo exdui a responsabilidade da contratada pelo peÍÍeito desempenho do equipamento

fornecido, cabend6lhe sanaÍ quaisqu3Í inegularidades detectadas quando da utilizaçâo do referido

êquipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura dwerá ser amitida pela própria contratada, obÍigatoriamente com o número de

inscrig& no CNpJ, constanb da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo nolas Íiscais/faturas

emitkú som outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz,

6. CLÁt'8t'LA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAçÔES

6.1. O prêço contratado é h(o e irreajustável

6.2. Eventuais attorâções contraluais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2021 .

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, naS mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

6.4. As supressÕes resultantes de aCOrdO CelebÍado entre as paÍtes contratanles poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CLÁUSULA SÉTIUA - ENTREGA E RECEBI ENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela CoNTRATANTE'

{}3i.,.,,'i
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7.2. As condições de entrega e recebimênto do objeto são aquelas previstas no TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

s. cLAÚsuLA orrAvA - FrscALlzAçÃo

8.1. A fiscalização da entrega do objeto sêrá efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,

na Íorma estabelecida no Dêcreto Municipal.

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas pÍevistas no TERMO DE

REFERÊNCIA - ANEXO I.

10. cúusuLA DÉcrMA- sANçÔES ADMIl{lsrRATlvAs

10.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 14.133i21 , de 202í a Contratada quê:

'l0.1.1 . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigaçõês assumidas êm decorrência da contratação:
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na êxecução do contrato;
'10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1 .5. Comêter fraude Íiscal:

10.1.6. Não mantiveÍ a proposta.

10.2. A Contratada que comeler qualquer das inÍrações discÍiminadas no subitom acima Ílcará sujeita, sêm

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÉôs:

10.2.1. AdveÍtência porfaltas leves, assim entsrdkjas aquelas que não acanetem prejuízos significativos para

a Contratante;

10.3. Multa moratóÍia dê 0,3% (zero vírgula lÍês por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o vâlor da

parcela inadimplida, até a data do eÍetivo inadimPlemento, obsewando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.'1. Multa compensatória de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de inexê{ gão parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitêm acima, será

aplicada de forma proporcionel à obrigeÉo inadimplida;

10.3.3. Suspênsão dê licitar e impodimenlo de êontratar com o ór9ão, entidadê ou unidade administrativa pela

qual a Administraçâo PúHica opera e atua concretamente, pelo prazo de alé dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente

descydêncianento no Sistema dê Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos:

10.3.5. Declatação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquânto

perduraÍem os motivos dêterminanles da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade quê aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a Contratada ressarcir a Contratantê

pêlos píejuízos causados;

10.4. Também ficam sujêitas às penalidades da Lei n" 14.133, de 2021 ' a Contratada que:

í0.4.i. Tênha sofído condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dê

quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitâção;

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em virtudê de atos ilícitos

praticados.
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rêalizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratada, observando-se o píocedimento previslo na Lei no

14.133, de2021.

10.6. A autoridade competente, na aplicaÉo das sançÕes, levaÍá em consideíação a gravidade da conduta

do infrator, o caráter êducativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio

da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da Preíeitura

Municipal de AÍonso Cunha/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIiIA PRIUEIRA - RESCISÃO

11.1. O pÍesentê Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses prevbtas no!, arts. 137, 138e139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consêquências indicadas no aÍt. 80 da mesma Lel, 3êm prejuízo das

sanções aplicáveis.

11 .2. É admissível a fusão, cisão ou incorpoÍaÇão da contratada @m/em outra pessoe iurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de hábilitação exigidc na licitagão original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrâto; não hajâ prejuízo à oxecuÉo do objeto

pactuado ê haja a anuência expressa da Administraçâo à continuidade do contÍato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados, assoguÍando-se à CONTRATADA o

dirêito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATAOA reconhece os dirêltos da CONTRATANTE em caso de rescisão administÍativa

previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

1 1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatüío indicativo &s seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já dimPridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. Rêlaçáo dos pâgamoíüo6 lá êfetuados e ainda dêvidos;

'11.5.3. lndenizações e multas.

12. CúUSULA DÉC|IA SEGUI{DA - VEDAçÓES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou tÍilizar este T€tmo dê Contrato para qualquer operação Íinanceira;

12.1.2. lnleÍomper e execugão contrdual sob alegação de inadimplemento poÍ parte da CONTRATANTE,

salvo nG casos previsios em loi.

.12.1 .3. A Subconfatação total, sêndo permitido até o limite de 30%, após consulta a CoNTMTANTE.

í3. CúU8ULA OÉCml rencetm - Dos cAsos otlssos.

13.1. Os casos onrissos sêrão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, dê 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrâtivos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gêrais dos contratos.

,11. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÂO

14.1. lncumbirá à CONTMTANTE providenciar a publicação desle instrumento, por extrato, no Diário

OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei no 14.133, de 2021 '

ffi$
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15. CLAUSULA DECIiIA QUINTA - FORO

'Í5.1. O Foro para solucionar os litígios que deconerem da execução desle Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual

têor na presença de duas têstemunhas paÍa quê surtam seus legais e juÍídicos eÍeitos, que, depois de lido e

achado em ordem, vai âssinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20)«

Responsável lêgal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTR TA0A

--0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/000 I -91

ANEXO III

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No_/PE/...../XXXX-SRP.

Aos XX dias do mês de )ü de xxxx, MUI{lciPlo DE AFol{so CUNHA/MA, através da GOMISSÃO DE

CoNTRATAçÃO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/íUIA , sediada na rua da prata, S/N,
Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a)no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições,
E EM fACE dO PREGÃO ELETRONICO NO XX/XXXX.SRP C dO PROGESSO ADMINISTRATIVO N.O

XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX,
sujeitando-se as partes as determinações da Lei no 14.133/21 e suas alterações posteriores, pelos preceitos

de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa
XXXXXXXXXXXXXXX«XX inscrita no CNPJ/MF sob o no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na

XXXXXXXXXXXXX, No XX, Bairro XXXXXX, CEP XXXXXXXX, XXXXX - XX, neste ato representada pelo Sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de ldentidade no XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pelo

órgão )(X)fi, e CPF no )(XX)üXXXXXXXX, declarada VENCEDOM, em face de terem apresentado as
própostas mais vantajosas para o PREGÃO ELETRÔNICO No XXX/XXXX-SRP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas autoridades adm inistrativas com petente.

Cláusula Primeira: Do obieto

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

XXXXXXXXXXXX, para a _, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do

editalda licitação PREGÃO ELETRONICO No....../XXXX-SRP, que passa afazer parte desta ata, juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)empresa(s)licitante(s)classificada(s)em 1o

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada.

Ctáusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do

Município - DOM/MA, podendo ser prorrogada nos termos do art, 84 da Lei no 14J3312021.

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contratações nos valores estimados,

podendo ocorrer licitaçõei específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentór do registro a preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não

prejudique as obrigaçoes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização,

o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no

item acima, relpeúando o ptazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesóes às atas que não excedam, por órgão ou

entidade solicitante, a'50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços'

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, dobro

do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ÃÊiili
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Cláusula Terceira: Da geéncia de prcsente Ata de Registrc de Preços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de ContrataÉo da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamentê utilizado por todos os ó19ãos dâ Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em outra ata ou em novo píocesso.

Cláusula Quay'la: Dos preços, especrncações e quanüb$vos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empÍesa(s) e rêprêsentante(s)
legal(is), encontram-se abaixo:

Razáo Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de ldentidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Funçáo:

ITEM
DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÂO
MARCA UND QTD

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota explicaüva: A tabela acima é menmente ilustrativa, caso se.la extensa - deverá ser mencionado que

devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Prcjeto Básico e com aem 'documento apenso",
vencedo@.

Cláusute Quinta: De Revisâo dos Pregos

Os valores registrados permanecerão fixos e irÍeajustáveis pelo período de '12 (doze) meses

A rêvisão dos valores sô será admitida no caso de comprovação do dêsequilíbrio econÔmico-financeiro, a sêÍ

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisiçáo de matérias-pÍimas, lista de preços de

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a PÍefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA a

variação dos preços, por escrito ê imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos

comprobatórios da majoraçáo.

Durante o perÍodo de análise do pedido, a empresa deverá eÍetuar o fornecimento pelo preço registrado,

mesmo que a revisão seja posteriormênte.iulgada procedente

Cláusula Sexb: Do Cancetemento do Regislrc de Prcços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese dê este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

lV - SoÍrer sanÉo prevista no artigo 156 da Lei 14.13312'li

,ffi$ ,iÊiilü§ci
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Poderá ainda ser cancêlado o registro de preços na ocorrência de falo supervenienle, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - PoÍ razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contÍaditóÍio e a ampla deÍesa, o cancelamenlo ocorrerá mediante
dêtêrminação da PreÍeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusula Séüma: Dos lticiaos Penais
As infaações penais tipificadas na Lei 14.133121 seÍâo objeto de procêsso judicial na forma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominaçÕes aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contnto
Nas eventuais necêssidades da contratação do objeto constanle da presente ATA, o fomecedor será
convocado para assinatura do contrato, dêntro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva
convocação.

Parágrafo Único:

Esse prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu lranscurso,
desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito por estia Administração Pública.

A rêcusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justiÍicativa por escrito e aceita pela autoridade

competente, bem como a não manutenção de todas as condiçôes exigidas na habilitação, sujeitaÍá o licitante

às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as
providências estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133121, desde que haja interessa da

Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusuta None: Disposições GeÍais
A assinatura da presente Ata implicará na plena acêitação, pela empresa, das condições estabêlecidas no

edital de licitaÉo e seus anexos.
O licitante vencedor Somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipótêses previstas no art. 18, § 10 art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e ll, do Decreto no 1'l.462/2023.Passam

a fazer parte desta ATA, paÍa todos os efeilos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.

Foro para dirimiÍ qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Afonso Cunha/MA.

E, por estarem justos e conúatados, as partes assinam o pÍesente Contrato, que foi impresso em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam sêus legais e jurídicos efeitos.

n,^' . n
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Afonso Cunha - MA, ..... de............,.......... de...........

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS,
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ANEXO IV

"MODELO DE DECLARAçÀO"

llmo. Sr.
Prêgoeiro
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA

DECLARÂçÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N" XX»UXXXX.
Data da realização do cerlame: XX de )üX)ü de )0üX.

Prêzado Senhor,

A empresa ..........., inscrita no CNPJ no................, por intermédb dê seu

representante legal o (a) S(a)............ . ..........., po{bdor (a)da Cl no.................... ê do CPF no

DECLARA, sob as sançÕes administrativas cabívêis e sob as pênas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

'Í) Quanto a inexistência de Íato impeditivo de licitart nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lei F-edeÍal

n.o 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocoreu que a inabilitê a participaÍ do PREGAO em
epígraÍe, e quê contra ela náo existe nenhum pedido de Íalência ou concordata. Declara, outrossim,
conheceÍ na íntêgra o Edital ê que se submete a todos os 36us termos.

a. Declara ainda, nos lermos da Lei Federd n.'14.133121, que não possui em seu quadro funcional

servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratantô ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas.

c. Declara ainda, para Íins do disposto na Lêi Federal 14.133121, acrescido pela Lei no 9.854' de 27 de

outubro de 1999 quê não âmprega menor de dezoito anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empÍega menor de dazesseis aÍlos, §alvo na condição de aprendiz

2\ Quanto à elaboraQão independêntê dê proposta:

@ij.i 
-'

a)

b)

c)

d)

e)

A proposta anexa Íoi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteÚdo da proposta

anexa não ÍOi, no todo ou 6m parte, direta ou indiretamênte, informado a, discutido com ou recêbido de
qualquer oulÍo p€rtbipante potEncial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

Aintenção de apresentaí a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou rêcebido de qualquer

outro paÍtlcipantê potencial ou de Íato da (identiÍlcação da licitação), por qualquêr meio ou por qualquer

pê$roa;

Que nâo tentou, por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dê qualquer outro

participantô potencial ou de fato da (identiÍlcação da licitaçáo) quanto a participar ou não da referida

Iicitação;

ouê o conteúdo da proposta anêxa não será, no todo ou em partê, direta ou indirêtamente, comunicado

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antês

da adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oÍicial das

propostas;

oue está pienamentê ciente do teor e da extensáo dêsta declaragão e que detém plênos poderes e

inÍormações para firmá-la.



ESTADO DO MARANHÃO
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Local e data

Nome e assinatura do Íepresêntante lêgal

[ObseNaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acíma - Esta declaração deverá ser emitida em papel
que identiÍique o órgáo (ou empresa) emissorl

@ri':i,



UH NOVO ÍEilIPO OE UIIIÁO E PROGNESSO

'_-_u

{Município de Afonso Cunho
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DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

rorçÃo: Ne 4tt, AFoNso cUNHA/MA - sExrA-FElRA, t7 DE JANEIRo DE zuzs

NOMEAR
coNTRATnçÃo
DESEMPENHAR
ESSENCIAIS

PORTARIA NO 03112025 GAB. PREF.
AC/MA

corvrrssÃo DE
PARA

AS rUnçOeS
INERENTES À

administrativas, o Poder Executivo
Municipal de Afonso Cunha - MA possa
dar efetividade às normas contidas na Lei

no 14.133, de 2021, seja quanto à
realizaçáo de licitações e contratações por
ela reguladas, bem como quanto à

utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a

contratação direta por dispensa de
licitação, notadamente as dispensas por

baixo valor previstas nos incisos I e ll do
art.75;

RESOLVE:

Art. 10. Nos termos da Lei no 14.133, de
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES
BRITO, de CPF no 0X5.9X3.2X3-19, para

exercer a função de Agente de
Contratação, com a finalidade de conduzir
os procedimentos de licitações e de
contratações diretas sem licitação
realizados pela Prefeitura Municipal de

Afonso Cunha/MA.

Parágrafo Unico: No âmbito da

modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art. 20. Ficam designados os servidores

abaixo relacionados como membros da

EXECUçÃO DA LEI No 14.133, OE 2021
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNC!AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso

da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e o ofício no

171212'-DPEMA/COELHO NETO,

resolve:

Gonsiderando o disposto nos artigos 11 e

6o, LX da Lei no 14.133, de 2021, bem
como nos regulamentos inerentes à

designação e a atuação do agente de

contrata@o; e

Considerando a necessidade de

designação de agente de contratação para

que, no exercício das suas funções

Funçáo Gratificada FG-3 R$ 300,00

F:unSo Gratificada FG-4 R$ 200,00
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equipe de apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação / Pregoeiro (a), na conduçáo
dos processos licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no

0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales,
CPF n" 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo;

AÉ. 30. O Agente de Contratação
designado nos termos desta portaria

deverá ainda observar, no desempenho
das suas funções, os regulamentos que

vierem a ser aprovados e promulgados
pelo Poder Executivo Municipal e que

serão recepcionados por esta portaria,

inclusive sobre ela prevalecendo, caso
haja conflito das suas redações.

Art. 40 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025,

revogadas as disposiçóes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em '17 de .ianeiro de 2025.

PEORO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito MuniciPal

DECRETO No 007/2025

í)1,^

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FE|RA, 17 DE JANETRO DE 2025

REGULAMENTA A GESTAO DO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO
CUNHA/MA.

PEDRO FERREIRA
MEOEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
AFONSO CUNHA, Estado do Maranháo, no

uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei

Municipal no 285, de 1 í de maio de 2015,
que dispõe sobre a polÍtica municipal de

atendimento dos direitos da crrança e do

adolescente, que instituiu o conselho

municipal da criança e do adolescente,

incluindo o estabelecimento íundo municipal

da criança e do adolescente e o conselho

tutelar;

DECRETA:

Art. 10. O fundo municipal dos

direitos da criança e do adolescente de

Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a)

secretário (a) de assistência social e

segurança alimentar ou gestor (a) de pasta

equivalente, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos

da legislação vigente, os atos de gestão

orçamentária, financeira e patrimonial

relacionadas ao fundo,

" r.1
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ESTADO DO MARANHÃO
FEITUR{ MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Ref .' Processo n' 025/2025

RequerenÍe nos Ar{Í{rs.' Agente de Contrataçâo/PMAC
Inleressodoi Secretâriâs Municipais de Admiristrâção, Educação. Saúde e Assistência Social.

Assunto: Direito Adminishativo. Minuta de edital de
Pregão Eletrônico. Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fomecimento de

materiais esportivos de interesse das secretarias
municipais de Afonso Cunha-MA.

PARECER.ILRIDIC0

Para ntelhor compreensão didática. este parecer divide-se em Relalório, Ánálise da Demanda.

Dispos i t ivo e Encam inham e nto.

Ret-rrónto

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo 0íicio/Documento de Formalização da

Demanda solicitando o Registro de preços para futura e eventual contrataçào de empresa para

fornecimento de materiais esportivos de interesse das secretarias municipais de Afonso Cunha-MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos. além do oÍicio supracitado. Estudo técnico

preliminar'; Termo de Referência; Despacho de autorização, Despacho do agente de contratâçào:

relatório com pesquisa de mercado e preço médio; despacho do setor contábil e relatório de

disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito. Despacho de autuação do

processo.

Por fim, verifica-se que a Comissão de Contratação junlou aos autos' a sua Poftari4 bem como

minuta de Edital de Pregão EletÍônico. para conhecimento. análise e emissào de parecer jurídico por

palÍe desta Procuradoria Geral. de acordo com os ditames contidos na Lei N" 14. I 33/2021 .

E o bleve relatório.

Praça da Comrmidadq 56 - Centro
C].{PJ: 06.096.655/000 I -9 I

AFON§O
CUNHA



ESTADO DO MARANHÀO
EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidâde,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001 -91

I. CONSIDERAÇOESINICIAIS:

O presente parecer tern comô objetivo analisar o Edital de t-icitaçâo na modalidade Pregào

Eletrônico referente o Registro de preços para íutura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de materiais esportiyos de interesse das secretarias municipais de Afonso Cunha-

MA, considerando as disposiçÕes conlidas na Lei l,l. I i3/2021 . que estabelece as novas notmas gerais

de licitações e conrratos admirtistratir os.

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitaçào. cujo Íundarnenlo está previsto no

art. 53 da Lel n' 14. 133/2021 :

Art. 53. Ao final da fase preparatória. a processa licitatório seguirá para o órgão

de assessoramento jurídico da Adrninistração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica da contratação.

l" Na elaboração do parecer jurídico- o órgào de assessoramento jurídico da

Administraçào devera:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição

de prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de fonna

clara e objetiva" com apreciação de lodos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica;

2"(VETADO).

3' Encenada a instrução do processo sob os aspectos tecnico e juridico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitaçâo conforme disposto no

aÍt. 54.

4o Na forma deste artigo. o órgão de assessoramento juridico da Administração

também realizara controle prévio de legalidade de contratações diretas. acordos'

termos de cooperação, convênios. ajustes. adesÔes a atas de registro de preços.

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

5" E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente. que deveú considerar o baixo valor' a

Praça da Comrmidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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íESTADO DO MARANHÃO

EFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

baixa complexidade da contratação. a entrega imediata do bem ou a utilização de

minutâs de editais e instrumentos de contrato, convênio ou oulros ajusles

previamente padÍonizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extÍai as seguintes deduções sobre o

objeto de análise da Assessoria Jurídica:

"O parecerjurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (art. 53, caput.

A manifestaçãojurídica deve versar sobre lodo o processo licitatório, e não apenas

sobra a minuta do instrumento convocatório. Assim. todos os elementos

indispensáveis à contratação devem ser avaliados (art. 53, $ 1". Il). São elementos

indispensáveis à contratação. dentre oulros: ( os requisitos formais: (li) o estudo

técnico preliminar: (lll) o termo de referência: (iv) o projeto básico (v) o

orçamento estimativo. (vil a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados: e (vill a qualidade da motivação e das justificativas

apresentadas no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se

dará sob o aspecto técnico, mas tão somente jurídico".

Posto isto, a pÍesente manifestação nâo se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante. mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao

procedimento. motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Parecer terão seus conteúdos

considerados como verossimeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso nào

reflitam no real atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supr4 o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

poÍanto. os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica- mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De outro lado. cabe esclarecer que nâo é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de

atos já praticados. Incumbe. isto sim. a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

espectÍo de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observaçôes são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não. tais ponderações.

haça da Comrmidadc, 56 - C€uho
CN(}: 06.096.655/0001-9 I
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-YESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas pâra fins de sua correção. O

seguimento do pÍocesso sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente. registra-se que o processo se encontra. até a presente data, com os seguintes

documentos:

Oficio de Formalização de Demanda;

Estudo Técnico Preliminar:

Termo de Referência:

Despachos:

Orçamentos:

Documentos orçamentários;

Parecer da Cornissào de Contrataçào:

Minuta de Edital e anexos:

Tais documentos fazem parte do da chamada Í'ase preparatória da licitação. devendo. podanto.

observar, na medida do possível. o art. I 8. caput. da Lei no 14. I l3/202 I :

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caacterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que Írata o inciso VII do caput do art. ll desla Lei. sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações téçnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contlataçào.

cornpreendidos:

I - a descrição da necessidade da contrataçào fündamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de tenro

de referência. anteprojeto. projeto básico ou projeto executivo. conforme o

ca§o:

haça da Comunidade, 56 - C€ntso
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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YESTADO DO MARANHÃO

FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Prâçâ dâ Comúnidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

III - adefinição das condições de e)iecuçâo e pâgamento. das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimentol

IV - o oÍçamento estimado. com as composições dos preços ulilizados para sua

formaçào:

V - a elaboraçào do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessária. que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitaçãol

VII - o regime de fornecimento de bens de prestaçâo de serviços ou de execuçào

de obras e serviços de engenhari4 obsenados os potenciais de economia de

escala:

VIII - a modalidade de licitação. o critério dejulgamento. o modo de disputa e

a adequaçâo e eficiência da forma de combinaçào desses parâmetros. para os

fins de seleçào da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administraçào Pública. considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

IX - a motivaçào circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto. e de

qualificação econômico-Íinanceira. justilicativa dos critérios de pontuaçâo e

julgamento das propostas técnicas. nas licitações corn julgamento por melhor

técnica ou técnica e preço e justificava das regras peftinentes a participaçào de

empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da Iicitação e a boa

execuçâo contratual

XI - a motivaçào sobre o momenlo da divulgação do orçamento da licitaçao,

observado o aft. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos. as justificativas que motivam o pedido de conlÍataçâo e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste Parecer.

haça da Comrmidade, 56 - Ceatro
CNPJ: 06.096.655/0001'91



ESTADO DO MARANHÀO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.ó55/0001-91

2. ESCOLHADAMODALIDADE

De acordo com o aí. 25 da Lei n" 14.13312021. o edital deverá conter o objeto da

licitação e as regras relativas à convocação. ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação. à fiscalização e à gest io do contrato, à enlrega do objeto e às condições de

pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o aÍ. 29 da referida Lei, o objeto a

ser licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais de mercado.

A Lei n' 14.13312021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica,

consoante disposição do S2' do art. l7:

Art. 17.

(...)

§2" As licitaçôes serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica.

admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada. devendo a

sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio

argumenta:

Esta previsão legal não impede, em âbsoluto, a realização de licitaçÕes

presenciais, mas deixa claro que. independentemente do Poder ou Ente da

Federação a que se vincule o órgão ou entidade promotora do certame. a regra

é que as licitações sejam processadas. preferencialmente. em ambiente

eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização excepcionalde licitação

sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada inviabilidade de

uso do meio eletrônico na situação liítica. E. com base nessa ordem de ideias.

eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida

corn simples opção discricionária da autoridade competente. Signitica dizer

que a norma elege. inicialmente. o meio eletrônico como o ideal (preferencial)

para, depois. ao condicionar a adoçào do meio presencial a motivação, tornar

seu uso obrigatório. a não ser quando inviável.

kaça da Comrmidade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655i000 1-91
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ESTADO DO MARANHÃO

FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde,56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica. proporcionam grandes vantagens aos

entes públicos, notâdamente em virtude de suas caracteríslicas de celeridade. desburocratização.

economia" ampla divulgação. publicidade e eficiência na contratação. sendo mais vantajosa em relaçào

à forma presencial, nos termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do PaÍaná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame. já que

interessados que estejam localizados em qualquer lugar do pais podem

participar de forma remota. Com isso. aumenlam as chances de a administração

realizar uma contratação economicamente mais favorável. já que. além de uma

possível ampliação do número de paÍicipantes - o que estimula â concorrência,

estes deixam de pÍec isar realizar gastos com transporte ou diárias, por exemplo.

para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um local

distante. Outro beneficio oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade

do procedimento. visto que os competidores paÍticipam do pregão de forma

anônima. sendo identificado apenas o vencedor do certame. após o

encerramento da disputa de lances. já na fase de habilitação da sessão pública

digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o risco de haver conluio entre

os licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança. pois a maior parte dos

atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. o que elimina possiveis perdas que

comumente ocorrem quando da transcrição de atas de sessôes presenciais. Com isso. e possível aos

órgãos de fiscalização e à própria sociedade a análise da integra do procedimento.

J. ANALISE D,A MINUTA DO EDITAL

A partir da análise minuciosa da Minuta do Edital de Licitaçâo na nodalidade Pregão Eletrônico,

destacam-se os seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitagâo: O edital deve apresenlar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contratâção. detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-

se que o objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei

t4.t331202t.

haça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPJr 06.096.655/0001-9 I
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^/ESTADO DO MARANHÃO
FEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidâde, 5ó - Centro

CNP.I: 06.096.655/fi)01-91

Documentação exigida: E imprescindível que o edital estabeleça quais são os docun'rentos

necessários paÍa comprovação da habilitação jurídica. regularidade fiscal. quâlificação técnica,

qualificação econômico-financeira e demais exigências previstas na legislaçâo. Recomenda-se uma

análise criteriosa das exigências documentais para gaÍantir que sejam proporcionais e adequadas ao

objeto da licitaçào, em conformidade com os princípios da isonomia, razoabilidade e

proporcionalidade.

Critérios dejulgamento: O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa. considerando a qualidade. o preço. o prazo de execução e outros elem€ntos pertinentes.

É fundamental que tais critérios estejam em confomidade com o disposto na Lei 14.133/2021,

priorizando a busca pela melhor relaçào custo-beneficio para a administração pública.

Prazos e cronograma: O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todâs as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, e

necessário que se-ia apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a

complexidade do objeto e as necessidades da administração.

Por denadeiro. cumpre salientar que a presenle manifestação toma por base. exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígraÍ'e.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral. não lhe compete adentrar à

conveniência e à oporlunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeilura Municipal. nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

DtsPostflt o

Ante aos fatos expostos e análisejurídica realizada com base na Lei n' 14.13312021 e norrnas

conelatas. entende-se por opinar neste parecer que. diante da presente análise, verificamos que lodo o

procedimento administrativo até o presente momento. bem como a minuta está em consonância cort

kaça da Comrmidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91
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ESTADO DO M,{RANHÂO
MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

os ditames da Nova Lei de Licitaçôes, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de

custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competeDtes.

É) o parecer, sub censura.

E.\ c.t.v L\: H.t t I E.\. To

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDf,NADOR DE DESPESAS para conhecimento,

plovidências e demais deliberaçÕes ao seu cargo.

Atbnso Cunha,/MA. l0 de julho de 2025.

rosE DrEGo LEAL â:llá:; siEí;fl?Íl, "l
5ELE5:0'l 721 1 793 serrs,otzzttzg::o

Dados: 2025.07.10 10r41:17Jo .03'oo'

JOSÉ DIÊGO LEAL SELES
PGM-ACAÍA

haça da Comrmidade, 56 - C€oüo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I
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PORTARIA NO 010/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiÇão
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
resolve:

Art. 'l o - Nomear ao cargo de
PROCURADOR GERAL, para exercer a

funçao: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE
DIEGO LEAL SELES. de CPF Í'ro

0x7.2x1.7X3-30.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas

as disposiçóes em mntrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso

Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito l,4unicipal

,,: fi

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAT
Poder Executivo

rorçÃo: rue azl, eFoNso CUNHA/MA - QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA NO 011/2025 GAB. PREF.
AC/MA

NOMEIA AO
COORDENADORA

CARGO DE
DE

ENFRENTAMENTO A VIOLÊNClA
CONTRA AS MULHERES, A SR(a).
FRANCISCA NAOILA DE JESUS LIMA
ARAUJO, E DAR
PROUDÊNCIAS.

OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO. PEDRO

FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuiçáo
que lhe confere a Lei Orgânica do MunicÍpio,
resolve:

Art 10 - Nomear ao cargo de
Coordenadora, para exercer a Íunçáo:

COORDENADOM DE ENFRENTAMENTO
A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, A

Sr.". FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA
ARAUJO. de CPF n" 0X0.5X0.0X3-08.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria

retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025.

PEDRO FERREIRA MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO NO OíO/2025 . SRP
PROCESSOAO INISTRATIVON'02512025

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE ETPRESA PARA
FORI{ECIMENTO DE UATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS TIUNICIPAIS DE
AFONSO CUNHA-UA, OE ACORDO CO AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NO ANEXO l, DESTE
EDITAL.

VALOR TOTAL DA CONTRÂTAçÃO:

oRçAiiENTO STGTLOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 2910712025 às '10:00hÍs (hoÉÍio de Brasília)

CÍitáÍio de Julgamento:
MENOR PRECO POR ITEM

modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EOUIPAMDAS
AiIPLA CONCORRÊNCIA

u[, íovo rÊt po oE uiltio E pRosnEsso
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vESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.09ó.655/0001-9t

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO OíOI2O25 . SRP
pRocEsso AD tt{tsTRATtvo 1{" 02s/2025

1. O iruNtciPto DE AFONSO CUNHA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E

FINANÇAS, Íepresentado por WENDEL PARANHOS LIMA 0O VALE, Secretário Municipal de

Administração e Finanças da PreÍeitura Municipal dê Afonso Cunha - MA, nos termos de Portaria

003/2025-GAB.PREF. AC/MA e Decreto Municipal n' 008 de 1010412024, torna púbiico para

conhecimento de todos os interessados quê sêrá realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, do

tipo MENOR PREçO POR lTEtl que se acha abêrto, nesta Prefeitura, que tem por objeto o REGISÍRO

DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORIiIECIMENTO

DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO

CUNHA-iilA, quê será regido pela Lei Federal no '14.133, de 01/0412021 , pelo Decrelo Federal 11 .462 de

3110312023, pelos Decretos Municipais n" 1 .789 de 11104123 e no '1.796 de 1910412023, 'Í .862 de

01l1gl2023, além íjas demais normas legais em vigor, bem como o Disposto na Lei Complementar n0

123, de 14 de dezembro de 2006, ê Lêi Complementar no 147 de 07108120'14 e pelas condiçÓes

estabelêcidas no presente Edital e seus anexos.

2. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREçOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÂO DE EiIPRESA PARA FORNECIMENTO OE iIATERIAIS ESPORTIVOS DE

INTERESSE DAS SECRETARIAS UNICIPAIS OE AFONSO CUNHA.íUA, DE ACORDO COM

AS ESPECIFICAçOES CONSTANTES NO AI{EXO l, DESTE EDITAL', confoíme condiçÕes,

quantidades e exigências estabelecidas nestê Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do TeÍmo de Rêferência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.

2.2.

DO REGISTRO OE PREçOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a evenluais adesôes são

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistema elêtrônico provido pelo Município, por meio do sítio httosJ/www.licitaaÍonsocunha.com.bÍ

4'l.,l.ocadastronaplataformaLlclTMFoNSocUNHAdeveráSerfeitonosite
httos://www.licitaaÍonsocunha.com.brParateracêssoaosistemaeletrÔnico,os
intêressadosdeverãodispordechavedêidentiÍica9ãoesenhapessoal'obtidasiuntoao
provedordosislemaeletrônico,ondetambémdeverâoseinformararespeitodoseu
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua corÍeta utilizaçáo

4.

3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-9t

4.1.2.O credenciamento junto ao pÍovedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de sêu representante lêgal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transaçóes inerentês a este Pregão.

4.1.3.O licitante responsabiliza-se êxclusiva e foÍmalmente pelas tÍansaçÕes efetuadas em sêu

nome, assume como Íirmes e verdadeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamentê ou por seu representantê, êxcluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acêsso, ainda que por terceiros.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as micÍoempresas ê emprêsas de pequeno porte, para

as sociedades coopeÍativas mêncionadas no artigo 16 da Lêi n" 14.133 , de 2021, para o agricultor

Íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites

previstos da Lei Complementar no í23, de 2006 e do Decrelo n.o 8.538, de 2015.

4.3. Considerando que os valoÍes totais de cada lote prêdominanlemente são inferiores â R$80.000,00

(oitenta mil reais), não haverá lratamênto diferenciado na formulação da proposta entre ME, EPP ou empresas

normais, como também não haverá cota rêseÍvada a ME e EPP, com a finalidade de aumentar a

competitividade e economicidade, haja vista que tal a restrição dê participação de empresas normais poderá

restringir a participação de emprêsas participantes e lrazer prejuízo ao conjunto ou complexo do objêtivo a

seÍ alcançado.

4.4. Não poderáo disputar esta licitação:

4.4.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do poeto execulivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a êlê relacionados;

4.4.3.empresa, isoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do pÍojêto executivo, ou emprêsa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente,

controlador, acionista ou delentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dirêito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

4.4.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.5.aquele que manlenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econÔmica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agentê público

que desempenhê função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou

que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade.

alé o terceiro grau;

4.4.6.êmpresascontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeino6.404,deí5de
dezembro de 1976, concorÍêndo entre si;

4.4.7.pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital' tenha

sidocondenadajudicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexpIoraçãodetrabalhoinfantil.
porsUbmissãodetrabalhadoresacondiçõesanálo9asàsdeescravoouporcontratação
de adolescentês nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.4.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

4.4.9.organizaçõesdaSociedadeCivildelnteressePúblico-osClP,aluandonessacondição;

4.4.10. Náo poderá participar' direta ou indirêtamente' da licitação ou da execução do

contrato agente pibtico oo órgão ou entidade contratante' devendo ser observadas as

u ,lovo rExPo oE ul{tÁo E pâociEsso
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ESTADo oo tulnlxHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça dâ Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina â matéÍia, conforme § 1o do art.

9o da Lei no 14.133. de 2021.

4.4.11. lntegrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidâs aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonslrado que não agem

representando interesse econômico em comum:

4.4.12. Cuio proprietários ê/ou sócios êxerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts.29, inciso lX com l, l, "a" e ll, "a', da Constituição

Federal.

O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicâdo ao licitante que atue em

substituiÉo a outra pessoa, Íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juÍídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamentê a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

quê se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades dê planejamento

da contratação, de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, dêsdê que sob supêrvisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impedê a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contÍatado a elaboração do proleto básico e do proieto êxeculivo, nas

contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contrataçôes realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmenle

financiados por agência oficial de coopêraçáo estrangeira ou por oÍganismo financeiro

intemacional com rêcursos do financiamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol dê pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnea nos termos da Lei no 14.133/2021.

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende'se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante dê equipe de apoio, proÍissional especializado ou

funcionário ou rep[esentante de empresa que preste assessoÍia técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5. 1. Na presentê licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os lioitantes enoaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico' a proposta com o

preço ou o percentual dê desconto, conÍorme o critério de julgamento adotado neste Edital' até a

data e o horário estabelecidos para abertura da ses§ão pública'

CasoafasedehabilitaçãoantecedaasfasesdeapresentaçãodepÍopostaselances,oslicitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no ilem anteÍior' simullaneamênte os

documenlos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto' observado o

disposto nos itens e 10.3 1 deste Edital

4.8.

4.9.

5.2.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitantê declarará, em campo píÓprio do sistema' que:
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5.4.1. êstá ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em dêÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao definidos no insfumento convocatório;

5.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não êmprega

menor de '16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos

do artioo 7'. xXXlll. da Constituicão;

5.4.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. lo e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

5.4.4.cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e êm outras normas especíÍicas.

5.5. O licitante organizado em cooPerativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistêma

eletrônico,quecumpÍeosrequiSitosestabelecidoSno@'
5.6. O Íomêcedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociêdade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elêtrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelêcido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§-f39
30 do art. 4o. da Lei n.o 14.133. de 2021.

5.6.1.Se for o €so, no item exclusivo para participaÉo de microemPresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçào do cempo "não'impedirá o prosseguimento no certame, para

aquele item;

5.6.2.nos itens em que a paÍticipaÉo não Íor exclusiva paÍa microemprêsas e empresas de

pequeno porte, a assinalaÉo do campo 'não' apenas produzirá o efeito de o licitantê não

terdireitoaotratamentofavorecidoprevistona@,mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitanle às sanções previstes

na Lei n" 14.133. de 202'1, e neste Edital.

S.B. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipÓtese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamênto, os documentos dê

habilitação anteriormente inseÍidos no sistema' até a abertura da sessâo pública'

S.g. Desde que disponibilizada a Íuncionalidade no sistema, o licitante poderá parametÍizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta ê

obedecerá às seguintes regras:

5.g.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

queincidirátantoemrelaçáoaoslancesintarmediáriosquantoemrelaçãoaolanceque
cobrir a melhor oíerta; e

5.9.2.oslancesserãodeênvioautomáticopelosistema'respeitadoovalorfinalmínimo'caso
estabelecido, e o intervalo de que trala o subitem acima'

5.10. caberá ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as operaçóes no

sistema eletrônico durante o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo ônus decorrenle da

perdadenegóciosdiantedainobservânciademensagensemitidaspelaAdministraçãooudesua
desconexão.
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5.1í . O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistêma qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, bêm

como enviar pelo sistema, em língua portuguesa, salvo quanto às expÍessões técnicas de uso

corrente, com o seguinte conteúdo, de apÍesentação obrigatória:

6.1.1.DescÍição completa do objeto da presente licitaÉo, com indicação dos ITENS cotados, em

especial a marca do produto, êm conÍormidade com as especificações do Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital;

6.1.2.Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos,

além do lucro, todas as despesas e cuslos, como por exemplo: transportes, tributos de
qualquer natureza e todâs as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução

do objeto da presêntê licitação;

6.1 .3. Prazo de validade da proposta: não inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sêssão

de abertura;

6.1.4.Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

6.2. Todas as especiÍicações do objeio contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá ofêrecer pÍoposta em quantitativo infeÍior ao máximo previsto para

contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Em se tratando de serviços com fornecimênto de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos colelivos, convenções coletivas ou sentenças

normativas que regem as categorias proÍissionais que execularáo o seÍviço ê as raspectivas datas

bases e vigências, com base na ClassiÍicação Brasileira de OcupaçÓes - CBO.

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se.á automaticamente em sessáo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

7.2. Os licitantes poderão relirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foÍ

o caso, anteriormente inseÍidos no sistema, até a abertura da sessão pública'

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PÍegoeiro e os licitantes

7.4. lniciada a etapa competitiva, os licitanles deveÍão encaminhar lances exclusivamente por meio de

Sistema eletrônico, sendo imediatamente infoímados do seu Íecebimento e do valor consignado

no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'

T.6.oslicitantesPoderãooÍerecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturada
sessão e as regras estabelecidas no Edital'
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7.7. O licitante somente podsrá oferecêr lancê de valor inÍerior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e rêgistrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

ÍelaÉo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de R$ 0,0í (zero vírgula zero um centavo).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, êxcluir seu último lance oÍertado, após o registro no sistêma,

na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto',

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pÍoÍÍogações.

7.11-1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dêz minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duÍação da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lancês, de que trâta o subitem anterioÍ, será

de dois minutos e ocoÍerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorÍogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo

pública encerrar-se.á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pêla equipe

de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais

colocaçõês.

7 .11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado pare o envio de lences no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado', os licitantes apresentarão lances pÚblico§ e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. ApÓs

esse prazo, o sistsma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lancês, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente delerminado' Íindo o qual será

automaticamente enceÍrada a recêpção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteÍior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os das ofeÍtas com preços até 10% (dez por

cênto) superiores àquela possam ofertar um lance final ê Íechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo

7.12.9. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar melhor lance'

7.12.4. Não havêndo pêlo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo

dê três, oferecêr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sêrá sigiloso até o

encerramento deste pÍazo.

7.12.5.ApósotérminodospÍazosestabelecidosnosilensanteriores,osistemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
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7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'fechado

e aberto', poderão participaÍ da etapa aberta somente os licitantes que apresentaÍem a proposta

de menor prego/ maior percentual de desconto e os das propostas alé '10% (dez por cento)

supêriores/inferiores àquela, em que os licitantes aprêsêntarão lancês públicos e sucessivos, até

o enceÍramento da sessão e eventuais pronogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deínidas no item 7.13,

poderão os licitantes que apÍêsentaram as tÍês melhores propostas, consideÍadas as
empatadas, ofeÍecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duraÉo da sessão pÚblica.

7.13.3. A pronogação automática da etapa de lances, de que lrala o subitem anterior, será

de dois minutos e oconerá sucessivâmente sempre que houveÍ lancês enviados nesse

período de prorrogação, inclusivê no caso de lances intermediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na Íorma eslabelecida nos itêns anteriores, a sessão

pública encerrar-se.á automaticamenlê, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificaÉo.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classiÍicada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prêgoeiío, auxiliado pêla equipe

de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa abêrta, para a deÍinição das demais

colocações.

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantês serão convocados para

apresentar lances intermediáÍios.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido

e registrado em primeiÍo lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em lempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etaPa competitiva do Pregâo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prego€iro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessâo públicâ será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua propostâ

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação dê microempresas e empresas de

pequêno porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria

a§ microempresas ê empíesas de pêqueno porte participantes, procedendo à comparação com

os valorês da primeira colocada, se esta for empresa de maioÍ poÍte, assim como das demais

classiÍicadas, para o fim de aplicaÊse o di§posto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementar no',l23.

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. dê 2015.
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7.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte

que se êncontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos lermos do subitem anleÍior têrá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo dê 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicaçáo automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não sê manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de êquivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pêquêno porte que sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre slas para quê se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desemPate será

aquele previsto no art.60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:

7.21. í . l . disputa final, hipótese em que os licitantês empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classiflcaçáo;

7.21.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser ulilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade êntre homens ê mulheres no ambiente

de trabalho, conforme regulamentoi

7.21. í .4. desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conformê oíentações dos Órgãos

dê controle.

T.2l.2.Persistindooempate,seráasseguradapreferência,sucessivamênte'âosbense
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. emgresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade

da Administração pública estadual ou distrital licitante ou, no caso dê licitaÉo realizada por órgão ou

entidade de Município, no tenitório do Estado em que este se localize;

7 .21.2.2. em}çesas brasileiras:

7.21.2.3. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que compÍovem a prática de mitigação' nos termos da Lei n" 12'l87 de 29 de

dezembÍo de 2009.

7.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipÓtese da proposta do pímeiro

colocadopermaneceracimadopÍeçomáximoouinferioraodescontodefinidoparaacontrataÉo,
opregoeiropoderánegociarcondiçÕêsmaisvantajosas,apÓsdeÍinidoorêsultadodojulgamento.

7.22.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classificaÉo inicialmente êstabelecida, quando o primeiro colocado' mesmo após a

Ut ilovo ÍEli,lpo ôE Ut{lAo E PROCnE§So
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negociação, for desclassiÍicado em razáo de sua proposta pêrmanecer acima do prsço

máximo defi nido peta Administração.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seÍ âcompanhada pelos

demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

7.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necêssários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados.

7.22.5. É Íacultado ao pregoeiro prorrogaÍ o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antês de tndo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o PÍegoeiro iniciaÍá a fase dê aceitação e julgamênto da

proposta.

DA FASE DE JULGAMENTO

8.'1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro vêriÍicará se o licitante pÍovisoriamente classiÍicado

em primeiro lugar atênde às condições de participação no certame, conforme Prêvisto no art. 14

da Lei n" 14.133/2021, legislação corÍelata e no item 44 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a paÍticipação no cêrtamê ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.SICAF:

8.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo (httos://www.oortaltransparencia.oov.br/sancoes/cêis); e

8.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoÍia-Geral da

Uniáo (httos://www.portaltransparencia.oov br/sancoes/cneo).

8.2. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÓcio

maioritário, por força da vedaÉo de que trata o 3!§9;!!-ç!E-!qi !Qi!§,-g!9;§p!.

g.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/20'18. art. 29. capuÍ)

8.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018 art 29 §'1")'

8.3.2.O licitante será convocado para maniÍestação previamente a uma eventual

desclassificaçáo. (lN n" 3/2018. art' 29 §2o)'

g.3.3.Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, poÍ Íalta de

condição de PaíticipaÉo.

@T

8.4. NahipótesedeinversãodasÍasesdêhabilitaçãoeiulgamênto'casoatendidasascondiçõêsde
paÍticipação, será iniciado o procedimento de habilitação'

Caso o |citante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamêntofavorecidoàsME/EPPs,opregoeiroveriÍicarásefazjusaobenefício,emconformidade
com os itens Erro! Fonte de r€ferÔncia nâo encontrada' e 5 6 deste edital'

8.5.
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VeriÍicadas as condiçóes de participaÉo e de utilização do tratamento favorecido, o prêgoeiro

êxaminará a proposta classificada em pímeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrâtação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no

2022.

Será desclassiÍicada a proposla vencedora que:

8.7.'l.contiver vícios insanáveis;

8.7.2.nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dê Referência;

8.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permaneceÍem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

8.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5.apresentar dêsconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou sêus anexos,

desde que insanável.

8.7.6.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após

diligência do pregoêiro, que comprove:

8.7.6.1 . quê o custo do licitante ullrapassa o valor da proposla; e

8.7.6.2. inêxistirem custos de oportunidade capazes de iustificaÍ o vulto da oferta.

8.8. Em contrataÉo de seÍviços de engenharia, além das disposições acima, a análise dê

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.8.'l.Nos Íegimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se dará pela superação do

valor global estimado;

8.8.2.No regimê de empreitada por preço unitário, a caractêrização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superaçáo de custo unitáio tido como relevante,

confome Planilha anexa ao edital:

8.8.3.No caso de serviços de engenharia, seÍâo consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor oÍçado pela

Administração, indepêndentemente do regime de execuÉo

8.8.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cu.ia proposta Íor inÍerior a 85%

(oitentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministraçâo,equivâlenteàdiÍerença
entÍeesteúltimoeovalordaproposta,semprejuízodasdemaisgaÍantiasexigíveisde
acordo com a Lei.

8.9. Se houver indícios de inêxequibilidade da proPosta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarêcimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa

comproveaexequibilidadedaproposta.HádePenderdaurgênciaenecessidadedeimediata
contrataçao, o pÍegoeiro Poderá desclassifcar sumariamente a proposta tida como inexêquível'

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro luga[ será convocado para apresentar Planilha

poreleelaborada,comosrespectivosvaloresadequadosaovalorfinaldasuaproposta,sobPena
de não aceitação da Proposta'

8.10.1. Em se tratando de serviços dê engenharia' o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administraçao, por meio elstrÔnico' as planilhas com indicação dos
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quantitativos ê dos custos unilários, sêguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamênto das Bonificaçóes e Despesas lndiretas (BDl) ê dos Encargos

Sociais (ES), com os respeclivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

emprêitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamênte
para eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma físico-financeiro e paÍa balizat

excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituêm motivo para a desclassificaÉo da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que esle é o bastante paÍa armr com lodos

os custos da contratação:

8.1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo sê limita a sanar enos ou falhas que nâo alterem

a substância das proposlas;

8.11.2. Considera-se eno no preenchimenlo da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

pÍimeiÍo lugar deveÍá aprêsentá-la, conforme disciplinado no Têrmo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

8.'13. Por meio de mensagêm no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avâliação das amoslras, cuja presênça sêrá facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistêma.

8.15. No caso de não haveÍ entrêga da amostra ou ocorÍer atraso na êntrega, sêm justiÍicativa

aceita pelo Prêgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das espêcificaçôes previstas neste

Edital, a proposta do licitantê será recusada.

8.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pÍimeiro classificado não for(em) aceita(s), o
pÍegoêiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amoska(s) e, assim, sucessivamênte, alé a verificação de

uma que atenda às especificaçôes constanles no Termo de ReÍerência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

g.1. Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suÍicientes para demonstrar â

capacidade do licitante de realizar o ob,eto da licitação, serão exigidos parâ fins de habilitação,

nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n0 14.133. de 202'1, â saber:

g.2. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação;

9.2.1.Cédula de identidade do empresário ou de todos os sÓcios;

9.2.2.Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;

g.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas

alteraçÕes,devidamenteregistrados,emsetratandodesociedadesemprêsariaise'no
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleiçáo de seus atuais

administradores;
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9.2.4.No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou Cartório ds Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

9.2.5.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentaÉo dos seguintes documentos:

9.3.1.Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoa JuÍídica (CNPJ);

9.3.2.Prova de inscrição no Câdastro de Contribuintes Estadual (SintegÍa/MA - Sistema

lntegrado de lnformaçÕes sobre Operações lntêrestaduais com Mercadorias e Serviços)

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelâs empresas que tem a sua Atividade

Comercial exclusivamenle de Prestação de Serviços;

9.3.3.Cartão ou documento equivalente que conste lnscrição Municipal, que poderá ser

substituído pêlo Alvará de Localização e Funcionamento.

9.3.4.Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, que seÍá realizada da seguinte foíma:

9.3.5.CeÍtidâo Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuigôes Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

9.3.6.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Esiado do domicílio ou sede da empresa licilante, comprovando a regulaÍidade para com

a Fazenda Estadual, exceto paÍa àquelas empresa§ que tem a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.7.Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Oívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

Íegularidade para com a Fazenda Estadual, exceto paÍa àquêlas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamentê dê Prestação dê Serviços.

9.3.8.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negaiiva, relativa à

atiüdade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.9.Certidão Negativa, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.10. certiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS - cRF, emitido pelâ caixa

EconÔmicaFederal-CEF,comprovandoaregUlaridadeperanleoFundodeGaÍantiapoí
Tempo de Serviço.

9.3'11.CertidãoNêgativadeoébitosTrabalhistas(CNDT),oupositivacomêfeilosde
Negativa,emitidapeloTribunalsuperiordoTrabalhoouConselhoSuperiordaJustiçado
TrabalhoouTribunaisRegionaisdoTrabalho,comprovandoainexistênciadedébitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

9.3.12.CertidãosimpliÍicadaeEsPecíficaemitidapelajunlacomercialdesededaempÍesa;

{}itt)'t t,
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9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.8, mesmo que esla apresente

alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o pÍoponente for declarado o vencedor do certame, pÍorrogável por igual peÍíodo, a critério

da administração pública, para a regularização da documentação, pagamenlo ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de ceÍtidão negativa (art.42, §1o, LC

123/06 ).

9.5. Este bênefício será concedido somenle às empresas que obtiveram o benefício de [rE ou EPP.

9.6. A não-regularização da documentação, no prazo previslo neste item 7.8, implicará em decadência do

dirêito à contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no Art. 156 da Lei 14.133, de 1' de abnl de 2021.

Nêste caso, será facultado à Administração convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será

assêgurado o exercício do direito de preferência às demais micÍoempresas e empresâs de pequeno porte,

cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6.

9.7. QualiÍicaÉo Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresenlação dos seguintes

documenlos:

9.7.1.Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios Íinanceiros de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encenamento, já exigíveis e aprêsentados na forma da

lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam

registrados os valores do ativo circulante (AC) ê do passivo circulante (PC), de modo a

extrair-se índice de Liquidez Conente (lLC) igual ou supêrior a 01 (um), indicados pela

licitante, acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional que elaborou e Certidão do

reÍerentê ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14j3312021]..

9.7.2. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC

12312006 clc art. 1.179, § 20 CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserêm

habilitação êm licitaçôes cujos objetos sejam PaÍa o fornecimento paÍa pronta enlrega ou

para locação de materiais (art.30 Decreto Federal no 6.204/2007).

9.7.3.As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentaÉo do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço

Patrimonial e da DemonstraÉo do Resultado lêvantado com base no mês imediatamentê

antêrior à data de aPÍesentação da propo§ta.

9.7.4.Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apÍesentados: Publicados em DiáÍio OÍicial ou; Publicados em jomal dê

grande circulaÉo ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou:

Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junie Comêrcial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do

Comércio-DNRC,delodeâgostodêlggT,art.60,acompanhadaobrigatoriamentêdos
Termos de Abertura e de Encenamento. ouando for apresentado o original do Diário, para

cotêjo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, Íica dispensada a inclusão, na documentação'

dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. sistema Público de

Escrituração Digital - sped-contábil (Decreto Federal no 6.022120071: nos termos do art.

2o da lnstruçâo Normativa RFB n" 787/2007, devendo apresentar referidos documentos,

devidamente assinados, na forma do § 5o do art. 10 da lnstÍuÉo Normativa DNRC no

10712008.
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9.7.2.Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessênta) dias de antecedência da data de apresentaÉo da pÍoposta de preço.

9.8. A Oualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

9.8.'1.01 (um) ou mais atêstado(s) ou declaração(Ões) de capacidade tecnica, expêdido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante Íomeceu
produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fornecimento dos produtos foi satisÍatóÍio, sendo vedada a apresentação de

atestados genéÍicos.

9.8.2.0 fornecedor disponibilizará todas as infoÍmações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.9. Ouando pêrmitida a participaçáo dê empresas estÍangeiras quê não funcionem no País, as

exigências de habilitaçâo serão atendidas mediante documenlos equivalentes, inicialmente

aprêsentados em tradução livre.

9.10. Na hipótese de o licitante voncedor ser empÍesa êstÍangeirâ que náo funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de regisiro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro dê 2016, ou de oulro que venha a subsliluí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10. Os documentos exigidos para Ílns de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cÓpia;

10.1. Os documentos exigidos paÍa fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastrel

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obêdiência ao disposto na Lei

no 14.13312021.

10.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá p€la veracidade das inÍormações prestadas, na forma da

lei (art.63. l. da Lei no 14.133/2021).

10.3. A veriÍicaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores

de certidÕes constitui meio lêgal de prova, para fins de habilitação'

10.3.1. Os documentos exigidos para habilitação deveÍâo ser enviados por meio do sistema,

em formato digital, no prazo de 02:00 hoÍas;

10.3.2. Na hipótese de a Íase de habilitação anleceder a fase de apresentaÉo de propostas

elances,oslicitantesencaminharão,pormeiodosistema,simultaneamenteoS
documentos de habilitaçao e a proposta com o preço ou o percentual de desconto'

observado o disPosto no

no 73. de 30 de setembro de 2022.

10.4'Averificaçãodahabilitaçãoouaexigênciadosdocumentosnêlênáocontidossomenteserá
feita em relação ao licitante vencedor.

10.4.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo dê Refêrência

somente serão exigidos, em qualquêr caso' em momento posterior ao julgamento das

Propostas, e aPenas do licitante mais bem classiíicado'

,ffi, ,iÊôlü§ô
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10.4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relaliva à regularidade fiscal, quando a
fasa dê habilitâçáo anteceder as fases de apÍesentação de propostas e lancês e de
julgamento, a verificaÉo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaÉo a todos os

licitantes.

11. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituição ou a apresentiaÉo

de novos documenlos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lêi 14.'133/21. art. 64, e IN 73/2022. art.39.

§4):

11.1.1. complementação de infoÍmações acerca dos documentos .iá apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.1.2. alualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de mntratação poderá sanar enos ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo fundamentada,

registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindclhes eíicácia para fins de habilitação e classificaÉo.

Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para hâbilitaçao, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaÉo, até a apuração de uma proposta que

atenda ao presente edital:

Somente serão disponibilizados para acesso público os documêntos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital ds licitaÉo, após concluídos os procedimentos dê que trata o subitem anterior.

euando a fase de habilitação anteceder a de iulgamento e já tiver sido encenada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após o julgamento.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classiÍicado terá o pÍazo de 05

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de RegistÍo de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem Prejuízo das sanções prêvistas na Lei no 14 133, de 2021

16.2. O prazo de convocação poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitaÉo do licitante mais bem classillcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÉo seja devidamente justifcada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a iustificativa apresentada seja aceita pela AdministraÉo'

16.3. A ata de rêgistro de pÍeços será assinada poÍ meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de Preços.

12.

13.

14.

15.
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descriÉo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condiçÕes.

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no PNGP e

disponibilizado durante a vigência da ata de regisÍo de preços.

16.6. A êxistência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaÉo de licitação

êspecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamentê justiÍicada.

16.7 . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro dê preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidas, Íica facultado à Administração convocar os licilantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para faz+lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo

primeiro classificado.

í7. DA FORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA

17 .1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classiÍicaÉo na licitaçâo; e

17 .1.2. dos licitantes que manliverem sua proposta original

17 .2. Será respeitada, nas conlratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou

fomecedores registÍados na ata.

'17 .2.1. A apresentaÇão de novas propostas na forma deste item náo prêjudicará o resultado

do certame em relaÉo ao licitante mais bem classiÍicado.

17 .2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecêdores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adiudicatário antecêderão aqueles que mantiverem sua

pÍoposta original.

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescenles, nas seguintes hipÓteses:

17 .3.1. quando o licitante vencedoÍ não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçÕes estabelecidos no edital; ou

17.3.2. quando houver o cancelamento do Íegistro do foÍnecedor ou do rêgistro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e al..29 do OecÍeto n0 11.462123.

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual pÍazo ê nas COndiçÕes propostas

pelo primeiro classiÍicado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1. convocar os licitantes que manliveram sua proposta original para negociaçáo, na

ordem de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo quê acimâ do

preço do adiudicatário; ou

17 .4.2. adjudicar e Íirmar o conlrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentês,

observada a ordêm de classificação, quando Írustrada a negociação de melhor condição.
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18. DOS RECURSOS

18.1. A interposição de rêcurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulaçáo ou revogaÉo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

'14.133, de2021.

18.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

18.3. Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

'18.3.'l. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

18.3.2. o prazo para a manifestação da intençáo de reconer não será infeÍioÍ a 10 (dez)

minutos.

18.3.3. o prczo pa'a apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitação;

18.3.4. na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no§ 1o do art. '17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

18.4. Os rêcursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

18.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão rêconida,

a quâl poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nessê mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoÍidade superior, a qual deverá pÍoferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

18.6. Os recursos interPostos Íora do prazo não serão conhecidos.

19.7. O prazo para âpresentação de contranazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçáo do

recurso, assegurada a vista imediata dos êlemenlos indispensáveis à defesa de seus interêsses.

18.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da dêcisão

recorÍida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade compêtente.

.18.9. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.í0. Os autos do processo permanecerão com vista ÍÍanqueada aos interessados no síiio

eletrônico do órgão promotor da licitaÉo, ou poderá ser encaminhado via e-mail no caso de

impossibilidade de realizar o upload no site.

19. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1g.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que lenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1g.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

Proposta em especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proPosta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviaÍ o detalhamento da proposta quando exigível;

4',l
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerÍada a etapa competitivai ou

19.1.2.4. deixar de apÍesentar amostra;

'19.'Í.2.5. aprêsentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes do êdital;

19.1 .3. não celebrar o contrato ou náo entÍegar a documentação exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de rêgistro de preço, ou a aceitaÍ

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'19.1.4. apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

19.'1.5. fraudar a licitação

19.1 .6. comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza, em especial

quando:

19.1.6.1 . agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

'í9.1.6.2. induzir delibêradamente a eno no .iulgamentoi

19.'1.6.3. aprêsentar amostra ÍalsiÍlcada ou deteriorada;

19.1.7 . praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos da licitação

19. 1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 20í 3

19.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 202'1, a Administração podêrá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinte§ sanções, sem preruízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. adveÍtência:

19.2.2. multa:

19.2.3- impedimento de licitar e contralar e

19.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçâo ou até que ssja promovida sua reabilitaÉo perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das san@es seÍão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridadês do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuanles

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública

19.3.5. a imPlantação ou o aPerfeiçoamento de pÍograma de integridade' conforme normas

e orientaçÕes dos órgáos de controle'

ls.4.Amultaserárecolhidaempercentualde0,5%a30%incidentesobÍeovalordocontrato
licitado,recolhidanopÍazomáximode30(trinta)diasúteis,acontardacomunicaçãooficial'

'19.4.1.Paraasinfraçõesprevistasnositens1911,19l2ê191'3'amultasêráde0'5%a
15% do valor do contrato licitado'

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens'19 1 4, 19 1 5, 191 6' 19'1'7 e 19 1 8' a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado'

@'o'T
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa sêrá Íacultada a deÍesa do interessado no pÍazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

19.7. A sançâo de impedimento dê licitar e contÍatar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 19.'1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licilar e contratar no

âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o óÍgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (tÍês) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6,

19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infÍaçÔes administÍativas previstas nos itens 19.1.í, 19.1.2 e

19.1.3 que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo dê impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.133/2021.

19.9. A recusa injustiÍicada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dê preço, ou

em acêitar ou retirar o instÍumento equivalentê no prazo estabelêcido pela Administração, descrita

no item 19.í.3, caêcleÍizaÍá o descumprimênlo total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades ê à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promolora

da licitação, nos termos do art.45, §4" da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de rêsponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, quê avaliaÍá fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o ticitante ou o

adjudicatáno para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo'

apÍesentar defesa escrita ê especiÍicar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advêrtência,

multa e impedimento dê licitaÍ e conlratar, contado da data da intimaÉo, o qual será dirigido à

autoridade que tiver pÍoferido a dêcisão recoÍTida, quê, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superioí, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo dê 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanÉo de declaração

de inidonerdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da

intimaÉo, ê decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

lg.l3.orecursoeopedidodereconsidêraçãoterãoefeitosuspensivodoalooudadecisão
recorÍida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente'

19.14.AaplicaÉodassançÕesprevistasnêsteeditalnãoêxclui,emhipÓtêsealguma,aobrigaçâo
de reparação integral dos danos causados

20. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEOIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima Para impugnaÍ este Edital por irregularidade na aplicaçáo

da Lei no .14.133, de 202'1, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antês da data da

abertura do certame.

20.2.ArespostaàimpugnaÉoouaopedidodeêsclarecimentoserádivulgadoemsítioeletrônico
oÍicial no prazo oe ate ã (tros) dias úteis, limitado ao último dia útit anterior à data da abertura do

certame.

um,tovo rEuPo oE ur|rio E PnoGnESso
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarBcimento poderão ser realizados por forma eletrônica no
próprio portal de compras públicas do órgão, e/ou via e-mail.

2O.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

cêrtame.

20.4.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação ê medida excepcional e deveÍá sêr

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dê licitação.

20.5. Acolhida a impugnação, seÍá deÍinida e publicada nova data paÍa a Íealizaçeo do ceÍtame.

21. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

21.1. Será divulgada ata da sessáo Pública no sislema elelrÔnico.

21.2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário antêriormente estâbelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

21.4. A homologação do resultado desta licitação náo implicará direito à contÍatação.

Zj.S. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intêrpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o intêresse da AdministraÉo, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresêntação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21 .7 . Na contagêm dos pÍazos estabelecidos neste Editâl ê seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se.á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministÍação.

21.g- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia

ê do interesse Público.

21.g. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compóem o processo, prevalêcerá as deste Edital

2l.lo.oEditaleseusanexosestãodisponíveis'naíntegra,noPortalNacionaldêcontratações
Públicas(PNCP)'naplatafoÍmadopÍegâoeletÍÔnico,enoportaldelransparênciadoMunicípio.

21.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguinles anexos:

21.11.1. ANEXO I - Termo de ReÍerência

21.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

21.11 .2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

2'l .11 .3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

21.11.4. ANEXO lV - Declaração coniunta

Afonso Cunha/MA, 15 de julho de 2025'
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ANEXO I

TERTIO DE REFERÊNCIA

Oí . OBJETO:
O presente Termo de Referência versa sobre o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAçÃO DE EÍnPRESA PARA FORNEGTUENTO DE ilATERIATS ESPORTIVOS DE INTERESSE

DAS SECRETARIAS ÍUIUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA.MA.

02 . JUSTIFIGATIVA:

As Secretarias Municipais de Afonso Cunha/MA desenvolvem, de forma contínua, ações nas áreas de

esporte, educação, saúde e assistência social, que exigem a utilização regular de materiais esportivos, a
exemplo de bolas, uniformes, equipamentos de treino, troféus, redes, acessórios terapêuticos, entre outros

itens essenciais ao funcionamento de programas governamentais.

A demanda por materiais esportivos é recorrente e variável ao longo do exercício fiscal, estando diretamente

associada à realização de atividades institucionais, educacionais, recreativas, de inclusão social e
terapêuticas promovidas pelo Município. A adoção do SRP viabiliza aquisições planejadas, com entregas

conforme a real necessidade das secretarias, evitando a instauração de múltiplos processos licitatórios,

otimizando recursos públicos e assegurando maior eficiência administrativa. Além disso, a contratação

permite o atendimento contínuo às políticas públicas de esporte, juventude, saúde e cidadania, garantindo o

suporte material necessário à execução de programas estratégicos do governo municipal.

Portanto, a medida é tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e legalmente embasada, devendo

ser formalizada com a devida instrução processual, em conformidade com os princípios da legalidade,

eficiência, economicidade e interesse público.

03 - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO:
tabela3.í - dos utos conforme a

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT
v.uNtT.

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1 BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMI OFICIAL UND 250

3 ffi cAMPo NÃo oFlclAL UND 200

4 BOLA PARA ;UTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL SEMIOFICIAL UND 250

o BOLA DE FUTSAL NAO OFICIAL UND 200

7 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20

I REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20

I REDE PARA FUTEBOL CAMPO FlO q? PAR 20

10 REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20

11 NEOT SOCIETY 04 METROS FIO 02 PAR 10

12 REpE SOCIETY 04 METROS Fl9 
91

NEOC SOCIETY 05 METROS FIO 02

PAR 10

PAR 10
13

PAR 10
14 NEOC SOCIETY 05 METROS FIO 04

õcnFcncrtrTv ôA ÀrtFTRos FIO 02 PAR 10
15

neor soctrTY 06 METROS FIO 04 PAR l1016

17 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20

18 ^ 
D^AÂ Rôh,BA Ntr FNCHER BOLA UND 20

CONJ 30
19

EOULPE COMPLETA 14+1 CAMISA' CALçAO + 15

úÉiÀo EM poLtESrER PERSoNALIZADA EM

EtrEtIêElÂtrIÂ
CONJ 12

20 EQUIPE 2O*2 DRAY FIT PERSONALIZAUA
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21 TROFEU CAMPEÃO UND 40

22 TROFEU VICE CAMPEÃO UND 40

23 TROFEU TERC;EIRO LUGAR UND 40

24 TROFEU ARTIl-HEIRO UND 40

25 TROFEU MELI-IOR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELI.IOR GOLEIRO UND 40

27 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28
CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM

COSTURA
PAR 120

29
CHUTEIRA FL'TEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM

COSTURA
PAR 120

30 CHUTEIRA FUTSAL COURO PAR 120

31 CHUTEIRA FUTSAL SINTETICO PAR 120

32 CHUTEIRA FUTSAL TECIDO PAR 40

33 CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA PAR 80

34 CHUTEIRA SOCIETY SINTETICA COM COSTURA PAR 80

35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80

36 COLETES PARA TREINO UND 120

37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20

38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20

39 CANELEIRA PARA FUTEBOL PAR 80

40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

41 CAMISA PARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20

43 CARTOES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIAO PARA FUTEBOL PAR 120

45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5

46 CRONONOMETRO UND 5

47 COTOVELEIRA FUTSAL PAR 15

4B JOELHEIRA FUTSAL PAR 15

49 CONES DE TREINAMENTOS UND 120

50 Drsco (PRATO SINALIZADOR) UND 120

51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FUTVOLEY UND 20

53 BOLA DE VOLEY UND 100

54
MEDALHA PERSONALIZADA (ACRíLICO O METAL

RESINADO)
UND 200

55 P LACAR D E IS U BST I TÚI§Iõ E L E TRilN I CO UND I

56 REDÊoÉM{-EI01 LONAS UND 5

57 ffis UND 10

58 REDE DÉ Verlrt o+ t-oruns UND 10

59 MEDALHA C,AMPEAO UND 200

60 MEDALHA VICE CAMPEAO UND 200

61 TATAME
CORDAS

UND 80

UND 10
62

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

64 BOLA DE HANDEBOL UND 50

65 5a69ça3p, TRANSPORTE qE lo!ô UND 10

bb
TNOTCU PERSONALIZADO

crcLlsMo/coRRIDAJJUDÔ (ZO CU elru nn)
UND 100

67 nROUrte Oe gROtt/trON OU-Xtr

BADMIToN (PETECA) OU KIT

UND 30

TUBO 30
68

UND 80
69 DRAY

,ffi
53[

AFONSO
CUNHA
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71 Bola oficial UND 100

72 Cinto de traeão Íuncional UND 30

73 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo aiustável UND 10

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm) UND 40

8í Escada de asilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíça (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit,:/10) KIT 4

86 Steps (60x30x1Ocm) UND 20

87 Corda naval (10m / 25mm) UND 4

88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebolde campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil no 8 UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92
Cones grandes de sinalização rígido laranja com branco
75 cm

UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

94 Rede de vôlei9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96
AANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE

CAMPO
UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20

100
urlPLlcAÇÃo,

DIUSÃO
UND 20

101 QUEBRA CABEÇAS UND 20

102 JOGO DA MEMORIA UND 20

103 BINGO SHOW UND 20

104 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UND 20

105 XADRES E DAMA UND 20

106 sxr onuns LU DO, Do\4lNe,IB!_14,-LeIq UND 20

107
EADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAS ' REDE E

SUPORT
KIT 10

108 EADMINTON 2 RAOUETES 2 PETECAS KIT 10

109 ANNCH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS

LUVA DE BOXE

KIT 10

110 UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

112 CANELEIRA PARA BOXE

MANOPLA PARA BOXE

PAR 10

UND 10113

VALOR TOTAL R$ =

ffi ,iÊôiü§ii
GUNHA
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3.2. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de qualidadê superior, acondicionados em êmbalagem
original e devidamente identiÍicada, contendo, de forma legível, as informações sobrê data de fabricação,
validade, número dê lote e íabricante;
3.3. Oêverão ser entregues êm conÍormidade com o cronograma estabelecido pelas secretarias
demandantes, atendendo integralmente às especificaçÕes técnicas pÍevistas neste Termo dê Referência, às
normas lécnicas vigentes ê em perÍeitas condições de uso e funcionamenlo.

O,I - OBRIGAçÓES
4.í - CONTRATANTE

4. 1.1 . Recsber o objêto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especiÍicaçÕes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação ê recebimento definitivo;

4.1 .3. Comunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperfeiçõês, Íalhas ou irregularidades veÍiÍlcadas no objeto

fomecido, para que sêJa substituído, rêparado ou corÍigido;

4.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumpímento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

êspêcialmente designado;

4.'1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corÍespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.'1.6. Assegurar os recursos orçamentários e Íinanceiros para custêar os produtos;

4.1.7. A Administraçáo neo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrâto, bem como por qualquer dano

causado a tercêiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados;

4.1.8 Rejeitar os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

4.1.9 Aplicar à licitantê vencedora as sançôes administrativas previstas na legislação vigente.

4.2 . CONTRATADA
4.2.1 A Contratada deve cumprir lodas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anêxos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto e, ainda:

4-2.2 - proceder a execuçâo dos seÍviços/materiais adjudicados, de conÍormidade com o quantitativo e as

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiÍos, decorrênte de

sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes ou prepostos;

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;

4.2.5 - Responder por todos os ônus deconentes do transportê de embalagem, seguíos, taxas, fretes e

demais encargos que venham incidir na entrega do material;

4.2.6 - LançaÍ na nota Íiscal as especificações dos materiais e/ou serviços, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto deste Termo de RefeÍência;

4.2.7 - Não transÍerir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sêm a pÍévia e expressa ânuência da

Contratante;
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4.2.8 - Orientar tecnicamentê os rêsponsáveis pela operação dos maleriais, Íomecendo os esclarecimentos

necessários ao seu perfeito funcionamento;

4.2.9 - Garantir que os produlos entregues estejam em conÍormidade com os padróes de qualidade exigidos

pela administração pública;

4.2.10 - ÊÍeluar a entrega dos materiais nos locais indicados pela secretaria, garanlindo a integridade dos

produtos até o destino final;

4.2.11 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

ênlrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.2.12 - ManleÍ, duÍante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação;

4.2.13 - Entregar os alimentos acondicionados adequadamente, em invólucro lacÍado, de Íorma a permitir

completa seguranga durante o transporte, acompanhado dê nota Íiscal, discriminado o quantitativo do produto,

de acordo com as espêciÍicações técnicas;

4.2.14 - SubstituiÍ quaisquer materiais que não estejam dentÍo do padrão de qualidade, em bom estado de

conservaÉo, que aprêsente defeito ou não esteja em conformidade com as êspeciÍicações da proposta

apresentada;

4.2.15 - Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas neste

TERMO DE REFERÊNCIA;

4.2.16 - PrêstaÍ as inÍormações e os esclarecimêntos solicitados pela CONTRATANTE;

4.2.17 - Comunicar imediatamente à CoNTRATANTE sobre qualquer inconformidade apresentada.

05 - LOCAL, PRAZO E CONDIçOES DE EilTREGA E RECEBI ENTO DO OBJETO:

5.1. A entÍega dos materiais se(á Íealizada sob demanda, conÍorme ordens de fornecimento emitidas pela

Administração, nos locais indicados pela(s) Secretaria(s) contratante(s), no Município de Afonso Cunha/MA.

5.2. O prazo para entrega, contado da emissão da ordem de Íomecimento, será de até 05 (cinco) dias Úteis.

salvo justificativa aceita pela AdministraÉo

5.3. Os matêriais deverãO ser entregues, em conformidade com as especiÍicações técnicas constantes no

Termo de Referência

5.4. A contratada será responsável integral pelo transporte, descarga e integridade dos produtos até o locâl

designado, conendo por sua conta todos os custos e riscos da operaçáo

5.5. 
-O 

recebimento não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resullantes da incorreta

execução contratual.

5.6,AAdministraçãorejeitaráprodutosemdesacordocomaSespecificaçÕestécnicasexigidas.
5.7. Recebimento ProvisÓrio e Definitivo

5.7.1'oobjetoserárêcebidoemduasetapas,conÍormeprevistonoaÍtigo'140daLeino14.133/2021:
a) Recebimento ProvisÓÍio:

Realizado no ato da entrega, mediante conferência física e documental do objeto entregue, por servidor ou

comissão dêsignada, com lavratura de TeÍmo de Recebimento Provisório'

b) Recebimento DeÍinitivo:

Realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante verificaÉo da conformidade dos produtos com

as especiÍicações contratuais, incluindo aspectos sanitários, qualitativos e quantitativos será Iavrado o Termo

de Recebimento Definitivo após a aprovação final'
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5.7.2. Constatada qualquer inconformidade, a contratada será notiÍicada para, às suas expensas, substituir

ou complemêntar os produtos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena dê aplicação das penalidades

pÍevistas.

5.7.3. O recebimento definitivo não exime a contÍatada da responsabilidade por vícios ocultos ou por qualquer

inêgularidade detectada postêriormênte, dentro dos prazos legais de garantia.

5.7.4. O recebimento deíinitivo será condiÉo obrigatória para a liquidaÉo e pagamento das Íaturas, conforme

determina o art. 140 da Lei n" 14.13312021 .

5.8. O recsbimento parcial ou com Íessalvas não signiÍica aceitação definitiva, devendo a contratada adolar

as providências corrêtivas exigidas pêla fiscalização.

06. PAGA ENTO:
6.1 - O pagamento sêrá eÍetuado em até 30 (tÍinta)dias pela SecretaÍia rcspoctiva, mediante a aprêsêntação

da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidôes Negativas de Débito

iunto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede dêsta PÍeíeitura a solicitação de pagamento, assinada e

cârimbada pelo reprêsentante legal da empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as

inÍormações para crédito em conta conentê como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e

númêro da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, êmitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as dêmais certidÕes atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidáo de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fêderais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidôes negativas de débitos

êxpedidas por órgâos das Sêcretarias de Fazenda do Estado e do Município.

6.2 - Como condição paÍa Administração êfetuar o pagamento, a licitante vencedoÍa deveÍá manter as

mesmas condições dê habilitação;

6.3 - O recebimento não exclui a Íesponsabilidade da ContÍatada pelo peíeito desempenho do malerial

fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do reÍerido material;

6.4 - A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o númeÍo dê

inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamênto de cadastro de ÍornecedoÍes da PrêÍeituÍa

Municipal de Afonso cunha, constante ainda da Nota de Empenho e do contÍato, não se admitindo notas

fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou dâ matriz'

07 - FORiTALIZAçÃO e VtcÊlctl:
7.1- O pÍazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14. 133, de 2021, prorrogável por eté 10

anos, na forma dos artigos 1OO e 107 da Lei n" 14.133, de 2021'

os - FrscALlzÂçÃo
g.1 Nos termós do art. 117 da Lei n" 14.133 de 202'Í, a execuÉo do contrato deverá ser acompanhada

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Prefeitura Municipal de Afonso

cunha/MA, especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no art. 7o da mencionada Lei, ou

pelos respectivos substitutos.

,ffi ,iÊôíü§ii
CUNHA
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8.1. A Íiscalização de que tÍata êste ilem não exclui nem reduz a responsabilidadê da Contratada, inclusive

perantê têrceiros, por qualqueÍ irÍegularidade, ainda que rêsultantê de imperfeiçóes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da AdminisÍação ou dê seus agentes

e prepostos.

8.2 O reprêsentantê da Administração anotará em Íegistro próprio lodas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmênte

envolvidos, detêrminando o que for nêcessáÍio à regularização das falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

09 - FORiIA E CRITÉRIOS DE JULGA ENTO PARÂ ESCOLHA DO FORNECEOOR

A forma a sêr adotada sêrá o PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema dê Registro de PÍeços e com o

critério de julgamento adotado sêrá o IIENOR PREçO POR lTEill, conforme artigo 60, XLl, da Lei no

14133120?1, uma vez que essa modalidadê é a mais adequada para a aquisição de bêns e serviços comuns,

caracterizados por padrão objetivo de desempenho e qualidade. Além disso, o artigo 33, inciso l, da mesma

legislação estabelece quê o critéÍio de julgamento MenoÍ Prêço é aplicável para contratações em que a

êconomia dê recursos públicos é ptioizada, garantindo a seleção da proposta mais vanlajosa para a

Administração.

O pregão Eletrônico sê apresenta como a melhor opção para essa contratação devido permitir a participaÉo

de um maior número de fornecedores, incluindo empresas de outras Íegiões, aumentando a competitividade

e potencializando a obtênção de melhores preços. Ademais, a utilização de meios êletrÔnicos reduz a

possibilidade dê interferências indêvidas no processo licitatório, garantindo maior segurança e transparência,

bem como elimina os deslocamentos e custos com documentação Íísica dos licitantes.

A referida licitação justifca-se ser pelo sistema de RegistÍo dê Preços - sRP, nos termos da Lei no

14.13g12021ê Decreto FêdeÍal n.11.46212023, pois o sRP permite a formalização de uma ata de registro de

preços com validade detêrminada, viabilizando a contratação.

Nesse sentido, importante Írisar que durante a vigência da reÍira Ata de Registro de Preços quaisquer Órgãos

ou unidade da Administração poderão utilizá-la, podendo ainda, outros ÓÍgãos solicitação participação na Ata

de Rêgistro de Preços de acordo com a legislação Yigente

Ressalta-se ainda que serão Órgãos participantes os subscritores,deste Termo de Referência, quais sejam as

SECRETARTAS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊlctn Socter.

Além disso, o registro de preços promove a economia de recursos públicos, uma vez que os serviços são

contratados apenas quando necêssáio, evitando aquisições desnecessárias ou desperdício. Também

assegura maior agilidade na contratação, vislo que, durante a vigência da ata' os produtos podem ser

solicitados de forma imêdiata, respeitando os quantitativos e valores previamente estabelecidos.

outro ponto relevante é a possibilidade de ampliação da competitividade, pois o sRP permite que múltiplos

fornecedoresregistremseuspreços,possibilitandoàadministÍaçãooptarporaquelequemêlhoratendeàS
especificidades á prazos de cada evento, garantindo maior eÍiciência ê qualidade na execução do objelo.

Portanto, sugerimos a modalidade Pregáo EletÍÔnico, sob o sistema de Registro de Pfeços, com cÍitério dê

julgamento menor prêço por item, nos lermos da legislaçáo vigente'

10. ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10'1.ABeneficiá[iaobrigar-se-áacumprirtodasascondiçõesdispostasnaAtadeRegistrodePreços,
assumindoocompromissodeatenderasaquisiçóessolicitadaspelaAdministÍaçãoPúblicado
MunicÍpiodeAfonsocunha/MA,ficandoaindasujeitaàspenalidadescabíveispêlodescumprimento
de qualquer de suas Cláusulas.

10.2.AAtadeRêgistrodePreçosnãoobrigaaAdministraçãoafirmaraScontrataçÕesquêde|apoderão

000
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advir, Íicandolhe Íacultada a Íealizaçeo de licitação especÍÍica para a aquisição dos materiais

pretêndidos, hipótese em que ficará assegurado à BeneÍiciária a preferência na contratâção, desde
que a sua Proposta atenda às mesmas condiçóes da licitante vencedorâ.

10.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato AdministÍativo ou

inslrumento equivalente.

10.4. O órgáo gerenciador da Ata de RegisÍo de Preços - ARP - deste procedimento sêrá a Comissão

de Contratação do Município de AÍonso Cunha/MA, representada pelo seu Agente de Contratação.

10.5. Validade da Ata de Registro de Preços

'10.5.1. O prazo de validadê da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozo) mêsês, contados de sua

assinatura, poderá ser pronogado, por igual período, desde quê demonstrada a vantajosidade do

preÇo, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que sêrá ateslado mediante pesquisa de

preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal n 14.13312021, c/c Decreto Federal no

11.462, de 31 de março de 2023.

10.5.2. O contrato que decorrer de atâ de registro de preços possuiÍá vigência de acordo com aS

disposições nela contidas e êm observância aos arts. í05 a 114 da Lei Federal no 14.13312021,

consoante disposto na minula anexa ao conespondente edital.

10.6. Adêsáo a Ata de Registro de Preços
10.6.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade poderá ser utilizada poÍ Órgãos ou

entidades da AdministraÉo Pública, consoante o Decreto Federal no 11.4ô2, de 31 de março de

2023.

11 REQUISITOS DE HABILITAçÃO

11.l.HabilitaÉoJurídica,queserácompÍovadamedianteaapresentaÉodaseguinte
documentação:

1 1 . 1.1 . Cédula de identidade do empÍêsário ou de todos os sócios;

11.1.2. Prcva de tegistro comercial, no caso de empresa individual;

.11.1.3. Ato constitutivo, estaluto ou contrâto social em vigor, acompanhado de todas suas

alterações'dêVidamenteÍegistrados,emsetratandodesociedadesempresariaise,nocaso
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais

administradores;

11.1.4. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscÍito no cartório civil(Registro civildas

pessoas Jurídicâs ou Cartório de Registro de Títulos e Documênlos)acompanhado da pÍova

de DiretoÍia em exercício;

'11.1.5. Decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira êm

funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

11.2. Regularidade Fiscal' que será comprovada mediantê a apresentação dos seguintes

documentos:

11.2.1.ProvadelnscriçãonocadastroNacionaldePessoaJuridica(CNPJ);

1j .2.2. prcva deinscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado

de lnformaçóes sobre operações lnterestaduais com MeÍcadorias e serviços) ou equivalente

da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que têm a sua Atividade Comercial

exclusivamente de Prestação de Serviços;

u Í{ovo TElilpo 0Ê uÍ{l^o E PxocnEsso
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1 1.2.3. Cartão ou documento equivalente que conste lnscíção Municipal, que poderá ser substituído
pelo Alvará de Localização e Funcionamento.

11.2.4. Prova de regularidade perante a Fazênda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, que será realizada da seguinte forma:

11.2.5. Certidão Negativa, ou CeÍtidáo Positiva de Tributos e ContribuiçÕes Federais e Dívida Ativa

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

11.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeilos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da ampresa licitante, comprovando a rêgularidade paÍa com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que lem a sua Atividade Comercial

exclusivamêntê de Prestação de Serviços.

11.2.7. Cenidáo Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua

Atividade Comercial exclusivamente de Prestaçáo de Serviços.

.11.2.8. Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida p€lo Município do domicílio ou sede da êmpresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazendâ Municipal'

11.2.9. Certidão Nêgativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sêdê da empresa licitanle, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal.

11.2.10. Certificado de Regularidade de situação do FGTS - CRF, emitido pela ceixa

Econômica Federal - cEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

11.2.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (oNDT), ou positiva com efeitos de

Negativa,emitidapeloTribunalsuperiordoTrabalhooUConselhoSuperiordaJustiçedo
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débilos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalhoi

11.2.12. Certidâo simplificada e Espêcííica emitida pela junta comercial de sede da empíesa;

11.3. oualiÍicaÉo EconÔmicGFinanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

1 1 .3.1 . Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei vigente,

com lermo de âbeítura e enceÍÍamenlo, já exigíveis e aprêsentados na forma da lei, vêdados

a sub§tituição poÍ balancetês oU balanços provisórios, em que êstejam registrados os valores

do ativo circulante (AC)e do passivo circulante (PC), dê modo a extrair-se índice dê Liquidêz

CorÍente (lLC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante' acompanhadas do

ÍespectivoDHPdoProíissionalqueelaboroueCertidãodoreÍerenteaoBalanço
Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14j332021\'

1 1.3.2. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 dâ LC

123|2OOO c/c art.'1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem

habilitaçãoemlicitaçõescujosobjetossejamparaofomecimentoparapÍontaentregaoU
para locação de materiais (art. 30 Decreto Federal no 6 204120071'

ll.3.3.AsempresascommenosdeumexercícioÍinancêirodevemcumpriraexigênciadeste
subitem mediantê a apresentação do Balanço dê Abertura' acompanhado do Balanço
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Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamênte

anterior à data de apresentação da proposta.

11.3.4. Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário OÍicial ou; Publicados em.iornal de

grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial dã sede/domicílio do licitante ou; PoÍ

cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da lN no 65 do Oepartamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1997, art. 60, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abêrtura e

de Encerramento. Quando Íor apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeiro e

Equipe dê Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e

de Encerramenlo do Livro em questâo. Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped-

Contábil (Oecreto Federal n" 6.02212007): nos teÍmos do art.20 da lnstÍução Normativa RFB

no 78712007 , devendo apresenlar referidos documentos, devidamente assinados, na Íorma

do § 5" do art. 10 da Instrução Normativa DNRC no 107/2008.

21.'11 .5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial),

expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa iurídica, com data não excedentê a 60

(sessenta) dias de antecedência da data de apresentaçáo da proposta de preço.

11.4. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada atÍavés de:

11.4.1. O1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que o Licitante forneceu

produtos compatíveis com a proposta apresentada, em característica e prazo, informando

ainda que o fomecimento dos produtos íoi satisfatório, sendo vedada a apresenlaçâo de

atestados 9enéricos.

12 - ORçAiTENTO SIGILOSO

Na presente contratação será adotado o regime de oÍçamento sigiloso na licitaÉo para íegisÍo de prêços

para futura e eventual contratação de empresa para fomecimento de materiais espoÍtivos de inteÍesse das

secrêtarias municipais de Afonso Cunha-MA, visando assegurar a obtenção de propostas mais vantajosas

para a administração Pública.
Ao manter o orçamento êstimado em sigilo, evita-Se que oS licitantes ajustem SuaS propostas com base no

valor previamente divulgado, promovendo uma conconência mais iusta e estimulando a apresentação de

propostas que reflitam o Íeal custo dos pÍodutos oÍertados. Essa prática está amparada pelo Art. 24 da Lei no

lc.lzstzozl, que psrmitê, mediante justificativa, que o orçamento estimado da contÍatação tenha caráter

sigiloso, desde que sejam divulgados os quantitativos ê demais informaçÕes necessárias para a elaboraÉo

das propostas.

Além disso, a não divulgação prévia do orçamento estimado impede que os licitantes utilizêm essê valor como

reÍerência para suas propostas, o que poderia limilar a compelitividade e rêsultar em preços artificiais ou

alinhados ao teto estabelecido pela administração. Ao adotar o orçamento sigiloso, o municipio de Afonso

cunha busca garanlir uma disputa mais equilibÍada enlre os paÍticipantes, incentivando a apresenlaÉo de

propostas que considerem a eficiência, a qualidade e a economicidadê dos serviços a serêm prestados, em

conformidade com os princípios da legelidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência que

regem a admini§tração Pública.

As-sim sendo, optamos por utilizar o orçamento sigiloso na presente contratação, conÍorme disposição legal'



ull Í{0v0 rÊ P0 DE uI{tio E PBoGFE§so

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0ffi l-91

13 - DOÍAçÃO ORÇAirENrÁRn
13.1. As despesas deconentes do Objeto deste Teímo conerão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Aíonso Cunha - MA, a serem devidamente classiÍicadas

no contrato que será cêlebrado com a empresa CONTMTADA ou outros instrumentos hábeis.

14 - DTSPOSTÇÔES GERATS
14.1. Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condiçÕes pactuadas, Íicando ao

encargo da contratada o controle de qualidade dos mateÍiais, bem como visando â rêpetição de

procedimentos às suas próprias custas para coÍÍeção de falhas, obietivando a obtenção da qualidade exigida.

15 - FORO
15.í. Fica eleito o foro da Comarca dê Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisqueÍ

dúvidas oriundas do prêsente instrumento.

,gs ,iFiilü§ii
GUNHA
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Apêndice

ESTUDO TÉCNICO PRELIi'INAR - ETP

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIi'ENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
AFONSO CUNHA-iiA.

1. DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por obietivo justificar a instituiÉo de Sistema de Registro de Pregos

(SRP) para futura e eventual contratação de empresa especializada no Íornecimento de materiais êsportivos,

de interesse das diversas Secretarias Municipais de Afonso Cunha/MA, em especial as de Educação, Saúde,

Assistência Social, Juventude e Esporte, com vistas ao atendimento dê programas e açóes voltadas à

promoção do esporte, lazêr, educação, inclusão social e qualidade de vida.

Os materiais êsportivos contêmplam itens como bolas, redes, uniformes, equipamentos de proteção ê apoio

a atividades Íísicas, troféus e medalhas, enlre outros.

2. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO UUTODO

A solução consiste na adoção do Sistêma de RegistÍo de Preços para aquisiçáo futura e eventual dê materiâis

espodvos diversos, conforme demanda apresentâda pelas secrelarias demandantes. Essa estratégia permite

que o Município adquira os itens conformê a real necessidade, sem a obígatoriedade de contrataçâo

imediata, otimizando recursos e evitando o acúmulo dê estoques.

A iniciativa está amparada nos arts. 82 a 86 da Lei no 14.'l,3312021, e atende aos pÍincípios da eÍiciência,

economicidade e Planejamento.

3. JUSTIFICATIVA QUE DEUOI{STRE O INTERESSE PÚBLICO

A aquisição de mâteriais êsportivos reveste-se de interessê público direto e imediato, na medida em que

subsidia a implemêntaçáo e continuidadê de pÍogramas e ações governamentais voltadas ao esporte

educacional, amador, recreativo, terapêutico e de inclusáo social. Tais materiais são empregados em

atividades diversas, incluindo tornêios esportivos, a@es escolares, programas voltados à juventude, oficinas

comunitárias, proletos sociais e, ainda, em iniciativas de reabilitação Íísica e fisioterapia desenvolvidas no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, voltadas à recuperação funcional de paciêntes assistidos Pelo

Sistema Único de Saúde - SUS.

o fomecimento contínuo, padÍonizado e de qualidade desses ilens é essencial para assegurar o cumprimento

das políticas públicas municipais de incentivo ao esporte, à promoção dâ saúde, à cidadania e ao bem-êstar

social, observando os princípios da eÍiciência, continuidade e universalidade na preslação dos serviços

públicos.

4. DO PROBLE A A SER RESOLVIDO E ANÁLISE DOS CEilÁRIOS

A ausência de Íomedmento estruturado de materiais esportivos compromete a continuidade das atividades

promovidas pelas secretarias. A aquisição de forma não planejada gera dificuldades logísticas, aumenlo de

custos, desperdício e morosidade nas entregas'

Com o SRp, busca-se solucionar esse problema com previsibilidade, controle e agilidade nas aquisições'

,ffi ,tÊtilü§ii
CUNHA
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5. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO
Todos os produtos deverão:

r' Ser novos, de primeira linha e atender às especificações técnicas definidas no Termo de Referência;
/ Conter embalagem original, com etiquetas legíveis de fabricação, validade, número de lote e nome

do fabricante;
/ Ser entregues conforme cronograma definido pelas secretarias;
{ Estar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis;
r' Ser entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento.

6. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS

Aestimativa quantitativa detalhada consta em planilha anexa com mais de 100 itens, incluindo bolas, redes,

uniformes, chuteiras, equipamentos de proteção, troféus, medalhas, entre outros.

u*t lrovo ÍElrpo oE uiflio E pFo6nEss0

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT

1 BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL UND 250

2 BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMIOFICIAL UND 250

3 BOLA DE T L UND 200

4 BOLA PARA FUTSAL OFICIAL UND 250

5 BOLA DE FUTSAL SEMI OFICIAL UND 250

6 BOLA DE F'UTSAL NAO OFICIAL UND 200

7 REDE PARA FUTSAL FIO 02 PAR 20

I REDE DE FUTSAL FIO 04 PAR 20

I REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02 PAR 20

10 REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04 PAR 20

11 REDE SOC;IETY 04 METROS FIO 02 PAR 10

12 REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04 PAR 10

13 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02 PAR 10

14 REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04 PAR 10

15 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02 PAR 10

16 REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04 PAR '10

17 BOMBA PARA ENCHER BOLA UND 20

18 AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA UND 20

19
EQUIPE COMPLETA 14+1 CAMISA, CALÇÃO + 15 MEIÃO EM

POLIESTER PERSONALIZADA EM SERIGRAFIA
CONJ 30

20 EQUIPE 2O+2 DRAY FIT PERSONALIZADA CONJ 12

21 TROFEU CAMPEAO UND 40

22 TROFEU VICE CAMPEAO UND 40

23 TROFEU TERCEIRO LUGAR UND 40

24 TROFEU ARTILHEIRO UND 40

25 TROFEU IITELHOR JOGADOR UND 40

26 TROFEU MELHOR GOLEIRO UND 40

27 CHWTINN FUTEBOL DE CAMPO COURO PAR 120

28 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA PAR 120

29 CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA PAR 120

30 r.ut trtrtPÀ trr tTsal eÔl lRo PAR 120

CHUTEIRA FUTSAL SINTETICO
CHI ITEIR,A FUTSAL TECIDO

PAR 120
31

PAR 40
32
33 cHurEtnn soclErY couRo co§IqE4qA PAR 80

34 NI-rr rrrrEICÔíiItrTY SINTFTICA COM COSTURA PAR 80

,ffi ,iÊüiíü§ii
CUNHA
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35 CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA PAR 80
36 COLETEIS PARA TREINO UND 120
37 LUVAS PARA GOLEIRO PAR 20
38 CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL UND 20

39 CANELEIRA PARA FUTEBOL PAR 80
40 BERMUDA PARA ARBITRO UND 10

41 CAMISA DARA ARBITRO UND 10

42 APITO FOX4O PARA FUTEBOL UND 20
43 CARTOES PARA ARBITRO UND 20

44 MEIAO P,ARA FUTEBOL PAR 120
45 PLACAR DE MESA FUTSAL UND 5

46 CRONONOMETRO UND 5

47 COTOVE-EIRA FUTSAL PAR 15

48 JOELHEIRA FUTSAL PAR 15

49 CONES DE TREINAMENTOS UND 120
50 DISCO (PRATO S INALIZADOR) UND 120
51 ESCADA AGILIDADE UND 10

52 BOLA FUTVOLEY UND 20

53 BOLA DE VOLEY UND 100

54 MEDALHA PERSONALIZADA (ACRíLICO O METAL RESTNADO) UND 200

55 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO ELETRONICO UND 1

56 REDE DE VÕLEI 01 LONAS UND 5

57 REDE DE VOLEI 02 LONAS UND 10

58 REDE DE VÔLEI 04 LONAS UND 10

59 MEDALHII CAMPEAO UND 200

60 MEDALHA VICE CAMPEAO UND 200
61 TATAME UND 80
62 CORDAS UND 10

63 COLCHONETE DE TREINO UND 50

64 BOLA DE HANDEBOL UND 50

65 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLA UND 10

66
TROFEU PERSONALTZADO C|CL|SMO/CORRIDA/JUDO (20 CM
ALTURA)

UND 100

67 RAQUETE DE BADMITON OU KIT UND 30

68 BADMITON (PETECA) OU KIT TUBO 30

69 CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY UND BO

71 Bola sociely oficial UND 100

72 Cinto de tracão funcional UND 30

73 Estacas de treinamento UND 30

74 Kimono UND 60

75 Elastico funcional UND 30

76 Bolsa primeiro socorro UND 10

77 Bolsa uniforme UND 10

78 Obstáculo iaiustável UND 10

79 Cones (Kit c/10) KIT 4

80 Colchonetes (90x40x3cm) UND 40

81 Escada de agilidade (5m) UND 4

82 Bastões (1m) UND 60

83 Bola suíca (65cm) UND 8

84 Mini bands (Kit 5 faixas) UND 8

85 Bambolês (Kit c/10) KIT 4

86 Steps (60xi)0x10cm) UND 20

I

I

I

I

I

I
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7. JUsTIFIcATIvA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO VIA CONTRATAçOES

CORRELATAS OU INTER DEPENDENTES

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.40 da Lei n.o 14.133121, o

planejãmento da compra'devérá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando fortecnicamente

viáveÍ e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto' se comprovarem

ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade. Não há contratações conelatas ou interdependentes.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

/ Garantir o atendimento célere, contínuo e eficiente das demandas relacionadas às ações esportivas,

recreativas, educacionais e terapêuticas desenvolvidas no âmbito das Secretarias Municipais;

,/ promover a inclusão social, o bem-estar coletivo e a melhoria da qualidade de vida por meio do

acesso a práticas esportivas e atividades físicas supervisionadas;

_.-==_000i ()0

=9
87 Corda naval (10m / 25mm UND 4
88 Corda de pular (3m) UND 40

89 Bola de futebol de campo UND 35

90 Bola de Borracha lnfantil no 8 UND 2

91 Bola de dente de leite UND 113

92 Cones grandes de sinalização rÍgido laranja com branco 75 cm UND 30

93 Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm UND 30

g4 Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética UND 4

95 Traves de chute a golinfantil 1M14 x 87cm x 70 cm UND 4

96 BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE CAMPO UND 20

97 XADREZ ESCOLAR UND 20

98 PEGA VARETAS UND 20

99 DAMA LUDO E TRILHA UND 20

100 DOMTNO,ADTÇÃO, SUBTRAÇÃO, MUTIPLICAÇÃO, DIVISÃO UND 20

101 QUEBRA CABEÇAS UND 20

102 JOGO DA MEMORIA UND 20

103 BINGO SHOW UND 20

104 BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS UND 20

105 XADRES E DAMA UND 20

106 5X1 DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO UND 20

107 BADMINTON 4 RAQUETES 4 PETECAS, REDE E SUPORT KIT 10

108 BADMINTON 2 RAQUETES 2 PETECAS KIT 10

109 BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS KIT 10

110 LUVA DE BOXE UND 10

111 SACO PARA BOXE UND 10

112 CANELEIRA PARA BOXE PAR 10

113 MANOPLA PARA BOXE UND 10

,ffi fiÊôtü§ô
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Subsidiar programas de reabilitação, Íisioterapia e atividades terapêuticas ofertadas pela SecretaÍia
Municipal de Saúde, que utilizam os materiais esportivos como instrumentos auxiliarês na
recupêração funcional e no tralamento de pacientes;
Assegurar o uso racional dos recursos públicos, com aquisições planejadas de acordo com a eÍêtiva
necessidade das unidades demandantes:
Otimizar os processos de planejamento orçamentário e logístico, conferindo previsibilidade e controlê
na execuÉo das ações institucionaisl
Reduzir os custos opêracionais decoÍrentes da repetição de procêdimentos licitatórios, mediante a
adoção do Sistema de Registro de Preços, com aproveitamento de economia de escala e

uniformização das conlrataçÕes.

ANÁLISE DE Iii|PACTO ATBIENTAL

A contratação em pauta tem como finalidade o Íornecimento de materiais esportivos diversos, incluindo bolas,

redes, uniÍormes, acessórios para atividades físicas e itens terapêuticos. Embora não envolva diÍetamênte

atividades potencialmente poluidoras ou dê impacto ambiental significativo, é necessário considerar os efeitos

indiretos decorrentes da cadeia produtiva, logística de tÍansporte e descarte final dos materiais.

9.'1. Principais lmpactos AmbiontaB Potenciais
Mêsmo com impacto ambiental classificado como indireto e de baixa magnitude, a contrataÉo podê gerar os

seguintes efeitos:
/ Geração de resÍduos sólidos: principalmente embalagens plásticas, caixas de papelão, etiquetas e

Íilmes protetores;
r' Consumo de recursos não renováveis: como plásticos, espumas sintéticas e metais utilizados na

fabricaÉo de determinados equipamentos;
/ Emissão de gases de eÍeito estuía: associada ao transporte dos produtos (uso de combustívêis

fósseis);
r' Descarte inadequado de itens daniflcados, obsoletos ou sem condiçôes de reutilizaÉo.

9.2. Açôes ilitigadoras Recomendedag
para reduzir ou neutralizar os impactos ambientais identificados, recomenda-se a adoção das seguintes

medidas pÍeventivas e corÍetivas:

/ Exigir de fornecedores o uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, sempre que tecnicamente

viável:

/ Orientar as secretarias municipais quanlo ao descarte ambientalmente corÍeto dos materiais e suas

embalagens, com estímulo à separação de resíduos recicláveis e à adoÉo de pÍáticas de

reaproveitamento interno;

r' Estimular campanhas internas de educação ambiental nas unidades administralivas e êscolares,

promovêndo o uso consciente dos materiais esportivos adquiridos;

r' Reduzir a frequência de substituição de materiais por meio da aquisição de produtos de maior

durabilidade, padronizados e compàlíveis com as condições dê uso previstas, reduzindo o volume de

descarte a médio e longo Prazo.

Considerando a natureza do objeto e os impactos ambientais envolvidos, conclui-se que a contratação

apresenta impacto ambiental de baixa releváncia, sêndo classificada como atividade de risco ambiental

indireto e não signifcativo.
As medidas de mitigaçáo propostas são plenamente viáveis, compatíveis com a capacidade operacionâl do

Município ê suficientes para assegurar a responsabilidade ambiental do processo'

9.



ur, rl0v0 TErirpo oÊ utiltÁ0 E PEo§nEsso

oõ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

ESTIMATIVA DOS CUSTOS

Os custos dessa contrataÉo serão estabelecidos posteriormenle, após a realização de uma pesquisa de
prêços pelo setor compelente da Prefeitura Municipal. Essa pesquisa permitirá obter informaçÕes sobre os
preços praticados no mercado, possibilitando uma análise criteriosa das pÍopostas recebidas durante o

processo licitatóío.
Dessa forma, a estimativa dos custos só será inÍormada no ETP e TeÍmo de RefeÍência na versão final quê

será publicada, cuios valores Íeferenciais serão apurados pelo setor responsável, rêspeitando assim a

segregação das funções.

11. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Este Mapa de Risco visa identificar, classificaÍ e propor medidas de prevenção ê controle dos riscos inerentes

à contratação de fomecimenlo de materiais esportivos, coníorme previsto no aÍt. 18, inciso X, da Lei no

14.13312021.
A êlaboração baseia-se na análise qualitativa dos riscos, considerando sua probabilidade de ocorrência

(baixa, média ou alta) e seu impacto (baixo, médio ou alto), bêm como a definiçáo de medidas de mitigação

e contingência.

No Risco ldentificado Probabitidadê l.p*t" X[:lde Medidas de iritigação

ExigiÍ amostras, termo dê recebimento
técnico, fiscalizaçáo rigorosa, pÍevisão
de penalidades contratuais

Estioular Drazos claros, pÍever multasMedla Mêoro por atraso, designar fiscai para controle

Lêvantamento com base em dêmandas
Média Médio reais, uso de histórico dê consumo,

rêvisão pelas secretarias

descumprimento)

Prejuízos à Administração Por
6 itens danificados ou com Média Média

deÍeito

Divulgação ampla, edital com
exigências proporcionais, consulta
prévia ao mercado

Verificação da capacidade técnica e
financeira na habilitação, aplicaçáo de
sançÕes, substituição via SRP

lnseÍção de cláusulas ambientais,
incentivo a embalagens recicláveis,
oÍientaÉo sobrê descarte

í FoÍnecimento .-de _ 
mateÍiais Média Alta Alto

Íora das especrtcaçoes

2 Atrasos na entrega dos itens Média

3 Planeiamento inadequado d". Médi"
quanlr0aoes

4 Falta de competitividade na Ba.xa Média Baixo' licitação

lnadimplemento contratual
5 (abandono ou Média Alta Alto

Exigir gaÍantias. fiscalização ativa,
MêÓro pr"ii.ão-de rejeição e substituição

Descumprimento de normas
7 ambientais no transporte ou Baixa Média Baixo

descarte

RESPONSABILIDADES
. Órgáo Demandante: Levanlar necessidades reais e atualizaÍ demanda;

. comissão de Licitação: Avaliar a capacidade dos licilantes e manter a segurança jurídica;

. Fiscal do Contrato: Acompanhar a entÍega, atestar conformidade e relatar não conformidades.

Assim sendo, a presente contrataçáo possui nível de risco geral classificado como moderado, sendo

plenamênte administrável mediante a adoÉo das medidas preventivas ê coÍretivas indicadas. A formalizaÇão

e execução do registro de preços demandam atençáo aos mecanismos de controle, Íiscalização e gestão

contratual, com o objetivo de assegurar o atendimênto das Íinalidades públicas, a entrega de produtos com

qualidade adequada e a conformidade com os princípios da administração pública

,ffis ÃÊtirüi
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Portanto, a contratação é viável sob a perspectiva da gestáo dê riscos, desde que obsêrvadas as medidas de
govemança previstas ao longo do ciclo de contrataÉo, nos termos da Lei f 1.4j3312021.

12. CONCLUSÃCI

A contratação ora proposta, por meio do Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de
materiais esportivos, revela-se medida estratéÍlica e tecnicamentê adequada, alinhada aos princípios da
eÍiciência, economicidade, planejamento e interesse público, consâgrados na Lêi no 14.'|'3312021 . A adoção
desse modelo peÍmite à Administração Municipal asseguraÍ a continuidade das polÍticas públicas nas áreas
do esportê, educação, saúde e inclusão social, com maior previsibilidade, controle gerencial e racionalização
dos recursos públicos.
ConsideÍando a natureza do objeto, sua utilidade comprovada nas açóes governamentais e a estrulura de
planejamento adotada, a contratação é plênamente viável, tanto sob o ponto de vista técnico quanto jurídico-

administrativo, representando solução modema, vantajosa e compatível com as nnalidades institucionais do

Município de AÍonso Cunha/MA.

000 ai6AFONSO
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ANEXO II

MINUTA CONTRÂTO

CoNTRATO N" _/20XX
PROC. ADM. N" ........../XXXX.

CONTRÂTO DE FORNECIMENTOIPRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAÍÚ O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA.
MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A
EMPRESA NA FORMA ABAIXO:

O iIUNICíPIO OE AFONSO CUI{HA/ A, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX DE

AFONSO CUNHA/ilIA, sediada na inscíito(a) no CNPJ sob o no ................ nêste ato
representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ......, de ..... de

de 20..., publicada no dê..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF no

portado(a) da Carteira de ldentidade no ...................................., doravante denominada CONTMTANTE, e

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na
....., em ............................. doravante designada COI{TRATADA, neste ato representada

pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade no ... . ........, expedida pela (o)

e CPF no tendo em vista o que consta no PÍocesso io ....... ....... ..,.. .....

RESOLVEM cetebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÁO ELETRô lCO

1{". XXX/XXXX - e do PROCESSO AD INISTRATIVO N.o XXXX, com fundamento da Lei no 14.133, de í o

de abril de 2021 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

I. CLÁUSULA PRI]UEIRA - OBJETO

1.1.O objêto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxrxxxxrxxx, conforme especiÍicaçóes e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identiÍicado no preâmbulo e na proposta vêncedora, os quais

integram este instÍumento, indêpendente de tl'anscrição.

1.2. OiscriminaÉo do objeto:

ITEM DESCRTçÀO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA

UNIDAOE
DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

,|

Note erpllceürat A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seia extensa - deverá ser mencionado que

consará em "documento apenso", devendo compatibilizar-se com aquela pÍevista no Proieto Básico e com a

vencedora.

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência desle Termo de contrato será de í2 (doze) meses contados da assinature do

contrato, podendo ser pronogado conforme art. 106 da Lei n' 14 13321'

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .... (' ' )'

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, inciso ll do

art.'141, da Lei Federal n'14.133121.
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3.3. No valoÍ âcima estáo incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas deconentes da execução
contratual, inclusive tributos ê/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáíos, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
obieto da contratação.

4. cúUsuLA QUARTA - DoTAçÃo ORçAMEilTÁRIA

4.'Í.As despesas deconentes desta contÍatação estão programadas êm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamênto do Município, nâ classificação abaixo:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxlxlxxxxxxxlxxlxlxIxrxIxx.lxxxxxxxxxl.Ixxxlllxxlxlxxxxxxxlxxxxxxxx

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5. 1. O pagamento será feito pela Sêcrêtaria respectiva, em moêda conentê nacional, mediante Transferência

Bancária EletÍônica, direto na Conta da Contratada e oconerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data

do rêcebimento deÍinitivo dos produtos, mediante a apresentaÉo da competente Nota Fiscal ou Fatura,

poderá também as contratantes, tendo em vista a natureza do objeto, ÍealizaÍ o pagamento parcial ou total

de forma antecipada, lêvando em considêração as característicâs do objeto, como Íêsêrva de agenda para

apresentaÉo a(ística, locação de equipamenlos e etc:

5.2. A CONTRATADA deverá protocolaÍ na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrâdo, contêndo o no do processo licitatório, as

informações para crédito em conta coÍTente como: nome ê número do Banco, nome ê númêro da Agência e

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível,

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais cêrtidões atualizadas:

CertiÍicado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Nêgativa de Oébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e ceÍtidÕes negativas de débitos

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Municipio

S.3. Como condiÇão paÍa AdministraÉo efeluar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mêsmas condições de habilitaÉo:

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do equipamento

foÍnêcido, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização do referido

equipamento;

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nÚmêro de

inscrição no CNPJ, constante da Nota dê Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas

emitidas com outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSÍE E ALTERAçÔES

6.'1. O preço conÍatado é Íixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais regeÍ-se-ão pela disciplina do aÍt. 124 e seguintes da Lei no 14.133, dê

2021 .

ô.3. A CONTRATADA é obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se Íizerem necessáÍios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As suprêssões resultantes de acordo c€lebrado entre as partes contratantes poderáo exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

7. CLÁUSULÂ SÉTIMA. ENTREGA E RECEBI EI{TO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá sêr entÍegue conforme ordem de fomecimento quê será emitida pela GoNTRATANTE.

uM t{0v0 ÍEupo oE uÍrltÂo Ê pnocnEss0
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7.2. As condiçôes de entrêga e recebimento do objeto são aquelas previstas no TER O DE REFERÊNCIA -
ANEXO I.

s. cLAÚsuLA otTAvA - FrscAllzAçÃo

8.'1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no Decreto Municipal.

9. CúUSULA NOI{A - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTMTADA sáo aquelas previstas no TERMO OE

REFERÊ CIA - ANEXO I,

í0. cúusuLA DÉcrtA- sANÇÓEs ADUII{ISTRATIVAS

10.1 . Comete infração adminisúativa nos lermos da Lei n" 14.133/21 , de 2021 a Contratada que:

10.'1.1 . lnexêcução total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em decorrência da contratação:
10.1.2. EnsejaÍ o retardamento dâ êxecução do objeto;
'Í0.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1.4. Comportar-se de modo inidÔneo;
10.1.5. Cometer Íraude fiscal:

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infragões discriminadas no subitem acima flcará suieita, sêm

prejuízo da responsabilidade civil ê criminal, às seguintes sanções:

10.2..1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significalivos para

a Contratante;

10.3. Multa moratóÍia de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobÍe o valor da

parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.3.1. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3.2. Em caso de insxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração PÚblica opera e atua concrelamente, pelo prazo de até dois anos;

10.3.4. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de AÍonso cunha/MA com o consequente

descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA pelo prazo

de até cinco anos:

10.3.5. Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a contÍetante

pelos prejuízos causados;

'l0.4.TambémÍicamsujeitasàspenalidadesdaLeinol4l33,de202l,aContratadaque:

10.4.1. Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo:

10.4.3. Demonstre náo possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
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'10.5. A aplicação de qualquer das pênalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditôrio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimenlo previsto na Lei no

14.133. de 202'l .

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do inftator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

10.7.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PreÍeitura

Municipal de Afonso Cunha/MA.

1't. cúusuLA DÉcrMA PRTmEIRA - REsclsÂo

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137, '138 e 139

da Lei no 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem preiuízo das

sançóes aplicáveis.

11.2. É admissível a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outrâ pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitagâo exigidos na licitaÉo original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do conlrato; não haja prejuízo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contÍato.

11.3. Os casos de rescisão contratual seÍão formalmente motivados, assegurando-se à CONTMTADA o

direito à prévia e ampla defesa.

i1.4. A CONTRATADA reconhecê os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa

previstas nos arts. 137 138 e 139 da Lei no'14.133, de 2021.

11 .S. O termo de rescisáo será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspeclos, conforme o caso:

'11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos iá eÍetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

,12. CLÁUSULADÉCIUASEGUNDA-VEDAçÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaÉo Íinanceira;

12.1.2. lnterÍomper a exêcução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTMTANTE'

salvo nos casos previstos em lei.

12.1.3. A Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30%, após consulta a CoNTRATANTE.

13. cúusulA DÉcltA TERCEIRÂ - Dos cAsos omlssos.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTMTANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais noÍmas gerais de licitações e contratos administrativos e' subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lêi no 8.078, de 1990 - cÓdigo de Dêfêsa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

11. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - PUBLICAçÃO

14.1.lncumbiráàCoNTRATANTEpÍovidenciarapublicaçãodesteinslrumenlo,porextralo,noDiário
OÍicial do Município, no prazo previsto na Lei n" 14 133, dê 2021'
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15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçáo deste Teímo de Contrato sêrá o da

Comarca de Coelho Neto - [/4.

Para firmeza e validade do pactuado, o pÍesente Têrmo de ContÍato foi lavrado em três (três) vias de igual

teor na presença de duas lestemunhas para que surtam seus lêgais e jurídicos efeitos, que, depois de lido e

achado em ordêm, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de 20XX

Responsável lêgal da CONTRATANTE

Responsável Iegal da CONTMTADA
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ANEXO

UINUTA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No _/PE/.....íXXXX-SRP.

Aos xx dias do mês de )« de )«)q, tluNlcÍPlo DE AFONSO CUNHA/ A, através da coulssÃO DE

col{TMTAçÃO DA PREFEITURA MUt{lClPAL DE AFONSO CUNHA/ A , sediada na rua da pÍata, S/N,

Centro, AFONSO CUNHA-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o no XXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atíbuições,
E EM fACE dO PREGÃO ELETRÔNICO t{" XX/XXXX§RP E dO PROCESSO ADiIINISTRATIVO N.O

XXX/XXXX, tipo menor preço por item, resolve REGISTRO DE PREçOS PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX'
sujeitando-sê as partes as determinaçÕes da Lei no 14.133/2'Í e suas alterações posleriores, pelos preceitos

de direito público e sendo observado as bases e serviços indicados nessa Ata de Registro de preço . A empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ/MF sob o no Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na

XXXXXXXXXXXXX, No )(X, Baino XXxxXX, CEP XXXXXXXX, XXxxX - XX, neste ato representada pelo Sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadoÍ da Carteira dê ldentidade no )(XX)«»(X»«XXXXX expedida pelo

óÍgão »(/)«, ê cPF no xxxxxxxxxxxxx, decla_rada VENCEDORA, em face de têrem apresentado as

própostas mais vantaiosas para o PREGÃO ELETRÔNICO N'XXX/XXXX§RP, cuja a ata e demais atos foram

homologados pelas autot'idades administrativas competente.

Cláusuta Pdmei,,,j Do obieto

o presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo

XX}XXXXXXXXX, paÍaa _, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referênciâ do

êdital da licitaÉo PREcÃO ELETRÔt{lCO 1{o ......,XXXX-SRP, que passa a fazer partê desla ata, junlamênte

com a documántação e proposta de prêços apÍesênladas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 'lo

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitaÉo acima identiÍicada'

Ctáusuta Segunde; Da vigêncid de Ata de Registro de Prcgos e das Ádêsóês

A presente ata terá validade de 12 (doze\ meses, contados a partir de sua publicação no Diário oficial do

Município-DoM/MA,podendoserprorrogadanostermosdoart.S4daLein"l41331202l.

Este instrumênto não obriga o Município de Aíonso Cunha/MA a firmar conlrataçõês nos valores estimados'

podendo ocorrer licitaçóei específicas para aquisição do objêto, obedecida a legislação pertinente, sendo

asseguÍada ao detentór do registro a preferência do fomêcimento do objeto, em igualdade de condiçõês.

Em caso dê adesões, caberá a empresa beneÍiciária da ata de íegistro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fomecimentos decorrentes de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes ê frtrr"r decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciadoÍ e

ó[9ãos participantês.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do Ór9ão geíenciadoÍ. Após a autorização,

o.carona, deverá efetivar a contÍataçâo solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência

da ata.

caberáaoÓrgãogerenciadorautorizar,excêpcionalejUstiÍicadamente,aprorrogaçãodoprazoprevistono
item acima, relpeiiando o pÍazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

para fins de autorizaÇão, só serâo aceilos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgáo ou

eniiàade solicitante, a SO% por cento dos quantitativos dos itens Íegistrados na Ata de Registro de Preços'

osvaloresdecorrentesdasadesõesàataderegistrodepreçosnáopoderáoexcedeÍ'natotalidade,dobro
Jo ,ator Oe caOa item registrado na ata de registro de preços para o ór9ão gerenciador e Órgãos participantês'

'ffi ÂÊôtü§ii
CUNHA
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Cláusuld Terceira: Da getência da presente Ata de Registrc de Prcços

O Sistema de Registro de Preços será gerenciado pelo Agente de ContrataÉo da Comissão de Contratação
do Município, devendo ser obrigatoriamente ulilizado portodos os órgãos da Administração Pública Municipal,
salvo quando constatado melhor preço em oulra ala ou em novo processo.

Cláusule Quarla: Dos pÍeços, êspecrrlcagôes e guantildüvos

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e Íepresentante(s)
legal(is), encontram-sê abaixo:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço completo:
Nomê do representante legal:
Cédula de ldentidadê/órgáo emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM
DESCRrçÃo,

ESPECTFTCAçÃO
MARCA UND QTO

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Nota expticetiya: A tabela acíma é mêramenle ilustrativa, caso se.rb extensa - deverá ser mencionado que

devendo compatibilizar-se com aquela prevista no Proieto Básko e com aem "d@umento apenso",
vencedora.

Cláusula Quinía: Da Revisão dos PÍeços

os valores registrados permanecerão Íixos e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econÔmico-financeiro, a ser

ieitá, preterenciatmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

ÍabricanteououtrosquedemonstremindiscutivelmenteaelevaçáodocUstodoobjeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a PreÍeitura Municipal de AÍonso cunha/MA a

,ariãúo Oos prêços, por escrito e imediatamente, com pedido iustificado, anexando os documentos

comprobatórios da majoração

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efeluar o Íomecimento pelo preço registrado,

mesmo que a revisão seja posterioÍmente julgada pÍocedente'

Ctáusuta Sexê: Do Cancelamênlo do Registro de PÍeços

A empresa terá seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condiçÕes da Ata de Rsgistro de Preços;

ll - Não retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomaÍ superior àqueles pÍaticados no

mercado;

lV - Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14 133121i
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Poderá ainda ser cancelado o Íegistro de preços na ocoÍrência de Íato supervenienle, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prêjudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

| - Por razão de interesse público; ou
ll - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorÍerá mediante
determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.

Cláusula Sétima: Dos tlícitos Penais
As infraçÕes penais tipiÍicadas na Lei 14.133/21 serão obieto de processo judicial na forma legalmente
prevista, sem pre.,uÍzo das dêmais cominações aplicáveis.

Cláusula Oiteve: Do Conl.ato
Nas eventuais necessidades da contratação do ob.ieto conslante da presente ATA, o fomêcedor será
convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva
convocação.

ParágraÍo Único:

Esse prazo poderá sêr pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso,

desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito por esta AdministraÉo Pública.

A recusa em formalizaÍ o ajuste, no prazo pÍevisto, sem justiÍicativa por escÍito e acêita pela autoridade

competentê, bem como a não manutenção de todas as condiçóes exigidas na habilitaçáo, sujeitará o licitante

às penalidades cabíveis, devendo a AdministraÉo cancelar o registro do licitante, podendo adotar as

providências estabelecidas no êdital.

O contrato poderá seÍ alterado nos casos pÍevistos no art. 124 da Lei 14.133121, desde quê haja interessa da

Administração, com a apresentação das devidas justiicativas.

Cláusule Nona: Disposições Gerais
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condiçÕes estabelecidas no

edital de licitação ê seus anexos.
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas

hipóteses prêvistas no art. 18, § 10 art. 19, inciso I e aÍt. 21, incisos I e ll, do Decreto no 11 462/2023.Passam

a iazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentaÉo e propostas apresentadas pelos licitantês.

Foro paia dkimir qualquer dúvida oriunda da execuÉo destê aiuste será o da Comarca de AÍonso Cunha/MA

E, por êstarem iustos e contratados, aS partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três)

viai de igual teór, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Responsável legal da CONTMTANTE

Responsável legal da CONTMTADA

TESTEMUNHAS.
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vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

AI{EXO tV

" ODELO DE DECLAMÇÃO"

llmo. Sr.
Pregoeiro
PrêÍeitura Municipal de AÍonso Cunha - MA

DECLARAçÃO CONJUNTA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No XXXXXXXX.
Data da realização do certame: XX de Xx)üX de )üXX.

Prezado SenhoÍ,

A empresa ..........., inscrila no CNPJ no................, poÍ intermédio de seu

representante legal o (a) S(a)............ ........., portador (a) da Cl no............... .. . e do CPF no

DECLARA, sob as sançôes administralivas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

'l ) Quanto a inexistência de Íato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 156, inciso lV, da Lêi Federal

n.o 14.133121, que até a presente data nenhum fato ocoÍreu que a inabilite a participar do PREGAO em

epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Dêclara, outrossim,

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda. nos termos da Lei Fedêral n.o 14.133121, que não possui em seu quadro funcional

servidor público ou diÍigente de órgão ou entidade contratante ou Íesponsável pela licitaçáo.

b. Declara também, nos termos da Lei Federal n.o 14.133/21, que não incide em suas hipÓteses vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133121, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubÍo de 199à, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre

e não emprêga menor de dezesseis anos, salvo na condiÉo de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira indepêndente (pelo licitantê), e que o conteúdo da proposta
' 

anexa não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, infoÍmado a, discutido com ou recebido de

qualquer outro paíticipante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

b)

c)

d)

e)

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer

outro pàrtrcip"ni" potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

üÀ"ipã"t" páúli"f o, de fato da (ideniificaçáo da licitação) quanto a participar ou não da refeÍida

licitação;

oue o conteúdo da proposta anexa nâo será, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado

á ou discutido com quálquer outro participantê potencial ou de fato da (idêntiÍicação da licitação) antes

da adjudicação do objeto da referida licitação:

Que o conteúdo da proposta anexa não Íoi, no todo ou em parte, direta ou indiretamêntê, inÍormado a,

O"ãriiOo "o, 
o, |."""bido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das

propostas;

eue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informaçÕes Para Íirmá-la.
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vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Prâçr da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 0ó.096.655/0001-91

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Obsevação: em caso afirmativo, assinarar a /essarva acima - Esta dêclaração deverá ser emitida em papel
que identitique o óryáo (ou empresa) emissorl

uu Íúovo rEuPo DE urlli§ E pnocnEsso
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"1ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA
Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2025-SRP - O Município de Afonso Cuúa - MA,
toma público aos interessados que, com base as disposições da Lei no 14.133/2021 e suas

alterações posteriores, que realizará às 10h00min ( dez horas) do dia 29 dejulho de 2025,
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 010/2025, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇ,A,O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS DE INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AIONSO
CIJNHA-MA. A presente licitação seú realizada através da plataforma https://
www.licitaafonsocuúa.com.br . O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de

segunda a sexta das 08h00min às l2h00min para retirada grátis na Sala da Comissão de

Contratação, localizada na Praça da Comunidade, n' 56, CentÍo, Afonso Cuúa - MA,
CEP: 65.505.000, ou por consulta no site https:ii rv* w.afonsocunha.ma.gov.br/,

www.tce.ma.gov.br e httDs:i /pncp.gov.bri, demais informações na Comissão de

Contratação ou por e-mail cpl-afonsocuúa(à)hotmail.com. Alexandre Ramires Brito.
Agente de Contratação. Afonso Cuúa,MA. 16 de julho de 2025.

Ul,l IIOVO ÍEMPO DE üillAo Ê pnoGnÊSS0
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AV|SO DE LTCTTAÇÁO - PE 009/2025-SRP . . . 2

AV|SO BE LICTTAçÃO - PE 010/2025-SRP 2

oECRETO N" 019,2025 2

EXTRATO OE ADJUDTCÂçÁO - CE 001/2025

EXTRAIO DE HOMOLOGAçÂO. CE OOí'2025

PORTARIA N" 14712025 GÂ9, PREF, AC/MA ,}

REGULAMENÍO ,, i

PERIODICIDADE

Todas as ediÇões são gerâdas dianarnente com êxceÉo aos sábados domingos e fgriados'

ACERVO

Todas as êdições do DiáÍio oficial encontram-se disponiveis na forína eletónica no link https://afonsocunhe'ma gov br/transpaíencia/dianodicial-

pãà"Àoo 
"o 

t"*rtuo"s e baixadas de forma grâluita por qualqueÍ inleressado' independente de câdastro prévro'

DÉnro oFrcrALm
lnroruso llcuruxal#

suMÁRro

,\ .FRTIÉICAOODICITALMENT€
É E coM c^RlMao oE TFMPo
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V site htbsJ/wlwv.âfonsocunha mâ.gôv br/

www.tce-ma.qov.br e htips/oncp.9ov.br/, demais inforÍÍláções nã

Comissáo de Contratação ou por e-mâil cll:aÍo0saqJoha@holmailçgo

Alexandrê Ramires Brito. Agente dê ContÍatação Afonso CunhdMA 16

de iulho d€ 2025.

ldentifi cedor: 1&0-922dcad6d'ld1c7câdb58cac6574eí6E2ê35c74cS

PREGÃo ELETRÔNEo No oo9/2025€RP - o Municiplo de Afonso

Cunha - MA. toma pÚblico aos rnleressados qu€, com base as

disposiçõos da Lei n'14.'133/2021 e suas alteraçôes posterioíes. que

realizará às 10h00min ( dez hc,ras) do dia 28 de julho de 2025, a

licitaÉo na modalidade Pregâo Eletúnico n" 009/2025, do tipo menor

preço por item, tendo por obiêto REGISTRO OE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENÍUAL CONÍRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE AFONSO

CUNHÁ,/MA. A presênte licitação será realizada através da plaiaforma

https:// )oôôôLlicitaa&nsoclloha.çam-fu O Edital e seus enexos

encontram-s€ disponíveis de sêgunda a sexta das 08h00min às

12h00min pa.a retiradâ grátis na Sala da Comissâo de ContÍatação.

localizada na Prâçá da Comunidade, no 56, Cêntro, Afonso Cunha - MA,

consultâCEP: 65.505.000, ou por

oECRETO t'l.0í9i2025

OESIG'{A OROENADOR OE DESPESÀ DA SECRETARIA

TIUiIICIPAL DE CULTURA E JUVEITUDE, E DO FUNDO

IIUNICIPAL OE CULÍURA, PARÀ II{CENÍIVO E FO}IENTO ÀS

ATMOADES CULTURATS DE AFONSO CUNHA./itA {FMC.AC), E OÁ

OUTRÂS PROvlDÊ}{CIAS.

PÊDRO FERREIM i'EDEIROS, PREFEITO IUNICIPAL DE AFONSO

CUNHA. Estiado do Maranhão. no lso de suas atribuçóes legais que

lhe conÍere a Ler Orgânrce do Municipio.

Considerando â necessidâdê de descentralizaÉo das decisões

administratrvas. que tem por Ínalidade assegurar mâior brevidade,

celebídade e eíiciência na qestão orÇamentáriâ. Ínanceira e patnmoniâl

da AdmrnistraÉo Pública do Município de AÍonso Cunha Estado do

Maranháo.

DECRETA:

Aí. 1o. Fica alnbuída competência da Secretaria l\4uniopald€ Cultura e

Juventude. ao sr. FRA}{CISCO AGALHÀES COSTA dê CPF n"

029.375.9,3{3. para. na qualidade de ordenador de despesa, p.aticar,

nos terrnos da legislação vig€nte, os atos d€ gestáo orç3msntánâ,

Íinancêira e patnmonral rclecionadas aos r€cursos da

SêcÍelrÍiâ Municipal de Cultura e Juvenlude, e do fundo Ínunlclpal

da cultuia, pa.a incentivo e íomonto à5 allvldado6 culturab de

AíoGo Cunhá/lúA (F CAC) a sêíem movimentados pela

Secretâíia Municipal dê Cultuía e Juventude, observadas as

responsábilidades juridico-contábil, adminrstÍativa, civil e pênal do

ordenador de desp€sa nos atos que praticar no exercício de suas

atÍibuições

§loO SêcÍetária Mlrnicipald€ Cullura e Juventude fica responsávelpelã

emissão e êssinaturas das notas de empenho, ordens de pagamento e

demais documentos autonzativos de pagamentos â sêrem efetuados

mm rêcuísos da SêcÍetaria Municipal de Cultura e Juventude, e

do fundo munacipal dê cultura, para incentivo e Íomento às atividades

culturais de Afonso Cunha/MA (FMC-AC).

§? No que s€ reÍere à mncrelização do pagamento das despesas

liquidadas, os ch6ques, Íansferênoas bancanas ou dêmais ordens

baôcánas deverão ser assinâdas conjunta e solidariamente pelo

Sêcretário Munropal de Cultuía e Juventud€' Sr. FRANGISCo

ÂGALI{ÂES GOSÍ4, do CPF n' 029.375.803{3, Secretário

Municipal d€ Administração e Finanças, Sr. WENDEL PAMNHoS

LIMA DO VALE, de CPF no 005 121.663 m, e pelo Tesoureiro, a Sr'

ÍALES ALVES PARANHOS DO VALE. de CPF: 751 290.433-91.

Art 23. A ordenaÉo dê despesa, a pârtir da vigênciã deste Decreto

praticadâ pelooídenadorde dêspesa da Sscretaria Municipal de Cultura

e Juventude, ou por agentes públicos por €sies indicâdos, dêveÍá

obsêrvar as nomas qerais de direilo fnanceiro, impostas pela Lêi n"

4.320/M, e a legislação especifica municipâl

PREGÃo ELEÍRÔ[rco N" 0'10/202§RP - o Município de Aíonso

Cunha ' MA, toma público aos inlercssados que, com basê as

disposiÇÕes da Lei no 14.'133/2021 e suas alteraçôes postêriores, quê

r€alizará às 10h00min ( dez horas) do dia 29 de julho de 2025 a

licitação nâ modalidade Prêgão Eletrônico no 010/2025, do tipo menor

prêço por itêm, tendo por obieto REGISÍRO DE PREÇOS PARA

FUTUM E EVENTUAL CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE INTÉRESSE DÂS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA-MA. A píesentê

licitaÉo será rêali2ãda através da plataÍorma httpsj/

www.licitaaíonsocunha-mm.br . O Edital e seus anêxos en@ntram-sê

disponlveis dê segúnda a sextâ das 08h00min às 12h00miÔ para

retiradâ grátis nâ Sala dâ Comissáo de ContrataÉo, locâlizada na

Prâçâ da Comunidadê, no 56. Centro. Afonso Cunhâ ' Íi'lA, CEP:

conslllta65.505.000. ou Por

site https://$Nw ãíonsocunhâ.ma.oov br/,

www tce.ma oov.bÍ e htins'/grco gov br/, dêmeis inÍormaçóes na

Comissão de ConlÍatâçáo ou poÍ e-mail cpl_âÍonsocunha(ôhotmâil com'

Alexandrê Ramires Brito. Agente dê ContÍataÉo. Alonso Cunha/M4 16

dê julho de 2025.

ldêntiÍcâdor 1640{fa6c9fo5abc741ae6'1f419c0a4424028á4419â3

ur'llclPlo DE ÂFol{lso cutlHl ' }l^ oÉRxl oFrcrat- | tuÍ{tc}to DE ÁFo[ao cultHA - mA

OFrclAL

avrso DÊ LrclÍÂçÁo - PE ooa/m2ts8P

Avrso DE LlcrraoÁo. PE 0t0/2025.sRP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

RELATORIO DE PROPOSTAS
rNtclAls

uH trtovo TEiíPo DE ututÂo E pnocnEs8o

,ffi fiÊôtü§ô
GUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

Propostas lniciais

N" 010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

000't

BOLA PARA FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL

250

47.040.00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 188.00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 220,00

ValoÍ Total

47.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'15:37:19 CLASSIFICADA

28t07 t2025 12133:55 CLASSIFICADA55.000,00

N' 0002

Descrição: BOLA FUTEBOL DE CAMPO SEMI OFICIAL

Quantidade: 250

41.487 ,50Valor:

Empresa Vâlor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN4A 165,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 180,00

ValoÍ Total

41.250,00

45.000.00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 15:47:20 CLASSIFICADA

28107 12025'1 2:34:01 CLASSIFICADA

Página 1 de 49
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000i 86I
Propostas lniciais

N'010

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0003

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NÃO OFICIAL

200

23.878,00

-TEANDRo coMERoo E sERVrÇos 1so,oo 30.000.00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 5:47:37 CLASSIFICADA

28i07 12025 '1 2:34: 1 4 CLASSIFICADA

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 119,00

Valor Total

23.800,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0004

BOLA PARA FUTSAL OFICIAL

250

47.040,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 188,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 22O,OO

Valor Total

47.000,00

55.000,00

Data/Horâ Registro Situação

24 107 12025 1 5:47:52 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:34:24 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0005

BOLA DE FUTSAL SEMI OFICIAL

250

43.252.50

SituaçãoDâtâ/Hora RegistroEmpÍesa Valor UnitáÍio Valor Total

Página 2 de 49
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Propostas lniciais

N" 010

c00i.

Data/Hora Registro Situaçáo

24/07 12025 1 5:48:04 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:34:28 CLASSIFICADA

87
V

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 173,00

LEANDRO COMÊRCIO E SERVIÇOS 180,00

Vâlor Total

43.250,00

4s.000,00

0006N'

Descrição: BOLA DE FUTSAL NÃO OFICIAL

Quantidade: 200

VâIOT: 23.878,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 119,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 150,00

Valor Total

23.800,00

30.000.00

Data/Hora Registro Situação

24107/2025 15:48:14 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:34:32 CLASSIFICADA

N" 0007

Descrição: REDE PARA FUTSAL FIO 02

rzOuantidade: 20

Valor: 5.051,60

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

252,00

DataiHora Registro Situação

24107 12025 1 5:50:55 CLASSIFICADA

Página 3 de 49
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Propostas lniciais

N'010

0c0.i 5

Dâta/Hora Registro SituaÉo

2810712025 l2:34:51 CLASSIFICADA

B

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

300,00

Valor Total

6.000,00

N" 0008

Descrição: REDE DE FUTSAL FIO 04

Quantidade: 20

Valor: 8.245,40

vÉrpr""u Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 412,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 450,00

Valor Total

8.240,00

9.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 l2\2s 1 5:51 :09 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:34:56 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0009

REDE PARA FUTEBOL CAMPO FIO 02

20

6.698,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 334,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 500,00

Valor Total

6.680,00

Data/Hora Registro Situação

24t07 12025 15:51 :26 CLASSIFICADA

28t07 12025 12:35:07 CLASSIFICADA10.000.00

Página 4 de 49
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Propostas lniciais

N'010

N' 0010

Descrição:

Quantidade:

Valor:

REDE FUTEBOL DE CAMPO FIO 04

20

'14.617,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 73O,OO

vrEnnono coMERcro E sERVrÇos 750,00

ValoÍ Totâl

14.600,00

15.000.00

Data/Hora Registro Situação

2410712025 15:51 :51 cLASSIFICADA

28107 12025 1 2:35:16 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

001 1

REDE SOCIETY 04 METROS FIO 02

10

2.699,50

Emprêsa Valor UnitáÍio

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 269,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 35o,oo

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 5:56:43 CLASSI FICADA

28107 12025 1 2:35:36 CLASSIFICADA3.500,00

N'

Descriçáo:

Quantidade:

Valor:

0012

REDE SOCIETY 04 METROS FIO 04

10

4.221,20

Dala/Hora RegistÍo SituaÉo
Empresâ Valor Unitário Valor Total

Página 5 de 49
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Vâlor Total

2.690,00



Propostas lniciais

N" 0í0

0001I

Data/Hora Registro Situaçáo

24107 t2025 15:56:58 CLASSIFICADA

28107 12025 12:37:18 CLASSIFICADA

0l
Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 422,00

LEANDRO COt\4ERCrO E SERVIÇOS 410,00

Valor Total

4.220,00

4.100,00

N' 0013

Descrição: REDE SOCIETY 05 METROS FIO 02

Ouantidade: 10

'í/alor: 3.806, í 0

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 38O,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 350,00

Valor Total

3.800,00

3.500,00

Data/Hora RegistÍo Situaçâo

24 107 12025'l 5:57:09 CLASSIFICADA

28107 t2025 1 2:39:47 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

vQuantidade:

Valor:

0014

REDE SOCIETY 05 METROS FIO 04

10

5.124,80

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

512,00

DataiHora Registro

24t0712025 15.57 .20

Situação

CLASSIFICADA

Página 6 de 49
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Propostas lniciais

N'010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SÊRVIÇOS

Valor Unitário

450,00

Valor Total

4.500,00

Data/Hora Registro Situação

28t07 12025 1 2:40:'14 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0015

REDE SOCIETY 06 METROS FIO 02

't0

4.125,20

\4mpresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 412,00

LEANDRO COMERCTO E SERV|ÇOS 380.00

Valor Total

4.120,00

3.800,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 5:57:32 CLASSIFICADA

28107 t2025 1 2:40:20 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0016

REDE SOCIETY 06 METROS FIO 04

í0

5.875,80

Empresa Valor UnitáÍio

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 587,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 600,00

Valor Total

5.870,00

6.000.00

Data/Hora RegistÍo Situação

24 lO7 12025'1 5:57:43 CLASSIFICADA

28107 12025'1 2r40:35 CLASSIFICADA

Página 7 de 49
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Propostas lniciais

N'010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

00í 7

BOMBA PARA ENCHER BOLA

20

1 .219,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 60,00

vLrnruoRo couERoto E sERVtÇos 60,00

Valor Total

1.200,00

1.200,00

Data/Hora Regislro Situação

24107 l?025 1 5:57:51 CLASSIFICADA

2810712025 12 40:47 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0018

AGULHA PARA BOMBA DE ENCHER BOLA

20

148,80

Emprêsa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 7,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 6,00

ValoÍ Total

140,00

120,00

Data/Hora Registro Situação

24 107 12025'l 5:58:32 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 2:40:57 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0019

EQUIPE COMPLETA í4+1 CAMISA, CALÇÃO + 15 MEIÃO EM POLIESTER

30

23.888,í 0

Data/Hora Registro
Empresa Valor Unitário ValoÍ Total

Página 8 de 49
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Propostas lniciais

N'010

0c0Í.

Data/Hora Registro Situaçáo

24107 12025 1 5:58:43 CLASSIFICADA

2AtO7l2O25 í 2:41:05 CLASSIFICADA

o1)

^./

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 796.00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 2.500,00

Valor Total

23.880,00

75.000,00

0020N"

Descrição: EQUIPE 20+2 DRAY FIT PERSONALIZADA

Quantidade: 12

Y/alor: 27.915,96

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 2.326,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 3.500,00

Valor Total

27 .9',t2,00

42.000,00

Data/Hora Registro Situação

24 107 t2025 1 5:59:02 CLASSIFICADA

2810712025 1 2:41 :'l 1 CLASSIFICADA

N' 0021

Descrição: TROFEUCAMPEÃO

vQuantidade: 40

Valor: 42.509,20

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

1.062,00

Data/Hora Registro

2410712025 15.59:24

SituaÇão

CLASSIFICADA

Página 9 de 49

Vâlor Total

42.480,00

LOTES / ITENS
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Propostas lniciais

N" 010

Empresa

LEANDRO COt\,4ERCtO E SERVrÇOS

Valor Unitário

595,00

Valor Total

23.800,00

Data/Hora Registro Situação

28107 t2O25 12:41:21 CLASSIFICADA

0022N"

Descrição: TROFEU VICE CAMPEÃO

Ouantidade: 40

Valor: 25.094,00

r,4mpresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 627 ,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 490,00

Valor Total

25.080,00

DatalHora Registro Situação

24107 12025 1 5:59:36 CLASSIFICADA

28107 12025 12:42:14 CLASSIFICADA19.600,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0023

TROFEU TERCEIRO LUGAR

40

21.030,40

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

525,00

Valor Total

21.000,00

14.000,00

Data/Hora Registro

24t0712025 15.59:47

Situação

CLASSIFICADA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 35o,oo 28107 12025 1 2:42:20 CLASSIFICADA

Página 10 de 49
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Propostas lniciais

N" 0'10

0024N'

Descrição: TROFEUARTILHEIRO

Quantidade: 40

Valor: 7.523,20

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

ValoÍ Unitário

188,00

Valor Total

7.520,00

4.800,00

Data/Hora Registro Situação

24 t07 12025 1 6:00:00 CLASSIFICADA

28107 12025 12:43:'14 CLASSIFICADAWLEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 120,OO

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0025

TROFEU MELHOR JOGADOR

40

7.603,20

EmpÍesa Valor Unilário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA '19O,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 120,00 4.800,00

Data/Hora Registro Situação

24107 t2025 '16:00:'1 0 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:45:20 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0026

TROFEU MELHOR GOLEIRO

40

7.603,20

Data/Hora Registro Situaçáo
Empresa Valor Unitário Valor Total

Página 1'1 de 49

LOTES I ITENS

PROPOSTAS INICIAIS

Vaior Tota
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Propostas lniciais

N" 010

0Gíji3

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:00:29 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2;45125 CLASSIFICADA

6

-/

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA OASILVA LIMA 19O.OO

LEANDRO COMERCIO E SERV|ÇOS 120,00

Valor Total

7.600,00

4.800,00

N"

Descrição:

Quantidade:

4lalor:

0027

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO COURO

120

20.920,80

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 19O,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 220,00

Valor Total

22.800,00

26.400,00

Data/Hora Rêgistro Situaçáo

24107 t2025 1 6:04:40 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:45:'l 6 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

-vQuantidade:
Valor:

0028

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO COM COSTURA

1?0

15.128,40

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor UnitáÍio

174,00

Valor Total

20.880,00

DataiHora Registro

2410712025 16:04:49

SituaÇão

CLASSIFICADA
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..1Propostas lniciais

N" 010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

150,00

Valor Total

18.000,00

Data/HoÍa Registro Situação

28107 12025 1 2:46i32 CLASSIFICADA

N' 0029

Descrição: CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO SINTETICO SEM COSTURA

Quantidade: 120

Valor: 15.128,40

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 126,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 150.00

Valor Total

15.120,00

18.000.00

Data/Hora Registro

2410712025 16.05:00

Situação

CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:46;40 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0030

CHUTEIRA FUTSAL COURO

120

22.124,40

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 184,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇos 220,00

Valor Total

22.080,00

26.400.00

Data/HoÍa Registro Situação

24107 t2025 1 6:05:07 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:47:06 CLASSIFICADA
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íPropostas lniciais

N'010

N' 0031

Descrição: CHUTEIRAFUTSALSINTETICO

Quantidade: '120

Valor: 19.719,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 164,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 150,00

Valor Total

19.680,00

Data/Hora Registro Situação

24 107 12025 1 6:06:'1 8 CLASSI FICADA

28107 l?025 12:47:48 CLASSIFICADA18.000,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0032

CHUTEIRA FUTSAL TECIDO

40

5.418,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 135,00

LEANDRO COI\4ERC|O E SERVIÇOS 220'00

Valor Total

5.400,00

Data/Hora Registro Situação

24t07 t2025 16:06:31 CLASSIFICADA

28t07 t2025 1 2:48:38 CLASSIFICADA8.800.00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0033

CHUTEIRA SOCIETY COURO COSTURADA

80

13.901 ,60

Data/Hora Registro
Empresa Valor Unitário Valor Total
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Propostas lniciais

N" 010

Empresâ Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 173.00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 220,00

Valor Total

13.840,00

Datâ/Hora RegistÍo Situação

241o7 12025 16:06:43 CLASSIFICADA

2810712025 1 2:48:46 CLASSIFICADA17.600,00

N' 0034

Descrição: CHUTEIRA SOCIETY SINTETICA COM COSTURA

f,uantidade: 80

Valor: 10.085,60

Empresa Valoí Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 126,00

LEANDRO COMERCIO E SE RVIÇOS 1 50,00

Valor Total

'10.080,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:06:51 CLASSIFICADA

28107 12025 12:49:02 CLASSIFICADA12.000,00

N"

Descrição:

-Quantidade:

Valor:

0035

CHUTEITA SOCIETY SINTETICA SEM COSTURA

BO

10.085,60

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

126,00

DataiHora Registro

2410712025 16.07 .00

Situação

CLASSIFICADA

Página 15 de 49

Valor Total

10.080,00



Propostas lniciais

N'010

000:

Data/Hora Registro Situaçáo

28107 12025 12:49:1 1 CLASSIFICADA

00

V

Empresa

LEANDRO COMERCTO E SERVrÇOS

Valor Unitário

150,00

Valor Total

'12.000,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0036

COLETES PARA TREINO

120

2.425,20

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 20,OO

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 25,00 3.000,00

Oata/Hora Registro Situação

24107 12025 16:07:13 CLASSIFICADA

2810712025 12:49:17 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0037

LUVAS PARA GOLEIRO

20

2.820,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 141,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 120'00

Valor Totai

2.820,00

2.400,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:07:20 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:49:27 CLASSIFICADA
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Valor Tota

2.400.00
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IPropostas lniciais

N" 010

0038N'

Descrição: CALÇA PARA GOLEIRO FUTSAL

Quantidade: 20

Valor: 2.979,80

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 148,00

LEANDRO COMERCIO E SE.RVIÇOS 150,00

Valor Total

2.960,00

Data/Hora Registro Situaçáo

24 107 12025 1 6:07:35 CLASSIFICADA

28107 12025 12:49:37 CLASSIFICADA3.000,00

0039N"

Descrição: CANELEIRA PARA FUTEBOL

Quantidade: 80

Valor: 1.730,40

Empresa ValoÍ Unilário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 2'I,60

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 25,00

Valor Total

1 .728.00

2.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'1 6:07:44 CLASSIFICADA

28t07 12025'1 2:49:52 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantrdade:

Valor:

0040

BERMUDA PARA ARBITRO

10

453,10

SituaçãoDatai Hora Registro
Empresa Valor Unitário Vâlor Total
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Propostas lniciais

N' 010

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 45,30

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 70,00

Valor Total

453,00

Data/Hora Registro Situação

2410712025 16;07:52 CLASSIFICADA

28107 12025'l 2;50:02 CLASSIFICADA700,00

N" 0041

Descrição: CAMISA PARA ARBITRO

'luantidade: 10

Valor. 1.194.10

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 1 19,40

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 80,00

Valor Total

1.194,00

800.00

Data/Hora Registro Situaçâo

2410712025 16:08:15 CLASSIFICADA

28107 12025'1 2:50:35 CLASSIFICADA

N"

Descrição:
vQuantidade:

Valor:

0042

APITO FOX4O PARA FUTEBOL

20

'1.357,80

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LII\,44

Valor Unitário

67,00

Data/Hora Registro Situaçâo

24107 12025 16:08:24 CLASSIFICADA
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Valor Total

1.340,00
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"/Propostas lniciais

N'010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

85,00

Valor Total

't.700,00

Data/Hora Registro Situaçâo

28107 12025 1 2:50;40 CLASSIFICADA

0043N'

Descrição: CARTÕES PARA ARBITRO

Quantidade: 20

Valor: 332,00

Empresa VâloÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 16,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 20,00 400.00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:08:31 CLASSIFICADA

28107 12025 12:50:45 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0044

MEIÃO PARA FUTEBOL

120

1.394,40

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 1 1'60

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 16,00

Valor Total

1.392,00

1.920,00

Data/HoÍa RegistÍo

241O712025 16.08:37

Situação

CLASSIFICADA

28t0712025 1 2:50:50 CLASSIFICADA
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PROPOSTAS INICIAIS

Valor Tota

320.00
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vPropostas lniciais

N" 010

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0045

PLACAR DE MESA FUTSAL

5

2.063,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 412,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 380,00

Valor Total

2.060.00

Data/Horâ Registro Situação

24107 12025 1 6:08:44 CLASSIFICADA

28107 12025 12:52:25 CLASSIFICADA'1.900,00

0046N'

Descrição: CRoNÔNoMETRo

Quantidade: 5

Valor: 261.25

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASIL'/A LIMA 52,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 52'00

Valor Total

260,00

Data/Hora Registro Situação

24t07 12025 1 6:08:52 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:52:29 CLASSIFICADA260,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0047

COTOVELEIRA FUTSAL

15

1.038,75

Data/Hora Registro
EmpÍesa Valor Unitário Valor Total

Página 20 de 49
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Propostas lniciais

N'010

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 59,00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 50,00

Valor Total

885,00

Data/Hora Registro Situaçâo

24107 t2O25 16;09:01 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2;52:50 CLASSIFICADA750,00

N" 0048

Descrição: JOELHEIRA FUTSAL

luantidade: 1 5

Valor: 1 .6í 5,20

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 1O7,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 77,00

Valor Total

1.605,00

1.155,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:09:09 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 2:53:00 CLASSIFICADA

N'

Descrição:
vQuantidade:

Valor:

0049

CONES DE TREINAMENTOS

120

1.578,00

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

13,00

Valor Total

1.560,00

Data/Hora Registro

24tQ7 12025 16 .09:16

Situagão

CLASSIFICADA
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N" 010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

1 5,00

Valor Total

1.800,00

Data/Hora RegistÍo Situaçáo

28107 12025 1 2:53:04 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0050

Drsco (PRATO STNALIZADOR)

120

896,40

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 7,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 8,oo 960,00

Data/Hora RegistÍo Situação

24 107 12025 1 6:09;30 CLASSIFICADA

28107 t2025 1 2:53:1 5 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

005í

ESCADA AGILIDADE

10

1.472,70

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 147,00

LEANDRO COIVERCIO E SERVIÇOS 133,00

Valor Total

1.470,00

1.330,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:09:49 CLASSIFICADA

28t07 12025 12:53:30 CLASSIFICADA
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Valor Tota

840.00
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^/Propostas lniciais

N'010

N" 0052

Descrição: BOLAFUTVOLEY

Quantidade: 20

Valor: 2.614,20

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 130,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 187,00

Valor Total

2.600,00

3.740,00

Data/Hora Registro Situaçáo

24107 12025'1 6109:59 CLASSIFICADA

28107 i2025 12:53:37 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0053

BOLA DE VOLEY

100

10.779,00

Empresa Valor UnitáÍio

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 1O7,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 150,00

Valor Total

10.700,00

15.000.00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'16:10:1 0 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 2:53:43 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0054

MEDALHA PERSONALIZADA (ACR|LICO O METAL RESINADO)

200

3.306,00

Empresa Valor Unitário ValoÍ Total
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Datâ/Hora Registro Situaçáo

24107 t2025 16:10:19 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 2:54:55 CLASSIFICADA

?l-B

/Propostas lniciais

N' 010

Empresa Valor UnitáÍio

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 16,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 12,00

Valor Total

3.200,00

2.400,00

N"

Descrição:

fuantidadê:

Valor:

0055

pLACAR DE SUBSTITUIÇÃO ELETRONICO

I

1.059,87

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 'I,O59,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 730.00

ValoÍ Total

1.059,00

730.00

Data/Hora RegistÍo Situação

24107 12025 16:í0:27 CLASSIFICADA

28107 t2025 12:55:54 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0056

REDE DE VÔLEI 01 LONAS

5

469,25

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

93,80

Valor Total

469,00

DataiHora Registro Situação

24tO712025 16:1 'l :1 9 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N'010

00 ü2

Data/Hora Regislro Situaçáo

28107 12025 1 2:56:00 CLASSIFICADA

na

V

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

120,00

Valor Total

600,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0057

REDE DE VOLEI 02 LONAS

'10

1.373,70

Empíesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN4A 137,30

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 180,00

Data/Hora Registro

24t07t2025',|6j2:02

Situação

CLASSIFICADA

1.800,00 28i0712025 1 2:56: '1 0 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0058

REDE DE VOLEI 04 LONAS

10

3.033,20

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 303,30

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 220,00

Valor Total

3.033.00

2.200,00

Oata/Hora Registro Situação

2410712025 1 6:1 2:10 CLASSIFICADA

28107 12025'12:56:23 CLASSIFICADA
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Valor Tota

1.373.00

- PROPOSTAS INICIAIS
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Propostas lniciais

N" 010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0059

MEDALHA CAMPEÃO

200

1.764,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 8,80

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 12,00

Valor Total

1.760,00

2.400,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:12:16 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:56:28 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0060

MEDALHA VICE CAMPEÃO

200

1.764,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 8,80

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ',10,00

Valor Total

1.760,00

2.000,00

Data/Hora Registro SituaÇão

2410712025 1 6:12:20 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:56:33 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0061

TATAME

80

14.U4,00

Data/Hora Registro Situação
Empresa Valor Unitário ValoÍ Total
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Propostas lniciais

N'010

0ü0,111,

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'16:1 2:43 CLASSIFICADA

28107 12025 12:57:05 CLASSIFICADA

Empresa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 181,00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 65,00

Valor Tolal

14.480,00

5.200,00

N' 0062

Descrição: CORDAS

fuantidade: 10

Vâlor: 397.30

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 39,70

LEANoRO COMERCIO E SERVIÇOS 35,00

Valor Total

397,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:12:51 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:57:1 1 CLASSIFICADA350,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0063

COLCHONETE DE TREINO

50

4.1 58,00

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

83.00

Data/Hora Registro

2410712025 16.12:57

Situaçâo

CLASSIFICADA
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Propostas lniciars

N'010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

65,00

Valor Total

3.250,00

Datâ/Horâ Registro Situaçáo

28107 t2025 12:s7i15 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0064

BOLA DE HANDEBOL

50

6.440,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 125,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 120,00

Valor Total

6.250,00

Data/Hora Registro

24tO7 t2025 '.16j3:07

Situaçáo

CLASSIFICADA

6.000,00 28107 12025'12:57:21 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0065

SACO PARA TRANSPORTE DE BOLA

't0

383,20

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN,lA 37.00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇos 30,00

Valor Total

370,00

300,00

Data/Hora Registro Situação

24tO7 12025 1 6:13:14 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:57:32 CLASSIFICADA
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l
Propostas lniciais

N" 010

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0066

TROFEU

100

8,487,00

PERSONALIZADO CICLISMO/CORRIDA/JUDÔ (20 CIV ALTURA)

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 83,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 414,00

Valor Total

8.300,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'l 6:1 3:20 CLASSIFICADA

2alo7 12025 12:57:38 CLASSIFICADA41.400,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

UUb /

RAOUETE DE BADMITON OU KIT

an

12.377,70

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 4OO,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 140,00

Valor Total

12.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'l 6: 1 3:28 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 2:57:44 CLASSIFICADA4.200,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0068

BADMITON (PETECA) OU KIT

30

3.039,90

Data/Hora Registro Situação
Empresa Valor Unitário ValoÍ Total
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00 t,ll
Propostas lniciais

N'010

Empresâ Valor Unitário

MARTA VERA LUCIA DASILVA LIMA lOO,OO

LEANDRO CO|VERCTO E SERVIÇOS 86,00

Valor Total

3.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'16:13:36 CLASSIFICADA

28107 12025 12:57:51 CLASSIFICADA2.580,00

0069N"

Descrição: CAMISA PERSONALIZADA EM DRAY

fuantidade: 80

Valor: 3.954.40

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 48,50

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 85,00

Valor Total

3.880,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:13:45 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:57:58 CLASSIFICADA6.800.00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0071

Bola society oÍicial

100

18.463,00

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN4A

Valor Unitário

183,60

Datai Hora Regislro

2410712025 16j3:59

Situação

CLASSIFICADA
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PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total

18.360,00
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Propostas lnrciais

N'010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

220.00

Valor Total

22.000,00

Data/Hora Registro Situaçáo

2810712025 12;58:16 CLASSIFICADA

N' 0072

Descrição:

Ouântidade:

Valor:

Cinto de tração funcional

30

í 9.203,30

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 638,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 270.00

Data/Hora RegistÍo

2410712025 16:15:'18

Situação

CLASSIFICADA

8.100,00 28107 12025 12:58:38 CLASSIFICADA

N'

Descriçáo:

Quantidade:

Valor:

0073

Estacas de treinamento

30

767,70

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 28,00

LEANDRO COMERCIo E sERVIÇos 20,oo 600,00

Data/Horâ Registro Situação

24t07 12025 16:15:25 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:58:44 CLASSIFICADA
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Valor Tota

19.140,00

Valor Total

840.00



0c0i: .r- Ll

IPropostas lniciais
N'010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0074

Kimono

60

9.258,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 153,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 350,00

Valor Total

9.180,00

21.000,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:15:34 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:58:49 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0075

Elastico funcional

30

1.537,s0

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 5O'OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 60,00

Valor Total

1.500,00

Data/Hora Registro Situação

24t07 12025 1 6:1 5:41 CLASSIFICADA

28t07 t2025 I 2:59:01 CLASSIFICADA1.800,00

N" 0076

Descrição: Bolsa Primeiro socorro

Quantidade: 10

Valor: 2.983,30

Data/Hora RegistÍo
Empresa Vâlor UnitáÍio Valor Total
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Propostas lniciais

N" 010

OCCÍI

Data/Hora Registro Situação

2410712025 16;15;50 CLASSIFICADA

2alo7 12025 1 2:59:1 2 CLASSIFICADA

L(

V

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILV,C LIN/A 295.00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 263,00

Valor Total

2.950,00

2.630,00

N' 0077

Descrição: Bolsa uniforme

f uantidade: 10

Valor: 716,40

Empresa Vâlor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 70,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 97,00

Valor Total

700,00

970.00

Dâta/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:1 5:58 CLASSIFICADA

28107 12025'l 2:59:23 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0078

Obstáculo ajustável

't0

4.031,30

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN,4A

Valor Unitário

400,00

Data/Hora Registro Situação

24tO7 12025 16:16:07 CLASSIFICADA
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INICIAIS

Valor Total

4.000,00
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V
Propostas lniciars

N'010

Empresâ

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

1 10,00

ValoÍ Total

1.100,00

Dala/Hora Registro Situaçáo

28107 12025 1 2:59;30 CLASSIFICADA

N" 0079

Descrição: Cones (Kit c/10)

Ouantidade: 4

Valor: 508,'12

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 125,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 200,00

oata/Hora Registro Situação

24107 12025 16:'16:14 CLASSIFICADA

28107 t2025'12:59:37 CLASSIFICADA800,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0080

Colchonetes (90x40x3cm)

40

3.299,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 81 ,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 63,00

Valor Total

3.240,00

2.520,00

Data/Hora Regisko Situação

24107 12025'l 6:'t ô:21 CLASSIFICADA

28107 12025 1 2:59;45 CLASSIFICADA
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Valor Tota

500,00

LOTES / ITENS
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VPropostas lniciars

N'010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0081

Escada de agilidade (5m)

4

589,08

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 141,00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 150,00

ValoÍ Total

564,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6:'l 6:28 CLASSIFICADA

28107 12025 12:59:53 CLASSIFICADA600,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0082

Bastões (1m)

60

1.567,80

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASIL!'A LIMA 25,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 170,00

Valor Total

1.500,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 1 6: 1 6:46 CLASSIFICADA

28 lO7 12025'1 3:00:24 CLASSI FICADA10.200,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0083

Bola suíça (65cm)

I
1.124,88

SiiuaçãoData/Hora Registro
Empresâ Valor Unitário Valor Íotal
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í
Propostas lniciais

N" 010

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unilário

140,00

Valor Total

1 .120,00

1.120.00

Data/Hora Registro Situação

2410712025 16;í 6:55 CLASSIFICADA

28/07 12025 1 3:00:30 CLASSIFICADALEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 140,00

N" 0084

Descrição: Mini bands (Kit 5 faixas)

f,uantidade: 8

Valor: 6í 9,68

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 75,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇoS 90,00

Valor Tolal

600,00

720,00

Data/Hora Regislro Situação

24107 12025 16:17:02 CLASSIFICADA

28107 t2025 1 3:00:34 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0085

Bambolês (Kit c/10)

4

245,96

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 61 ,OO

DâtaiHora Registro Situaçâo

24107 12025 1 6: 1 7:09 CLASSIFICADA
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Valor Total

244,00
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J
Propostas lniciais

N' 010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

100,00

Valor Total

400,00

Data/Hora Registro Situação

28107 t2025 13:00:42 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0086

Steps (60x30x1Ocm)

20

5.558,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 275,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 318,00

Valor Total

5.500,00

Data/Hora Registro

241071?025'16t17:16

Situação

CLASSIFICADA

6.360,00 28107 t2025 13;00:47 CLASSIFICADA

N' 0087

Descrição: Corda naval (10m / 25mm)

Quantidade: 4

Valor: 3.880,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILV'A LIMA 969,00

LEANDRO COMERCIO E SE RVIÇOS 350,00

Vaior Total

3.876,00

'1.400,00

Data/HoÍa Registro Situação

24107 12025 1 6:1 7:24 CLASSIFICADA

28107 12025 1 3:00:52 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N" 0í0

0088N"

Descrição: Corda de pular (3m)

Quantidade: 40

Valor: 802,00

EmpÍesa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 20,OO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 35,00

Valor Total

800,00

1.400,00

Data/Hora RegistÍo Situação

24107 12025 1 6:1 7:34 CLASSIFICADA

2alo7 t2o25 13101 :55 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0089

Bola de futebol de campo

35

4.429,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 125,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 180,00

Valor Total

4.375,00

Data/Hora Registro Situaçáo

24107 12025 1 6;'l 7:44 CLASSIFICADA

28107 12025 1 3:02:08 CLASSIFICADA6.300,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0090

Bola de Borracha InÍantil no 8

150,00

Data/Hora Registro Situação
EmpÍesa Valor Unitário Valor Total
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íPropostas lniciais

N" 0í0

Empresa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 73,00

LEANDRO COMERCIO E SERVrÇOS 25,00

Valor Total

146,00

50,00

Datâ/Hora Registro Situação

24107 12025 16:17:51 CLASSIFICADA

2810712025 1 3:02:26 CLASSIFICADA

N' 0091

Descrição: Bola de dente de leite

)uantidade: 113

Valor: 2.954,95

Empresa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 25,00

LEANDRO COIVERCIO E SERVIÇOS 15,00

Valor Total

2.825,00

1.695,00

Dâta/Hora Registro Situaçáo

24107 12025 1 6:1 7:59 CLASSIFICADA

28107 t2025 13:03:18 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0092

Cones grandes de sinalização rÍgido laranja com branco 75 cm

30

1 .871 ,10

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

61,00

Valor Total

1.830,00

Data/Hora Registro Situação

24t07 12025 16:18:33 CLASSIFICADA
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V
Propostas lniciais

N'010

Emprêsa

LEANORO COMERCTO E SERVrÇOS

Valor Unitário

109,00

Vâlor Total

3.270,00

Data/Hora Registro Situaçáo

28107 12025 1 3:03:47 CLASSIFICADA

0093N'

Descrição: Cones para treinamento de agilidade coloridos 24 cm

Quantidade: 30

Valor: 414,30

Empresa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 12.50

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 15,00

Valor Total

375,00

Data/Hora Regisho Situação

241o7 12025 16:'18:43 CLASSIFICADA

28107 t2025 13:03:55 CLASSIFICADA450,00

N'

Descriçáo:

Quantrdade:

Valor:

0094

Rede de vôlei 9,5 cm com uma faixa sintética

4

457,28

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 'I 'I3,60

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 112,00

Valor Total

454,40

448,00

Data/Hora RegistÍo Situação

24t07 12025 16:19:04 CLASSIFICADA

28107 12025 13:04:02 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N'0't0

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0095

Traves de chute a gol infantil 1M14 x 87cm x 70 cm

4

í.968,36

Empresa Valoí Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 49O.OO

LEANDRO COÀ,tERC|O E SERVTÇOS 550,00

Valor Total

1.960,00

2.200,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025'l 6:19:1 3 CLASSIFICADA

28107 12025'13:04:'1'1 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0096

BANDEIRINHAS PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE CAMPO

20

2.931,20

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 145,00

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS 136,00

Valor Totâl

2.900,00

Data/Hora Registro SituaÉo

24107 12025 16:19:26 CLASSIFICADA

2810712025 1 3:04:20 CLASSIFICADA2.720,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0097

XADREZ ESCOLAR

20

2.797.60

Data/Hora Registro SituaçáoEmpresa Valor Unitário Valor Total
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Propostas lniciais

N" 010

BÜO

Data/Hora Registro Situaçáo

24107 t2O25 16:19:34 CLASSIFICADA

28i47 12025 13:04:29 CLASSIFICADA

Y

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 138,90

LEANDRO COMERCTO E SERVTÇOS 45,00

Valor Total

2.778.00

900,00

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0098

PEGA VARETAS

20

677,40

Empresa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 33,00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 10,00

Valor Total

660,00

200.00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:19:41 CLASSIFICADA

28t07 12025 13:05:02 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0099

DAMA LUDO E TRILHA

20

3.862,40

EmpÍesa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitárao

191,00

ValoÍ Toial

3.820,00

Datâ/Hora Registro Situaçâo

24107 12025 1 6:20:06 CLASSIFICADA
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000 I40í,LlPropostas lniciais

N'010

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

32,00

Valor Total

640,00

Data/Hora Registro Situação

28107 12025'l 3:05:07 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0100

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 34,00

LEANDRO COMERCTO E SERV|ÇOS 29,00

DOMINO ADIÇÃO , SUBTRAÇÃO, MUTIPLICAÇÃO, DIVISÃO

20

705,60

580,00

Data/Hora Registro Situação

24 107 12025'l 6:20:1 I CLASSIFICADA

28107 12025 13:05:'19 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0101

QUEBRA CABEÇAS

20

1.237,80

Empresa Valoí Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 61,00

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 30,oo

Valor Total

1.220.00

600,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:20:28 CLASSIFICADA

28107 12025'1 3:05:27 CLASSIFICADA
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680,00
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JPropostas lniciais

N'010

N' 0102

Descrição: JOGO DA MEMORIA

Quantidade: 20

Valor: 1.736,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 85,60

LEANDRO COMERCTO E SERV|ÇOS 32,00

Valor Total

1 .712.00

640,00

Data/HoÍa RegistÍo Situação

24107 12025 1 6:20:51 CLASSIFICADA

28107 12025 13:05:39 CLASSIFICADA

N' 0103

Descrição: BINGO SHOW

Quantidade: 20

Valor: 2.042,60

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 99.00

LEANDRO COMERCTO E SERV|ÇOS 50,00

Valor Total

1.980,00

1.000,00

Data/Hora RegistÍo Situação

24t07 12025'l 6:20:59 CLASSIFICADA

28107 12025'í 3:05:52 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0104

BRINCANDO COM LETRAS E NUMEROS

20

1.265,80

Data/Hora Registro SituaçáoEmpresa Valor Unitário Valor Total
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v
Propostas lniciais

N" 010

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 62,00

LEANDRO COMERCTO E SERVrÇOS 29,00

Valor Total

1.240,OO

Data/Hora Registro Siluaçáo

24107 12025 16;21 :09 CLASSIFICADA

28107 12025 13:06:03 CLASSIFICADA580,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0105

XADRES E DAMA

20

3.062,40

Emprêsa ValoÍ Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 152.50

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 45,00

Valor Totai

3.050,00

Data/Hora Registro Situação

24107 t2025 16:2'1 :29 CLASSIFICADA

28107 12025 13:06:08 CLASSIFICADA900,00

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0í06

5X1 DAMAS LUDO, DOMINO, TRILA, LOTO

20

3.855,80

Empresa

MARIA VERÁ LUCIA DASILVA LIMA

Valor Unitário

19'1,00

Vâlor Total

3.820,00

Data/Hora Registro Situaçâo

24107 12025 í6:21 :51 CLASSIFICADA
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l
tJ00

Propostas lniciais

N'010

EmpÍesa

LEANORO COMERCTO E SERVrÇOS

Valor Unitário

55,00

ValoÍ Total

'1.100,00

Data/Hora Registro SituaÇão

28107 t2025 1 3:06:58 CLASSIFICADA

N' 0107

Descrição: BADMINTON 4 MQUETES 4 PETECAS , REDE E SUPORT

Quantidade: 10

Valor: 3.462,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 345,50

LEANDRO COMERCTO E SERVTÇOS 450,00 4.500,00

Data/HoÍa Registro Situação

24107 12025 1 6:22:09 CLASSIFICADA

28107 t2025 13:07:14 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0108

BADMINTON 2 RAQUETES 2 PETECAS

10

1.229,30

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 'I21,ôO

LEANDRO COMERCTO E SERVIÇOS 120,00

Valor Total

1.216,00

1.200,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:22:2'1 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 3:07:'1 9 CLASSIFICADA
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Propostas lniciais

N'010

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0109

BRACH TENIS 2 RAQUETE 2 BOLAS

í0

1 .83't ,70

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 181,00

LEANDRO COMERCTO E SERV|ÇOS 150,00

Valor Total

1.810,00

1.500,00

oata/Hora Regisko Situação

24t07 12025 16:22:29 CLASSIFICADA

28107 12025 1 3:07:23 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

01 10

LUVA DE BOXE

10

4.002,00

Empresa Valor UnitáÍio

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 401,OO

LEANDRO COr\.4ERCIO E SERVIÇOS 350,00

Valor Total

4.01 0,00

3.500,00

Data/Hora Registro Situâção

24107 12025 16:22:38 CLASSIFICADA

2810712025 13 07:32 CLASSIFICADA

N"

Descrição:

Quantidade:

Valor:

01í'l

SACO PARA BOXE

10

4.430,00

SituaçãoDala/HoÍa Registro
Empresa Valor Unilário Vâlor Total
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Propostas lniciais

N'010

Empresa Valor Unilário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 441.00

LEANDRO COMERCTO E SERVrÇOS 280,00

Valor Total

4.410.00

2.800.00

Datâ/Hora Registro Situação

24107 12025'l 6:22:59 CLASSIFICADA

28t07 12025 1 3:07:36 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

0112

CANELEIRA PARA BOXE

10

2.650,00

Empresa Valor Unitário

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIMA 261,55

LEANDRO COMERCTO E SERVIçOS ',150,00

Valor Total

2.615,50

1.500,00

Data/Hora Registro Situação

24107 12025 16:23:17 CLASSIFICADA

28107 t2025 13;07:43 CLASSIFICADA

N'

Descrição:

Quantidade:

Valor:

01 13

MANOPLA PARA BOXE

't0

3.482,00

Empresa

MARIA VERA LUCIA DASILVA LIN,4A

Vâlor Unitário

347,75

Valor Total

3.477,50

Data/HoÍa Regisúo Situação

24107 l?O25'16:23:28 CLASSIFICADA
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í
Propostas lniciais

N" 0í0

Empresa

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS

Valor Unitário

150,00

Valor Total

1.500,00

Data/Hora Registro SÍtuação

28107 12025 13:07:47 CLASSIFICADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.ó55/0001-91

00023 {

\

PROPOSTA READEQUADA

EMPRESA:

MARIA VERA LUCIA DA SILVA
LIMA LTDA

uu iJovo rEirPo tE ur{rÀo E plo6nEss0

,ffi AFONSO
CUNHA



-l
Mevêlu sports ElRtlE EPP

Bu. Elireu Manlni, 119E/^- cêntro -

.npj.02.641.0!0/qx)r/02 r.E.19.a41.353-
Fon.: Í8613221-2003-c.p.: 54.(x)0-120-I.r.siM(Pl)/.m.il:
licitàc.om.veluehotm.il.com

PiE€ÃO Etlrnôf,lco rOrO/2025 - srP
aRocEss{' ÀDMÍuÍ8 ÍtVO r{i 025/2025
OUEIO, REGIÍ8O OE P8EçO5 PAi^ FUTUÂA E EVEíI'ÍUAT COI{IMIAçÂO DE EMPiTSA PAnÁ

TORIECIMEI{TO DE MATERIAIS ESPOiTIVO' DE II{TERESSE OÀ' SECiETAiIA5 MUIIICIPA]5 DT

AFOI{SO CUI{II^.MA
DÂÍA DA 5E5SÃO PÚ81rcÂ

Dia 2910712025 às 10:0ohr' lhorá.iodê Br.ríi.l

1 gOLÁ PAÂ^ FUTESOL DE CÂMPOOFICIAL UND 250 RS 188,00 RS 47.000,00

2 SOIAFUÍTSOL DE CÂMPO SIMIOF CLAT 250 RS 165,00 ns41.250,00

3 BOLAOE ÊUÍE8OI OECÂMPO NÀO OFICAL 200 119,0Íl RS 23.800,m

BOLA PARA F I]ÍsAL OFICIAL UNO 250 t88,00 ns 47.@0,00

5 SOTA OT FUTSALSEM OFIC AI uN0 250 Rs 173,00 R5 43 250,00

6 EOLA OE FUT'qL NÃO OFICIAL UNO 200 Rt 119,00 Rt 23.800,m

REDE PARA FUÍsAL FIO 02 ,ANGUÉ / PANGUÉ 20 it 252,00 R5 5 040.00

8 REDE DE ÊUTsAL FIO 04 20 R5412,00 R58.2i10,00

9 Ê€D€ PARA T UÍEBOL CÂMPO TIO02 20 RS 334,00 R5 6.680,00

10 iEOE FUTEBOL DE CAMPO F O 04 PANGUÉ / PANCUÉ 20 8t 730,00 RS 14.600,00

11 nEDE 50clm 04 METÂOs FlO02 10 F5 269,00 Â5 2.690,00

t2 f,EDE SOC|FÍ!04 MTTROS F O04 PANGUÉ/ PÀN6UÉ 1o R5422,00 R,4.220,00

13 nEDa SoctETY 05 MtÍÂOs FrC02 PANGUÉ / PANGUÉ 10 n5 38O,@ Rs l 8m,00

14 ÂtDE SOCTETY 05 M8IROS âO 04 PANGUÉ / PANCUÉ 10 Rs 512,00 Â5 5.120,00

15 NFDF SOCIFTY 06 MÊIAOSFIC 02 PANGUÉ / PANGUÉ 10 Rt412,@ Â54120,00

16 REDE SOC ÉTY 06 MEÍROs F C 04 PANCUÉ / PANGUÉ 10 Rss87,00 Rs 5.870,00
-t7

8OM8A PARA€NCIER BOú voLLo /voLLo UND 20 Rs60,m R5 1.200,@

18 AGULHA PAf,Á EOMSAOE EI\ICHEN BOLÁ POXIR/ PO(EÂ UND 20 RJ 7,00 R5 140,00

19
EQUIPE COMPLEÍA 14+1CAMISA. CALçÂO + 15 MEIÀO EM

PÔI §Íf N PFRSONÁLIZADÀ TM SERIGfiÂFIA

RAXEÍ / RÂ(EÍ
coNr l0 R9 796,00 R523.880,m

20 EQUIPE 20+2 oFAY FlÍ PtiSO NALIZÂDA
RA(EÍ / MTET

coNFECCoÊ5
coNl t2 i5 2.326,00 R§ 27.912,0O

27 IIOIEU CÂMPEÃO
vrÍoÍlÂ / tNDUSÍR|À

R5 1.062,00 Âs42.480,00

72 TROIEU VICE CÂMPEÃO
VÍTOÍIA/ INDUÍNA

UNO 40 n5 287,00 ns 11.480,00

71 rROT€IJ TERCEIRO LUGAN
vlToTla / tNDUSTnU

Rs 285,00 n911.,100,00

74 TROT EU ARÍILIi EIBO
vlToTtÀ / tN0usTnra

vrÍoRta
RS 110,00 Rs4.400,00

25 TiOfEU MELIiOR]OGAOOR
vrToTrÂ/ IN0usTnta

vrTonlA
UND Rt 100,00 Rs 4.000,00

26 TROFEU MELNORGOLEIRO
VIIOTIA/ INDUSTRIA

vrloRrÁ
40 R5100,00 ns 4.000,00

27 CHUTTIRA f UÍ€8OL DE CAMPO COUÂO 120 Rs 180,00 R5 216m,m

7A CHUTE INA fUÍE8OL DE CAM PO SIiITTTICO COM COSTIJnÂ 120 RS 100,00 RS 12.000,00

29 CI,]UTEIRÁ FUTEBOi OE CAMPO SINTETICOSTM COSTURA
Dn^Y/ INOUSÍ8IA

12Ô Rs95,m ns 11.400,00

l0 CHUÍ'IRÂFUTSALCOURO 120 Rs u5,@ R521.000,00

3t CIl UTEINÂ TUÍSAL 5INTETICO 120 RS 90,00 Rr 10.8«),00

17 .IUÍEIRA FUÍSALTECIDO
DRÂY/INDUSIiA ns 128,00 Rs 5.120,00

33 CHUTEIiÁ SOCIEÍY CO URO CO5ÍUÂÀOA
DRAY / IÍ'IDUÍRIÂ

DiÁY
8: R516s,00 Rs r3 2m,m

l4 .HUÍIIRÂ5OOETY 5INÍETICA COM COsTURÁ
DiÁY/ INDU5TRIA 8l RS90,00 RS 7 200,00

l5 CHUTE IÍA SOCIElY 5INÍEÍICA 5E M COÍUM
Di Y/ |NDUSÍÂ|A

80 RS 90,m Rs 7 200,m

l6 COLEÍT5 PARÂTREINO coNrEcçÕE!
L]I\D 120 R5 14,00 i51 680,00

37
20 R$ 110,00 Rs2.200,00
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l8 CATçA PARA GOLT RO FUTSAT
coNÊEccÔEs

UND 1A À5 145,00 R5 2 9m,00

39 CÁNTLEInÁ PÂÊÁ IÚTEBOt R521,60 Rs 1.728,00

40 EERMUOA PÁRÁ ARBITRO
nÂ(ET / R^ÍEI
coNFECCÔES

UND 10 R545,30 RS453,00

CAMISA PARA ARBIÍRO rJl\0 10 Rs 119,40 R51.194,00

42 APITO FOX4O PARATUÍEBOT !l\0 20 RS 52,m R51.040,00

43 CARÍÔ€5 PÀRÂ AÂ8ÍNO PO(EN / POXEB UNO 20 RS 10,50 ns 210,00

MEIÃO PARÁ FUÍEBOL
POLOSUL/INDUÍN|A
POLOSUL

120 8511,60 Â91.392,00

45 PIÂ'JR DE MEsA FIJTSAI KIEF/KIEF t_tN0 5 R9 299,00 R51.495,00

46 CRONÔNOMETRO UND 5 RS 52,m Rs 250,00

COÍOVELEI{Â FUÍsAL FENIX/FENIX 15 R548,m Rs 720,00

4a ]OTLHEIRA FUÍsAL l5 rs 70,00 RS 1.050,00

49 CONES OE TREINAMENTOS UND 120 Rs9,0o Rs 1080,00

50 Drsco (PRAÍo srNAL|zÂDoR) UND 120 R9 7,00 R§ 8i10,00

51 T5'IDA ÂGILIOADE UND tt R5147,00 R51.470,00

52 BOiÂ FUryOLTY UND 20 R91t0,00 R9 2.600,00

53 BOLÂ DE VOLEY UND 1m R9107,00 is 10.700,00

54 ME DÂTHA P€NSONALIZÂOA (ACRILICO O METAL AtSIMDO)
CONFECçÔES

UND 2m Rs8,90 RS 1.780,00

55 Pú(ÁR DE 5UBSIITUICÀO ETFTRÔNlco L]ND I R§ 600,00 Rs 600,00

56 REDE DE VÔLE 01 LONÀS PANGUÉ / PANGUÉ UNO 5 n993,80 Rs 469,00

5l RtoE DE VÔtt] 02 LONA5 PÁNGUÉ / PANGUÉ UND 10 Â5100,00 Â51.(m,00

58 NTOE DE VÔLT 04 LONAS PANGUÉ / PANGUÉ UND 10 R5 212,00 R5 2 120,00

59 CRESPÁR /CRESPAR UND 2m Rs 7,00 R51400,00

60 MEDÂLHAVICI CÂMPEÃO .ÂESPAF/CRE5PÂR UND Rs6,90 R51.180,00

61 UND R9181,00 R5 14.480,00

62 coR0a5 vorLo/voLro UND 10 RS 30,m ns 1m,00

6l COLCHONETE DE TREINO
coNrEccÔE5

UND RS 60,m Â5 3.0m,00

64 BOLA DE T]ANDESOL UNO 50 Rs 115,00 Rs 5.750,00

65 sÀCO PÁRA IRANSPORTE OT ]OLA PANGUÉ / PÁNGUÉ UND l0 RS 37,m R5 370,00

66
TnoFEU pERSONALTZA0O CTCLTSMO/COÂÂr0MU0O {20 CM

CONFECCÔES
LIND 100 RS &,m Rs 8.300,00

61 iÁOt]ETE DE EAOMITON OU (IT voLLo / voLlo UND 3o R3 rro0,00 R5 12.000,00

5A BADMIÍON (PTÍECA} OU XIT voLLo/vo(o Íu80 l0 8s 100,00 R§ 1.000,00

69 CAMISA PERSONALIZAOA EM ORAY
aoNfFccõÉ§

UND 8: RS45,00 Âs l.«)0,0o

1l CÀMBUCI/ PTNALÍY 1m R9177,00 R517 700,m

12 crnto de tÍ.ção funcional xrrF / (lÊF 30 Ã5 638,00 R5 19 140,m

13 Éstacas de tíêinemento (IEF / KIEF R528,m Rs 840,00

M(Í/ RÂíEÍ
.ONFÉCCõES

60
n5 rs3,0o

f,s 9 180,00

75 VOLLO / VOLLO 30 R$ 50,m R5 I 5m,00

76
RÁXEÍ / M(EÍ
.ONF"cõF§

l0
R5 29s,00

R52.9í,00

coNFrccÔE5
10

R5 70,00
R5 700,00

1E KIEF/XIEF 10 Rt400,00 R54.0(x),00

19 cones (Kitc/10) 4 R9125,00 Rs 500,00

80 colchoneles (90x4or3cm) RÁXEÍ / 8ÂXÉTCONtt( R5 60.m Rs 2.400,00

Esc.dà d€ aiilid.de (sm) J is 141,00 is 564,00

a2 Ba'tõês (1m) ( EFl KIEF Â§ 25.m R5 1 9m,00

8l Bola suíçâ (65cm) l/oLto/voLLo R5 139,00 Bs 1.112,00

84 Mini bands {(ir 5 íaiÉs) voLLo/votLo 3 f,s 75,00 Rs 600,00

85 XT Rs 61,00 R5 24,00

86 steDt (60x30rl0ch) 8^KEI/ RAKETCONÊE( 2A Rs 275,00 R9 5.500,00

87 aordã navalÍlom/ 25mm) vorLo / voLlo ns969,00 Âs 3 876,00

88 VOLLO / VOLLO R9 20,00 RS8@.00

89 Bola dê íut.bolde camPo t_lN0 l5 Rt u5,m RS4.375,00

90 Bola de Boíâchê lnfa.tilne 8 CAMSUCI / PENALIY UND 1 Â5 73,00 RS 146,00

91 CAMBUCI/ PENATIY 113 RS 25,00 R3 2.E2s,00

92 Coner gEndet de sinahrâçãó .itido lalania com bran.o 75 
'm

PANGUÉ / PANGUÉ UNO t0
R561,00

Rs 1810,00

93 conês pãra rêinamenio de atilid.dê colo.idos 24 cm PANGUÉ / PANCUÉ UNO 30 R510,50 Rs r15,00

94 Rêdê devôlei9,5 cm €om uma Íaixâ slntétlcá PANGUÉ / PANGUÉ UND R§ 113,60 R5454,40

95 Íravsdêchutea gol infa.lrl1M14r87cmx70cm KrEr / (rÊt f,s490,00 n51960,00

96 gANOEIRINHA5 PARAAUXILIAf, OE ÁN8IÍ8O DE CÁMPO UND Rs 145,00
R9 2.900,00

91 XÀDREZ EsCOLÂR
?a R9138,90 ns 2.77E,00
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98 UND 20 RS 33,m Âs660,00

99 xÂLtNGO /XÁLtNGO UNO 20 R5191,00 Rs 3.820,00

100 DOMIíIO ÁDçÃO , SUBTiAçÃO, MUIIPUCAçÁO, DIVIíO 20 Â5 34,00 8s680,00

101 QUEsRACABTç!S UNO 20
R5 6r,m R51.220,00

102 UND 20
Âs85,60

Rs 1.712,00

103 BTNGO StOW xÁLtNGO/XÁLtNGO UNO 20
RS99,00

Rs 1.980,00

104 BRINCANDO COM LETMS E NUMEâO5 20
R5 62,00

RS 1.240,00

105 XÂLINGO/XALINGO UNO 20
RS r52,50

R5I050,00

106 5Xl OAMAS LUOO, OOMINO, ÍRILÀ, LOIO XÁLINGO /)(ÁLINGO I]ND 20
R5 191,0O

R5 3 820,00

107 BÀOMINTON4 NAQUEÍ854 PEIECAS, NEOÊ E SUPOÂT 10 ns 345,50 RJ l455,00

108 BAOMINÍON 2 nÁQUTÍ€5 Z P€ÍE'lS XT 10
ns 121,60

Âs 1.216,00

109 B8ÂCH TENIS 2 MQUIÍE 2 BOLÀs 10
R$ 181,00

Rs 1810,00

110 LUVÂ OT BOXE UND 10
Rs330,00

Rs 3 300,00

111 IJND ta
RS 270,00

Rs2.700,00

112 1C R5140,00 R51 400,00

113 UND t0 R9140,00 R51.400,00

VALOR TOTAL: SETECI NIO5 E OUAREXTA E INÊ5 MII 5EI5'INTOs E CINCO REÂIS E OUAiTNTÂ CEi'TÂVOS
R9743.605,iU)

O ore.o de Elidãde de notra propostaéde 60 dies, contàdo! dã data de aP.eieôtaéo
pra& dê entreSa ;em conlormidade.om o cronotEm. eí.bele.rdo pelas s.êt.ri.s
demândântês, .têndendo intetÍ.lmente à3 espEifi(.çÔ€e tócnrc.t Prcvittãi neí. Têmo dê Retêrênci., às

noímâí tê.nicâr vitentês eêm p€.íeitis condiç!ê§ de ueo e íun.io6amento

Dêctarâmos que estemot cientêi ê dê plêno acordo com iod$ .s coôdi;õ6 ê.tâb€l6il.r .o Edital e r€ut .neu, b€m como á.eitamôt tod.t as ob.ig.çõs ê

rc§ponsâbitidades 6p€calicâd.! nô Iêrmo de RefeÉnciã. OÉhámor que no pr€Ío cotãdo e!t!p inclusâs rodât às dê§pêsât, tã,s como: t.rae, íret6, !êsuros, rmpottoi ê

ourros aravãm€s qu€ poss.m incidn sbrê ô objeto licitedo

M RIA VEM IUCTA DÂ ^íj.ô&hmórdF,
rEsEsrNA pr 31/0712025 StLv LJM slxm,#m* ,*

LrDÁO26410t0000t 02

M.ri. Verà Luciada silve lima
Proprietária

RG:180.318 55P-Pl

CPF:079 441.103-78

D.do6 B.n.árloi
Eanco do bÍ8ll
AG:424$8
COt{TA:2(xDt{
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9t @oout"i.

DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

EMPRESA:

MARIA VERA LUCIA
LIMA LTDA

DA SILVA

,ffi iiÊôíü§ii
CUNHA
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ALTERAçAO CONTRATUAL

CNPJ: 02.641.030/0001-02

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

Página '1 de 2

Í*ÂRlÂ VERA LUCIA DA SILVÂ LlllA. Brasibna. Casada, Comunhão Parcial. nascida em 31/05/1953. Empresaria. número do documento
079.441.103-78, rêsidente s domiciliado no(a)r RUA JOAO EMILIO FALCAO 413. FATIMA. Têrêsina - Pl. CEP 64049-480 (4n.997, I, CC).

Sócio da sociedade limilada ttARlA VEnA LUCIA DA SILVA UUÀ LTDA . sediada na RUA ELISEU MARÍINS. nq 1198. CENÍRO. CEP: 64000-120.

TBíesina - Plcom Ísgislro nEssa Junla Comoícial. inscrito no CNPJ sob o n" 02.ô41 .030/0001-02 Íesolve allerar seu contrato sob as soguinles
clausulas:

cúusulA r: ALTEFAçÂO DO OBJETO (an. 907, [, CC)

A Sociodâdê passa a lêí poí objeto o €xercício das sêguintes atividades econômices: coMERclO VAREJISTA 0E ARTlGos EsPoRTlvoS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO OE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÂTICÂ COMERCIO VAREJISTA OE MOVEIS

COMERCIO VÂREJISTA OE ÍECIDOS COMERCIO VÂBEJISTÂ DE ARÍIGOS DE ARMAÂINHO COMERCIO VAREJISÍA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO COMERCIO VAREJISÍA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISÍA DE

LIVROS COMERCIO VABEJISÍA OE ABTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VÂREJISTÂ O€ BBINOUEOOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMERCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VABEJISTA DE ABTIGOS DE CACÀ. PÉSCA E

CAMPING COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VÉSTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VABEJISTA OE CALCAOOS COMEACO
VAREJISÍA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISÍÂ OE EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICÂDOS ANTERIORMENTE (ÂRÍIGOS PÂRA BEBE) COMERCIO VAREJISTA DE AHTIGOS OE OPTICA COMERCIO
VAREJISÍA DE ABTIGOS MEOICOS E ORTOPEOICOS COMERCIO ÂÍACADISÍÀ ESPECIALIZADO EM OUÍROS PRODUTOS

INÍERMEOIARIOS NAO ESPECIFICÂDOS ANTEBIORMENÍE(EANOEIBAS)

P.ógr.ío únlco: Em estabelecimento elêito clmo Sede (Matíiz) será(ão) êxercida(s) a(s) âlividade(s): Comérdo varêjista de artiqos esponivos

Gomércio varclisia especializado do oquipamêntos e suprimentos de iníormática Coínércio vareiisla de móveis Comércio vâreiislâ de lecidos

Comercao vârejisia dê artigos dê amarinho Comêrcio vâísiista de aaligos de cama. mesa e banho Coméíaio vareiista especiâlizâdo tlê inslrumentos

musicais ê acessóios Coméício varejista de livros Comércio vare,isla de arligos de papelaria Coméícro varejista de brinquedos e arligos íecreativos

Comárcio vareiista dê biciclelas o triciclo§t p€ças ê acêssóíos Coméício varejisla de arligos de caça. pesca ê camping Comércio varêlisla de artigos

do vestuário e acessónos ComéÍcio varejista de câlçâdos Coméício varejistã de aíigos de viâgem Coméício varejisla de equipamenios parâ escrilório

Comércio varêjlsta do outros píodulos não ssp€ciÍicados ânleíioments (arligos para bêbé) Comércio varêjista de ânigos dê ópiicâ Comércio varejista

de artigos médicos e onopédicos ComéÍcio aiacâdisla especializado êm oulÍos produtos intêrmediários nâo especiíicados

anteriormente(BANDEIRAS)

E êxercerá as seguintes ativkladês:

4763{/02 - Comércio vareiisia de artigos esportivo§

4689-3/99 , Coméício atacadista âspecializado em oulros píodulos intsrmediários náo especi,icados anteíiormente

4751-2/01 - Comércio varejista espocializado dê equipamentos e supimentos de inrormática

4754-7101 - Comércio varejislâ de móveis

4755-5/01 - Comércio varejista de Iecidos

4755-5/02 - Comercio varejista dê ârtigos de amânnho

4755-5/03 - Comercio varêiista de arlioos de cama, mêsa e banho

4756-3/00 - Comércio varêiista especiãiizado de inslíumenlos musicais e acessórios

4761-0/01 - Comércio varejisla de livros

4761-0/03 - Comárcio varelista de anigos de papelaíia

4763-6/01 - Comércio vareii§la de brinquedo§ e artgos íecíêatvos

4763-6/03 - Comércio vaíêiisla de biciclelas e triciclos: peça§ s acê§só os

4763-6/04 - Comércro vâre,isla oe arligos de caÇa. pesca e camplng

4773-3/OO - Comércio varejista de artigo§ íÍédicos ê onop6icos

4774-1l00 - Comércio var€jista de arligos de óptica

4781-4/00 - Coméício valelisla ds artigos do v6sluário e acêssóíos

4782-2101 - Comücio vareiisla cê calçádos

4782-202 - ComéÍEtô vaíejista dê anigos de vragem

4789-0/07 - Coméício va.eiisla dê equipamentos pa€ êscnlório

4789-0/99 - Comárcio vaÍêiista de outaos produlos não êsp€ciícâdos ãntêrioímente

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULÁS

As demais cláusulas constant$ no conirato social e que náo lenham sido mencionadas na píesênle aheíaÉo conlinuam inalleradas'

E por estar assim iusto e acertado, essina a paesente alleÍâçáo do conlÍato sociel'

Íerêsrna - Pl.25 de Novembío de 2024

IIARIÂ VERA LUCI,À OA SILVA LI}IA

Sócio/Adninistíadat
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Secrêtaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

Pásina 2 *, I[

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

Cttttlrcto o ttolgtio d 2all!12024 23.07 §oa ,' 202'0ôt1'23'
DrotOcaLO; 2a0681r2! b, 7a I lll 202''
caDroo Dt vtrtlrcrÇío! 12a165!7712. ciPJ DÀ alDt. 026'1030000102'

tltt: 226OOOaa5a9. C\ox tttllo!, DO tloIstto dt 2'/l1/2O2''
rlrrl vtt LUcaÀ DÀ tllLvMxÀ LtD

tu--ç-E"l! tarttrÀ xtxtl rrrl{BÀ.nig BÀl,Dotxo

s!cRlTÁirÀ-sBil!
E. p j,.u1dlElttl.P1. gov.b!

À w.tidrd. iiê.tc itodroto! * iQr...o, Itcà 4j'1to i "Ard'çIÔ 't' 
Eu 'utênticldâ'tê 

es
r.tpê.t16. pôrtrt., iDtô!úldo têu !"lEtirct código' d' €rift"çÀo

DENnFlcAçÀO DO(S) ASSIMNTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07944110378
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Sccrctária Espccial de Dcsburocratizaçáo, Geatáo e Governo Digital

Secrêtfltâ dê Govemo DEital

Deparlarento Nadonal de Rêglstro EmpÍesâÍial e inlegraÉo

AS§INATURA ELETRÔNrcN

Certifiçamqs gue o atq da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA EIRELI , consta essinado

d§lhlmente por:
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ALTERAçÂo pon TRAN§FoRI|ÍAçÃo DE ElqRPqaRIo EM EMPRESA

UsdTVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
MARIA VERA LUCIÀ DA SII,VA I,IMA. ETRELI

CNPJ: 02.ó41.031Y0001 {12

MARIA VERA LUCIA DA §ILVA LIMA, brasileira, casada sob regime de comunhão

parcial de bens, emprcsaria, nascido na cidade de Assú, no estado do Rio Grande do Noúe

im 31/05/1953, portador de CNH 02t99686666 , cxpcdida pcla DENA'IRAN/PI em

18/06/2018, CPF sob N" 079.441.103-78, re.sidente e domiciliado na cidade de Teresiua, no

6§tado PiauÍ, na Íua Joao Emilio Falcão,413 Baino Fatima, Ccpz 64.M9-480; E'mpre8â' com

ssrlc snçial na rua Elizçu Martins, 1198, Bairn> Centro, Ccp: 64.000-120, Teresina/Pl,

arquivado na Junta Comercial do Estado do PiauÍ, em sessâo de29l05ll9Ç.8, sob o NIRE: 22

I 0068216 l, e CNPJ:02.641.030/0001-02,oratransforma seu registro de EMPRESÁRIO

em EMPRESA INDIYIDUAL Dts RESPON§ABILIDADE LIMITADA, a qual se

regcrá, doravante pclo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único,

Oo artigo 1033 e 9804 da lui n" 10406/02, resolve alterar atividade:

CLAUSI,}LA I
Fffid"oempresárioindividualjáquaIificado,emEMPREsAINDIvlDUALDB
RTL§PON§ABILIDADÊ I,IMTTADA. ETRELI SOb A dENTTTNiNAçãO dC MARIA VERA

LUCIA DA sILyA LII}ÍA - EIRELI «rm sub'rugação dc todos os dircitos c obrigaçôes

pertinontes.

crAU§pL\ tr
O ."or"o dcsta cmpÍas4 no valor de R$ 50.000,00(Cinquenta Mil Reais), pa§sa a consütuir

o capital dâ EIRELI, ora constituÍda.

CLAU§ULA III
O 

"b1"t" 
S*i"t que é:4763-6102 - Comércio vauejista dc artigos esportivos, passa ter o

seguintc objeto:
Àtividde Econômicr PrinciPel

4763-6102- Comércio varcjista de artigos esportivos

Atividade §conômtce §ecundarls§
41S1-A14- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4754-7t01- Comércio varcjista de móveis

4'155-5rc1- Comércio vâÍcji§ta de tccidos

4755-51Ü2- Comçrçio varcjista de artigos dc armarinho

4755-5103- Comercio varejista de artigos dc cama. me§a c baúo

4756-3tW- Comércio ,ut iitt" espccializado de instrumentos musicais e acessórios

4?61{/01 - Comércio vaÍcjista dc livros

41$-AN3 - Comércio varcjista de artigos de papelaria

4763-6Nl - ComérCio vAÍeji§ta de brinquedos e iltigo§ recreativos

47$-6n3_ Comércio o*iirU dc bicicleras c triciclos;p€çÀ§ e accssórios

4763-6/(É- Cornércio varejista dc artigos dc caça' Pe§co e camping

47814/00 - comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios

rl Yrl!C.ô.6..?' 'ocrDDto' 
r r+--rtt]o-'-Í-t:..'-'l-'-t:-1,.1-T"ir?.'-11'.l'..T:"L":l*alá'áe aor "'rl'4tit,ât Dâllrtr'
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4782-2nl - Comércio varejista rle calçados

47t2-21O2 - Comêrcio varcjista d. anigos dc viagcu
47E94Ml - Cottércio varejista dc cquipamcntos Para cscritório

4789-0199 - Comércio varcjinta dc outsos produtos não especificados anteriormentc (aÍtigos

para bcbê)
471+llú Carúnuio varejista dc artigos dc óflica
4773-3O0 Comércio varcjista dc artigos médicos e oÍtoÉdicos
4129-6199 Comércio varcjista dc produtos alimcntícios cm gcral ou cspccializado cm

produtos aliroenúcios aão especilicados aotcriormêntÊ (prcdutos naturais c dictéticos)

'?ara tanto, firma em ato continuo, o Ato constitutivo de EmpÍ€sa Indiúdual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI, com o tcor seguinte:".

CLAU§T'LA I -NOME EMPRESARIÁI

A firma social girará sob a denominação dc: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA
EIRELI. Torá como cxprcssão dc nome fanusia: MAVELU sFoRTS.

! §laJsulu!-§EPE

A empreea terá sua sede na rua Elizcu Martins No 1198, Bairo ccntru, ccp: 64.00G 120,

Tercsina /Pl.

CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL

O objeto scrá:

Ativldrde Econômice fHndPrl
4763-6102 - C-oÍriffio vnrcjista de utigos esportivos

Atividede Econômie §ccundrrirs
47Sl-2t01- Comércio varcjista cspecielizado de e4uipamentos e suprimentos de infbrmática

4754'7101- Comércio varejista de móveis

4755-5Nl - Comércio varcjista dê tecidos

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos dc armaÍiúo
4755-5/03 - Comercio vaÍcjista dc afiigos de ctrma, mesu e bÜúo

4756-3&0 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acesúrios

r.,z 4?61-0Ot - Comércio varejista de livros

47ó l'0/03 - Comet§io vaÍÉJista & aíigos dc papclaria

47$-6nl - Comércio vucjisu dc brinquedos e utigos recreaüvos

4763ó/03-Comérciovareji§tadcbiciclcta§ctriciolos;peçaseacessórios
{t63-6l04 - Comércio varojista de artigos ds caça' pesca e camping

47814/00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário e accssórios

4782'2nl - Comércio varcjiste de calçados

4782'2J02 - Comércio vartjista dc artiSos dc viagcm

4789'0/07 - Comércio varcjista de equipamentos para cscritório

^ 
e.lid.d. rt .!. doorú!!o, .. .-Tjil3-,-.1,11.ii r-.-:- 

-1., -:?-tT,11T 
!' ar' .'i-!t'j:otc'd' Ào' r'4''c!twot Pôrt'{â'
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4789-0/99 - ComéÍcio vâÍejista de outros produtos não especificados altcriormcnte (artigos

para bebê)

4174.ltü0 Comércio varcjista de artigos de óptica

4"D34fi0 Comércio vaÍ€jístâ de aÍtigos médicos e ortopedicos

472g-6tgg comércio varcjista de produtos alimentícios em geral ou esFcializado em

produtos alimentícios nlo especificados antcriormcnte (produlos nâltlÍâis e dielÊticos)

o início da atividade emprcsarial individual ocotreu em 2910511998, e attavés deste

instÍumcnto prossegúrá t a$formeda para INDIYIDUAL DE RESPONSABILIDA.DE

LIMITADÀ a paÍtir dâ dara de det-eÍimento do presente instrumento pela lucBPl. seu

prazo de rJuração scrá;rcr tcmpo indctctmindo.

CI,AUSI,IÁ V- CAPTTAL SOCIAL

o capital social será de R$ 100.000 (cem mil), (l quàl está totâlmente integgalizado em

moedâ conente naciond do PaÍ§

Paúgr4fo Únfuo: A responsabilidade do titular é rcsrita ao valor do Capital Social'

A Administração da empresa cabcÍá a MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA' com

@res e *ribuições dc represênter e empresa isoladâmeate. ativâ e P&ssivamcntc, judicial

à cxtrajudicialmente, peranie rodas as repartrções e entidadet públicas, municipais, cstaduais

e feOeiais, inclusive autarquias, hancàs, insútuiçõcs fiosncciras e tcrceiÍos cm gerol'

efotuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o usÔ do nome

empÍcsarial.

ü,ÀT]ST,II,A YII - PANTICIPACÃO EM OUTRA§ EMPRESÀS

Declara o titular da EIR-EU, para os devidos íins e efeitOS de dircito, quc o tttesmo não

participa de neúuma outra pcssoa juríüca dessa modalidadc'

o Adorinistrador podcrá rcalizar uma retirada Pró Laborc, considcrando os intercsses da

cmpresa c a§ limitações da kgislação vigente.

A EIRELI não possui ncúuma filial, mas quando serviÍ aos interesses pÔderá abrir ou fechar

outrrs neste esiado ou em qualquer pâÍte do tenitório nacional, destacando paÍa estas uma

parte do copiidl soçial da matriz.

\

À vrl1óÍt d.t!. ducuDnlo, '. --'.1:1,-Í1'-.,':,-'-l:-r-,.::tr'-lT 1".'-:.'l:3.1'r'r'd' uo' rê'!'!ttvo' DoÍs'r! '
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CIJ\U§IJIA X. EXBRCICIO SOCIAL

Ao tormino de çada exercício social, em 3l de Dezembro de cada ano, o administrador

pr"r,"rU 
"onta.s 

justificadas de sua adminisração, procedendo à elaboração do inventario' do

L**ço patrimãnial e de resultado econômico, cabendo ao cmpresário, os lucro§ ou perdas

apurados.

Faüeoondo o emprcsário, a empltsa continuará suas aüvidades com o§ herdeiÍo§, §ucessora§

e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexisündo interesse destes, o valor de seus haveres será

apuraCo e liquirlado ao* b.r" na situaçüu patrinronial da omprcsa. à dato da rosolução,

verificada em balanço cspocialmente levantado'

CLÀU§TILA xII - DECLARÀCÃO DE DE§IIMPEDIMENTO

Os administrAdOrcs declaram, sob as penas da lei, de quc' não estão impedidos de extrcerem

a administração da EIRELI. por lei eipecial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por

§e pnsontÍâróm sob os efeitoi dela, a pena que vede, ainda quc tempgrariamentc, o âce§so â

cargos püblicos; ou POr crime faliflrentar, de prevaricação,Peita ou suborno, concussão'

p"a-olutq, OU cgtrtrA a economia popular, contra o sistemâ finanCeiro nacitlnal' contra norma§

àe dcfesa da concopência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propricdade'

CLAU§ULA Iütr -FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina, capiral do estado rlo Piauí' para qualquer âção

fundada nc§tg contrato, renunciando-s€ a qualqüer outro poÍ muito especial que seja'

E, Íirnra o prÊ.cêntc Ato Constitutivo, em um exemplar destinada ao rcgistro c arquivantento

na, na Juntâ Comercial do Estado do PiauÍ'

Tercsina/Pl, 12 de Agosto de 2019.

MARIA \MRA I,IICIA DA STLYA LIMA

À vrlldldc dâdü. ôo§Dato' re llrralto,
?- r--*-_

tlcr tuJ.iLc 1 . co?'.ta1r: ,T -1: N-ts-Gtiçtd'á'
---"t'ltán -""

!o! ratracglYqr Portrla
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

§ecretárla Erpcdal de Desburooatizaçáo, Goetâo c Governo Digitel

Sscrstlíis de Governo Digital

DgpâÍtgmento Nadonâl 6 Reglstro Empresarial e intcgraçâo

ASSINATURA ELETNÔNICN

Certificamos qu€ o eto dâ êmpresâ MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA EIRELI , conste assinâdo

digiüalrnente por:

JI&EPI
:flNiHT§

e3grlPleo o lrlolartO g ZO/O'/?AL' l3:05 aÔB r' 226000{{51''
iilÊffiiõ''-r roi õlôiz ut i17 oi' tloíi' icoroo pr trnttroçÃo'
íiiórruroz. rrtr; z3buuor{ltt'
iúí-YEr rflçrà Dt 6tr,vÀ Ln f,ur&r

OIÀIDSKI ECtrE-'tIDl[A FSTI LÍTT
Slcr3ÍÍTIO-gIIlL

rntr rl[À. rolol/lol'
wr.9lrolál91ti}' Pl'Iw'br

I urlídâdr ll.rt. docuDots, rc ir?r"TT-,-,1.-.-.::lji:s:-^:,.:-?:,tf* i: .:: .Nr^G.'artlcÍdütrÚ 
no' r'rt''c!t?o' r,rtõi, '
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ESTADO DO PÁUí

SECRETARIA DA FMENDA
Página:

21tO7t2025

09:10:33

1

FICHÀ CADASTRAL
h.êrlçao: 1 9.441.353-5

CERAT: 3a GERAT ÍERESINA

Ag.nch R.gbn l: AGEAT TERESINA

81tu!Éo Cffirl: ATIVO

B.tldtdo Fhc.l: NÁo alt apaF: PF o,t.'!t. t{F: NÃo Erporuoí: NÃo

CI{PJ: 02.641.030/0001-02

Tlpo d. P...a: JURIDICA

8lüreao Fbcd: REGULAR
(tfra, Atdh,Í,F,,. 17 I o3t2o21

IrE Pruo C.íio: NÃo

I.olT EmPlt.dTN: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA EIRELI

om Frlbh: MAVELU SPORTS

End.rto: RUA ELIZEU MARTINS

ConDhn]íor A

B.kt!: CENTRO
v Íddür:86 32212003 FAI:

Ê{dl: cscontabilidade2l@gmârl.com

Rall..lch:
IuJcflo: TERESINA

CEP: ACD0120 C. Úl

t{úm.ro: 1 198

UF: Pl

CEP C.Po|tdl

T.Líbn ÍrlEF: 86 32212003

End.rteo: RUA ELIZEU À/ARÍlNS

ColtrPLrnaÍ o: A
B.IID; CENTRO

f',lío,x; 8632222003 FAr o

E{dt:

R.tl..lcl.:
IuidDlo: TERESINA

cfP: c.P!d:

Ilim.r!: 1198

uF: P

CEP C.Po.t l:

I'ttltq JUiIdIC.: EMPRESA NDIVIDUAL DE RESPONSAB L OADE LIMITADA

C.pltd tochlr 100000

CAE Prlndp.lr

CAE SGmdÍL:

Álx utltsrrh (rn2): o

l[v. PrlndD.{CllAE): 4763602 - Comércio vaíeiista de artigo§ êsportivos

^üv. 
Lcü{ádcll^E}:

4763601 Comércio varejasta d€ brihquêdos e artigos rêcteatvos

C.Lgoítr Cd.'t.|: EPP

Jurú. Conr.Íchl: 226000445tt9

4763604

R.gh. RElhhrntor SIMPLES NACIONAI

lrírd. Coí!.llt Co: 29/05/1998

hlcbAüY,; 29/05/1998

Ílco Lrü&.éo: OUTROS

Crt E!üLc.: MAÍR|Z OU UNICO

4773300

4774100

4781400

4782201

4782202

4789007

Comérco varejista de artigos do caçâ, p€§ca e camplrE

CoíÉrcio varêjista do artigos médicos e ottopédicos

comórcio varsjista dê artigos d€ óptica

Comércio vaÍsjista de artigos do vêsfuário o acsssórios

CoíÉrcio varojista de calçado§

Comércio vareiista de aít0os d€ üag€m

Comórcio varejista ds êquipam€nios pâra sscÍitório

EI{OENEçO ESTABãI.EHIEIÜÍO

EI{DER§ç!ffiCAL
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4789099

4751201

4763603

4689399

4761001

47 701

4755501

4755502

4755503

4756300

4761003

Comércio vârgjistâ do out os prcdutos não êspocifcados anterioÍÍisnte

Comârcio várojista ospêcializâdo de €quipâm€ntos ê suprimêntos de inbrmáüca

Comércio vaÍsjista de bicidêtâs o lÍicidos: poç3s ê acâssórios

Comércio atacâdisla osp€ciâlizedo em outros produtos intemêdiários nào espocifcados antorionnontê

Comércio varBjista dê liwos

Comércio vargjista de ÍÍóvois

Comércio varsjista d6 têcidos

Comorcio vaÍsjista de aítigos ds annainho

Comercio varsjista dg aíliros dê câÍna, Ín€sa s banho

Comárcio vaÍojista osp€cializado de insfuÍnentos musicâis ê a@ssórios

Comércio varsjistâ de artiros do pap€laria

coNcErCAo DE MARIA SoUsA sANTos Íbo P§o: FISICA CIPJCPF: 9s5935350

R.lrdo:
TITULAR
PESSOA
FISICA

llql!:
MARIAVEFÁ LUCIA DA SILVA LIMA

Ího P-.o.: COCIEfF

FÍstcA 079 441.103-78

Glrfo:

TITULAR/PESSOA F
ADMINISTRADOR

DÀDOSDO(t'RrPnEsÍr{T ilTqs}
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL OA PESSOA JURIDICA

I ranl^ t ERÂ Luct^ DA ETLYA ura L1,-oA

m-'_l
IIAVELU SPOiTS I

I r7 l!aô2 . côlr'órclo vaÉlLia da artloa -Dqüvú

üiô§di:ô§iãlilããJüã;ãúd"; irr{-. Foduta tnr.mrdlÍÍío. nro .rp.cric.do! .nr.Ílof'n.ni.
ar;i-iii - ffiõi. vr..iú cútdt rlo d..qulp'ítr o" tuprlÍn'ntot ú lôíô'rn'lr
,17.!l-7.t 1 - Co,tra.clo Yaítjbt d. .íóY.lt
/l?-5S{1 . conarclo vrralht da t cldol
47.5'6{2 . Comrícb Ylítlhi, d. .tü!or d. .ím"lnho
/l?.55,6{3 - Com.rcb vrrulirtr Oo rr{9or Or clm., nrot ' b'nho
ii.íi-õõ - õomrt"r vroilrtr crpocútlaoo d. lúlrutncnto! mu'icsb o ac"'ót{ô'
{7,014{í - Comarcb
a7.6í a.O3 . Comórclo
/ír.034{1 - Comátclo
47.43{.03 - Coínatcio
47.C36{a - Comórclo
47,733.00 - Conúrclo
,17.71-140 - CoÍúrclo
a7.8í {{x) . CoBarclo
a7r2.2.Ot - Coítrór§to
1t,82.2.,02 - comó.clo
a7.E9a.l,? - ComóÍclo
,t?,80{r{s - Comárcio

da llvtú
ô !Í0gB d. P.pthrll
Ca balmuadoa a aídgoa íacrtaüvoa
d. Uckf.na. ülclclo.: P.F.. rca..ório.
da rthoa dr c.ç., Paact a GsttPl'tg
ô Íilg8 rúdcga a o.toDadlcot
d! ..tlga d. ó!dc!
da arlhot do vúlulÍlo a ac.ttórlol
da ctlç.doe
da arügoa da YLgtltl
da aCulDarnanroa P.aa -cÍtairio
da oúbú prodúoa nao aapaarltcadoa .ttLaloÍm" '

! em-z . sacrrarar Énprrír Llmltrttt I

iF-%lr ruzu rrxrrrs lllrll I l^

ffi;] ffi"---___lffit

-

lIiffieütüÃã.uroornoorcor I l(ulgrzt'2oor

I

iffi:|

ill.-.i.

Apmvado Pêla lnstruÉo NoÍmâtivâ RFB no 2'119' <b 06 de dezembío de 2022'

emitdo no diâ 29,07n025 às 09:26:38 (data o hora d6 BresÍliâ}. Págine: í,í

aboulrblsnk

ltl
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE

Junta Comercial do Estado do Piauí

CertiÍicamos que as

Sistema Nacional de Regislro de Empresas Mercanlis'SINHEM

âbaixo consiam dos documentos nesla Junta ComêGal ê sào na datâ da suâ expedigáo-

CERflDÃO SIMPLIFICADA

MAHIA GELZUffA DE SOUSA LEANDHO MELO

SecreÉío'Geral

EsraeúidáoíoiflitidâÜtomdiãÍHüeem28107/2025.às1018:20ihoránode8Íõília).
s" irptã.-., ,"tÍcí sua arráriciaaoe m rilpclrrff4lq6e'P'9d'àr' com o ódigo JFl FGTLY'

Nome Emprcssíiâl: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LlllA LTDÀ

NIRE :2260004458S
NatuÍu JuridlE: Sociedade Empmária L mitada

Endsrêç! Complato
RUA ELISEU MÁHÍINS. N' 1 1S8, CENTBO ' TETESiNA/PI ' CEP ô4OOO-120

3B[P"ãfJ^-*nsrA DE A.rcos Espo^Trvos co*E.cro vAREJrsrA ESpEcrAl]zADo DE EourpAMENros E sup'lMENros DE lNFoRMArtcA coMERclo VAREJlsrA DE

MOVETS COMEBCIO Vnnr.rtsrn oeiÊõtobs coueRcto vaReltsTA oe nRncos oe mllngtnno coMERCIO vABEJISTA DÊ AFTIGOS DE CAÀ'IA. MESA E BANHO COMEHCIO

VAREJrsrA EspÉcrar_zlpo or rnsrnúúenros uusrcxs e ncessoitos icrtrERcro vAREJrsrA DE LrvBos coMÉHCro VAREJlsÍA DE ARTlGos DE PAPELABIA coMEFClo

vÀREJrsrA oÊ BBrNauÉDos E AFTrGos REcFEATIvos couEncro vaáÉ]iil oE BtctcLErAs E TRlclclos PEcÀs E AcEssoBlos coMEHclo VAFEJlsrA DE AFTlGos DE cAcÂ'

pESCA Ê cAMptNG couencto vm'r,riíreãÊ mrtcos oo vrsruanrd i ÁéÉssõBtos coMÊRCto vAREJtsrA DÉ cALcADos coMEBclo vAHEJlsrA oE AHTlGos DE VIAGEM

coMERcro VAREJrsrl oe eourpal,reHios PAFA ESCBrroRto couencô vnReJrsrA DE ourBos pBoBUTos NAo ESpEcrFlcADos ANTERIoRMENÍE (ARÍGos PAFA BEBE}

coMERCro vABEJrsrA DE AFTrcos DE rfprcA coMEncro vmelsre oÉ gfuos MEDI@S E oBroPEolcos coMERclo ATAGADISTA ESPECIALIzÁDo EM ourHos PÊoDUTos

Capilal Socisl
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Câpital lntegnli4do
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do $icio

Nome
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

Oado3 do AdminislradoÍ

l,loms
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

Último AÍquiYarenio

Data
16/06i2025

1de1

\

Protocolo : P l'C250026327 0

N|RE (Sêde) I cflPJ - ---. --22600Íx4589 | 02.641.030/0001-02

OaL da Ato Coníituiirc
2SÍ0Y1998

lndo de AtiYidadê
2gi05t1 9!18

PoÍte
EPP {Etrpíffi de Pequeno Porte} I ndeterm i nado

E3FÉri"
§ócio

," íiEio ÂúninistradoÍ
S

Témim do mandalo
I ndeterminado

Tín*to do mndsto
lndslmiffido

Aier!r?lrtos
223l223-BALÂNCO
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CERTIDÃO PO§ITIVA COU EFETTOS OE ilEGATMA DE OÉgNOS-NELATIVOS AO§ TRIBUTOS
'-"'rloltÁÉ ãr órvroa AflvA DA uxlÃo

Nome: TARIAVERA LUCIA DA glLVÂ LltlA LTDA

dup.l, 02.84í.o3oroooí {12

Resaalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas da

responsabilidads do suieiá-dssü-átn" ro"ntinúào q* vieram a ser apuradas' é cefiificado que:

í. constam débitos administraJos pela secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com

exigiblidade ,urp"nü nàri"rro, Oo ,rtl'iài'O"lui no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 '
CódigoTributárioNacional(cTN),'ouobjetogg!e-cisã.ojudicialqu6d€torminaaua
deeconsideraça" úànr" Oá cdnmcaçao darqularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóee em Dívida Ativa da uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)'

conforme disposto nos aíts. 205 e 206 do GTN, este documento tam os mêsmos efeitos da certidão

negaüva.

Esta certidâo ó válida para o estabelecimento matriz e suas ftliais ê' no ceso de ente federativo' para

rodoe os ó19â06 
" 

rrnoJiõurr*". o" 
"og1gtr"êã 

ãiret" á."r" ,,1?lT* Reture-se à sltuação do

sujaito passivo no amoíã ã; âÉB 
" 

oa PGrN e ãrange inclusive as contibuig6es sociais prêvistas

nas atÍnaas 
,a, a d,Oo *"*nãà Unr" Oo ert. 11 ;; ieino g.ZtZ, de 24 de Julho de 1991'

A aceitação desta certidâo estâ condicionada.à veriflcação de 3u3 autenücldade na lnternet' nos

".ão"ç"t 
.ftm:/lrtu.gov'ba ou <htpJÂnrvrr' pgÍn'gov'br''

ceÉidáo emtüda gratuitam€nte com ?!T na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 '751 ' de 211012014'

Emitida àd 11:20:?2ooãú g11032025 <hora e data de Brasília>'

Vállda até 27 109/2025.

óüü" d" .tr*àn oa certidáo: 023F'í /litF'5D98'9F70

Qualquer ra§ura ou emênde invalidsrá ê§te documonto'
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ESTADODOPlAÚ
íp#ilúne r"ruNIcIPAL DE rlY!ry.lPR_h,rEr r uK.n lYtur\rLu * "iÁ-fü-CUta 

OO lfU.nCÍptO
COORDENAÇÃO ESPECTÀL T

Iffiriüi'fuurórpAL DE FINANÇAS - SEMF

"àrooã*rr*,o 
PoslrlvA cotl.E-TI9 NEGATI,A E DA DMDA ArlvA Do

uuillclPlo

. cÓuco'DEcoNÍRoLE 215'1G/81',2í212

CPFICNPJ: 02.641'030/0001{2

Conúlbulnte: MARIA VERÂ LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

Certificamos para o§ d€vidos fins de direito quê' até 3 presênte data' @nstam em'nomê do

contribuinte acima idenüficado somente dóbitos vincendos' em curso de cobrânça êxecutiva em

quêtênhâsidoeÍetivada"p"nno,""oucomgigibilidadosusp€nsa,nostêrmosdoart.206doCTN
ê atl.362 daLei complementar .;o.gro, ressalvaoo o direito de aFazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaüuer dóbito§ que venham a sar posteriormente apurados em seu

nome, conforme esuUetece o ai' oS' Ot t-"i Complêmentar no 4'974' de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina)'

Emissâo: Teresina'Pl, às 10:05:3'l h' do dia 2010512025'

Validade: 1810812025

Certidão sem validade para transfer€ncia d6 imóvsl 6m cartório'

:i:1iff: a"sra docraração asrá condioonada à verificaçáo de sua autênücidade na intemêt, no

êndeÍeço httoJ 
^'ww'tarêsina'Di'oov'br

- Orifqr"t t ** "u 
emenda invalidará sste documênto'

- Certidão emiüda coníormo 
'oaãfol"nniUo 

no Anexo ll' do DÔcÍoto no 11333/201 1'

côdifo lrroniciôdc: EECEC34E2D8?91,'6

I'l' Vir: I
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ESTADO DO PIAUI
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 25000102 10929652

CPF/Ct{F., Í 02. 641.030/oOO1-02
Nome/Razão Socia!: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal na 5J721L966, certifica-se a lllExlsTÊilclA DE DÉB|TOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA !]{TERNÊT ÉM l6lOGl2O25 1O:52:36
vÁLtDA ATÉ 15/oE/2o25

Documento expedido gratuitamente.
Vâlldade deste documênto: 50 (sêssenta) dias contados da data de sua emissâo.
A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticação
site https:l/slatweb.sefaz.pi.gov.br/Dortal'oublico/.

Código de Autenticaçáo: FE9D9D5E-557C-4EF7-8120-0F0F681E1455

Assinado dioitalmonte Dor SECRETARIA DA
rAzeHol õo ESTADô Do PIAUI CNPJ:
0s.553.556/000í-91
Data: 16/062025 10:52:37 -03:00



ESTADO DO PtAUi
PROCUR,AOORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Itlúmero: 25000103 10930072

CPF/CI{PJ: 02. 641.030/0001-02
Nome/Razâo Socia|: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA EIRELI

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujêito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, ilÃO

COI{STÁIyI débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradorla Geral do Estado
Procuradoria Trlbutária

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/06/2025 lO:54:o2
vÁLrDA ATÉ, tstogt2ozs

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação destâ cêrtidão está condlcionada à verificaçáo de sua autênticação no site

https ://siatuíeb.sêfaz.pi. gov.br&ortal-publico/.

Código de Autentlcação: 7C1FFB6C-7BCC-4950-4D28'4DBBD7F50E6E

A$inado diqitelmonte poÍ SECRETARIA DA
FMENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/000í-9í
Dah: 16/06/2025 10:54:03 -03:00
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Certilicado de Regulrridade
do FGTS - CRF

Inscrlção: 02.641.030/ooo1-02

q{" 
MARrA vE*o LUctA DA sILvA uMA

EndGÍcço: RUA EUZEU MARTIIiS 1196 A / cENrRo / TERESINA / Pt / 64000-120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da tai 8.036, de 11 de maio dê 1990, ceÊiflca que, nesta data, a
empresê acima ldentlf,cada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantiâ do Tempo de Servko - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

v.lld.dG! 24107 I 20?5 a 221 o8l 2025

Ccruícação úmero: 2025072405130731598101

Informação obtida êm 29107/2025 09:27:50

A utilizaÉo d6te CeÊificido para os fins previstos em Lei esta

condlclonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.Graxe,gov.bt

111

htlps/consults-cÍí cáix8. gov,bí/mnsultací'ipagpícon§ulbEmPí€{Edoí i§'



Nome : À,ÍÀRIA YE8À I,UCIÀ DA
cNP.r: .02 . 641 . 030 / 000L-02
Certldão ne: L5L297 !L/2025
Enpedição: 14/ 03/2025, às
Validadê: tO/A9/2025- - 7SO
de suâ expêdiÇão.

000 262

Páí:ra i de 1

srLvÀ LI!.{À LTDÀ (!{ÀTRrZ E ErLIÀIS)

13:55:05
(cento e o1tênta) dlas, contados dê d,atã

?.:EÊ, JLID] 
':Á9I3,.. :j: iit f,O :tÀe.{LlJ._

CERTIDâO NEGLTI1TÀ DE DÍJBIIOS TR,IBIIJETSSÀS

cêrtificâ-sê que tÍla!À vlnr rucrt Dt Srrr Lrar lrDt (IIIRÍZ t ErrlÀt3), inscrito (a) no CNPJ sob o no 02.5a1 .030/OOOI_02, rto Cof,grll conloj-nadimplentê no Banco Nacicnal d.e Devedorês Trabalh:"stas.
Cêrtidáo êÍritida com base nos arr_s. 642_À ê gg3_A da Consolidaçâo
das !êis do Trabalho, acrescentad.os pelas leis ns. " L2,440/2Q71 e
13.46'7 /20f'7, e no Àrc 9f/2022 cla CGJT, dê 21 dê janeirc de 2022.
Cs dados constan.ês desta Certidão são de responsabilidade dcsTribunais do Trabâlho.
No caso de pêssoa juridica, a Certidão atesta â emp!êaa en t ê1âçâoâ todos os seus es tabelecinen los, agências ou flliais-À acej.tâÇâo dêsta certidão condiciona-se à verificação cie suaautenticidade no porta]. do Íribunal Superioj do TrâbàLho ::aÍnternet (\XLp: / /uw,r, tst. jus.br).
Certidão enitlda gratuitamente .

IxtuBloçro lllDonrrEE
Do Banco Nâclonal de Devedores TrabaLhistas aonstam cs dadosnecessárlos à identlfj.cação das pessoas naturaj.s e jurld.icas
inadimp.Lentes perante a .,-ustiÇa do ?rabalho quanto às obrigaçÕes
estêbêlêcidas ern sênte::ça condenàtória transltad.a em juigado ou emacordos ;udiciais trabalhiEtAs, incJ-usive Do concernentê aosrecolhÍmentos previcenciárlos, a honorários. a custas, a
emoLumentog ou a recolhinencos dêterminados ern lei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firÍnados perante o Mini.stério públi.co do
Trabal-ho, Comissão dê Concil-iaçâo p!évj-a ou dêmâis tltulos que, pôr
disposÍçào 1êgâ1, contj.ve! fo!ça executiva.
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Govêrno do Esledo do Piaui
Secrelaria Especialda Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercialdo Estado do Piauí

?r qâ

CERTIDAO ESPECIFICA

Sistemâ Nacional de Fegislío de Empresas Mêrcantis - SINHEM

MARIA GELZUrIA OE SO{'§A LEENOBO MELO

S€cÍeÉíb(a) G€Íâl

ConiÍcâmos quo ãs inloma.Éss abarxo con§aín óls doclmentos aq!ryús
nesrã Ju.na Cômelcrâle sáo

Cêíllllcamos que MABIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA
êncontÍa{e rcgislrada nesla Junte comerciel, como aegue:

Prolocolo: P1C250026331 7

iltRE 226«XX4589

ct{PJ 02.641.030/m01{2 Slrtu!

End€Ícç!Comgl.loFuaEUSEUM^RÍINS,,rr98,IIIII,CEI{ÍRO-T.rerlnrPl.CEp6400G120

Ato

223
002

904

223
223
091
091
002
u3
223
223
223
310
310
310
316
310
310
3t0
310
310
310
310
310
002

llúm.ro

2025041]021 5

20240881923

20240355989
20230306420
T2260004454
20?20207â90
20210500590
202002920,99
20190304057
20190304057
201902776â
20190239549
2018029ü52
20180124744
20170182045
336327
323419
307650
293599
291729
2ô0768
246553
235535
227267
212582
m4146
19.t647
143997

129758
11747A
67062
65933

22600037968

22100682161

Âlqutvnrantc Polrarloít!

oata

1â/06/m25
25t11t2í24

0ô/05/2024
28n4m
@n2m2.
ututn22
?2n7m21
1€,\7tâ20
ât0a'm19
20,04/:m19

D..crtÉo

EALANCO
ALTÊRÁCÂO OE OADOS {EXCEÍO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
BÂLÂNCO
TRANSFORMACÂO
BALANCO
BALÂNCO
8ALÂNCO
TRÂNSFORMACAO
ALTEMCAO DE DAOOS E OE NOME EMPRESARIAL

m/08r2019 TMNSFORMÂCAO
12(6t?019 BÂLÂNCO
I4IGÚI8 BÂLÂNCO
19,tXi2018 BÁLÂNCO

BALANCO

DE EMPRESA DE PEOUENO PORTE

DE DADOS (EXCETO NOMÉ

310
310
310
o02 DE OADOS (EXCETO NOME

aoz r 3/04í 999 ALTEMCAO OE OAOOS (EXCEÍO NOME

EMPRÊSARIÁL)
CONSTMJICAO/CONÍRÂTO

001 29/05/r998

automarcamênte eín 28107/2025,

Sê impressa. vonlicaÍ suâ aulenliciclâde no http.r,v*r.Pi.uldlgit l.pl.gov'br. com o cód€o 8'l lfTPl Â

Ptc2500263317

1de1

(+-
lucEPt

mrilililmill
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Termo deAbeúrra

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 26

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do n0 01 ao no 624, e servirá para a escrituíação dos

langamentos próprios da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA, municipio Teresina, CNPJ no

02.641.030/000í -02, Número de Regisko (NIRE) 22600044589.

DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE
reclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticaçáo preenche todas as Íormalidades

Ygais exigiveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

Data do arquivamenlo dos atos constiiutivos: 29/05i'1998

Ato constitutivo: 221 006821 61

Teresina, 0110112023

CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRC/Pl 012440

Adminishador, Sócio

CPF 079./141.103-78
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iIIARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

cNPJ 02.64í.0301000í {t2

Rua ELIZEU MARTINS, í198 - CENTRO. Teresina Pl - CEP 64000120

NtRE 22600044589 - 29/05/1998

BALANçO PATRIMONIAL Ê|t 31 nA2023

ATIVO

2.079.305,12

Reconhecemos a exatidão do pr8sente Balanço Pafimonial, Íealizado em3111U2023 estando de acordo com a documentaÉo enviada à

\-/ Contabilidade, somandolantonoAtivocomonoPassivoovaloÍtotal deRt2.079.305,12 (DoismilhÔês setentaenovemil trezenlosecincoreais e

doze centavos).

Sob as penas da lei, dedaramos que as infurmações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por lodas elas.

As informaçôes foram extraidas das Íolhas n" 01 a 624 do Livro Diário n" 26, registrado na JUCEPI sob n" 12406189229, em 0?./0512024.

Teresina. 31 de dezembro de 2023

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

Caixa Movimento

ESTOQUE

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Mercadorias p/Revendas

PERMANENTE

!MOBIL]ZADO

BENS MOVEIS

lnstalações Comerciais

Moveis e Utensilios

Maquinas e Motores

Equipamentos e Aparelhos

OUTROS CRED!TOS

lnss a Recuperar

TOTALDO ATIVO

1 .815.296,49

1.815.296,49

1 .815.296,49

93.718,31

93.718,31

93.718,31

í 68.769,02

168.769,02

'141 .937,30

4.467,68

21.996,40

367,64

í.521 ,30

1.s21 ,30

MARIA VERA LUCIA OA SILVA LIMA

TITU LAR/Adminislrador

Cl: 180.3'18 - SSP/PI CPF: 079.441.10!78

CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS

CPF: 009.559.353-50

CONTADORA - CRC: 012446 / Pl

CONCEICAO SANTOS CONTABILIDADE / Mastêrmaq Sofrwares'
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iíARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTOA

CNPJ 02.6.1í.030/000142

Rua ELTZEU MARTINS 1198 - cENTRo Têresrna Pl- CEP 64000120

NIRE 22600044589 - 29/05í998

BALAI{ÇO PATRTMONTAL E t 31t1212023

PASSIVO

Pás.0002

220.589,21

220.589,21

96.092,00

82.451.55

39.212.48

1.114,05

1.232.60

345,56

85,48

55.52

1.858.715,88

1.858.7í5,88

100.000,00

484.684.19

1.274.031,69

CIRCULANTE

FORNECEDORRES

FORNECEDORES A PAGAR

Fornecêdores Diversos

BANCOS C/EMPRÉSTIMOS

Banco do Nordeste

IMPOSTOS A PAGAR

lmposto Simples

oBRIGAÇOES FTSCATS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Cont.ConbdeÍativa a Recolher

Cont.Assistencial a Rêcolher

Mensâlidades de Associados

PATRIiilÔNIO LiOUIDO

CÂPITAL E RESERVAS

CAPITAL SOCIAL

Capital lntegralizado

Reservas de CaPital

Lucros Acumulados

TOTAL DO PASS IVO 2.079.305,12

Rsconhêc€mos a €xâtid:io do pr.§ântê Bat.nço Pâbiíyronaâ|, Íêâlizado êm 3l/1212023 âslânóo ds acoÍdo com a docum€nlaçao enviadâ à

Contabiti(|âd6. somando tânlo no Alivo coú no Passivo o iâloÍ tolal (b Rl 2.079.305. 12 (Oors malhôes sêlenta e nov6 mil trêzsnlos e cinco rseis 6

Sob as penas da tsi, dêclerâmos que as inÍornâçôês aqui contidas sáo vsrdadôiras ê nos r6sponsâbilizamos por Ioda§ slas.

A§ inÍoÍmâÇóos ioram 6xtraidas da§ Íothâ§ n. 01 a 624 do Livro Diáno n' 26. í.gislrado ía JUCEPI sob no 1 2406 1a92zg . em ozo5t7o21.

ToÍeslnâ.31 ê 6zêmbÍD de 2023

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

TITU LAR/Adminaslr.doí

cl: 1Eo.3l8 - SSP/PI CPF: 07S.4rt1 10!78

CONCEICAO DE MÂRIA SOUSA SANTOS

C PF: 009.559.353§0

CONTADORA-CRC: 012446/ Pl

õlrõEõlo sl.rlros coNTABILIDAoE / MâsleÍmeq soltw Es'
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DEÚoisTRAçÀo oo REsuLraDo Do ExERcicro Ett 11t12!2023

MARIÂ VERA LUCIA DA SILVA TIMA TTOÂ

GNPJ 02.641.03(y000r42

Ruá ÉLIZE U tilARÍlNS. I 1 98 - CENTRO. Têretina Pl - CEP: 6110001 20

NrÂE 2260@rÉ5a9 - 29105/199A Pâ9.r0003

RECEITA BRUTA
Vendas de Mercadorias

(.) DEDUçÕES DE VENDAS

lmposto Simplês

= RECEITA LIQUIDA

G) CMV-Custo das mercadorias vendidas

= LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Oespesas Administrativas

Despesas C/Pessoal

Oêspesas Financeiras

Despesas Tributarias

EncaÍgos

C) Receitas Financeiras

= LUCRO OU PREJ. OPERACIOI{AL

+ Rêceitas Não Operacionais

C) Oespesas Não Operacionais

= RESULTADO DO EXERGICIO ANTES DA PROV, IRPJ E CSLL

C) Prov. IRPJ

(-) Prov. CSLL

LUCRO'PREJUIZOS LIQUIDO DO EXERCICIO

@
Sóci:radministrdoíe

Cl: 180.318 - SSP/Pl CPF: 079.1'í1 .10378

3.264.59E,E4
3.2ô4.598,84

(39í.í'O,77)

(391.140,77)

2.E73.458,07

(1 .403.777 ,50)

1.469.680,57

(539.160,72)

(223.351 ,62),

(159.103,40)

(11.113,59)

(126.880,85)

('t8.711,26)

0,00

930.2í9,85

1.031 ,72

0,00

931.551,57

0,00

0.00

93í.551,57

Rêconhecemos a exatidão do pÍesente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023.

Sob as penas da lei, declaremos que as inroÍmaçóes aqui contides sáo veÍdadeiras e nos responsabilizâmos por todas êlas.

As informações foram extÍaidas das Íolhas no 01 a 624 do Livro Diário n0 26, Íegistrado na JUCEPI sob no 12406189229, êm

\r 0AOS|2O24.

Têrcsinâ 31 de dszembm de 2023

CONCÉICÂO DE MARIA SOUSA SÂNTOS

cPF 009.559.35!50

COI.ÍTÂOORA - CRC: 01244dO-7 / Pl
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lndlcadoÍes Econômic6 Fimncoiror om 3ír122023

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

cNPJ 02.641.030/0001-02

Rua ELIZEU MARTINS. 1198 - CENTRO, Íeresina Pl - CEP: 64000120

NIRE 226000i145E9 - 29/0í1998 Pá9.: 0004

Liquidêz corrcntê

Ativo Circ.

Pâssivo Circ.

Liquidez GeÍal

Ativo Circ. (+) Realiz.

UPÍazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 1.909.014,80

R$ 220.s89,24

R$ 1.909.014,80

= 8,65

= 8,65

= 9,43

R$ 220.s89,24

R$ 2.079.305,12

R$ 220.s89,24

Sob as penas da lei, declaramos que õ informaÉes aquicontidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

ls informações foram extraídas das folhas no 01 a 624 do Uvro Diário no 26, registrado na JIrcEPI sob no 12406189229, em

02losl2024.

Teresina. 31 de dezembro de 2023

----- 
cõNõEiõAo- oE MARA sousA sANTos

CPFrO09.559-35350

CoNTADORA- cRc 0121,6,10-7 tPl

ÃFEÍERA LUcrA oA stLvA LIMA

Cl: 1EO.3t8 - SSP/PI CPF:079.i141.10+78



MINISTÊRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especiâl de Desburocratização, Gestão e Governo Oigital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

0ü0[69
P'Ona5de5n,,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nomê

00955935350 CONCEICAO OE MARIA SOUSA SANTOS

07s44',t10378 MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

t_usFL!

a vãLrdade dêsrs dc.Lrcn.ó,

crrtrtrca o rtol8rro E O6/oa/102a oatt9 so! x' 202a0355949.

rrOlocoúo: 2403559!, Dt 0a I 05 l2o2l,
cóDroo Dt vtrrtrcrçIo: 12a06!,0242. crDi, DÀ 8!ol: 026a10r0000102.
r1tr: 22aOOOaa5s9. cll tltIIoS Do ttolatlo 4' 06/0512021'

xÀttt vllÀ locll DÀ 6ILvÀ !l!a lÍDt

nttús le,Nlcrsa! aÀxrog iltrxo rnluu
stcrttlrro- otlrt.

.Pt.uld1El t.l.Pl.Eov.br
sê irplesso, ficà sLlêlto à conplovsção d' Bua álrên:rcrdãde nos rêspecrivos portâi6'

infôruldô .ê!E reBp€ctiús código6 dê vêlif1caÇãÓ

TDENTTFTCAçÁO DC{S) ASSTMNTE(S)



MinisléÍio da lndústria e Comércio ExteÍior e Serviços
Secretaria Especial da Micro ê Pequena Emprêsa
Departamento de Registro Empresarial e lntegÍação

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos dê Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conÍormidade com o Arl. 10 da lN DREI 8212021 e com base nas
fnformaçÕes prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n" 12406189229 em 0210512024, protocolo

240346840. Para validaçáo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
veriÍicação de documentos do Empreendêdor {http://www.piauidiqital.pi.gov.br) e inÍormar o código de
veriÍicação.

Nome Empresarial: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

Número de RêgistÍo:

CNPJ: 02641030000102

('

-r+-
t-us_Efl!

I

000 2'i0

DrÁRro

26

0 1 t 0 1 12023 - 31 I 1 2t2023

CONCEICAO DE MARIA SOUSA
Pt01244600955935350

079441 10378 MARIA VERA LUCIA OA SILVA LIMA
I

c\orroln ltt. 10 Dl rl Dtlt a2l2021,
crrrtltca r ÀútrttrcrçÍo rútorÁücr B 02losl202a u:19 9oB x'
2o2a0rl68ao.
Erdrocbr.o. 2aoaasaao D, loloal2o2a. cÚDroo Dt vrrrrrcÀçIo!
12a06149221. ÍII!: 226000a4549.
n.trÀ vllÀ ragcl-l Dl gll,vÀ Írrn LÍD^

wlrÀ cglaticrl! tsrÀDo Do PrÀuÍ
tlsEorúv& !!úÀ ÀurEorcrçlo

rtrta q,02l05/202a
pl.uIdlglt.1.Pl. gov.bE

À válid.d. &.b dooJm6lo. so imp.!3.o th. tt ido tdnp'wáà Ô u tut!'ücrd4b õ06 l! ,.dic po'Li'
inbúúo s. !ÉF<r@ .llqc d€ !!iiíêô'

lder ificação dê Llvro Digital

Âsslnarüq§) Nome CRCIOAB
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\
Termo de Encenamento

Nome do Livro: DlÁRlo

No de Ordem: 26

O presente livro do tipo DlÁRlO contem páginas numeradas, do no 01 ao no 624, e serviu para escrituraqáo no

período de 0110112023 a3111212023, da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA.

Teresina,31l1212023

CONCEICAO OE MARIA SOUSA SANTOS MARIA VERA LUCIA OA SILVA LIMA

PROFISSIONAL 0A CONTABILIDADE Administrador, SÓcio

CRC/PI 0122146 CPF 079./U1.103-78



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍãÉo

0c0 272
Página 625 de 625

ASSTNATUM ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da êmpresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00955935350 CONCEICAO OE MARIA SOUSA SANTOS

07944110378 MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

@troir! Àrr. 10 or Ú Drtr a2l2021,
crrlt!:co À rú?ErtcÀçto rrloldllcr t o2/oal202a 11:1t 30! r'
201a0!46410.
DtoÉCOr,o: 2aola6aao D, 1,/0al2o2t. Ilttr 22600014549.

t lúf, vlt l,ucr,l D^ srnvÀ ltxÀ r/tDÀ

i,lDtÀ (lrltcrÀr !6tÀDo DO DlÀUi
ittEorúgtL tEÀ lurEalcrçio

ltEarrr, 02l05/2024
Pl.ul.iitlt.1 . Pt . gov . bt

DENTlFlcÂÇÃO O€{S) ASSrN\iflE(S)
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\
Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

N" de Ordem: 27

O presente livro do tipo DlÁRlO contem regislros numerados, do no 01 ao no 552, e servirá para a escrituraçâo dos

lançamentos própÍios da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA, municipio Teresina, CNPJ no

02.641 .030/000í -02, Número de Registro (NIRE) 226000214589.

DECLAPÁÇÃo DE RESPoNSABILIDADE
-eclaro(amos), sob as penas da Lei, que o livÍo apresentado para autenticaçâo pÍeenche todas as formalidades

Vgais exigÍveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro-

Data do arquivamento dos atos conslitutivos: 29/05/1998

Ato constitutivo: 221 006821 61

Teresina.01l0112024

CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS MARIA VERÂ LUCIA DA SILVA LIMA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE AdminislÍadoÍ, Sócio

cRctPt012446 CPF 079.441.103-78
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Pá9.: 0001

TIARIA VERA LUCIA DA SILVA LIIUIA LTDA

cNPJ 02.64í.030/000í {2
Rua ELIZEU MARTINS, 1198 - CENTRO, Teresina Pl - CEP: 64000120

NtRE 22600044589 - 29/05/1 998

BAIáNçO PATRlillONlAl El.t 31 I 12J2o24

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

Caixa Movimento

ESTOQUE

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Mercadorias p/Revendas

PERMANENTE

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

lnstalações Comerciais

Moveis e Utensilios

Maquinas e Motores

Equipamentos e Aparelhos

OUTROS CREDITOS

lnss a Recuperar

TOTALDO ATIVO

2.74É,.798,21

2.74.798,2t

2.744.798.21

118.666,82

I 18.666,82

118.666,82

151 .892,12

151.892,'.12

127.743,57

4.020,91

19.796,76

330,88

1.521,30

1 .521,30

3.016.878,45

ReconhecêmosaexatidãodopíesenteBalançoPafiÍnonial,realizadoem3111A2024 estandodeacordocomado@mentaçáoenviadaà
Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o velor total de R$ 3.010.878,45 (Três milhÕês dezesseis mil oitocentos e setenia e oito reais
e quarenta e cinco csntavos).
Sob as penas da lei, dedaramos que as inÍormaçôes aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por lodas elas.

As informaÉes foram extÍaidas das folhas no 01 a 552 do Liyro Diário n" 27, registrado na JUCEPI sob n" Í2509418814, em 10/06/2025.

Tere§na, 31 de dezembro de 2024

MARIAVERA LUCIA DA SILVA LIMA

Sócia/Administradora

cl: 180.3íE - SSP/P| CPF: 079..141.10!78

CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS

CPF: 009.559.353-50

CONTADORÂ - CRC: 0124{f, t Pl

CONCEICAO SANTOS CONTABILIDAoE / Mastermaq Sofirrares.
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MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

cNPJ 02.64í.030/000í{,2

Rue ELIZEU MARTINS. 1 198 - CENTRO. Têres'na Pl - CEP 64000120

NrRE 22600044589 - 29/05/1998

BALANçO PATRTMONIAL EM 31nA2024

PASSTVO

CIRCULANTE

FORNECEDORRES

FORNECEDORES A PAGAR

Fomecsdores Oiversos

BANcoS C/EMPRÉSTIMOS

Banco do Nordeste

IMPOSTOS A PAGAR

lmposto Simples

oBRtGAÇOES FTSCATS

INSS a Recolher

FGTS a RecolheÍ

Cont.Sindicel a Recolher

Cont.ConbdeÍativa a Recolher

Cont.Assistencial a Recolher

Mensalidades de Associados

PATRTUôNro LioutDo

CAPITAL E RESERVAS

CAPITAL SOCIAL

Capital lntêgralizado

Reservas de Capital

Lucros Acumulados

TOTAL DO PAS S IVO

í35.52í,46

135.52'1,46

96.524.12

27.602,48

8.458,11

861,3't

'1.220,86

'142,47

495,16

128.22

88,73

2.881.356,99

2.881.356,99

100.000.00

484.684,19

2.296.672,80

3.015.878,45

Recoohscêmos a êxatdáo do prêsêntê Bahnço Pelrimonlal. Íàeli,zeno aín31112!2024 êstânOo dê acordo com a documêntaÉo êíviâdâ á
Contâbilidâd€, somando lanio no Âlivo como no Passivo o vâlor tolelds R13.016.676,45 (TÍés milhô6s d€zessêis mil oilocentos ê s€tenta e o8o Íeais
e quaÍanta ê cinco cÉnl,âvos).
Sob as pênas da lei &daÍâmos que as inÍonnaçóês aquicônlidâs sâo vôrdâdsiras ê nos responsabilizamos poÍtodês êtãs.
As inÍormâÉe§ íoÍam êxlÍâidâ§ d.§ Íolhâs n' 01 a 552 do LivÍo DiáÍio na 27 rêgislÍado na JUCE P I sob n" 1 2509{ 18814 em 1 0/06/2025.

Tê.ê§na 31 d€.t€zêmbro d€ 2024

MÂRIA VERÂ IUCI,A OA SIIVÂ TIMA

SócirAdmioislrddoÍa

Cl: 180.31E - SSP/Pl CPF: 079.141 .10!78

CONCEICAO OE MÂRIÂ SOUSA SANTOS

cPF 009.559_353_50

coNrADoM - CRC 012146 / Pt

CONCEICAO SÂNTOS CONTAAILDADE / Mast6íÍrÉq Sottweíes.
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DE oNSTRAçÂo oo REsULÍaDo oo ExERclcto En 31nazo21

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

cNPJ 02.ô1t1.030/0001{2

Ruã ELIZEU MARÍ|NS. 1198 - CENTRO, Íerêina Pl-CEP:64moÍ20
NtRE 2250@445a9 , 29l05/199a Pá9.:0003

RECEITA BRUTA
Vendas de Mercadorias

(.) DEDUÇÔES DE VENDAS

lmposto Simples

= RECEITA LIQUIDA

(-) CMV-Custo das mêrcadorias vendidas

= LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACTONATS

Dêspesas Administrativas

Despesas c/Pessoal

Dêspesas Financeiras

Despesas TÍibutarias

EncaÍgos

G) Receitas FinanceiÍas

= LUCRO OU PREJ. OPERACIONAL

+ Receitas Nâo Operacionais

C) Dêspêsas Não OpeÍacionais

= RESULTADO DO EXERCICIO ANTES OA PROV. IRPJ E CSLL

C) PÍov. IRPJ

C) Prov. CSLL

LUCRO/PREJUIZOS LIOUIDO DO EXERCICIO

3.582.548,79
3.582.548,79

(439.017,01)

(439.017,01)

3.143.53í,78

(1 .433.019,52)

1.710.512,26

(642.87í,15)

(257.378,02)

(182 .435 ,78)

(224,81)

('1 85.9 55 ,64)

(16.876,90)

0,00

't.067.64í,11

0.00

0,00

1.067.641,'t1

0,00

0.00

1.067.64í,í 1

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, Íealizado em 31 de dezembro de 2024.

Sob as penas da lêi, declaramos quê as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

As inÍormâções Íoram exlraidas das folhas no 01 a 552 do Livro oiário no 27, registrado na JUCEPI sob no 125094'18814, em

10to6t2025.

Tercsina.31 de dszombío de 2024

ffi
Sóc*rAdmanist Edorâ

Cl: ,80.316 - SSP/PI CPF: 079.4.41.10378

ffi
cPF 009.559.35150

CONIADORÂ- CRC:012446/0-7 / pt
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lndicldoÍ€! Econômicoq Financeiro€ om 3í/12202
MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LÍDA

cNPJ 02.641.030/0001{2

Rua ELIZEU MARTINS. 1196 - CENTRO. Íeresina Pl- CEP: 64000120

NtRE 22600044589 - 29/0í1998 Páq.: 0004

Liquidez Corr€nte

Ativo Circ.

Passivo Circ.

R$ 2.863.465,03
= 21,13

R$ 135.521,45

Liquidez Geral

Ativo Circ. (+)
Akazo R$ 2.863.46s,03

= 21,13
Passúo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 135.521,46

solvência ceral

Ativo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 3.016.878,4s
= 22,26

R$ 13s.s21,46

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são veÍdadeiras e nos Íesponsabilizamos por todas elas.

As informações foram extrdíCas das folhas no 01 a 552 do Livro Diái'o no 27, registrado na JTCEPI sob no 12509418814, em
ro/ú1202s.

TeÍesina. 31 de dezembro de 2024

ffi
Sód:/Administ'âdoÍâ

ct: 180.318 - SSpipt cpF: 0n.4,í1.10!76

coNcercrõDE uÀnr,cGõúSÃEÃI 
-CPF:009.55S.353-50

coNTÂooM- CRC 012446/0-7 / Pt

Página 4 de 5



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

00Lr27B
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíificamos que o ato da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00955935350 CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS

07944110378 I\,,IARIA VERA LUCIA DA SILVA LIN4A

ctirlrlc! o ttolaÍto B 1ê/06/2025 Oa.lt 6oa Í. 20250430215.
Et(rDocoró: 250aa0215 Dt rrl 05 I 2025.
óDr@ Dr vrrtrtclÇfo: 1250t?0796a. cipi, Dt grDa: o26a1o3ooooto2.
IIrl: 226oo0aa5ar. CIOI ItlIIOg DO ttcltttlo dt ta/06/2028-
XTiIÀ VtIÀ IÚC!À DÀ SILVA IrTN LÍDÀ

Llxl|l craLzI,IÍÀ Dt t ogsÀ LtlrDIo ItLo
stctaarJral- drrlt

rn. p1.u1iUElt.1. pt. gov. b!
À wàIiitldê ai.at. dodEtrtô, .. irpnrso, ficá 6üjeiro à.ôryEvaçlo dê,u autêati.ralãd. Do,!.rp.ctirc. Fo.r.ir, inIorud. ,êus ..spê.rtwo, código. dê @lificaçáo.

TDEUIIFGAÇÂO DO(S) ÂSSTMNTE(S)

('

-[,t-
IUCEP'



0c0l'iu
Ministério da lndúsiÍia e Comércio ExteÍior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Regislro EmpÍesarial e lntegração

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
caracteÍísticas abaixo, em conÍormidade com o Art. 10 da lN DREI 8212021 e com base nas inÍoÍmaçôes prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n' 12509418814 em 10/06/2025. pÍotocolo ?50422441. PaÍa validação de
Autenticaçáo dos Termos, deverá ser acessado o Poíal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos do EmpreendedoÍ
(http://www.piauidiqital.oi.oov.bí) e inlormar o código de veÍificação.

MABIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

TERMO DE AUTENTICAÇAO- LIVRO DIGITAL

22600044589

02641030000102

Teresina

t
I

I

01 t01 t2024 - 31 t 1 2t 2024

coltlotE ltt. 10 D r,l Dttr l2l2021,
c!llrltc! À ÀuttFrcrçlo tErtxíÍrcÀ Á tg/oalzozs 15:2s soB t!
20250422111L.
Dtc/ll)cltat 25oa22aa1 D, oa/0a/7o25- cÚDroo Dr nrrlttcÀçÍo!
1250941141a. Llttr 2250ooaa5ar.
ruIÀ YnÀ LOCI^ Dt gtÍ.VÀ LIn !ÍD^

,rlDtrÀ cotltc!ÀL !a?Àro Do PIÀuÍ
rtsroxsív!! PltÀ Àmtl.TrcÀçio

ial'tsIraÀ, 10/06/2025
ptul<UElt.].p1.Eov.bÍ

À vàIidÀd. d.ct. dod4.ro, r. ier..!o, ticà ruJ.tto l.otrDrovàÇão d. Da aur.nLrcid.d. no,!ê.p.crirc. pôt.i., i.f6.ú!& ,.uÊ &.p.cti6. .ódigÉ. d. eotic.çÀô.

ldentiÍicação de Empresa

Nome Emprêsarial:

Número de Registro:

\-z CNPJ:

Munícipio:

Trpo de Livro:

Número de Ordem:

Periodo de EscrituraÇáo:

As3lnante(s)

009 559 35350

079441 10378

1lomê

CONCEICAO DE N4ARIA SOUSA
SANTOS

NÍARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

CRC/OAB

P1012446
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eáSina 552 ae Sà\

Termo de Encenamento

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem: 27

O presente livro do tipo DlÁRlO contem páginas numeradas, do no 01 ao no 552, e serviu para escÍituração no

período de 0'l/01/2024 a 3111212024, da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA.

Teresina,31l12l2O24

CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

cRc/Pt 012446

MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

Administrador, Sócio

cPF 079.441.103-78



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo. Gestão e Governo Digilal

SecÍeiaria de Governo Digital

Departamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegÍaçâo

0tlnl8 !
PáSina 553 de 553^a

ASSINATUM ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA consta assinado digitalmente por:

clIloIE Àtt. t0 Dl It DttI a2l2021,
crxÍrlrco 

^ 
firtarrrcÀçIo r,o:drrct E. Lol05/2025 1E!2s 9oB ra.

202aot72t1L,
Dtdrlclró: 250422a41 D, 0a/06/2025. Eaa: t26OOOatS69.
rÀ.ttl vrtÀ !úcu D srLvÀ Ltrf, LtDl

irúrÍaÀ corrrc!À! EatÀDo Do !rÀú
ugDor!ívtr pr!À ÀDtErrc çÃo

t aBaruL 70/06/2025
p1.u1<t191t.1. !1. goe.bs

(

Te-
twFt!

CPF/CNPJ Nome

00955935350 CONCEICAO DE MARIA SOUSA SANTOS

07944110378 MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

DEI-mFrcAçÁo Dqs) ASSTNANTE(S)
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?lcRGPl
coNSELHo REGIoNAL DE coNTABtLtDADE Do ESTADo oo ptluÍ

c=nrtoÃo NEcATtvA oe oÉstros pRoFtsstot{AL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAOO DO PIAUÍ CErtifiCA
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

A presente CERTIDÃO náo quita nem invalida quaisquer debitos ou infraÉes que
posteriorrnente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açáo penal.

Emissâo: PlAUi. 29107 12025 as 1 3:58:56.
Válido até: 27 I 1012025.

Código de Controle: 636160.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

NOME................. : CONCETÇÃO DE MARIA SOUSA SANTOS
REG|STRO......... . . PlO12446lO-7
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF........ ............ : -.-.559.353-'-
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cERfl DÂo DE REGUIáR|DADE pRoFtsstoNAL

o col{sELHo REG|oNAL oE cO}tTABluoADE oo PlAul CERTIFICA que o pÍofssional
identillcado no presente documento encontra-se em situaçâo REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas preÍogativas profissionais,
coníorme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46.

lnformamos que a presente certidào nào quila nem invalida quaisquer débitos ou inírações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste regislro. bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profssionalda Contabilidade.

COT{SELHO REGIOI{AL DE GOI{TABIL!DADE . PI

C.Íüdao n.': Pll202ím0aa44
Noírx: CONCEçÀO OE IÂRlÂ SOUSA SANTOS CPF: 009.559.353{0
CRC/UF n.' Plal2a{a/jo C.i.gDÍir: @NÍADOR
v.lidrd.: 27110/2025
Fln lid.ô: AÂLÁNçO PÂTFIIONIÂ1, REGISTnÂDO l'lÂ JUNÍA COIERCIAL

Confrme a exislênciâ deste documento na página www.cacpi.org.bí med6nle número de controlê â

sÉgurr:

CPF qr9.559.353{O Controle : 2675.3616.424,1.ii557
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CERIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE COiITABIUDAOE DO PlÂUi CERTIFICA que o profissional
idenlificado no presente doqJmento encontra-se em situaÉo REGLJLAR neste Regional, apto ao
exerÇicio da atividade conlábil nesta data, de acordo com as suas preÍTogativas profissionais,
conformê estabelecido no arl. 25 e 26 do DecÍeto-Lei n." 9.295/46.

lnformamos que a presente certidão nâo quila nem invalida quaisquêr débitos ou inÍrações que,
posleriormenle, venham a seÍ apurados contra o titular deste registro. bem como náo atesta a
rêgularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

COT{SELHO REGIOXAL DE COt{TÂEILIDADE . PI

C.Íd.Lo n.': PUm2íPOoa€45
NonE: CONCETçÃO OE rÀRlA SOUSA SANTOS CPF: 09.559.35!{0
CRC/UF n.' Pl{12i!l./O C.lqoÍi.: CONTAoOR
Víad.d.: 2710/2025
Fin.lld.ô: EDITAS OE UCITAçÀO

Conírme a existância dêsle documento na página www.crcpi.org.b( mediante número de cÔnlmlê e

s€gurr

CPF 003.559.353{0 Conkole : 9555.1Eít.íí25.1752

*+
CONSELHO REGIOML DE CONTABILIDADE OO PIAU|



0002 8:r

?lcRcPl
COilsÉL}€ RIGIO.IAL OE (OMÁBT]DAD€

coNsELHo REGIoNAL DE coNTABtLtDAoE Do ESTADo oo pnui
cERTtDÃo DE HABILrraçÂo pRoFtsstoNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUí CErtifiCA
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontÍa-se habilitado
para o exercicio da profissão contábil.

A falsificaÉo deste documenlo constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PlAl)i. 29107 12025 as 1 3:59:27.

Código de Controle: 426883.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.

NOME................. :

REGtSTRO......... :

CATEGORtA........ :

cPF..................... :

CoNcEIÇÁo DE MARIA SOUSA SANTOS
Pt-012M6tO-7
CONTADOR
*..559.353-*
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTAOO OO PIAUí
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DtsTRtB_UtÇÃO OE í. GRAU
CERTIDAO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÀO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÀO EXTRAJUOICIAL

cERTtDAO N. 3926200

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuiçáo de feitos mantidos nos sistemâs Themisweb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvâdas as observaçóes abaixo, NÃo coNsTA AÇÓEs DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERACÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC',S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:MAVELU SPORTS

CNPJ: 0264í030000í02, REPRESENTANTE LEGAL: MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA

ENDEREÇO: RUA ELIZEU MARTINS íí98
BAIRRO: CENTRO, MUNICiPIO: TERESINA . PI

OBSERVAÇÓES:

. CeÍtidão expedida graluitamenle com base no Provimento no 013/2017 da Corregedoria-
Gêral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esra ceÍtidão abÍangê apênas AçÕEs oE FALÊNclA, coNcoRDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissáo da certidâo sáo fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou inteíessado a suâ conferéncia, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

. Esta certidão não conlempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdiçáo do
Tribunâl de Justiça do Estado do Piauí, que deverão seÍ objeto de

. Não existe conexáo com qualquêr outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal quê verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidáo tem validade dê 60 (sessenta) dias.

Certidáo emitida em 29 de Julho de 2025 às 09 h 34 min

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada pelâ internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui (www.tjpi.jus.b0, link "Certidão
Negativa de 1â lnslância'. Certidão No 3926200. Código verificador:
6051 E.9E094.AF654.337 2A

FOLHA 1 de 1
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PreÍeitura Municipal De Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

INSC.

vtuotsE:3111212025

CPF/CNPJ: DATA

0771449

NNZÃO SOCIAL::

02.64't .030/0001-02 24t07t2025

MARIAVERA LUCIA DA SILVA LIMA LTDA

NOME FANTASIA:

MAVELU SPORTS

LOCALTZAçÃO:
RUA ELISEU MARTINS N" 1 1 98

TERESINA - PI

64000120

ATIVIDADES

CENTRO

I 468$.3/99 Comórcio atacadista 6sp€cializedo 6m oubos pÍodutos int€ímêdiários não ospecificâdos anteriormentô

2 4751-2101 Comércio vaÍêiista espocializado de equipamêntos ô supíimentos de inÍoímáüca

3 4754-7101 Comércio vareiista de móvêas

4 475$.5/01 Comércio varaiiste de tecidos

5 475í5n2 Comorcio varêjisla de aÍtigos de aÍmaÍinho

6 4755-5/03 Com6rcio varajista de artigos dê cama, mesa e banho

7 475Ç3n0 Comércio vaÍ€.iista ssp€cialzado de ins- trumentos musicais e acassóÍios

8 4761-0/01 Comórcio vaÍ€iista de liwos

I 4761-0/03 Comórcio vârojista d6 aítltos do pâ-polaria

10 4763-6/01 Comárcio vaÍ€jista de brinquedos e artÊ gos recreativos

11 4763-6102 Comárcio verejista de artigos esportivos

12 4763-6/03 Comárcio vaÍ€iista de bicidetas e tsi:i- dos; peças e acessórios

13 47636/04 Comárcio varsiista de aÍtigos de caça, pesca e camping

14 477}3100 Comárcio varoiista d6 artigos médicos e oÍtopédicos

15 4Tl4-1lOO Comércio varaiista dê artigc de ópücâ

í6 47814100 Comércio vaÍêiistâ dê artigos do vestuá- rio e acessôdos

17 4782-2M Comárcio varelista dâ celçâdos

í 8 4782-2102 Coméício varê.iiste de artigos d€ üagem

19 47894n7 Comárcio vaÍoiista ds equipementos para escritório

20 4789{/99 Comárcio varejista de oubos píodutos nào osp€cificâdos antêriormentô

Emitido 24n7zs 1o:2s
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LICENÇAS:

MEIO AMBIENTE

A.R.C.B

N" 92522025 MA Validade: 3111212028

Validade: 2110312026

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que conhece e
atende os requisitos legais exigidos para Íuncionamento e exêrcício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita
ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restriçÕes ao uso de espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária,
ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contriburnte reconhece que o não atendimento a

RESSALVA: A VALTDADE DESTE ALVARÁ DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAME_NTO DEPENDE DA
MANUTENçÃO ATUIIIZADA DAS LTCENçAS SANITÁRIA, AMBIENTAL DE OPERAçÃO e OO ATESTADO
DE REGULARIDADE DO CORPO DE BOMBETROS, NO QUE COUBER, CONFORME LEGTSLAçÃO
VIGENTE.

Código de Autenticidade

af d e6a6f2 d 57 257 7 2b3Í 4dcb7 2e caÍO 41 a

ü ll Iil]flIll ll iltililr l[]tillilt il illl |l il llt I ill I lll llll il ll
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pRErEtluRÂ MuNlclPAt DE tAToaÁ oo ptnuí

*ui rooou,* *RTo DE otlvEl.A N' 28 cEilTRo cEP:6427$0dl

CNPJ Nr 01.612.557/0001-46

ATT§IADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa Maria Vera Lucia da Silva Lima EIRELI

chlPJ. 02.641.030/0001-02 forneceu os seguintes materiais no prazo dc 10

dias de acordo com as especificações solicitada's, conforme consta na nota

fiscal no9263

PRODUTOS:

RS 1.110,00

TRotÉu vlcE cÂMPEÁo EM

POLIM€ÍRO NA COR OOURADA

TSÍAÍUETÂ SUPERIOR

TNTTRCAMBIAVÉT

Rg ,r.,.1 Rs

uND I ,t I ns 138,00BOI.A PARA IUTÊBOL DE CAMPO

COURO COSÍURÀOA

EãIIPE 2o+2 EM DRY FlÍ I ulro

3

;

I as 37o,ooRTDT OE FUTEBOL DE CAMPO fIO

04 EM NYLOTT

RÊDE DT TUTSAT FIO 04 EM NVLON

ÍROÍEU CAMPEÃO EM POLIMETRO

NA COR DOURADA ESTAÍUEÍA

SUPERIOR INTERCÁMBIAVÉL

Rs tes,oo I Rs 37o,oo
TiotEU TERCEIRO LUGAR EM 

I

POUMEÍRO NA COR DOURADA lrno
TSÍATUEÍA SUPERIOR

INTERCAMEIAVEI

z i ns r.sos,oo

UND AUANÍ V UNITARIO

Iz i ns 620,m
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PREFE]TURA MUiIICIPAL DE 
'ATOBÁ 

DO PIAUí

RUA IOAQUIM TERTO DE otlVElRA N' 28 CENTRo CEP:64275-0fi)

cNPJ Ne 01.612.557/0@1-46

Teresina Pl 02042024

l.l Dgdos da Pessor Jurídlca Contrrtente: Pf,EFEIÍURA MUNIOPAI DE JATOSÁ DO

PnuÍ / RuAJOAqUIM TTRTO DE OLIVEIRA Í{" 28 CENTRO CEP:6i1275

cÍ{PJ Í{so1.6l2.sr7 | ú1.16

l 2. Dador da Pessoa Jurídicr Contratada : Mrrla Verr L-ucle de Sllve Lima

íiiríii ãxpi.í2.ó41.030/0001-02 - lNsc' Esl" 1e4413535

Rue Eliseu Marting f fsfa - Centro Teiesina Piruí !-one: (86) 3221-2003 g&

64lXXFl20' Teresine - PI

RAIMUNDO 
^si..do.,.romàNONATO d'e,It !d RÀr'Jxoo

GOME5DE ffif$;:#",
oLlvElRA:813a ffifiiS''
04(n391

ResPonsável

RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA

PRÊFEITO
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11. 830,20

/_ãÃ6fi@E-triffi---
tôBtr vtlr l.gcr Dt

gIL\'À LIIIÀ EIRELI

t l t.tlÍ, §!!4 l1ra _ cãtD
a.OCO-r t0'lErtlrrr_ ü

(a6l :rl2l-200,
iln.4.§Õnlúl§dEr's

DÀf,rl
tccl,llazllta, Àl:ziI l)À D.À

ic.rÀ Írsa-a: a:.Éri'):1aÀ
-- E!'íBárÁ til
1 - S1:lÀ u

f,":9263
úlr: t

!Or,SÀ:1/1
-rotcor"oütorrr:etoooo

32 22 4io t53er2Ê 6 tt! g]1f13:-]IglL-*..
02.6.1.030/ooo1-02I 19%

§ÀÍDta

612,55rl0001-.6
_'.í-ãã

I or. t5109/2024úmriro/arlrll
DE JA'IÇTáÃ IJ(, TI'IIJJ..

É-iossÀ s§.ou Drs crrars, 3/x

,rÀÍosÀ DO prÀul

7a103/ 2024

10:51:43

Dirrlt^o^ t(í,ÀTULÍa §UPtLloR

(Tlt tlí)1'a^DA !§T^ÍU!lÂ s,P[nlm

ulRIÀ rrEnÀ / grttc! Do Bnlgr'. I ,,Gl {,219-8 C-Cr 20098-0

roRrÀ vERÀ / càIxÀ Úcq{ÔarcÀ I Nt 2004 C-C 1819-o oPlR:

OO3 OBRICTDO ! vêndsdor:5 - LElxDno !orD'
Pgto: rR {8f.EtÜxcrÀ Bl§ClBLt Condiçáo Dgto:o coq'l'mnto:À
VlSTÀ

ffi
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA

DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILTARIO DO MED|0 PARNATBA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

STRICOM- sindicato dos trabalhadores na indústria da construção civil

de Teresina-pi, insuita no CNPI sobe o no 11.630.61310001-02, situada

na rua Desembargador Freitas 1108, centro, CEP:,64000-240,

Teresina-Pl, atesta parâ os devidos fins que a empresa MARIA VERA

LUCIA DA SILVA LIMA EPP, inscrita no CNPJ sobe o

n"02.641.03A/0001-02, situada na rua Elizeu Martins 1198 centro

Teresina PI CEP:64000120, forneceu os materiais abaixo especificados

em plenas condições de uso, conforme NF'e no5587 no prazo de

entrega estabelecido.

(250- camisas em malha pv com impressão frente e costas)

Atestamos que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente,

não exisündo em nossos registros , até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

TERESTNA PI 19/09/2018

I

@rrYa
Pr€sidente do sindicâto

,;q s llt^

I
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DANTE
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N": üD.ü)5.5E7

sÉnrg: t
FOLHA 1/I

MAnIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA
Rua Elizeu Martins'l l9t

cGtrÚo'64000 - 120

Tcr€§ina - PI
08632212003

11.630.6131000119

nüiumrr*{B@

ffiHilr'trffffi:ôil*orrr* Doq-noio roq p"' ME n spp oe-,o pdo si,ryrcr Nrimd
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õilirltt, ni üotr NFc
IS:000.005.JE7

SÉR,IEI 1

sitc da Sefaz Autorizadora

6946698 19/09O01E 1{:03.

02.641.030/0001'02

DA SILVAgE l!B.\rõ
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Mavelu sPorts EIREIE EPP

Rua Elizeu Marti ns' 1 19s/;';;niro <nn191' el1-' 030/@1/02 l' E- 1e'rt41'353'

rone' tsetlTi-f63'ã"p'' âc'ooo-rzo' reresina (Pl)

AtestãmosgueaempÍesaMariaVSraLuciadaSilvaLimaElRELlcNp,.
02.641.030/0001{2forneceuossegulntcsmateriaisnoprazodel0dlasdeacordocom,t
erpecificaçôes sollcitadas' conforme conste+r nota Íiscal n7417

PfiODUTOS

47Uniíormecompletoesportlvopersonalizadosl00%poliéster,impressãoem*rlgraffa

mrmerada nâs costa§' to'lpo"o por ZO camlsas 20 calções e 20 melões

Ll§ados da Pessoa Jurídica Contratante

§cdarteMunldpaldeEsporteeLazerSEMELCNPJ.0T.24T.os3/0001.67-Rua
IonatasBãti§taN852-CentroTeresinaPiauí.CEP.6400&400.Tereslna-P|

1.2. Dadoc da Pessoa Jurídica Con-tratada : Maria Vera-L-1cia dg Silva Lima

EIR§LI cNPJ' 02'ãffiiló0;-íz- rnsc' Esr' Ie44I3535

Rua E*seu r*"r,nr,-riãú - c"rr,ro T"J;;;rí' iont' (86) 3221-2003 çFl'64090-

120-Teresina-Pl

Teresina Pl Ot/tàlz02,l

00023'i
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,,ffitril
0,ctlÁi9910cottÀ

rÊ. a tD
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}íÀAIÀ \,'RÀ I.UCIÀ DÀ

SIIJVÀ Í,IMÀ EIREI'I
xr it.ttto rt§lta rlt' _ ct'llo

aaooo'120-Ltctl1.À_tt
l!a, ttt-'lool
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I - sÀlDÀ [1-l
2 - EUÍRÀDÀ LJ

No: 741?
gúnÍt r 1

!OI.§À:1/1

crNro! oo troDljto

Àc: 2004 c-c! 1819-0 oP: oo3 cÀtXA EcoNolüCÀ / ql1À vERÀ

ããirãoõr 
-r-,a"a.r:5 - Í'EtlrDRo Eo!Úr Pgto: TRANSERENcTÀ
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t lB:.À rr'!nÀ LOCÍÀ DÀ
grrvÀ ru,À lrBlr.t

iul alrtao lliÍtr, 1l9a - cErlo
aacoo-120-llallIIà_lI

taal ,trt-:003
I src.ilc-w t!2l6tl6t ê-

DàITEE
DÔ'UIISN" À-XTLIÀÀ ]À

No:À r!sfir tLEÍRÔll I CÀ

l-'il]'^ E
x": 8036
EÉRIE: 1

fr1r.Er r 1/1
,Ft @1. d. rr:btl..aa. Ô U"- 

)222201r.-'1518. ]!!!1!!]3-L::!!.

02. 6a1. O3O/oOo1-02 I 19a{r3s35 I

9ÀIDIS

üõtacoo sseonzu o vrpÀ oo ssrÀDo oo, 
-P*}Ji=r

30/ 0N12022

r ,oro ctl§rr sNl 01 . 972
11:38:00

tERislllÀ

46.192,00

I.Ú..dDd

TT.RIâ VERA / BÀIICO DO BRÀIIIL / {2,t 9-8 C-C: 2 0098-0

xtÀrÀ wRÀ / cÀrxÀ EcoNôHrcÀ / 
^G: 

2oo1 c-c: 1819-0 oPER:

Oíj---oúrCaoo f v.nd.dor : 1 - t'ERÀ/rNT{'Nro/Àlls§o§ Por!â

Ê;o t t*t"n"n cIÀ EAllcÀRIÀ condiçto Pgto : 30 cotçl'&rnto : 30

DIÀ§
iigi""*t" À co.tpnl D! xÀrEgrÂrs EsPoRTwos DÀ r o''rloÍaDÀ DE

DEsPoRTo§ ÀlllDoR Do PÍLUÍ ' 2022
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& vida
do Estado do Pieui

Itnsrloo Dr cePlctPlDE TÉcntce

Atestâmos que a €mpresa Maria Vera Lucia da Silva Lima

02.641.030/0001-02 tbmeceu os seguintes mateÍisis rlo prazo de l5 dias

especificaçõos solicitadas' conforme consta na nota llscal n õuJo'

PRODtIT()S:

l.lDados da Pessoa Juridica Contratante

EIRELI CNPJ.

de acordo com as

t,\L)

tuo Joóocob,ol, fr2 ' Cnntro - Ící'slio 'PióÚ

CtaPJ:11.tr809 OOol-28 - Cep: Ô( 
'í]o-O30

18

50

4

l2

tl
v-
l!_
30

o
t-ôZ
ur

p
a<a
o

IF

ASSOCIAÇÀO ESPORTE & VIDA DO ESTADO DO PIAUI''CNPJ

I 1.839.809/0001 -28' Rua Joâo üíàiü õi' áa 0 I' Centro' Teresina PI' Cep 64000-

030.

I .2. Dados da Pessoa Jurídica Contratadâ: Maria Vera Lucia da Sitva Lima EIRELI

àírí. õãr+roiôroool-o2 - INSC F-sr' le44r1535

Rua Eliseu Martins, I l98A - C;;;* i;;ti;t Piaui Fone: (86) l22l -2003 CEP' ó4000-

120-Ieresina-Pl

O l8ó) 9 99e(.t354

@ aaporttÍldo ' hotmolr'coó

6õl,qs DE iurrBol DE' cAMPo

õ ur-s ue voLet oE QUÂDRA

BOLA§ DE VoL[l Dl] PR'\lÀ

BOLAS DE I'ENIS DE MESA

nr.oe or rr:lts or ursa

R.EDF.S PARA FUTEBoL Du ql'lP()jlg 04

Rr l)t.s DI. fLl sAl.

ntDrs ou volet DE Qt.TADRA

@yqelle_-- 
rxxues PARÁ t:N('Hl R tltx''\s

Teresina Pl I ó de janeiro de 2023

Responsárcl

QI'D
l tElrl 95

I lr
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l t.r\l)

I:NI)

!
1

I
9

l0
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Itlavstu rport!
Rua Etizsu l.íartlnt, '1198,14 - CsmÍo -

. ênp1.02.64'1.0:10/0001/021.8.19.t[41.353-Fone:{861&12í-2003-Ccp.:64.000-
120 - Tsrcslna (Pl

ltmo. Sr.

. Prêgooiro

Prefeiturs Municipat de AÍonso Cunhâ - MA

oEcrÁRAÇÃo coNruNTA

Licitaçáo: PREGÃO ELErRÔNICO No PREGÂO ELEÍRÔNICO No O1O/2025 - SRP

PROCESSO AD'{INISTRATIVO No 02512025

OATA DAS€SSÃO PÚBIEA

Dia Ntloilm29 às íGoohrr (horárlo do EÍa!ílla).

\-7 Pr€zado s€nhoí

A omprgsa MAVELU SPORTS inscrita no CNPJ no02.641.030/0001-02 por

. int€rmédio de s€u

repÍssentante lo8at o (a) s(a). MARIA VERA LUCIA DA SILVA LIMA portador (a) da

Cl no180.318-Ple do CPF no079.441.103-78

DECLAM, sob as sanções âdministÍativas cabíveis 6 sob as penas da lei, em

espêciat o art.

299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 ) Quanto a inexistôncia do fato impeditivo de ticiter; nos termos do ârtigo 156,

inciso lV da Lei Federat

' 
n.o 14.133/21 , que até a presente data nenhum tsto ocorreu que a inabitit€ a

v participardoPREGÃOem

. epígraÍe, € quo contra eta não exísts nenhum pedido de fatência ou concoÍdata'

Dectara, outrossim,

conhêcêr na ínt6gra o Editat € que §€ submete a todos os seus termos.

a. Doclara ainda, nos termos da Lei Federat n.o 14 .133121, que não possui em seu

quadro funcional

servidor púbtico ou diri8ente de órgão ou entidade contratantê ou responsável

p6ta ticitação.

b. Dectâra também, nos termos da Lei Fed€rât n.o 14.133121' que não incide em

suas hipóteses vedadas.
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l,lawtu sports
Rua Elkcu lrlertln!, í 19t/A - CcÍrtro -

cnpJ.02.8/Íí.q10/0001/02t.E.10.44í.35ít-Fone:(88)3:till-20Gr-C.p.:64.00O-
,ãt - Torcalna (Pt

c. Dêctara ainds, paÍa Íins do disposto ns Lei F€d eÍa|14.139t21 , acrescido peta
Lêi no 9.854, de 27 ds

outubro dê 1999, que não emprega menor de dezoito anos sm trabatho noturno,
. perigoso ou ins€tubre

e náo emprêga mênor de dezesseis anos, salvo nâ condição d€ aprendiz

' 2) Quanto à etaboÍaçéo indêpend€ntê de proposta:

â)A proposta ansxa Íol etaborada de maneira independente (p€to ticitantê), e que

o contêúdo da pÍoposts

anexa não foi, no todo ou em pane, diretâ ou indiíetamente, inÍormado a,

V discutido com ou Íecebido d€

qualqueÍ outÍo participantê potenciaI ou de Íato ds (identificação dâ ticitaçáo), por
quatquer meio ou por

quatquer pessoa;

b) A intênçáo de apr€sentaÍ a propostâ anêxa não foi inÍormâda a, discutido com
ou recebido de quatquer

outro participant€ potoncial ou dê fato da (identificação da ticitaçáo), por quatqueí
m€io ou poÍ qualqu€r

. peg§oa;

c) Que não tontou, por qualquer meio ou por quatquer psssoa, influir nâ decisáo
d€ quatquer outío

v participantÊ potsnciât ou dê fato da (identificação da licitação) quanto a participar

ou não dâ retorida

. ticitaçáo;

d) Que o coflteúdo da proposta anexa não s€rá, no todo ou em paít6, direta ou
indiretament€, comunicado

a ou discutido com quotquor outro participantê potonciat ou dê Íato dâ

(idêntlÍicação da ticltação) antês

. da adiudicação do objeto da referidâ ticitâçáo;

e) Quo o conteúdo ds proposta anêxa náo í!i, no todo ou 6m paÍte, diretâ ou
indiÍetamênte, inÍormado a,
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\
Mâvôtu sportg

Rua Eli:eu Martins, 1 198/A - CentÍo -
,030/0001/02 1.E.19.'141.353-Fone: (86) 3221-2003 -Cep.: 64.ü,O-

120 - Tcrcdna (Pl
discutido com ou recebido de quatquer integÍante de (órgáo ticitante) ant6s da
abertura oficiat das

propostas;

fl Quê está ptsnamênt6 ciente do teoÍ e dâ €xtsnsáo desta dectaração e que
detám ptênos poder6s e

informaçóes para fiÍmá-ta.

TERESINA Pl 29/O7t202s D .n p,
rílwa t)^*-6'oe- &uYv'a &rvne

MàÍia VeÍâ Lucia da sitvs lima
PropÍi€táriâ

RG:'180.318 Pl

CPF:079.441 .1 03-78


